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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.688, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.448/96 

. - • 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, 
direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema 
financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho 
de Controle de Atividades Financeiras COAF, e dá outras 
prtJidências. 

• 
• .. 

(AS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 
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PROJETO DE LEI nJ6 ~ I (;i(j 

Dispõe sobre os crimes de " Iavagen~" ou ocultação de 
bens. direitos e valores: a prevenção da Utilização do 
sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei: 
cria o Conselho de Controle de Atividades FinanceIras -
COAF. e dá outras providêncIas. 

() CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 
DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS. DIREITOS E VALORES 

Art. I!! Ocultar ou dissimular a natureza. origem. localização. di sposição. movimentação 
ou propriedade de bens. direitos ou valores provenientes. direta ou indiretamente. de crime: 

I - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas atins: 
II - de terrorismo: 
III - de contrabando ou trático de armas. muniçôes ou material destinado ú sua produção: 
I V - de extorsão mediante seq üestro: 
V - contra a Administração Pública: 
VI - contra o sistema tinanceiro nacional: 
VII - praticado por organizaçúo criminosa. 

Pena: reclusão de três a dez anos e multa. 

~ I!! Incorre na mesma pena quem. para ocultar ou di ss imular a utilização de bens. 
direitos ou valores provenientes de qualquer dos crimes antecedentes rekridos neste ~lrtigo : 

a) os converte em ativos lícitos: 

h) os adquire . rccebe. troca. ncgocia. d~'l ou n:cebe cm garantia. guarda. tcm em depós ito. 
1110\ ' ll11ent~1 011 transtCre: 

C) imrorta ou c-, porta hcns CUI11 \ ' ~!I llrc s n ~'lo correSpU l1llclltcs :IUS \ crd:ldeiros. 

~ 2'2 Illcorn'. :llI1da. n:1 ll1esma pena q ucm : 

;1) utili/:t. 1l :1 ;ltl\ 'ilLtdc \...' Cllll\lIllICl (\l I lil1 :lllcclr:1. hc ns. dlr\...'itos llll \ ;!Il1rcs quc s:lhc \\...' I\:lll 
jl rm'clllelltcs de qualquer dllS erlmcs :llltceedCllleS re lcrid(IS Ilcste :lrtl !C U: 

h l rarucilXI dc ~rup(). ,I,>SOCI:ICIO \11 1 c ~, crl tllrl() tclll1() ll lllllCLllllCl1l1) de Llue SU:I :ltl \ IILlde 
" rII1CII):11 \lU scculllLiria c Li Il'l ~ I Ll: I :I 1 ~ 1':11IC: l li c Crl l11eS IHe\ 1:-- 111 :-- 11\...·' ,LI I ·~· I . 

-------------------------- - ------ - -

) 
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§ 3Q A tentativa é punida nos termos do art. I-L paragraro único. do Código Penai. 

§ 4Q A pena será aumentada de um a dois tercos. se o cnme e cometido de forma 
habitual ou por intermédio de organização criminosa. 

§ sº A pena será reduzida de um a dois terços e começará a ser cumprida em regime 
aberto. podendo o juiz deixar de aplicá-Ia ou substituí-Ia por pena restritiva de direitos. se o autor. co
autor ou partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades. f) restando esclarecimentos que 
conduzam à apuração das infrações penais e de sua autoria ou à localização dos bens. direitos ou valores 
objeto do crime. 

Capítulo II 
DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

Art.2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei: 

[ - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos com 
reclusão. da competência do juiz singular: 

Ir - independem do processo e julgamento dos crimes antecedentes referidos no art. l\!. 
ainda que praticados em outro pais: 

III - são da competência da Justiça Federal: 

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, ou em 
detrimento de bens, serviços ou interesses da União. ou de suas entidades autárquicas ou empresas 
públicas: 

b) quando o crime antecedente tor de compctência da Justiça Federal. 

~ 1 \1 t\ lknúncia será instruída cnm indícios suticicmcs da existência do crime 
antecedente. sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei. ~linda que desconhecido ou isento de pena n 

• dutor daquele crime. 

§ 2\1 o processo por crime previsto nesta Lei. nJo se aplica o disposto no art. 366 do 
Código de Processo Penal. 

Art. 3'! Os crimes disciplinados nesta Lei sJo insuscetíveis de liança e liberdade 
rrovisória e. em caso de sentença condenatória. o juiz decidirá lúndamentalmenle se o réu poderá apelar 
em liberdade. 

/\r1. 4" O juiz. de ol"ício. a requerimento dll \linistério Público. llU por representaçJo da 
~lulOridade policial. ouvido aquek em 2-1- horas. poder:l decretar. no curso do inquerito ou da aç5.o penal. 
a apreensún ou o seqüestro de bens. direitos ou valores do acusado. (lU existentes em seu nome. objeto 
dos crimes previstos nesta Lci. procedendo-se 11~1 1\1rI1Ja dllS ~lns. 125 ~l 1-1--1- dll l'l'ldigo de Processo 
Pcnal. 

,~ I " ,\:-, Illcdidas ~lsseCLlralOn~lS pre\'IS!~lS nL";{C ~lrtll.!(\ ,> cr~lO k\ :ll1l:1d:1S se ~l :I(,:ao pcnal 
11:10 l\lr Il11ci:lda no pr:lI.o de I S() dias. cllntadn da dat:l Clll Llue li Gl r c(ll1cluid~l ~I dilil.!l:ncla. 

,2" \ Ilhcr:lcao dllS hens. dll\:l!ll') \!ll \ .1 1\)rC '-; :iPrCC11l1Idl l') 'lU '> L'Llucslr:ldos dcnellllcr:l li: l 
. \ l1\wrU\ ~IC~lU d;l liulllLle dc ~> U:1Il1'lI.!C1l1 , 

, . 
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~ 3Q Nenhum pedido de restitulcao será conhecido sem o comparecimento pessoal de 
acu3ado. podendo o juiz determinar a prática de atos necessários a conservacão de bçns. direnos ou 
valores. nos casos do art. 366 do Código de Processo Penal. 

§ 4'1 A ordem de prisão de pessoas ou da apreensão ou seqüestro de bens. direitos ou 
va lores. poderá ser suspensa pelo juiz. ouvido o Ministerio Público. quando a sua execução imediata 
possa comprometer as investigações. 

Art.SQ Quando as circunstâncias o aconselharem. o juiz. ouvido o Ministério Público. 
nomeará pessoa qualificada para a administração dos bens. direitos ou valores apreendidos ou 
seqüestrados. mediante termo de compromisso. 

Art. 6'1 O administrador dos bens: 

I - fará jus a uma remuneração. lixada pelo IUIZ. que seni satisfe ita com o produto dos 
bens objeto da administração: 

II - prestará. por determinação judicial. informações periódicas da situação dos bens sob 
sua administração. bem como explicações e detalhamentos sobre investimentos e reinvestimentos 
realizados. 

Parágrafo único. Os atos relativos à dministração dos bens apreendidos ou seqüestrados 
serão levados ao conhecimento do Ministério Público. que requererá o que entender cabível. 

Capítulo 111 
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

Art. 7'! São deitas da condenação. além dos previstos no Código Penal: 

[ - a perda. em favor da União. dos bens. direitos e va lores obje to de crime previsto nesta 
l ~ ei. ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-ré: 

II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de qualquer natureza e de 
diretor. de membro de conselho de administração ou de ge rência das pessoas jurídicas referidas no art. 
<)'1. pelo dobro do tempo da pena privati va de liberdade aplicada. 

Capítulo IV 
DOS BENS, DIREITOS OU VALORES ORIUNDOS DE CRIMES 

PRATICADOS NO ESTRANGEIRO 

,\rt . ~t () ju iz dcterminarj. na hipótesc dc c\:istcncia dc tr:ltado ou convençJo 
internacional e por so licitaçJo dc autoridade estrangeira co mpetentc. :1 :lpn.:ensJll (lU o seqüestro de 
he ns. direitos ou valores oriundos dc crimes descritos no :Irt. I "~ o praticados no cslraIH.!Clrll . 

~ I " . \plica-se o dispos to ncste :lrtlgO. Illdependentell1l:nte dc Ir:llado ou convenç:lll 
internacional. quando o ~o\'erno dn paIs da autoridade solic il :ll1 te prometer reclprocld~lde :10 lklsil . 

-.: 2" ';:1 lalta dc lr:ltado IHI CI)n\·cnClll. l',) hl.' ns. lII ITII(lS 1I11 \ :dl) reS :lpreendidus Ol! 

eLlucslr:\do III)r sl) licilac1o de :\ulortd:\ue e ~, lr:ll1!..!e\r:\ ClllllnelCllle lHI 0:-' rccursos r)[()\"e lllenleS d:\ "ua , .. , 

:l len:\C1(l ')er:\o rer:lrl\du~ l.·lll rc I) I:.., udu rl.'lIUCl"e:lle c " ih:l'i l!. il.l propur,·:ll) ,k l",\Cl auc . :-e ~,s a":\Jl) II 

\ I tn':llll Jo IesalÍu (lU Je terceiro de boa-lc . 

- - ------------ - - - --- - - ---- - - -
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Capítulo \ .. 
DAS PESSOAS JURIDICAS 

Art.9U Sujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e i 1 as pessoas Jundicas que 
tenham. em caráter permenente ou eventual. como atividade principai ou acessona. cumulativamente ou 
não: 

I - a captacão. intermediação e aolicacão de recursos financeiros de terceiros. em moeda . . . 
nacional ou estrangeira: 

II - a compra e venda de moeda cstranrrelra ou ouro como ativo tinancelro ou 
instrumento cambial: 

IH - a custódia. emissão. distribuição. liqüidação. 
administração de títulos ou valores mobiliários. 

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações: 

nerrocIacão. - , 

a) as bolsas de valores e bolsas de mercadorias ou futuros: 

intermediação ou 

b) as seguradoras. as corretoras de seguros e as entidaLcs de previdência complementar 
ou de capitalização: 

c) as administradoras de cartões de credenciamento ou cartões de crédito, bem como as 
administradoras de consórcios para aquisição de bens ou serviços: 

d) as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão ou qualquer outro meio 
eletrônico, magnético ou equivalente. que permita a transferência de fundos: 

e) as empresas de arrendamento mercantil (lcasin~) c as de tomento comercial 
(factorin~): 

f) as sociedades que efetuem distribuição (.!é dinheiro ou quaisquer bens móveis. imóvei s. 
mercadorias. serviços. ou. ainda. concedam descontos na sua aquisição. mcdiante sorteio ou método 
,Isseme i haao: 

g) as tiliais ou representações de entes e.;trangeiros que exerçam no Brasil qualquer das 
atividades listadas neste artigo, ainda que de forma c"elllual: 

h) as demais entidades cujo funcionamento dcpenda de autorização dc órgão regulador 
dos mercados tinanceiro. de càmbio. de capitais e de seguros: 

i) as pessoas t"ísicas ou jurídicas. nacionais ou cstran[!eiras. que operem no Brasil como 
~lgentes. dirigentes. procuradoras. comissionúrias ou por qualquer forma representem interesses de ente 
estrangeiro que exerça qualquer das atividades rekridas nestc ~lrti!-!u: 

I) as pessoas jurídicas quc excrçam ati\idades de pron1(l\; ~lu 11l1()bili~"u'ia ou compra c 
\ cnda dc imóveis: 

I) as pessoas fí s icas llll IllI"ídiclS quc cl llll I: rci :t1i / ell1 IllI:IS, j1l:dras c IllelUlS prcclosos. 
\l hjelos de artc c anliplidades . 

('apitulo \"I 
DA IDF:\TIFlC.\C.\O DOS CUr.:"\TFS I,: '1\:\1 ' TI ·~:\C.\() DF IU~(;ISTR()S 

\ rl. 11) . . \:-, ))e SS O~I S retcrH.bs 110 ~ ln . Ii , k~; l~l l.el: 

L...-~~~ _ __ -- -

l 



I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atuali zaao. nos termos de lllStruçoes 
emanadas das autoridades competentes: 

II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeIra. titulas e 
valores mobiliários. títulos de crédito. metais. ou qualquer ativo passivel de ser convertido em dinheIro . 
que ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de lllstruções por esta expedidas: 

III - deverão atender. no prazo tixado pe lo órgão judicial competente. as requisições 
formuladas pelo Conseiho criado pelo art. 14 desta Lei. que se processarão em segredo de justiça. 

§ 1 º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica. a identificação referida no 
inciso I deverá abranger as pessoas físicas autorizadas a representá-la. bem assim seus proprietários. 

§ 2º Os cadastros e regIstros referidos nos incIsos I e Il deste artigo deverão ser 
conservados durante o penado mini mo de cinco anos a partir do encerramento da conta ou da conclusão 
da transação. prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade competente . 

§ 3<.1 O registro referido no inciso II deste artigo será etetuado também quando a pessoa 
física ou jurídica. seus entes ligados. houver realizado. em um mesmo mês-calendário. operações com 
uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que. em seu conjunto. ultrapassem o limite tixado pela 
autoridade competente. 

Capítulo VII 
DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

Art. 11. As pessoas referidas no art. 9\1: 

[ - dispensarão especial atenção ús operações que. nos termos de instruções emanadas das 
autoridades competentes. possam constituir-se em sérios indícios dos crimes previ stos nesta Lei ou com 
eles relacionar-se: 

• [I - deverào comunicar. abstendo-se de dar aos clientes ciC:ncia de tal ato. no prazo de 24 
horas. ús autoridades competentes: 

a) todas as transações constantes do i nci so I [ do an. I () li ue ultrapassarem I imi te ti xado. 
para esse lim. pela mesma autondade e na lorma e condições por ela estabekcidas: 

b) a proposta ou a realizaçào de tr:ll1saçJo previ sta no inciso I deste artigo. 

~ I \.! As autoridades cllmpetentes. nas instruç ôes relcridas IHl inciso I deste arlig.o. 
c laborarJo relaçJo de oreraçCies que. por suas caracterí s ticas. !lO que se relere ~I S panes envolvidas. 
\:lIores. forma de realizaçJo. instrumentos utilizados . llU pela t"alta de lúnd:l111ento econômico ou legal. 
possam conligurar a hipótese nele previ sta. 

~ 2" .\ s c0111uniGlçl"le s de hl la-Il:. !"c itas n ~ l Illrm~l prc \'l s t:l ne ste :lrlll!O. nao acarret:lr:"IO 
I\.:spons:lhilidade ci\'illlu ad111inistr:llJ\ ~ 1. 

~ :; " .\ s ressoas para :IS quais 11:l0 e\I SU ll1' !..' :ll l morno li .., c~tllndor llU re!-!ulador I:ldll ~l S 
Cll1l1UnlClç(leS 111encionadas Ilcste :lrlll! ll ~ l ll l lll lsellt lllic l liJ llrlllc d,l:-' . \1 1\ It! :ldc :-. I il l:lnCelr:ls - ( '( ).\1 \.: 

Il~ l 1ll1'111:1 nor ele c ~; t:lt)elccld:l. 

- - - - -- -
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Capítulo VIII 
DA RESPONSABILIDADE ADMI:\TISTRA TIVA 

Art. 12 . As pessoas referidas no art. 9
Q

• bem como aos admInistradores das pessoas 
jurídicas. que deixem de cumprir as obrigações previstas nos an s. 10 e i 1 serào apiicadas. 
cumulativamente ou não. pejas autoridades competentes. as seguintes sanções: 

I - advertência: 

II - multa pecuniliria variáveL de um por cento ate o dobro do valor da operação. ou até 
duzentos por cento do lucro obtido ou que presumIvelmente sena obtido peja real izaçào da operação. 
ou, ainda. multa de até R$ 200.000.00 (duzentos mil reaIs): 

III - inabilitação temporária. pelo prazo de ate dez anos. para o exercI CIO do cargo de e administrador das pessoas Jurídicas referidas no art. 9~. 

IV - cassação da autorização para operação ou funcionamento. 

§ I Q A pena de advertência será aolicada por irregularidade no cumpnmento uas 
instruções referidas nos incisos I e II do ano 10. 

§ 2i.! A multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no ano 9\1 . por negligência ou 
dolo: 

a) deixarem de sanar as irregularidades objeto de advertência. no prazo assinalado pela 
autoridade competente: 

b) não realizarem a identiticação ou o regi stro previstos nos incisos I e II do art. 10: 

c) deixarem de atender. no prazo. a requisição l'órmulada nos termos do inciso !rI do art. 
'0' I • 

d) descumpnrem a \'cdação ou deixarem de t'azer a comun icaç~10 a que se refere o art. I I. 

• § 3\1 /\. inabilitação temporária se rá arlicad:l quando forem veritic:ldas infrações graves 
quanto ao cumprimento das obrig:lções constantes dest:l Lei ou quando ocorrer reincidência específica. 
devidamente caracterizada em tr:lnsgressões anteriormente punidas com multa. 

§ 4\1 /\. cass:lção d:l :lutorização scrá aplicada nus casos dc n.:incidC:ncia específica dc 
infrações anteriormente punidas com :l pena previst:l no inciso I I I deste artigo. 

Art. 13. () procedimento para a dplicaç~10 das sdnç(ics pl'Cvlstas ncste Capítulo SLTa 
I'cgulauo por dccrcto. asscgurados () c()ntraditóri() c a :llllpla dcks~l. 

Capítulo IX 
DO CONSf:LlIO DE CONTROLE DF .\TI\ 'ID:\DES FIN :\NCEIRAS 

,\rt. 1-+ I:ica crt~ldo. Il() jl11hi to do \lini slerlo da I:l/cnda. \l l '(lnSc lho de l\ll ltrolc de 
,\llvidaues I:indncelras - (·OAI :. C() 111 a lin~t1idade de d i s cipllll~lr. :lpl iclr pen:1S :ld l11ini slr:lt!\'as. reechLT. 
\..·:-;allllllar. IdentiticJr e Illves tigar :IS \lcorrl:ncias sll spell:ls de :lll\'ltL1des Illcilas prC\'islas Ilesta I,ei. sel11 
!lreilli z() da COl11petencla de Oll lros llr!2aos e ent!u:ldes, 
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§ 1 Q As instruções referidas no Jrt. 10 destinadas as pessoas mencionaaas no art. 9". ;)ara 
JS quais não exista órgão próprio riscalizador ou regulador. se rão expedidas pelo COAF. competmdo
lhe. para esses casos. a detinição das pessoas abrallgidas e a aplicacão das sanções ~numeradas no ano 
12. 

§ 2º O COAF deverá. ainda. coordenar e propor mecanismos de cooperação e de troca 
de informações que viabilizem ações rápidas e dicientes no combate :1 ocultação ou dissimulação de 
bens. direitos e valores. 

Art. 15. O COAF comUl1lcara :1S autoridades competentes para a instauração dos 
procedimentos cabíveis. quando concluir pela eXistência de cnmes prevIstos nesta Lei, de fundados 
indícios de sua prática. ou de qualquer outro ilícito. 

Art. 16. O COAF será composto por se rvidores públicos de reputação ilibada e 
reconhecida competência. designados em ato do Ministro de Estado da Fazenda. dentre os integrantes 
do quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil. da Comissão de Valores Mobiliários. da 
Superintendência de Seguros Privados. da Procuradoria-Ger:ll da Fazenda Nacional. da Secretaria da 
Receita Federal. de órgão de inteligência do Poder Executivo. do Departamento de Polícia Federal e do 
Ministério das Relações Exteriores. atendendo. nesses tres últimos casos. Li indicação dos respectivos 
\I1inistros de Estado. 

§ 1 Q O Presidente do Conselho sem nomeado pelo Presidente da República. por 
indicação do Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2Q Das decisões do COAF relativas às aplicações de penas administrativas caberá 
recurso ao Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 17. O COAF terá organizaçiio e funcionamento dclinidos em estatuto aprovado por 
Jecreto do Poder Executivo. 

Art. Il·L Esta Lei entra cm vigor na uata de sua publicaç:lo. 

Brasília . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE~AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIYOS" 

/II1II 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
................................................................................................................ 

, 
TITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
· .............................................................................................................. . 

, 
CAPITULO I 

Do Poder Legislativo 
· .............................................................................................................. . 

-SEÇAO VIII 
Do Processo Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
11 - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
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b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e or
çamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis. reforma e 
transferência de militares para a inatividade; 
d) organização do Ministério Público e da Defensória Pública da Uni
ão, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público 
e da Defensória Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 
e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da ad
ministração pública. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câma
ra dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo. um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Esta
dos, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 
um deles . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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s 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 
................................................................................................................ 

TíTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 10 A República Federativa do Brasil, formada pela união indisso
lúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em 
Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
Il - a cidadania; 
1I1 - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

Parágrafo lÍnico. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 
TITULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

, 
CAPITULO I 

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 
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Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer na
tureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade. à se
gurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina. nem pena sem 
prévia cominação legal; 
" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

, 
TITULO V -DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇOES 

, 
DEMOCRA TICAS 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

, 
CAPITULO 111 

Da Segurança Pública 

Art. 144.A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabili
dade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
, -orgaos: 

I - polícia federal; 
11 - polícia rodoviária federal; 
III - polícia ferroviária federal; 
IV - polícias civis; 
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1 ° A polícia federal, instituída por lei con10 órgão permanente. es
truturado em carreira, destina-se a: 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em de
trimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades 
autárquicas e empresas públicas, assim como outras infrações cuja 

L-____________________________________________ -
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prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repres
são uniforme, segundo se dispuser em lei; 
II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária 
e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de competência; 
III - exercer as funções de polícia marítima, aérea e de fronteiras; 
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da 
União. 

§ 2° A polícia rodoviária federal, órgão permanente, estruturado em 
carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. 

§ 3° A polícia ferroviária federal, órgão permanente, estruturado em 
carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. 

, 
§ 4° As polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, 
incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia 
judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares. 

, 
§ 5° As polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da 
ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribui
ções definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa 
civil. 

§ 6° As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças au
xiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polí
cias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

§ 7° A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos 
responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiên
cia de suas atividades. 

L-______________ ___ - -
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§ 8° Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas 
à proteção de seus bens, serviços e instalações~ conforme dispuser a 
lei . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

................................................................................................................ 

, 
CAPITULO IV 

Do Sistema Financeiro Nacional 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de fornla a pro
mover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses 
da coletividade, será regulado em lei complementar, que disporá, in
clusive, sobre: 

I - a autorização para o funcionamento das instituições financeiras, as
segurado às instituições bancárias oficiais e privadas acesso a todos os 
instrumentos do mercado financeiro bancário, sendo vedada a essas 
instituições a participação em atividades não previstas na autorização 
de que trata este inciso; 
II - autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro. pre
vidência e capitalização, bem como do órgão oficial fiscalizador e do 
órgão oficial ressegurador; 
IH - as condições para a participação do capital estrangeiro nas insti
tuições a que se referem os incisos anteriores, tendo em vista, 
especialmente: 

a) os interesses nacionais; 
b) os acordos internacionais; 

IV - a organização, o funcionamento e as atribuições do banco central 
e demais instituições financeiras públicas e privadas~ 

I 
I 

I 
I 

I 

I 

I 
I 
I 
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v - os requisitos para a designação de membros da diretoria do banco 
central e demais instituições financeiras, bem como seus impedimen
tos após o exercício do cargo; 
VI - a criação de fundo ou seguro, com o obj etivo de proteger a eco
nomia popular, garantindo créditos, aplicações e depósitos até deter
minado valor, vedada a participação de recursos da União; 
VII - os critérios restritivos da transferência de poupança de regiões 
com renda inferior à média nacional para outras de maior 
desenvolvimento; 
VIII - o funcionamento das cooperativas de crédito e os requisitos 
para que possam ter condições de operacionalidade e estruturação 
próprias das instituições financeiras. 

§ 1 ° A autorização a que se referem os incisos I e II será inegociável e 
intransferível, permitida a transmissão do controle da pessoa jurídica 
titular, e concedida sem ônus, na forma da lei do sistema financeiro 
nacional, a pessoa jurídica cujos diretores tenham capacidade técnica 
e reputação ilibada, e que comprove capacidade econômica compatí
vel com o empreendimento. 
§ 2° Os recursos financeiros relativos a programas e projetos de cará
ter regional, de responsabilidade da União, serão depositados em suas 
instituições regionais de crédito e por elas aplicados. 
§ 3° As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões e quaisquer ou
tras remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão de 
crédito, não poderão ser superiores a doze por cento ao ano; a cobran
ça acima deste limite será conceituada como crime de usura, punido, 
em todas as suas modalidades, nos termos que a lei determinar. 
................................................................................................................ 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

L-_____________________________________ __ -
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DECRETO-LEI N° 2.848 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

, 
CODIGO PENAL. 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 
Da Aplicação da Lei Penal 

Anterioridade da lei 

Art. 10 - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem 
prévia cominação legal. 
................................................................................................................ 

, 
TITULO II 
Do Crime 

Art. 18 - Diz-se o crime: 

- Crime doloso 

I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de 
produzi-lo; 

- Crime culposo 

II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudên
cia, negligência ou imperícia. 

* Artigo com redação determinada pela Lei número 7.209, de 1I de 
julho de 1984. 

L-___________________________________ -
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Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser 
punido por fato previsto como crime, senão quando o pratica 
dolosamente. 

* Parágrafo com redação determinada pela Lei número 7.209, de 11 
de julho de 1984. 

- Agravação pelo resultado 

Art. 19 - Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só respon
de o agente que o houver causado ao menos culposamente. 

* Artigo com redação determinada pela Lei número 7.209, de 11 de 
julho de 1984 . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

, 
TITULO IV 

Do Concurso de Pessoas 

Art. 29 - Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas 
penas a este cominadas, na medida de sua culpabilidade. 

* Artigo com redação determinada pela Lei número 7.209, de 11 de 
julho de 1984. 

§ 1 - Se a participação for de menor importância, a pena pode ser di
minuída de um sexto a um terço. 

* § 1 com redação determinada pela Lei número 7.209, de 11 de ju
lho de 1984. 

§ :2 - Se algum dos concorrentes quis participar de crime menos gra
ve, ser-Ihe-á aplicada a pena deste; essa pena será aumentada até me
tade, na hipótese de ter sido previsível o resultado mais grave. 

* § 2 com redação determinada pela Lei número 7.209, de 11 de ju
lho de 1984 . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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r 

TITULO V 
Das Penas 

................................................................................................................ 

r 

CAPITULO IH 
Da Aplicação da Pena 

- Fixação da pena 

Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à con
duta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias 
e conseqüências do crime, bem como ao comportamento da vítima, es
tabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e 
prevenção do crime: 

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 
II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos~ 
III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade~ 
IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra 

espécie de pena, se cabível. 
* Artigo com redação determinada pela Lei número 7.209, de 11 de 

julho de 1984 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

- Circunstâncias agravantes 

Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não 
constituem ou qualificam o crime: 

I - a reincidência; 
II - ter o agente cometido o crime: 
a) por motivo fútil ou torpe; 
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação. a impunidade 

ou vantagem de outro crime; 
c) à traição, de emboscada. ou mediante dissimulação, ou outro re

curso que dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido; 
d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que podia resultar perigo comum: 

L-____________________________________ ___ _ 
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e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; 
f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésti

cas, de coabitação ou de hospitalidade; 
g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, 

ministério ou profissão; 
h) contra criança, velho ou enfermo; 
i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; 
j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calami

dade pública, ou de desgraça particular do ofendido; 
1) em estado de embriaguez preordenada. 
* Artigo com redação determinada pela Lei número 7.209, de 11 de 

julho de 1984. 
· ............................................................................................................. . 

, 
CAPITULO V 

Do Livramento Condicional 

· .............................................................................................................. . 

Art. 90 - Se até o seu término o livramento não é revogado, conside
ra-se extinta a pena privativa de liberdade. 

* Artigo com redação determinada pela Lei número 7.209, de 11 de 
julho de 1984 . 
. .............................................................................................................. . 

, 
TITULO VIII 

Da Extinção da Punibilidade 

· .............................................................................................................. . 
Art. Il8 - As penas mais leves prescrevem com as mais graves. 
* Artigo com redação determinada pela Lei número 7.209, de 11 de 

julho de 1984. 
· .......................... ................................... ..... ..... ........ ............................... . 

PARTE ESPECIAL 
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, 
TITULO I 

Dos Crimes Contra a Pessoa 

CAPÍTULO I 
Dos Crimes Contra a Vida 

· .............................................................................................................. . 

- Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento 

Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho 
provoque: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 
· .............................................................................................................. . 

, 
TITULO II 

Dos Crimes Contra o Patrimônio 

· .............................................................................................................. . 

, 

CAPITULO VII 
Da Receptação 

- Receptação 

Art. 180 - Adquirir, receber ou ocultar, em proveito próprio ou 
alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que tercei
ro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
* Artigo com redação determinada pela Lei número J .505, de 11 de 

junho de 1955. 

- Receptação culposa 

§ 1 - Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela des
proporção entre o valor e o preço, ou pela condição de quem a ofere
ce, deve presumir-se obtida por meio criminoso: 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
I 

I 
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Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa, ou ambas as 
penas. 

§ 2 - A receptação é punível, ainda que desconhecido ou isento de 
pena o autor do crime de que proveio a coisa. 

§ 3 - No caso do § 1, se o criminoso é primário pode o juiz. tendo 
em consideração as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. No caso 
de receptação dolosa, cabe o disposto no § 2 do Art. 155. 

* § 3 com redação determinada pela Lei número 2.505, de 11 de ju
nho de 1955. 

§ 4 - No caso dos bens e instalações do patrimônio da União, Esta
do, Município, empresa concessionária de serviços públicos ou socie
dade de economia mista adquiridos dolosamente: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 
* § 4 acrescentado pela Lei número 5.346, de 3 de novembro de 

1967 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

- Peculato 

, 
TITULO XI 

Dos Crimes Contra a Administração Pública 

, 
CAPITULO I 

Dos Crimes Praticados por Funcionário Público 
Contra a Administração em Geral 

Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou 
qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse 
em razão do cargo. ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 
§ 1 - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não 

tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para 
que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se de faci
lidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

L-__________________________________ -
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- Peculato culposo 

§ 2 - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de 
outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

§ 3 - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede 
à sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, re
duz de metade a pena imposta . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 
CAPITULO II 

Dos Crimes Praticados por Particular 
Contra a Administração em Geral 

................................................................................................................ 
- Contrabando ou descaminho 

Art. 334 - Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo 
ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 
pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 1 - Incorre na mesma pena quem: 

• a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em 
lei' , 

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou 
descaminho; 

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer fora, 
utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade co
mercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira que in
troduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou 
que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional 
ou de importação fraudulenta por parte de outrem; 

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exer
cício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 
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estrangeira, desacompanhada de documentação legal, ou acompanha
da de documentos que sabe serem falsos. 

* § 1 com redação determinada pela Lei número 4.729, de 14 de ju
lho de 1965. 

§ 2 - Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste arti
go, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino de mercado
rias estrangeiras, inclusive o exercido em residências. 

* § 2 com redação determinada pela Lei número 4.729, de 14 de ju
lho de 1965. 

§ 3 - A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou des
caminho é praticado em transporte aéreo. 

* § 3 com redação determinada pela Lei número 4.729, de 14 de ju
lho de 1965. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 

DECRETO-LEI N° 3.689 DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

LIVRO I 
Do Processo em Geral 

................................................................................................................ , 
TITULO II 

Do Inquérito Policial 

· .............................................................................................................. . 
Art. 8° - Havendo prisão em flagrante , será observado o disposto no 

Capítulo 11 do Título IX deste Livro. 
· ........................... ................................................................................... . 
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TÍTULO V 
Da Competência 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

CAPÍTULO V 
Da competência por Conexão ou Continência 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

Art. 80 - Será facultativa a separação dos processos quando as infra
ções tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar 
diferentes, ou, quando pelo excessivo número de acusados e para não 
lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o 
juiz reputar conveniente a separação. 
" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

, 
CAPITULO V 

Da Restituição das Coisas Apreendidas 

Ali. 118 - Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas 
apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao 
processo. 

Art. 119 - As coisas a que se referem os artigos 74 e 100 do Código 
Penal não poderão ser restituídas, mesmo depois de transitar em julga
do a sentença final, salvo se pertencerem ao lesado ou a terceiro de 
boa-fé. 

Art. 120 - A restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela au
toridade policial ou juiz, mediante termo nos autos, desde que não 
exista dúvida quanto ao direito do reclamante. 

§ 1 - Se duvidoso esse direito, o pedido de restituição autuar-se-á em 
apartado, assinando-se ao requerente o prazo de 5 (cinco) dias para a 
prova. Em tal caso, só o juiz criminal poderá decidir o incidente. 

I 

I 

I 

I 
I 
I 

I 

I 

I 
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§ 2 - O incidente autuar-se-á também em apartado e só a autoridade 
judicial o resolverá, se as coisas forem apreendidas em poder de ter
ceiro de boa-fé, que será intimado para alegar e provar o seu direito, 
em prazo igual e sucessivo ao do reclamante, tendo um e outro 2 
(dois) dias para arrazoar. 

§ 3 - Sobre o pedido de restituição será sempre ouvido o Ministério 
Público. 

§ 4 - Em caso de dúvida sobre quem seja o verdadeiro dono, o juiz 
remeterá as partes para o juízo cível, ordenando o depósito das coisas 
em mãos de depositário ou do próprio terceiro que as detinha, se for 
pessoa idônea. 

§ 5 - Tratando-se de coisas facilmente deterioráveis, serão avaliadas 
e levadas a leilão público, depositando-se o dinheiro apurado, ou en
tregues ao terceiro que as detinha, se este for pessoa idônea e assinar 
termo de responsabilidade. 

Art. 121 - No caso de apreensão de coisa adquirida com os proventos 
da infração, aplica-se o disposto no Art. 133 e seu parágrafo. 

Art. 122 - Sem prejuízo do disposto nos artigos 120 e 133, decorrido 
o prazo de 90 (noventa) dias, após transitar em julgado a sentença 
condenatória, o juiz decretará, se for caso, a perda, em favor da Uni
ão, das coisas apreendidas (artigos 74, lI, a, b do Código Penal) e or
denará que sejam vendidas em leilão público. 

Parágrafo único. Do dinheiro apurado será recolhido ao Tesouro 
Nacional o que não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé. 

Art. 123 - Fora dos casos previstos nos artigos anteriores, se dentro 
no prazo de 90 (noventa dias), a contar da data em que transitar em 
julgado a sentença final, condenatória ou absolutória, os objetos apre
endidos não forem reclamados ou não pertencerem ao réu, serão ven
didos em leilão, depositando-se o saldo à disposição do juízo de 
ausentes. 

Art. 124 - Os instrumentos do crime, cuja perda em favor da União 
for decretada, e as coisas confiscadas, de acordo com o disposto no 
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Art. 100 do Código Penal, serão inutilizados ou recolhidos a museu 
criminal, se houver interesse na sua conservação. 

CAPÍTULO VI 
Das Medidas Assecuratórias 

Art. 125 - Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indi
ciado com os proventos da infração, ainda que já tenham sido transfe
ridos a terceiro. 

Art. 126 - Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de in
dícios veementes da proveniência ilícita dos bens. 

Art. 127 - O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou 
do ofendido, ou mediante representação da autoridade policial , poderá 
ordenar o seqüestro, em qualquer fase do processo ou ainda antes de 
oferecida a denúncia ou queixa. 

Art. 128 - Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no 
Registro de Imóveis. 

Art. 129 - O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos 
de terceiro. 

Art. 130 - O seqüestro poderá ainda ser embargado: 
I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adqui

ridos com os proventos da infração; 
II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título 

oneroso, sob o fundamento de tê-los adquirido de boa-fé. 
Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses em

bargos antes de passar em julgado a sentença condenatória. 

Art. 131 - O seqüestro será levantado: 
I - se a ação penal não for intentada no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contado da data em que ficar concluída a diligência; 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS" 

II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar 
caução que assegure a aplicação do disposto no Art. 74, lI, b, segunda 
parte, do Código Penal; 

III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por 
sentença transitada em julgado. 

Art. 132 - Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas 
as condições previstas no Art. 126, não for cabível a medida regulada 
no Capítulo XI do Título VII deste livro. 

Art. 133 - Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de 
ofício ou a requerimento do interessado, determinará a avaliação e a 
venda dos bens em leilão público. 

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro 
Nacional o que não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé. 

Art. 134 - A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser 
requerida pelo ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja 
certeza da infração e indícios suficientes da autoria. 

Art. 135 - Pedida a especialização mediante requerimento, em que a 
parte estimará o valor da responsabilidade civil, e designará e estima
rá o imóvel ou imóveis que terão de ficar especialmente hipotecados, 
o juiz mandará logo proceder ao arbitramento do valor da responsabi
lidade e à avaliação do imóvel ou imóveis. 

§ 1 - A petição será instruída com as provas ou indicação das provas 
em que se fundar a estimação da responsabilidade, com a relação dos 
imóveis que o responsável possuir, se outros tiver, além dos indicados 
no requerimento, e com os documentos comprobatórios do domínio. 

§ 2 - O arbitramento do valor da responsabilidade e a avaliação dos 
imóveis designados far-se-ão por perito nomeado pelo juiz, onde não 
houver avaliador judicial, sendo-lhe facultada a consulta dos autos do 
processo respectivo. 

§ 3 - O juiz, ouvidas as partes no prazo de 2 (dois) dias, que correrá 
em cartório, poderá corrigir o arbitramento do valor da responsabilida
de, se lhe parecer excessivo ou deficiente. 
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§ 4 - O juiz autorizará somente a inscrição da hipoteca do imóvel ou 
imóveis necessários à garantia da responsabilidade. 

§ 5 - O valor da responsabilidade será liquidado definitivamente 
após a condenação, podendo ser requerido novo arbitramento se qual
quer das partes não se conformar com o arbitramento anterior à sen
tença condenatória. 

§ 6 - Se o réu oferecer caução suficiente, em dinheiro ou em títulos 
de dívida pública, pelo valor de sua cotação em Bolsa, o juiz poderá 
deixar de mandar proceder à inscrição da hipoteca legal. 

Art. 136 - O seqüestro do imóvel poderá ser decretado de início, re
vogando-se, porém, se no prazo de 15 (quinze) dias não for promovi
do o processo de inscrição da hipoteca legal. 

Art. 137 - Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de 
valor insuficiente, poderão ser seqüestrados bens móveis suscetíveis 
de penhora, nos termos em que é facultada a hipoteca legal dos 

, . 
moveIS. 

§ 1 - Se esses bens forem coisas fungíveis e facilmente deteriorá
veis, proceder-se-á na forma do § 5 do Art. 120. 

§ 2 - Das rendas dos bens móveis poderão ser fornecidos recursos 
arbitrados pelo juiz, para a manutenção do indiciado e de sua família. 

Art. 138 - O processo de especialização da hipoteca legal e do se
qüestro correrão em auto apartado. 

Art. 139 - O depósito e a administração dos bens seqüestrados ficarão 
sujeitos ao regime do processo civil. 

Art. 140 - As garantias do ressarcimento do dano alcançarão também 
as despesas processuais e as penas pecuniárias, tendo preferência so
bre estas a reparação do dano ao ofendido. 

L-_______________________________ - -
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Art. 141 - O seqüestro será levantado ou cancelada a hipoteca, se, por 
sentença irrecorrível, o réu for absolvido ou julgada extinta a 
punibilidade. 

Art. 142 - Caberá ao Ministério Público promover as medidas estabe
lecidas nos artigos 134 e 137, se houver interesse da Fazenda Pública, 
ou se o ofendido for pobre e o requerer. 

Art. 143 - Passando em julgada a sentença condenatória, serão os au
tos de hipoteca ou seqüestro remetidos ao juiz do cível (Art. 63). 

Art. 144 - Os interessados ou, nos casos do ART.142, o Ministério 
Público poderão requerer no juízo cível, contra o responsável civil, as 
medidas previstas nos artigos 134, 136 e 137 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 
TITULO X 

Das Citações e Intimações 

CAPÍTULO I 
Das Citações 

................................................................................................................ 
Art. 366 - Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem cons
tituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo pres
cricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das pro
vas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, 
nos termos do disposto no Art .312. 

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei número 9.271, de 
17/04/1996 (DOU de 18/04/1996, em vigor 60 dias após a 
publicação ). 

§ 1 - As provas antecipadas serão produzidas na presença do Minis
tério Público e do defensor dativo. 

* § 1 - acrescido pela Lei número 9.271, de 17/04/1996 (DOU de 
18/04/1996, em vigor 60 dias após a publicação). 

L.. ___________________ __ ._ - -
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§ 2 - Comparecendo o acusado, ter-se-á por citado pessoalmente, 
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. 

* § 2 acrescido pela Lei número 9.271, de 17/04/1996 (DOU de 
18/04/1996, em vigor 60 dias após a publicação). 
· .............................................................................................................. . 

LIVRO In 
Das Nulidades e dos Recursos em Geral 

................................................................................................................ 

TÍTULO II 
Dos Recursos em Geral 

................................................................................................................ , 
CAPITULO IH 
Da Apelação 

· .............................................................................................................. . 
Art. 594 - O réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, ou pres
tar fiança, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reco
nhecido na sentença condenatória, ou condenado por crime de que se 
livre solto. 

* Artigo com redação determinada pela Lei número 5.941, de 22 de 
novembro de 1973. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 

L.. ___________________ __ -
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LEI N° 4.595 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA E AS INSTITUI
ÇÕES MONETÁRIAS, BANCÁRIAS E CREDI
TÍCIAS, CRIA O CONSELHO MONETÁRIO 
NACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

· .............................................................................................................. . 
, 

CAPITULO IH 
Do Banco Central do Brasil 

Art. 8° - A atual superintendência da Moeda e do Crédito é transfor
mada em autarquia federal, tendo sede e foro na Capital da República, 
sob a denominação de Banco Central do Brasil, com personalidade ju
rídica e patrimônio próprios, este constituído dos bens, direitos e valo
res que lhe são transferidos na forma desta Lei e ainda da apropriação 
dos juros e rendas resultantes, na data da vigência desta Lei, do dis
posto no Art. 9° do Decreto-lei número 8.495, de 28 de dezelnbro de 
1945, dispositivo que ora é expressamente revogado. 

Parágrafo único. Os resultados obtidos pelo Banco Central do Bra
sil, consideradas as receitas e despesas de todas as suas operações, se
rão, a partir de 1 de janeiro de 1988, apurados pelo regime de compe
tência e transferidos para o Tesouro Nacional, após compensados 
eventuais prejuízos de exercícios anteriores. 
· .............................................................................................................. . 

, 
CAPITULO IH 

Do Banco Central do Brasil 

· .............................................................................................................. . 
Art. 10 - Compete privativamente ao Banco Central do Brasil: 

I - emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e linlites au
torizados pelo Conselho Monetário Nacional (Vetado)~ 

II - executar os serviços do meio circulante; 
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III - determinar o recolhimento de até 100% (cem por cento) do total 
dos depósitos à vista e de até 600/0 (sessenta por cento) de outros títu
los contábeis das instituições financeiras, seja na forma de subscrição 
de Letras ou Obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da 
Dívida Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em 
ambos os casos entregues ao Banco Central do Brasil, a forma e con
dições por ele determinadas, podendo: a) adotar percentagens diferen
tes em função: 1 - das regiões geoeconômicas; 2 - das prioridades que 
atribuir às aplicações; 3 - da natureza das instituições financeiras; 
b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham 
sido reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favoreci
dos e outras condições por ele fixadas; 

* Inciso acrescentado pela Lei número 7.730, de 31 de janeiro de 
1989. 

IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso an
terior e, ainda, os depósitos voluntários à vista das instituições finan
ceiras, nos termos do inciso UI e § 2 do Art. 19. 

* Inciso renumerado pela Lei número 7.730, de 31 de janeiro de 
1989. 

V - realizar operações de redesconto e empréstimo a instituições fi
nanceiras bancárias e as referidas no Art. 4, XIV, b no § 4 do Art. 49 
desta Lei; 

VI - exercer o controle do crédito sob todas as suas formas; 
VII - efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei ; 
VIII - ser depositário das reservas oficiais de ouro de moeda estran-

geira e de Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas 
e quaisquer operações previstas no Convênio Constitutivo do Fundo 
Monetário Internacional; 

* Anterior item VII com redação determinada pelo Decreto-lei nú
mero 581 , de 14 de maio de 1969, passado a VIII pela Lei número 
7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

IX - exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as 
penalidades previstas; 

X - conceder autorização às instituições financeiras , a fim de que 
possam: 

a) funcionar no País; 

L-___________ ___ _____ _ 
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b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no 
Exterior; 

c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas; e 
d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de tí

tulos da dívida pública federal, estadual ou municipal, ações, debêntu
res, letras hipotecárias e outros títulos de crédito ou imobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento; 
t) alterar seus estatutos; 
g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle . ,. 

aCIOnarIO; 
* Anterior item IX acrescentado pelo Decreto número 2.321, de 25 

de fevereiro de 1987, passado a X pela Lei número 7.730, de 31 de ja
neiro de 1989. 

XI - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quais
quer cargos de administração de instituições financeiras privadas, as
sim como para o exercício de quaisquer funções em órgãos consulti
vos, fiscais e semelhantes, segundo normas que forem expedidas pelo 
Conselho Monetário Nacional; 

XII - efetuar, como instrumento de política monetária, operações de 
compra e venda de títulos públicos federais; 

XIII - determinar que as matrizes das instituições financeiras regis
trem os cadastros das firmas que operam com suas agências há mais 
de 1 (um) ano. 

* Os itens lU a XII foram renumerados para IV a XIII por determi
nação da Lei número 7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

§ 1 - No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste 
artigo, com base nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional, o Banco Central do Brasil estudará os pedidos que lhe se
jam formulados e resolverá conceder ou recusar a autorização pleitea
da, podendo (Vetado) incluir as cláusulas que reputar convenientes ao 
interesse público. 

* Citado item IX passou a X por determinação da Lei número 7.730, 
de 31 de janeiro de 1989. 

L-_________________________________ __ -
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§ 2 - Observado o disposto no parágrafo anterior, as instituições fi
nanceiras estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, 
mediante decreto, para que possam funcionar no País (Vetado) . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO V 
Das Penalidades 

................................................................................................................ 

Art. 44 - As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam as institui
ções financeiras, seus diretores, membros de conselhos ad
ministrativos, fiscais e semelhantes, e gerentes, às seguintes 
penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação 
vigente: 

I - advertência; 
II - multa pecuniária variável; 
111 - suspensão do exercício de cargos; 
IV - inabilitação temporária ou permanente para o exercício de car

gos de direção na administração ou gerência em instituições 
financeiras; 

V - cassação da autorização de funcionamento das instituições fi
nanceiras públicas, exceto as federais, ou privadas; 

VI - detenção, nos termos do § 7 deste artigo; 
VII - reclusão, nos termos dos artigos 34 e 38, desta Lei. 
§ 1 - A pena de advertência será aplicada pela inobservância das 

disposições constantes da legislação em vigor, ressalvadas as sanções 
nela previstas, sendo cabível também nos casos de fornecimento de 
informações inexatas, de escrituração mantida em atraso ou processa
da em desacordo com as normas expedidas de conformidade com o 
Art. 4°, XII, desta Lei. 

§ 2 - As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vezes o maior sa
lário mínimo vigente no País, sempre que as instituições financeiras, 
por negligência ou dolo: 
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a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixa
rem de saná-las no prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central 
da República do Brasil; 

* O Banco Central da República do Brasil por força do Art. lOdo 
Decreto-Lei número 278, de 28 de fevereiro de 1967, passou a deno
minar-se Banco Central do Brasil. 

b) infringirem as disposições desta Lei relativas ao capital , fundos 
de reserva, encaixe, recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização, 
serviços e operações, não atendimento ao disposto nos artigos 27 e 33 , 
inclusive as vedadas nos artigos 34 (incisos fI a V), 35 a 40 desta Lei, 
e abusos de concorrência (Art. 18, § 2); 

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da Repúbli
ca do Brasil. 

§ 3 - As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante reco
lhimento ao Banco Central da República do Brasil, dentro do prazo de 
15 (quinze) dias, contados do recebimento da respectiva notificação, 
ressalvado o disposto no § 5 deste artigo e serão cobradas ju
dicialmente, com o acréscimo da mora de 1 % (um por cento) ao mês, 
contada da data da aplicação da multa, quando não forem liquidadas 
naquele prazo. 

§ 4 - As penas referidas nos incisos 111 e IV, deste artigo, serão apli
cadas quando forem verificadas infrações graves na condução dos in
teresses da instituição financeira ou quando da reincidência específi
ca, devidamente caracterizada em transgressões anteriormente puni
das com multa. 

§ 5 - As penas referidas nos incisos fI, III e IV, deste artigo, serão 
aplicadas pelo Banco Central da República do Brasil admitido recur
so, com efeito suspensivo, ao Conselho Monetário Nacional, interpos
to dentro de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. , 

§ 6 - E vedada qualquer participação em multas, as quais serão reco-
lhidas integralmente ao Banco Central da República do Brasil. 

§ 7 - Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que atuem como institui
ção financeira, sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central 
da República do Brasil, ficam sujeitas à multa referida neste artigo e 
detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, ficando a esta sujeitos, quando 
pessoa jurídica, seus diretores e administradores. 
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§ 8 - No exercício da fiscalização prevista no Art. 10, VIII , desta 
Lei, o Banco Central da República do Brasil poderá exigir das institui
ções financeiras ou das pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive as refe
ridas no parágrafo anterior, a exibição a funcionários seus, expressa
mente credenciados, de documentos, papéis e livros de escrituração, 
considerando-se a negativa de atendimento como embaraço à fiscali
zação, sujeitos à pena de multa, prevista no § 2 deste artigo, sem pre
juízo de outras medidas e sanções cabíveis. 

§ 9 - A pena de cassação, referida no inciso V, deste artigo, será 
aplicada pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco 
Central da República do Brasil, nos casos de reincidência específica 
d~ infrações anteriormente punidas com as penas previstas nos incisos 
III e IV, deste artigo . 
... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. .. . . ... . . .. . . ... . . . . ... . .. . . ....... ..... . . .... . . . . . .. . .. . . ... . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· ................................................................. ............................................. . 

LEI N° 5.172 DE 25 DE OUTUBRià DE 1966 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO 
NACIONAL E INSTITUI NORMAS GERAIS 
DE DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS À - , UNIAO, ESTADOS E MUNICIPIOS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LIVRO SEGUNDO 
NOi-1I1as Gerais de Direito Tributário 

· ................................................................................................... ........... . 
, 

TITULO IH 
Crédito Tributário 

· .............................................................................................................. . 

------------ - - - -

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
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r 

CAPITULO VI 
Garantias e Privilégios do Crédito Tributário 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO II 
Preferências 

· .............................................................................................................. . 

Art. 193 - Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhum 
departamento da administração pública da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, ou sua autarquia, celebrará con
trato ou aceitará proposta em concorrência pública sem que contratan
te ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos devidos à 
Fazenda Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre. 
· .............................................................................................................. . 
· ............................................................................................................. . 
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LEI N° 6.368 DE 21 DE OUTUBRO DE 1976 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO 
E REPRESSÃO AO TRÁFICO ILÍCITO E USO 
INDEVIDO DE SUBSTÂNCIAS ENTORPE
CENTES OU QUE DETERMINEM DEPEN
DÊNCIA FÍSICA OU PSÍQUICA, E DÁ OU
TRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, 

CAPITULO IH 
Dos Crimes e das Penas 

Art. 12 - Importar ou exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, 
adquirir, vender, expor à venda ou oferecer, fornecer ainda que gratui
tamente, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescre
ver, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a consumo substância 
entorpecente ou que determine dependência fisica ou psíquica, sem 
autorização ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 15 (quinze) anos, e pagamento de 50 
(cinqüenta) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa. 

§ 1 - Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 
I - importa ou exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, ex

põe à venda ou oferece, fornece ainda que gratuitamente, tem em de
pósito, transporta, traz consigo ou guarda matéria-prima destinada a 
preparação de substância entorpecente ou que determine dependência 
física ou psíquica; 

II - semeia, cultiva ou faz a colheita de plantas destinadas à prepara
ção de entorpecente ou de substância que determine dependência fisi-, . ca ou pSlqUlca. 

§ 2 - Nas mesmas penas incorre, ainda, quem: 
I - induz, instiga ou auxilia alguém a usar entorpecente ou substân

cia que determine dependência física ou psíquica; 
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11 - utiliza local de que tem a propriedade, posse, administração, 
guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda 
que gratuitamente, para uso indevido ou tráfico ilícito de entorpecente 
ou de substância que determine dependência física ou psíquica; 
In - contribui de qualquer forma para incentivar ou difundir o uso in

devido ou o tráfico ilícito de substância entorpecente ou que determi
ne dependência física ou psíquica. 
· .............................................................................................................. . 
Art. 13 - Fabricar, adquirir, vender, fornecer ainda que gratuitamente, 
possuir ou guardar maquinismo, aparelho, instrumento ou qualquer 
objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação 

• de substância entorpecente ou que determine dependência física ou 
psíquica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal 
ou regulamentar: 

• 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 1 O (dez) anos, e pagamento de 50 (cin
qüenta) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 

LEI N° 6.385 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1976 

DISPÕE SOBRE O MERCADO DE VALORES 
MOBILIÁRIOS E CRIA A COMISSÃO DE V A
LORES MOBILIÁRIOS. 

· .............................................................................................................. . 
, 

CAPITULO 11 
Da Comissão de Valores Mobiliários 

· .............................................................................................................. . 

Art. 8° - Compete à Comissão de Valores Mobiliários: 



• 

"LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS" 

I - regulamentar, com observância da política definida pelo Conselho 
Monetário Nacional, as matérias expressamente previstas nesta Lei e 
na Lei de Sociedades por Ações; 

II - administrar os registros instituídos por esta Lei; 
In - fiscalizar permanentemente as atividades e os serviços do mer

cado de valores mobiliários, de que trata o Art. 1°, bem como a veicu
lação de informações relativas ao mercado, às pessoas que dele parti
cipem, e aos valores nele negociados; 

IV - propor ao Conselho Monetário Nacional a eventual fixação de 
limites máximos de preço, comissões, emolumentos e quaisquer ou
tras vantagens cobradas pelos intermediários de mercado; 

V - fiscalizar e inspecionar as companhias abertas, dada prioridade 
às que não apresentem lucro em balanço ou às que deixem de pagar o 
dividendo mínimo obrigatório. 

§ 1 - O disposto neste artigo não exclui a competência das Bolsas de 
Valores com relação aos seus membros e aos valores mobiliários nelas 
negociados. 

§ 2 - Ressalvado o disposto no Art. 28, a Comissão de Valores Mo
biliários guardará sigilo das informações que obtiver, no exercício de 
seus poderes de fiscalização. 

§ 3 - Em conformidade com o que dispuser o seu Regimento, a Co
missão de Valores Mobiliários poderá: 

I - publicar projeto de ato normativo para receber sugestões de 
interessados; 

II - convocar, a seu juízo, qualquer pessoa que possa contribuir com 
informações ou opiniões para o aperfeiçoamento das normas a serem 
promulgadas. 

Art. 9° - A Comissão de Valores Mobiliários terá jurisdição em todo 
o território nacional e no exercício de suas atribuições, observado o 
disposto no Art. 15, § 2, poderá: 

I - examinar registros contábeis, livros ou documentos: 
a) das pessoas naturais e jurídicas que integram o sistema de distri

buição de valores mobiliários (Art. 15); 
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b) das companhias abertas; 
c) dos fundos e sociedades de investimento; 
d) das carteiras e depósitos de valores mobiliários (artigos 23 e 24); 
e) dos auditores independentes; 
f) dos consultores e analistas de valores mobiliários; 
g) de outras pessoas quaisquer, naturais ou jurídicas, que participem 

do mercado, ou de negócios no mercado, quando houver suspeita fun
dada de fraude ou manipulação, destinada a criar condições artificiais 
de demanda, oferta ou preço dos valores mobiliários; 

II - intimar as pessoas referidas no inciso anterior a prestar informa
ções ou esclarecimentos, sob pena de multa; 

• UI - requisitar informações de qualquer órgão público, autarquia ou 
empresa pública; 

IV - determinar às companhias abertas que republiquem, com corre
ções ou aditamentos, demonstrações financeiras, relatórios ou infor
mações divulgadas; 

V - apurar, mediante inquérito administrativo, atos ilegais e práticas 
não eqüitativas de administradores e acionistas de companhias aber
tas, dos intermediários e dos demais participantes do mercado; 

VI - aplicar aos autores das infrações indicadas no inciso anterior as 
penalidades previstas no Art. 11, sem prejuízo da responsabilidade ci
vi I ou penal. 

§ 1 - Com o fim de prevenir ou corrigir situações anormais do mer
cado, como tais conceituadas pelo Conselho Monetário Nacional , a 
Comissão poderá: 

I - suspender a negociação de determinado valor mobiliário ou de
cretar o recesso de Bolsa de Valores; 

II - suspender ou cancelar os registros de que trata esta Lei; 
III - divulgar informações ou recomendações com o fim de esclare

cer ou orientar os participantes do mercado; 
IV - proibir aos participantes do mercado, sob cominação de multa, 

a prática de atos que especificar, prejudiciais ao seu funcionamento 
regular. 

§ 2 - O inquérito, nos casos do inciso V deste artigo, observará o 
procedimento fixado pelo Conselho Monetário Nacional, assegurada 
ampla defesa. 
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Art. 10 - Os contratos e convênios celebrados pela Comissão de Va
lores Mobiliários, para a execução de serviços de sua competência, 
em qualquer parte do território nacional, reger-se-ão pelas normas bai
xadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 11 - A Comissão de Valores Mobiliários poderá impor aos infra
tores das normas desta Lei, da Lei de Sociedades por Ações, das suas 
resoluções, bem como de outras normas legais cujo cumprimento lhe 
incumba fiscalizar, as seguintes penalidades: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - suspensão do exercício de cargo de administrador de companhia 

aberta ou de entidade do sistema de distribuição de valores; 
IV - inabilitação para o exercício dos cargos referidos no inciso 

anterior; 
V - suspensão da autorização ou registro para o exercício das ativi

dades de que trata esta Lei; 
VI - cassação da autorização ou registro indicados no inciso anterior. 
§ 1 - A multa não excederá o maior destes valores: 
I - quinhentas vezes o valor nominal de uma Obrigação do Tesouro 

Nacional; 
II - trinta por cento do valor da emissão ou operação irregular. 
§ 2 - A multa cominada pela inexecução de ordem da Comissão não 

excederá 10 (dez) vezes o valor nominal de uma Obrigação do Tesou
ro Nacional por dia de atraso no seu cumprimento. 

§ 3 - As penalidades dos incisos 11I a VI somente serão aplicadas 
nos casos de infração grave, assim definidos em normas da Comissão, 
ou de reincidência. 

§ 4 - As penalidades só serão impostas com observância do procedi
mento previsto no § 2 do Art. 9°, cabendo recurso para o Conselho 
Monetário Nacional, nos termos do regulamento por este aprovado . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I 
I 
I 

\ 
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LEI N° 6.435 DE 15 DE JULHO DE 1977 

DISPÕE SOBRE AS ENTIDADES DE PREVI
DÊNCIA PRIVADA, E DÁ OUTRAS 

" PROVIDENCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, 

CAPITULO II 
Das Entidades Abertas 

.......................................................................................................... ...... 

-SEÇAO rI , 
Do Orgão Executivo 

, 
Art. 9° - Compete ao Orgão Executivo do Sistema Nacional de Segu-

ros Privados: 
I - processar os pedidos de autorização para constituição, fundamen

to, fusão, incorporação, grupamento, transferência de controle e refor
ma dos estatutos das entidades abertas, opinar sobre os mesmos e en
caminhá-los ao Ministro da Indústria e do Comércio; 

II - baixar instruções relativas à regulamentação das atividades das 
entidades abertas e aprovar seus planos de beneficios, de acordo com 
as diretrizes do órgão normativo do Sistema; 

IH - fiscalizar a execução das normas gerais de contabilidade, atuá
ria e estatística fixadas pelo órgão normativo do Sistema; 

IV - fiscalizar as atividades das entidades abertas, inclusive quanto 
ao exato cumprimento da legislação e das normas em vigor e aplicar 
as penalidades cabíveis; 

V - proceder à liquidação das entidades abertas que tiverem cassada 
a autorização para funcionar no País; 

VI - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quais
quer cargos de administração de entidades abertas, assim como para o 
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exercício de quaisquer funções em órgãos consultivos, fiscais ou asse
melhados , segundo normas que forem expedidas pelo órgão normati
vo do Sistema. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 

LEI N° 7.170 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 

DEFINE OS CRIMES CONTRA A SEGURAN
ÇA NACIONAL, A ORDEM POLÍTICA E SO
CIAL, ESTABELECE SEU PROCESSO E JUL
GAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

· .............................................................................................................. . 
, 

TITULO II 
Dos Crimes e das Penas 

Art. 12 - Importar ou introduzir, no território nacional, por qualquer 
forma, sem autorização da autoridade federal competente, armamento 
ou material militar privativo das Forças Armadas . 

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, sem autorização le

gal, fabrica, vende, transporta, recebe, oculta, mantém em depósito ou 
distribui o armamento ou material militar de que trata este artigo. 
· .............................................................................................................. . 
Art. 20 - Devastar, saquear, extorquir, roubar, seqüestrar, manter em 

cárcere privado, incendiar, depredar, provocar explosão, praticar aten
tado pessoal ou atos de terrorismo, por inconformismo político ou para 
obtenção de fundos destinados à manutenção de organizações políti
cas clandestinas ou subversivas. 

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos. 

I 

I 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
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Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal grave, a pena au
menta-se até o dobro; se resulta morte, aumenta-se até o triplo. 
· .............................................................................................................. . 
· ........................................................................................................... . 

LEI N° 7.492 DE 16 DE JUNHO DE 1986 

DEFINE OS CRIMES CONTRA O SISTEMA , 
FINANCEIRO NACIONAL E DA OUTRAS 

" PROVIDENCIAS. 

· .............................................................................................................. . 
Art. 25 - São penalmente responsáveis, nos termos desta Lei , o con

trolador e os administradores de instituição financeira, assim conside
rados os diretores, gerentes (VETADO). 

§ 1 - Equiparam-se aos administradores de instituição financeira 
(VETADO) o interventor, o liqüidante ou o síndico. 

§ 2 - Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co
autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão espontânea 
revelar à autoridade policial ou judicial toda a trama delituosa terá a 
sua pena reduzida de um a dois terços. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 

LEI N° 8.072 DE 25 DE JULHO DE 1990 

DISPÕE SOBRE OS CRIMES HEDIONDOS, 
NOS TERMOS DO Art. 5, INCISO XLIII , DA -CONSTITUrçAO FEDERAL, E DETERMINA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

· .................... ............................................................................. ..... ........ . 
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Art. 8° - Será de 3 (três) a 6 (seis) anos de reclusão a pena prevista no 
Art. 288 do Código Penal, quando se tratar de crimes hediondos, prá
tica da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins ou 
terrorismo. 

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à auto
ridade o bando ou quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá 
a pena reduzida de 1 (um) a 2/3 (dois terços). 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 

LEI N° 8.137 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

DEFINE CRIMES CONTRA A ORDEM TRI
BUT ÁRIA, ECONÔMICA E CONTRA AS RE
LAÇÕES DE CONSUMO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

· .............................................................................................................. . 
, 

CAPITULO IV 
Das Disposições Gerais 

· .............................................................................................................. . 
Art. 16 - Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa do Ministério 

Público nos crimes descritos nesta Lei, fornecendo-lhe por escrito in
formações sobre o fato e a autoria, bem como indicando o tempo, o lu
gar e os elementos de convicção. 

Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei , cometidos em qua
drilha ou co-autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão 
espontânea revelar à autoridade policial ou judicial toda a trama deli
tuosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 
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LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 

REGULAMENTA O Art. 37, lNCISO XXI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI NOR
MAS PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

-SEÇAO I 
Dos Princípios 

Art. 10 - Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contra
tos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publici
dade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da Uni
ão, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos ór
gãos da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as 
fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . .. . . .. .. . .. .. . 
. . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. . . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 
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LEI N° 9.034 DE 03 DE MAIO DE 1995 

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE MEIOS -OPERACIONAIS PARA A PREVENÇAO E RE-
PRESSÃO DE AÇÕES PRA TrCADAS POR OR
GANIZAÇÕES CRIMINOSAS. 

CAPÍTULO I 
Da Definição de Ação Praticada por Organizações 

Criminosase dos Meios Operacionais de Investigação e Prova 

· .............................................................................................................. . 

Art. 2° - Em qualquer fase de persecução criminal que verse sobre 
ação praticada por organizações criminosas são permitidos, além dos 
já previstos na lei, os seguintes procedimentos de investigação e for
mação de provas: 

I - (VETADO) 
II - a ação controlada, que consiste em retardar a interdição policial 

do que se supõe ação praticada por organizações criminosas ou a ela 
vinculado, desde que mantida sob observação e acompanhamento para 
que a medida legal se concretize no momento mais eficaz do ponto de 
vista da formação de provas e fornecimento de informações; 

111 - o acesso a dados, documentos e informações fiscais, bancárias, 
financeiras e eleitorais. 
· .............................................................................................................. . 

CAPÍTULO III 
Das Disposições Gerais 

· .............................................................................................................. . 
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, 
Art. 60 

- Nos crimes praticados em organização criminosa, a pena 
será reduzida de um a dois terços, quando a colaboração espontânea 
do agente levar ao esclarecimento de infrações penais e sua autoria. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 

DECRETO N° 154 DE 26 DE JUNHO DE 1991 

PROMULGA A CONVENÇÃO CONTRA O 
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES E 
SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS. 

Art. 10 - A Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e 
Substâncias Psicotrópicas, apensa por cópia a este Decreto, será exe
cutada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 

DECRETO-LEI N° 73 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA NACIONAL DE 
SEGUROS PRIVADOS, REGULA AS OPERA
ÇÕES DE SEGUROS E RESSEGUROS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

· .............................................................................................................. . 
, 

CAPITULO V 
Da Superintendência de Seguros Privados. 
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SEÇÃO I 

Art. 36 - Compete à SUSEP, na qualidade de executora da política 
traçada pelo CNSP, como órgão fiscalizador da constituição, organi
zação, funcionamento e operações das Sociedades Seguradoras: 

a) processar os pedidos de autorização, para constituição, organiza
ção, funcionamento, fusão, encampação, grupamento, transferência de 
controle acionário e reforma dos Estatutos das Sociedades Segurado
ras, opinar sobre os mesmos e encaminhá-los ao CNSP; 

b) baixar instruções e expedir circulares relativas à regulamentação 
das operações de seguro, de acordo com as diretrizes do CNSP; 

c) fixar condições de apólices, planos de operações e tarifas a serem 
utilizadas obrigatoriamente pelo mercado segurador nacional; 

d) aprovar os limites de operações das Sociedades Seguradoras, de 
conformidade com o critério fixado pelo CNSP; 

e) examinar e aprovar as condições de coberturas especiais, bem 
como fixar as taxas aplicáveis; 

f) autorizar a movimentação e liberação dos bens e valores obrigato
riamente inscritos em garantia das reservas técnicas e do capital 
vinculado; 

g) fiscalizar a execução das normas gerais de contabilidade e esta
tística fixadas pelo CNSP para as Sociedades Seguradoras; 

h) fiscalizar as operações das Sociedades Seguradoras, inclusive o 
exato cumprimento deste Decreto-lei, de outras leis pertinentes, dispo
sições regulamentares em geral, resoluções do CNSP e aplicar as pe
nalidades cabíveis; 

i) proceder à liquidação das Sociedades Seguradoras que tiverem 
cassada a autorização para funcionar no País; 

j) organizar seus serviços, elaborar e executar seu orçamento . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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DECRETO-LEI N° 2.298 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

DISPÕE SOBRE MERCADO DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS INCENTIVADOS. 

Art. l° - Compete à Comissão de Valores Mobiliários, sem prejuízo 
de suas demais atribuições: 

I - fiscalizar e disciplinar as sociedades beneficiárias de recursos 
oriundos de incentivos fiscais para a aplicação em participações . ,. 
socletanas; 

II - regulamentar a negociação e a intermediação de títulos e valores 
mobiliários, emitidos pelas sociedades de que trata o item anterior. 
................................................................................................................ 
................................................................................................................ 

SÚMULAS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SUM.9 - A exigência da prisão provisória, para apelar, não ofende a 
garantia constitucional da presunção de inocência . 
.. . . . . . . . . . . .. .. . .... . . . .. .. . . . . .. . ..... . .. . ... . . .... . . . . . .... . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. 
..... . . . ..... . . . . . ... . . . . . .. . ... .... ... . . ... .... . ... . .. .... . . ..... . . . . .. . ... . . . ... . . .. ... . ... . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 



\ 
, \ 

Mensagem nO 1. 448 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do anigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Justiça, da Fazenda, das Relações Exteriores e da Casa Militar da Presidência da República, o texto 

do projeto de lei que "Dispõe sobre os crimes de " lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores: 

a prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei ; cria o Conselho 

de Controle de Atividades Financeiras - COAF e dá outras providências". 

Brasdia. ~ 4 de de zemb ro de 1996 

" . ~,(.... '- . 
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EM n!l 692 /:\1J 

Brasília. 18 de dezembro de 1996 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República . 

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de lei que 
~rimin<lliza a lavagem de dinheiro e a ocultação de bens. direitos ou valores que sé'jam 
cxiundos de determinados crimes de especial gravidade. Trata-se de mais uma contribuição 
legislativa que se oferece ao País. visando ao combare sistemático de algumas modalidcides 
mais Leqüer:tes da criminal idade organizada em nível transnacional. 

I O Brasil ratificou. pelo Decreto n° 154. de 26 de junho de 1991. a "Convençã() 
contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e de Substâncias PsicoTrópicas". que havia sido 
aprovada em Viena em 20 de dezembro de 1988. 

~ 

..l . A aludida Convenção dispõe: 

.. " "t ~ 11 1'.1 . _ Cada lima dus !)([ rfes clJotará os 
medidus nccessaria.\" para c(/racrcri~ar ('omo de !i w .\· .'Jclh!is e f11 .\ C/ ' 

direiw inrcrl7o, quando cometidos inrerl1w.:ionallllcnTe: 

ii) (/ ()('u/!açtlO ()// o ('n('o!Jrimcl1(o ... : 

-L Desta t{iIlna. Clll I ()~X. () 13rasII :hSUIl1IL1. nos Icrmo:-, d:\ COl1\encio. com promisso 
dé direito Internacional. !':llific:ldo élll I <)91. de tipit'iclr renallllel1!C \) Ilícit\) rr:tticado com 
I'..:m. d;rello<., ou \ :tlores oriundos do narcotr:ifico. 
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) . Posterionnente. com a pamcipação do Brasil. a XXII Assembléia-Geral 
da OEA. em Bahamas. entre I ~ e 23 de maio de ! 992. aprovou o "ReguLamento ModeLo 
sohre DeLiTos de Lavagem k eLacionados com o Tráfico ilíciTo de Drogas e Delitos 
Conexos". elaborado pela Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas -
CICAD, 

6. Em dezembro de 1994. Vossa Excelência. convidado pelo então Presidente 
Itamar Franco. participou da "CúpuLa das Américas", reunião essa integrada pelos Chefes 
de Estado e de Governo dos Países Americanos. no âmbito da OEA. realizada em Miami. 
Foi finnado. então. um Plano de Ação prevendo que: 

7. 

"Os Governos: 

• Ratificarão (I Com'enção das Nações 
Unidas sohre () Tráfico ilíciTo de Emorpecentes e Suhstâncias 
Psicotrópicas de 1988 e sancionarâo como ilícito penaL (I 

lavagem dos rendimentos e,erados por rodos os crimes graves, 

Finalmente. em 2 de dezemoro de 1995. em Conferência Ministerial sobre a 
Lavagem de Dinheiro e Instrumento do Crime. realizada em Buenos Aires. o Brasil finnou 
Declaração de Princípios relativa ao tema. inclusive quanto à tipificação do delito e sobre 
regras processuais eSpeCIaiS, 

R, Portanto. o presente projeto se constitui na execução nacional de compromis-
sos internacionais assumidos pelo Brasil. a começar pela Convenção de Viena de 1988, 

9. A primeira opção imposta ao legislador brasileiro no trato desta matéria diz 
respeito a denominação legai. nomen iuris. do tipo de ilícito em causa, Alguns países 
optaram por uma designação que leva em conta () re sultado da ação, 

10, Caracterizando-se a conduta pela transformaçào do dinheiro sujo em dinheiro 
limpo. pareceu-lhes adequado o uso de vocábulo Ljue denotasse limpeza. A França e :\ 
Bélgica adotam a designação blanchiment d' an?ent e na mesma I i nha seguem a Espanha 
(blanqueo de dinero) e Portugal (branqueamento de dinheiro I, 

I I, Outro critério preferido é o da natureza da aç:1o praticada. partindo-se do verbo 
referido no tipo. Os países de língua inglesa empregam a expressão money laundering; ~\ 

Alemanha dcsigna o fato típico de geldwache: :\ .\rgentlna se refere :\ lavado de dinero: :\ 
Suíça Indica o fa to tipico de blanchis,Çage d'argellf e :\ Itália se vale do teImo riciciagio , 
que também Identifica o verbo constante do tipo l' nao rropnamcntc o rcsultado do 
l'omporrament () . 

----------
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12. O Projeto ora submetldo à consideração de Vossa Excelência consagra as 
designações lavagem de dinheiro e ocultação. as quais também são preferidas pela 
Alemanha (verschieierung). 

13. A expressão "lavagem de dinheiro" já está consagrada no glossário das 
atividades financeiras e na linguagem popular. em conseqüência de seu emprego internacional (money laudering). Por outro lado. conforme o Ministro da Justiça teve oponunidade de 
sustentar em reunião com seus colegas de língua ponuguesa em Maputo (Moçambique), a denominação "hranqueamenTO ". além de não estar inserida no contexto da linguagem formal ou coloquial em nosso País. sugere a inferência racista do vocábulo. motivando estéreis e inoponunas discussões . 

14. A outra - mas não a última - ()pção diz respeito à amplitude da tutela penal para 
Jbarcar como crimes antecedentes não somente aqueles ligados ao narcotráfico. dos quais a 
lavagem de dinheiro constitui um dos vasos comunicantes. 

15. As primeiras legislações a esse respeito. elaboradas na esteira da Convenção de Viena, circunscreviam o ilícito penal da "lavagem de dinheiro " a bens. direitos e valores à 
conexão com o tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins. Gravitavam. assim. na órbita da "recepração" as condutas relativas a bens. direitos e valores originários 
de todos os demais ilícitos que não foram as espécies típicas ligadas ao narcotráfico. Essa orientação era compreensível. visto que os traficantes eram os navegadores pioneiros nessas 
marés da delinqüência transnacional e os frutos de suas conquistas não poderiam ser 
considerados como objeto da receptação convencional. 

16. Adveio. então. uma legislação de segunda geração para ampliar as hipóteses dos ilícitos antecedentes e conexos. de que são exemplos as vigentes na Alemanha. na Espanha e em Ponugal. 

17. Outros sistemas. como o da Bélgica. França. Itália. México. Suíca e Estados Unidos da América do None. optaram por conectar a "lavagem de dinheiro" a todo e ljualquer Ilícito precedente. A doutrina internacional considera a kgislação desses países como de terceira geração. 

I R. A orientação do projeto perfila o penúltimo lksses movimentos. 

Il). E ceno que a "Iu\'agem tle dinheiro " cl)J1stitui um conjunto Je operações comerci:lis ou financeiras que procuram a incorporaç:io na economia dc cada país. de modo rransltório ou permanente. dos recursos. bens e servlcos quc ~eralmentc .. IC' ori~inan e estw! conexos com tf'{Jnsacciones til' II/acro o II/icro tráfico i!t'ciw tle tlro~(ls " . l'omo () reconhece :1 
literatura Internacional em geral e especialmente da t\1l1CnCl Llt1l1a (cf. R:lUl Pena Cabrera. 
r-ratado de Derecho Penal - Tr:lfico de dro\!as v Ll,,;lI){) de dinero. hliciones JlIridicas . Lima. - . I>eru. I \ " ~ ·h 

\ 

---_._---------
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20. Ainda em 29 de março do corrente ano. o Presidente da República Oriental 
do Uruguai remeteu à Assembléia Geral o projeto de lei pelo qual se modificam. ampliam e 
atualizam disposições do Decreto-lei n° 14.294. de 31 de outubro de 1974. que regula. 
naquele país. a comercialização e o uso de estupefacientes e estabelece medidas contra o 
comércio ilícito de drogas. Cm dos pontos nucleares desse projeto é a tipificação dos 
chamados delitos de lavabo y delitos conexos o relacionados com el tema. 

21. Embora o narcotráfico seja a fonte principal das operações de lavagem de 
dinheiro. não é a sua única vertente. Existem outros ilícitos. também de especial gravidade. 
que funcionam como círculos viciosos relativamente à lavagem de dinheiro e à ocultação de 
bens. direitos e valores. São eles o terrorismo. o contrabando e o tráfico de armas, munições 
ou material destinado à sua produção. a extorsão mediante seqüestro. os crimes praticados 
por organização criminosa. contra a administração pública e contra o sistema financeiro 
nacional. Algumas dessas categorias típicas. pela sua própria natureza. pelas circunstâncias 
de sua execução e por caracterizarem formas evoluídas de uma delinqüência internacional 
ou por manifestarem-se no panorama das graves ofensas ao direito penal doméstico. 
compõem a vasta gama da criminalidade dos respeitáveis. Em relação a esses tipos de 
autores, a lavagem de dinheiro consti~:li não apenas a etapa de reprodução dos circuitos de 
ilicitudes como também. e principalmente. um meio para conservar o status social de muitos de seus agentes. 

22. Assim. o projeto reserva o novo tipo penal a condutas relativas a bens. 
direitos ou valores oriundos. direta ou indiretamente. de crimes graves e com caracteIÍsticas transnacionais. 

23. O projeto. desta forma. mantém sob a égide do art. 180 do Código Penal. 
que define o crime de receptação. as condutas que tenham por objeto a aquisição. o 
recebimento ou a ocultação. em proveito próprio ou alheio. de "coisa que sahe ser produlO 
de crime. ou inJluir {Jara qlle rerceiro. de hoa-fé. a adquira. receha ou oculte". Fica . 
portanto. sob o comando desse dispositivo a grande variedade de ilícitos parasitários de cnmes contra o patrimônio. 

24. Sem Çsse critério de interpretação. o projeto çstaria massificando a 
criminalização para abranger uma infinidade de crimes como antecedentes do tipo de 
lavagem ou de ocultação. Assim. o autor do furto de pequeno valor estaria realizando um 
dos tipos previstos no projeto se ocultasse o valor ou o convertesse em outro bem. como a compra de um relógio. por exemplo. 

25. Adotada a designaç:lo rara cunhar as novas especlcs ddituosas. toma-sç 
llldisrensável a elabora<;:io de tipos de ilícito lündamcnrais e derivados que atendam o 
rnncírio da legalidade dos dçlitos e das penas . inserido na ConsrItulç:lo ( :\rt. ) ". XXXIX) e no C(ídigo Penal (:Irt. n. 

---'------- -- -- ---- - --
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26. Com o objetivo de reduzir ao máximo as hipóteses dos tipos penais abertos. 
o sistema positivo deve completar-se com o chamado princípio da taxatividade. A doutrina 
esclarece que. enquanto o princípio da reserva legal se vincula às fontes do Direito Penal. o 
princípio da taxatividade deve presidir a fonnulação técnica da lei penal. Indica o dever 
imposto ao legislador de proceder. quando elabora a nonna. de maneira precisa na 
detenninação dos tipos legais. a fim de se saber. taxativamente, o que é penalmente ilícito e 
o que é penalmente admitido. (Cf. Fernando Mantovani. Diritto penale - Parte generale, ed. 
Cedam. Pádua. 1979. p. 93 e s.). 

27. A expressão. no entanto. é utilizada como nomen iuris da infração, 
nominando o capítulo I do projeto que contém a nonna incriminadora básica e os tipos 
equiparados. 

28. O primeiro artigo do presente disegno di Icgge define com a necessana 
clareza. indispensável à segurança jurídica. a conduta mista (omissiva ou comissiva) de 
lavagem de dinheiro ou de ocultação de bens. direitos e valore<;. originários de crimes que 
são objeto de repressão por meio de cooperação internacional e de atividades internas do 
País. 

29. A redação dada ao caput do art. I () responde à expenencia e técnica 
vitoriosas em direito comparado. encontrando-se tal tipificação na Alemanha (§ 261 do 
Código Penal), na Bélgica (~ 4º do art. 50S do Código Penal. introduzido por Lei de 17 de 
julho de 1990). na Fr:mça (art. 222-38 e 324-1 do Código Penal. redigidos pela Lei n~ 
96-392 de 13 maio de 1996). no México (art. 400 his do Código Penal. alterado em 13 de 
maio de 1996), em Portugal (alínea h do item I do art. 2" do Decreto-Lei n.2 325 . de 2 de 
dezembro de 1995) e na Suíça (art. 305 his do Código Penal. introduzido por Lei de 23 de 
março de 1990). dentre outros. Além do mais. o texto responde :lS recomendações 
internacionais (alínea ii da letra h do art. 3" da Convenção de Viena: e o n~ 3 do art. 21] do 
Regulamento Modelo da CICAD). 

30. Quanto ao rol de crimes :mtecedentes. o narcotráfico (Lei n" 6.368. de 21 de 
outubro de 1(76). os crimes praticados por organizaçJo criminosa. independentemente do 
bem Jurídico ofendido (Lei n~ 9.034. de 3 de maio de 19(5). o terrorismo (art. 20 da Lei n~ 

7.170. de 14 de dezembro de 1(83) e o contrabando ou trúfico de almas. munições ou 
material destinado à sua produçJo (art. 334 do Côdigo Penal e art. 12 da Lei no 7.170, de 
1983). compõem as categorias de infraçôes persegUidas pelos mais diversos países. Trata-se 
de implementar () clássico pnncípio da justiça penal ulllversal. 111ediante tratados c 
l'on vencóes. como estraté~ i:\ de uma rol í t iCl Cri m i nal I ransnac lona!. 

, - . \ 
( 

I/ 
I 
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31. Também a defesa do E ' tado. sob a perspectiva Interna. justifica a 
criminalizacão da laval!em de dinheiro como entidade típica autônoma. , ~ . 
32. Realmente. além da improbidade administrativa. como gênero de uma vasta 
gama de ilicitudes praticadas pelo servidor. a ocultação ou a dissimulação do proveito 
auferido com o delito contra a Administracão Pública (Cód. Penal. arts. 312 e sel!s.; Lei n'-' , 

~ 8.666. de 21 de junho de 1993) devem ser reprovadas como espécie de uma delinqüência 
astuciosa. ainda que o infrator seja estranho aos quadros administrativos. Assim. o tráfico de 
influência. a corrupção ativa. o contrabando e o descaminho. por exemplo, podem e devem 
ser reconhecidos como crimes antecedentes. para a caracterização do money laundering. 

33. Inclui-se nessas consideraçôes a defesa de uma economia saudável. pelo que os referidos delitos integram. como antecedentes do novo tipo penal. os cnmes contra o 
Sistema Financeiro Nacional (Lei n'.! 7.492. de 16 de junho de 1986). 

34. Observe-se que a lavagem de dinheiro tem como característica a introdução. na economia. de bens, direitos ou valores oriundos de atividade ilícita e que representaram. no momento de seu resultado. um aumento do patrimônio do agente. Por isso que o projete' 
não inclui. nos crimes antecedentes. aqueles delitos que não representam agregação. ao 
patrimônio do agente. de novos bens, direitos ou valores. como é o caso da sonegação fiscal. Nesta, o núcleo do tipo constitui-se na conduta de deixar de satisfazer obrigação fiscal. Não há, em decorrência de sua prática. aumento de patrimônio com a agregação de valores 
novos. Há. isto sim. manutenção de patrimônio existente em decorrência do não pagamento de obrigação fiscal. Seria desarrazoado se o projeto viesse a incluir no novo tipo penal 

lavagem de dinheiro - a compra. por quem não cumpriu obrigação fiscal. de títulos no , 
mercado financeiro E evidente que essa transação se constitui na utilização de recursos próprios que não tem origem em um ilícito . 

..,-) J. O projeto impura ao novo tipo pe:1a de reclusão de três a dez anos e multa. 

36. Quanto à pena mínima (três ano~, ). ~ importante ter em consideração que. segundo a doutrina penal. em interpretação dos arts. 59 e 61 do C,ídigo Penal. o juiz. na 
aplicação da pena. parte do mínimo kgal para aumentú-la em função das circunstâncias judiciais e das causas especiais de aumento. Além da pena mínima guardar correlação com a prevista nos arts. 12 e 13 da Lei n -' 6.368. de 21 de outubro de 1976. ljue dispõe sobre a repressão ao trMico ilícito de substúncias entorpecentes. 
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37. ~o mais. adotou o projeto. quanto ao mlntmo e ao maxlmo. a solução 
utilizada na Ar~emrna e em Portu~aJ. 

~ ~ 

38. Como condutas que devam ter o mesmo tratamento penal. o projeto 
equipara ao tipo definido no caput do art. I " a conversão. a aquisição. a receptação. a 
troca. a negociação. a dação o u a receptação em garantia. a guarda. o depósito. a 
movimentacão e a transferência de bens. direitos ou valores oriundos dos crimes , 

antecedentes elencados. com o objetivo de ocultar ou dissimular a sua utilização (art. 10. 
~ 1°. r e rI). 

39. Todas essas condutas encontram-se previstas na legislação comparada como 
equiparadas à lavagem de dinheiro. Assim na Alemanha (§ 261. 2 do Código Penal). na 
Argentina (Lei nO 23.75711989), na Bélgica (art. 505. n° I a 4 do Código Penai. com as 
modificações da Lei de 7 de abril de 1995), em Portugal (art. 2°. a líneas a e c. do 
Decreto-Lei n~ 325. de 2 de dezembro de 1995 l. na França (art. 222-38. do Código 
Penal. introduzido pela Lei n'-' 96.392. de 13 de maIO de 1996). na Itália (art. 648 bis do 
Código Penal. introduzido pela Lei n~ 328 . de 9 de agosto de 1993). no México (art. 400 
bis Código Penal. com as alterações de treze de maio de 1996) e na Suíça (arts. 305 bis e 
305 ter do Código Penal. introduzido pela Lei Federal de 23 de março de 1990). 

40. Equipara o projeto, ainda. ao crime de lavagem de dinheiro a importação ou 
exportação de bens com valores inexatos (art. I >? § 19 , IrI). Nesta hipótese. como nas 
anteriores. exige o projeto que a conduta descrita tenha como objetivo a ocultação ou a 
dissimulação da utilização de bens. direitos ou valores o riundos dos referidos crimes 
antecedentes. Exige o projeto. nesses casos. o dolo direto. ad mitindo o dolo eventual 
somente para a hipótese do caput do artigo. 

-lI. O projeto também criminaliza a utilização. "/Ia {J[i~ 'idade ecnnnmlca ou 
jinanceira. de hens. direITOS ou ~ 'alnres que sabe serem prm'(! niel1les de qualquer dos 
crimes alUecedel1les ... .. (art. I ". ~ 2'2. f). Neste C:.ISO. a mera utilização. sem ter po r 
objetivo a ocultação ou a dissimulação da origem dos bens. direitos ou valores, uma vez 
ljue o agente saiba de tal origem. caracteriza a prática do ilícito. Tal hipótese o projeto 
buscou no direito francês (art. 324-1. 2" alínea. introduzida pela Lei n ~ 96-392. de 1996). 

42. ConSIderado como um ilícito que envolve pessoas fí s icas e jurídicas de 
rnúltiplas camadas. a puniç;lo da lavagem de dinheiro deve alcançar modalidades 
especIais de colaboração delituosa. 

\ 
I 
v 
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.. +3. \ssim sendo. a responsabilidade penal de quem participa de grupo. associação ou de escritório que sabe organizado para fim de ocultação ou dissimulação de bens. direitos ou valores é uma conseqüência natural da regra de incidência do art. 29 do 
Código Penal e do princípio da culpabilidade. que se extrai da dignidade da pessoa humana (CF art. r". III) e da vedação da responsabilidade objetiva (CP, arts. 18 e 19). 

44. Trata-se. no caso. de uma forma especial de concorrência que permitirá a imputação típica mesmo que o sujeito ativo não esteja praticando os atos característicos 
da lavagem ou de ocultação descritos pelo caput do art. 1 Q e do respectivo § I º. Nos 
termos do presente disegno di legge, responde com as mesmas penas reservadas para a 
conduta de lavar dinheiro (to launder money) ou de ocultação de bens. direitos e valores. 
quem participa consciente e dolosamente do grupo. associação ou escritório de pessoas que se dedicam a essas condutas puníveis . 

..j.5. A inclusão dessa forma especial de concorrência encontra precedentes no direito comparado e nas recomendações internacionais (Bélgica. art. 3° da Lei de janeiro 
de 1993 e art. 42. 3Q do Cód. Penal. introduzido pela Lei de abril de 1995: Espanha. art. I Q. 2. da Lei de 19 de dezembro de 1993; França, art. 2?2-38 do Cod. Penai: Portugal, art. 
2º, I. a. do Decreto-Lei nl] 325. de 2 de dezembro de 1995: o art. 3º . I, c, iv, da 
Convenção de Viena: e art. 29

• 4, do Regulamento Modelo da CICAD). 

46. O projeto. por esta forma. abrange toda a gama de condutas com bens. direitos ou valores oriundos dos crimes antecedentes enunciados. 

47. Em primeiro lugar, inclui todas e quaisquer ações. sejam elas quais forem. que obtenham. como resultado. a ocultação ou a dissimulação da ·'na[ure~a. arrgem. 
/()caLi~ação. disposição. lIlovimel1lação 0/1 propriedade de hens. direiros ou valores 
oriundos. direta ou indireramel1le . ..... dos crimes elencados (caput do art. I 'i ). 

• ..j.8. Em segundo lugar. inclui outras ações que tenham por objetivo a ocultação ou a dissimulação embora não tenham obtido esse resultado. Assim. "incorre na mesma 
pena quem. para ocufrar ou dissimular (I lITifi~ação de hens. direiTOs ou valores 
provenienTes de qualquer dos crimes allTeccdentes referidos neste artigo: (I) os converte 
em ativos lícitos: (11) os adquire. recehe. troca. lIegocia. dcí ou rccehe em garantia. 
t:uarda. tem em deprjsilO. 1I1(}\'ilnellTa 0/1 tr([f1.\fere: (lI/) illlporta ou exporta hens com \ '([/ores i Ilexatos" . 

..j.l) . 

relevantes: 
Em terceiro lu~ar. esrüo :\braneldos pelo fJr0Jcro duas nutras condutas 

I 
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a) a utilizacão. n:l atividade econômica ou financeira. de bens. , 
direitos ou valores que sabe serem provenientes dos crimes antecedentes previstos no proJeto: 

b) a partIcIpação em "g rupo. ussociação ou escntono tendo conhecimento de que sua atividade principal Oli secundária é dirigida" para o fim de 
lavar bens. direitos ou valores provenientes dos rer'eridos crimes antecedentes. 

50. Portanto. o núcleo das condutas elencadas consiste (a) no fato de ocultar ou dissimular. utilizar ou participar e (b) no objetivo de ocultar ou dissimular. 

Si. Na esteira de coibir a prática desse ilícito e considerando a necessidade de combater o crime organizado. o Projeto determina o aumento ··de lIm a dois terços, se o crime é cometido de forma habituai ali por intermédio de orgalli::ação criminosa" (art. 
I º. ~ 4º). 

52. Estimulando a prática da colaboração espontânea por parte dos agentes do 
delito. o projeto reduz sensivelmente a pena e. conforme o caso concreto. admite o perdão 
judicial ou a substituição por pella restritiva de direito. quando o co-autor ou partícipe prestar esclarecimentos aptos à apuração das infrações penais e de sua autoria ou à localização dos bens. direitos ou valores a eles diretamente relacionados (art. 1 º. § 5!l). 

53. Essa orientação de Política Criminal. consubstanciada no direito premial. já é consagrada em nosso sistema positivo (art. 25. ~ 2°, da Lei nO 7.492, de 16 de junho 
de 1986. que define os crimes contra o sistema financeiro nacional: parágrafo único do art. 8° da Lei nO 8.072. de 25 de julho de 1990. que dispõe sobre os crimes hediondos: parágrafo único do art. 16 da Lei n~ 8.137. de 27 de dezembro de 1990. que define os 
crimes contra a ordem tributária. econômica e contra as relações de consumo: e o art. 60 

da Lei n \ 9.034. de 3 de maio de 1995. que dispõe sobre meios operacionais relativos ús 
ações praticadas por organizações criminosas). 

54. A chamada do co-réu ou a indic;lç;lo do local onde esteja o produto da lavagem ou da ocultação. independentemente de configurarem atitudes de arrependimento do autor. co-autor ou partícipe. constituem brechas na organização criminosa que devem 
ser enfrentadas não somente pelos órgãos estatais como também por forças sociais externas. A infidelidade criminal constitui a violação de um dos deveres elementares d3 
organização criminosa. A quebra da afecctio socictatis - \) rompimento da omerrà - ~ 
um dos fatos positivos para o combatc maIS vi goroso contr:1 certos tIpOS de Infratores. L.:m sistema legal moderno n~10 pode ignor:lr esse t'cnóll1cno. mas. ;lU reverso. devc extraIr dele 
()S dividendos favoraveis ~l comunidade de pessoas 11Oncst3s. 

-- ------ - ------._--
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~). Por outro lado. o dispositivo. na hipótese de redução da pena. determina 
expressamente que o seu cumprimento deverá iniciar-se pelo regime aberto (art. 1°. § 5''). 
Evita-se. assim. o regime fechado para o colaborador. pois importaria em sua 
convi vencia. na galeria das prisões. com aqueles a quem tenha denunciado. 

56. Providência indispensável para a eficácia da lei proposta é a regra 
estabelecida pelo inciso Ir do art. 2°. declarando a autonomia do processo e do julgamento 
entre o crime antecedente ou básico e o crime de lavagem de dinheiro. que. de resto. 
atende às recomendacões internacionais (art. 2°.6. do Re2ulamento Modelo da CICAD). 

> ~ 

57. Com efeito. a separação de processos é justificável não somente à luz do 
disposto no art. 80 do Código de Processo Penal. quando alude a "outro motivo 
relevante" que o juiz repute conveniente para a separaç:1o. A proposta ora em exame vai 
mais longe. Determina a obrigatoriedade da separação e assenta em dois aspectos 
essenciais: o primeiro, de caráter instrumental. visto que o procedimento relativo ao 
ilícito antecedente poderá estar - as mais das vezes - ~ubmetido a jurisdição penal de 
outro país: e o segundo. de natureza material. diz respeito às exigencias de segurança e 
justiça que são frustradas pelas práticas domésticas ou transnacionais de determinados 
crimes cuja gravidade e reiteração constituem desafios ao estado contemporàneo. 

58. A propósito da separação. o recente Código de Processo Penal português a 
admite. entre outras hipóteses, quando a conexão "puder representar 11m grave riSCO 

para a pretensão punitiva do Estado" (art. 30. 1. b). 

59. Fiel aos princípios processuais garantidos pela Constituição e a legislação 
ordinária. o projeto não poderia induzir a situações que implicassem a absoluta autonomia 
entre o crime básico e a lavagem ou ocultação de seu produto. 

60. Trata-se de uma relação de C:lu :;a e efeito que deve ser equacionada por 
meio de fórmula processual que. viabilizando a eficácia da incriminação do ilícito 
posterior. exija razoável base de materialidJde do ilícito anterior. Segue-se daí a 
necessidade de a denúncia pelo delito de ocultação ou dissimulação de bens. direitos ou 
valores ser instruída com "indícios slIjiciellles (/u existênciu do crime antecedente" (~ 1" 
do art. 2''). Tais indícios podem restringir-se :1 materialidade de qualquer dos fatos 
puníveis referidos pelo caput do art. 1 ". sem a necessidade de se apontar. mesmo que 
indiciariamente. a autoria. T:ll ressalva se toma óbvia diante dos progressos técnicos e 
humanos da criminal idade violenta ou astuciosa. rnaxime quanto :'1 :tlomização da autoria 
ém face da descentralizacão das condutJs cxeCUIlV:lS, 

\. 
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61. Observe-se. no entanto. que a sUflclencia dos indícios relativos ao crime 
antececiente está a autorizar tào-soPlente a denúncia. devendo ser outro o componamento 
em relação a eventual juízo condenatório. 

62. As modalidades de lavagem de dinheiro ou ocultação descritas no projeto 
serão punidas. ainda que desconhecido ou isento de pena o autor do crime básico (art. 2°. 
§ 1°). A regra está em hannonia com o sistema do Código Penal, especificamente quanto 
à punibilidade da receptação. mesmo quando ignorada a autoria ou isento de sanção penal 
o responsável pelo crime de que proveio a coisa (an. 180. § 2º). Tanto a receptação como 
a lavagem e a ocultação caracterizam modalidades autônomas de aproveitamento de um 
delito anterior. cuja reação penal deve ser. por isso mesmo. independente do resultado do 
outro processo. 

63. O projeto veda expressamente a suspensão do processo em caso do não 
comparecimento do réu citado por edital. como prevê o art. 366 do Código de Processo 
Penal com a redação dada pela Lei n~ 9.271. de 17 de abril de 1996 (art. 2°. ~ 2º). Trata
se de medida de Política Criminal diante da incompatibilidade material existente entre os 
objetivos desse novo diploma e a macrocriminalidade representada pela lavagem de 
dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores o riundos de crimes de especial 
gravidade. A suspensão do processo constituir; ... um prêmio para os delinqüentes astutos e 
afortunados e um obstáculo à descoberta de uma grande variedade de ilícitos que se 
desenvolvem em parceria com a lavagem ou a ocultação. 

64. A execução provisória e imediata da sentença de condenação (art. 3º), com 
a indispensável motivação que justifique essa fonna de prisão cautelar. atende às 
peculiaridades de ilicitude e de seu especial tipo de autor. Como é curia!. a jurisprudência 
têm-se orientado no sentido de que a prisão provisória. em suas várias modalidades 
(tlagrante. temporária. preventiva. pronúncia ou sentença condenatória l. n:1o atenta contra 
o princípio constitucional da presunção de inocência. confonne a Súmula n" 9 do 
Superior Tribunal de Justiça. Assim sendo. a condição imposta ao condenado de se 
recolher à prisão para poder apelar. quando for imposta pena privativa de liberdade em 
regime fechado ou semi-aberto. é um corolário lógico de tal orientação. E tal exigência 
nào é dispensada mesmo em se tratando de réu primário e de bons antecedentes. Foi essa 
a orientação do legislador quanto aos crimes contra o sistema financeiro nacional (Lei n ~ 

7.'+92. de 1986) e contra os praticados por organizaç:1o criminosa (Lei n-' () .034. de 1995). 
que. no caso. s:1o delitos antecedentes ao ora tratado. \lo caso. a regra especial revoga a 
regra geral prevista no art. 504 do Cc')digo de Processo Penal. 

M . A busca e apreens~10 e () seqüestro de bens do indiciado ou denunciado peLl 
II1fraçao penal constituem um dos eficientes meios de prevenç:lo e repressao penal. além 

( 
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de garantirem os Interesses da Cniào e da vítima da infração quanto ao ressarCImento 
civil do dano. 

66. Na orientaçào do projeto. tais medidas cautelares se justificam para muito 
além das hipóteses rotineiras já previstas pelo sistema processual em vigor. Sendo assim. 
além de ampliar o prazo para o início da ação penal. o projeto inverte o ônus da prova 
relativamente à licitude de bens. direitos ou valores que tenham sido objeto da busca e 
apreensão ou do seqüestro (art. 4º ). Essa inversão encontra-se prevista na Convenção de 
Viena (art. 5º . n'2.7) e foi objeto de previsão no direito argentino (art. 25. Lei 23.737/89). 

67. Observe-se que essa inversão do ônus da prova circunscreve-se, à apreensão 
ou ao seqüestro dos bens. direitos ou valores. Não se estende ela ao perdimento dos 
mesmos. que somente se dará com a condenação (art. 7°. n. Na medida em que fosse 
exigida. para só a apreensão ou o seqüestro. a prova da origem ilícita dos bens. direitos 
ou valores. estariam inviabilizadas as providências. em face da virtual impossibilidade. 
nessa fase. de tal prova. 

68. Relevante modificação é introduzida na sistematlca do procedimento de 
restituição das coisas apreendidas ou seqüestradas e que é regulado pelos arts. 118 a 124 
do Código de Processo Penal. O projeto exige a presença pessoal do J.cusado para ter 
andamento o seu pedido de restituição (art. 4º , § 3º). Não importa a forma da pretensão. 
se exercida por meio de simples requerimento nos autos do inquérito ou da ação penal. ou 
mediante o ajuizamento de mandado de segurança. ação cautelar ou de outra natureza. 
Trata-se de condição indispensável para o conhecimento do pedido. 

69. A convivência funcional entre os investigadores do fato punível e :.lS 

autoridades (policial ou judicial) que dirigem o procedimento constitui exigência 
inafastável para a correta apuração da verdade material e a satisfação de outros princípios 
e interesses do processo penal. 

70. Comungando de tal orientação e na linha traçada pela Lei no) 9.034. de 1995 
(art. 2". Ir), o projero admite expressamente e até recomenda uma providência de bom 
senso. conhecida como ação Controlada: quando o cumprimento imediato da ordem de 
prisão de pessoas ou da apreensão ou seqüestro de bens puder comprometer as 
investigações. o juiz poderú suspender [ais medidas (art. 4". ~ 4'\ Os requisiros para [ai 
iniciativa são expressamente fixados de modo a não oferecer risco para a administração 
da justiça penal e para os demais interesses sociais. 

71. \..10 arsenal das medidas anridelituais. a perda de bens. direitos e valores 
l'om repercuss~10 econômica e a proibi<;~10 para determmadas atIvidades rclJcionadas com 
() faro delituoso aparecem corno um dos efeiros sociais tI:l condenado e lIlll poderoso 

{ 
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agente de prevenção de novos ilícitos (Código Penal. ano 90. lI). Adotando esta 
orientação. o projeto estabelece a perda patrimonial_em favor da União. dos bens. direitos 
e valores oriundos das atividades criminosas referidas no ano I Q e no seu ~ I Q (an. 7º . I). 

72. Também como efeito da condenação é prevista a interdição do exercício de 
cargo ou função pública de qualquer natureza. bem como a de diretor. membro de 
conselho de administração ou gerência de pessoa jurídica condenado por qualquer dos 
ilícitos previstos no projeto e pelo dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada 
(an. 7'). II). Em obséquio ao princípio constitucional da presunção de inocência. a 
interdição somente poderá ser imposta após o trànsito em julgado da sentença 
condenatória. 

73. Fixadas as bases do regime penal e processual penal do combate aos crimes 
de lavagem de dinheiro. o projeto. nJ sua segunda pane. vo lta-se para a definição do 
regime administrativo de combate a esses crimes. 
~ 

74. Nesse sentido. estabelece o projeto. em suas linhas gerais. medidas de 
caráter preventivo. com o objetivo de inibir e dificultar a utilização de setores da 
atividade económica como via para a prática de operações de lavagem de dinheiro. 

75. Destane. cuida o projeto. a panir do ano 9º . do regime administrativo de 
combate à lavagem de dinheiro. 

76. Com vistas à instituição de medidas que facilitarão os procedimentos 
investigatórios. são definidos pelo projeto os sujeitos e suas respectivas obrigações. as 
sanções pelo não cumprimento dessas obrigações. :IS atribuições dos órgãos 
governamentais fiscalizadores e a estrutura e competência do Conselho de Combate a 
Atividades Financeiras Ilícitas - COAF. ó rgão com a específica função de investigar as 
suspeitas da prática de operações de lavagem de dinheiro. 

77. Como se sabe. entre a prática da atividade ilícita e o usufruto dos recursos 
dela originados. há a necessidade de que seja realizada uma série de operações 
financeiras e comerciais com o fito de dar a esses recursos uma aparência de valores 
obtidos licitamente. Ponanto. o móvel principal de todo () procedimento de lavagem de 
dinheiro será encobrir. de qualquer forma. a origem ilícitJ desses recursos e apagar os 
vestígios que permitam ús autoridades públicas descobrir essa origem. 

n. Para alcançar esse o bjetivo. l1 0 elltJ.ntO. é inevitável () tdnsito desses 
recursos relos setores regulares da atividade económica. seja na fase de encobrimento. 
"eJa n:l fase de aproveitamento. quando eles sao tr:msfo rmados em ativos das mais 
\'ariadas espécies. rara que r ossam ser usutnlídos pelos :ILltores das praticas delituosas. 

70, ( 't )mo :IS () rganlzacoes lT llTIln OS:1S. l''' recl:tlmCl1tc :lquel:ts dedicad:.ls ao 
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tráfico ilegal de entorpecentes e de armas. recebem normalmente pequenas e médias 
somas em dinheiro. pela realização de inúmeras e sucessivas atividades ilícitas. a lavagem 
desses valores requer. periodicamente. a prática de um sem-número de operações 
financeiras e comerciais. Ademais. a própria manutenção dessa estrutura criminosa 
requer igualmente a realização de um outro número de operações daquela espécie. 

80. Nessas situações. os recursos que são girados diariamente por essas 
atividades delituosas estão à margem da lei e servem exatamente para realimentar a 
máquina cnmmosa. 

81. Logo. o projeto. tendo presente o fato de que a lavagem de dinheiro é o 
complemento de toda prática delituosa e de que essa operação só é possível com o 
trânsito desses recursos pelos setores regulares da economia. estrutura um regime 
administrativo de combate a essa operação ilícita. cujos pilares de sustentação podem ser 
resumidos em dois: 

a) fixação de procedimentos que dificultem o encobrimento da origem 
dos recursos e facilitem o trabalho de investigação: 

b) criação de um órgão especializado para investigar a prática de 
operações de lavagem. 

82. A idéia de compartilhamento de responsabilidade entre o Estado e os 
setores da atividade econômica utilizados para a lavagem de dinheiro encontra um 
fundamento teórico e outro prático. 

83. O fundamento teórico para essa divisão de tarefas parte do princípio de que 
a responsabilidade pelo combate dos crimes de lavagem mio deve ticar restrita tão-só aos 
órgãos do Estado. mas também deve envolver toda a sociedade. tendo em vista () 

~ 

potencial desestabilizador dos crimes que se Jtilizam com maior vigor dos processos de 
lavagem. Assim. como certos setores da economia são utilizados como via para a prática 
do crime de lavagem de dinheiro. o que ,Icaba por contaminar as atividades lícitas 
desenvolvidas por esses setores. e. por conseguinte. ~Ifetando a LTedibilidade e a 
estabilidade desses setores. nada mais lógico do que fazer com que assumam ônus c 
responsabilidades no combate de uma atividade delituosa que os atinge diretamente. De 
resto. tal participaç~io forta!ecerú a imagem desses setores perante a comunidade em que 
desen vol vam as suas ali vidades. 

:-\4. De fato. uma comunIdade organIzada sohre () prImado do Direito n:io se 
l'oaduna com qualquer pr:úica delituosa. estando IInplicito () dever Imputado a todos de 
participar c de colaborar no combate :1 prjtius pm el:1 repudiadas c que. se n:'lo 
l· ombatldas. :Icabar;\o por Implodir o teCIdo -; ()ct:ll. pe!:1 l' ()(TOSaO dos allcelTes d ~1 VIda em 
l' olet i \' Idade. 

[ 
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85. Essa idéia de co-pamclpação no combate às atividades ilícitas está. 
inclusive. consagrada no art. 144 da Constituição Federal. que deixa claro que a segu
rança pública é um dever do Estado. mas também é um direito e uma 
responsabilidade de todos. No mesmo sentido e de forma mais especifica. já no que 
concerne ao Sistema Financeiro Nacional. o art. 192 do texto constitucional estabelece 
que ele deverá ser "esTruturado de forma ( ... ) a servir aos interesses da coleTividade". 

86. Ao lado disso. há razões de ordem prática que justificam esse 
compartilhamento. na medida em que esses setores. pela proximidade com os seus 
clientes. dispõe de maiores condições para diferenciar operações lícitas de operações 
ilícitas. 

87. Ressalte-se. ainda. ljue o simples estabelecimento de um regime 
administrativo de combate aos crimes de lavagem. com a participação direta dos setores 
que normalmente são utilizados nesse processo. constitui um importante fator de inibição 
da utilização desses setores na lavagem de dinheiro. 

88. Nessa altura. cabe põr em relevo o importantt> papel que o Sistema 
Financeiro Nacional terá no combate à lavagem de dinheiro. 

89. Como o curso da moeda. modernamente. é realizado quase que 
exclusivamente pelos sistemas financeiros de cada país. as operações de lavagem. num 
ou noutro momento, passarão pelos referidos sistemas. Considerando os modernos 
avanços das telecomunicações. o processo de integração. de globalização das economias 
e de interligação dos sistemas financeiros mundiais. verifica-se que as transferências 
financeiras. não só dentro do território nacional. como especialmente entre países. estão 
extremamente facilitadas. A modernização do sistema. ao permitir transferências 
financeiras internacionais instantâneas. notadamente aquelas direcionadas para paraísos 
fiscais e bancários. acaba dificultando a persecução. o descobrimento e a apreensão dos 
capitais procedentes de atividades delituosas e. conseqüentemente. :.Jumenta a eficácia da 
lavagem de dinheiro. Por tudo isso. está evidente o importante papel - involuntário. 
registre-se - que o sistema financeiro desempenha e desempenhará - 'ie não se envolver 
no combate a essas atividades delituosas - na consolidação de uma indústria de lavagem 
de dinheiro no País. o que certamente repercutirá negativamente perante toda a sociedade 
brasileira e internacional. 

90. Bem verdade que . :lpesar da proemmencia do sistema financeiro no 
processo de lavagem. outros setores da economia também s:10 utilizados. Para o combate 
:'t lavagem de dinheiro. portanto. ( necessjrio que () regime administrativo atinja também 
'ietores outros d:.J economia que. !lO curso de suas operaç()es regul:.Jres. movimentam 
consideráveis somas de dinheiro. S l') ass im .1 dic:ícia d,) combate :1 lavagem sera 
l )tlmlzada. 

/' \ 
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91. Por isso que o artigo 9°. ao definir as pessoas jurídicas sujeitas ao regime 
administrativo. procura abarcar não só as insti~uições finance~ras (b2ncos. 
financeiras. distribuidoras óe títulos mobiliários. sociedades creditícias etc ... ), como 
também todas aquelas instituições que. por terem como atividade principal ou acessória. 
o giro de médias e grandes quantidades de dinheiro. podem ser utilizadas como canais 
para a lavagem de dinheiro. em virtude do que o projeto abrange também as entidades 
seguradoras. de capitalização. distribuidoras de prêmios. administradoras de cartões de 
crédito e de credenciamento. etc. 

92. Abrange. ainda. o projeto as pessoas jurídicas que operem no ramo 
imobiliário. assim como aquelas que. também físicas. comercializem jóias. pedras e 
metais preciosos, objetos de arte e antigüidades (art. 9º . X e XI). Quanto a estas. a 
autoridade competente disciplinará aquelas que estão sujeitas às regras da lei, evitando
se. assim. uma banalização da fiscalização (art. 1-1-. ~ 1 Q). 

93. 
obrigações. 

Fixados os sujeitos. nos arts. 10 e I I o projeto cuida de estabelecer as suas 

94. No art. 10. são definidos os procedimentos que os sUjeitos obrigados 
deverão adotar para que não sejam utilizados para fins de lavagem de dinheiro. 
especificamente no que se refere à identificação plena de todos os seus clientes, à 
manutenção de um cadastro de clientes atualizado (inciso I) e o registro de todas as 
operaçoes que superarem determinado limite fixado pelas autoridades administrativas 
competentes (inciso lI). 

95. Com essas medidas. dificulta-se o encobrimento da ongem ilícita, na 
medida em que elas propiciarão registros fidedignos que serão fundamentais às 
investigações e ao rastreamento do percurso dos recursos objeto de lavagem. 

96. Tais medidas encontram-se por toda a legislação comparada. o que 
demonstra a absoluta necessidade de sua inclusão no direito brasileiro. Veja-se. por 
exemplo. a Bélgica (art. 4" da Lei de 11 janeiro de 1993), a Espanha (art. 3". n° 1 da Lei 
nº 19/93. regulamentado pelo art. 3'.' do Real Decreto 925/95): Portugal (art. 3Q

, nQ I do 
Decreto-Lei nº 313. de 15 setembro de 1993). CICAD (art. 10 do Regulamento Modelo) 
e a Comunidade Européia (item 12 Lias "Les Quarantes Recommendations"). 

97. Como medida assecuratória da eficácia dos procedimentos investigatórios. 
o ~ 2\! do anigo 10 determina que os cadastros e os registros Jcima aludidos sejam 
conservados por um prazo mínimo de cinco anos. podendo ser ampliado pelas 
autoridades competentes. contado a partir do encerramento da conta ou da conclusão da 
transação. pois nem sempre as operacóes ser:10 realizadas por clientes pcrm~ll1entes dos 
'iu.leitos obrigados. 

-' \ 
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98. ~o inciso III do anigo 10. o projeto estabelece o dever dos sUJenos 
obrigados de atendt>rem as requisições de informações do COAF. órgão criado pelo ano 
14 do projeto. Nisso. o projeto toma o cuidado de submeter essas requisições ao crivo do 
Judiciário. o que evitará injustificadas e indevidas intromissões estatais na intimidade dos 
clientes. De resto. o projeto não se adentra na questão do sigilo bancário. que é objeto de 
tratamento em legislação complementar. 

99. Já o ano 11. inciso r. estabelece que os sUjeitos obrigados "dispensarão 
especial arenção às operações que. nos termos de instruções emanadas das autoridades 
competentes. possam constituir-se em sérios indícios dos crimes previstos" no projeto ou 
com eles relacionar-se. 

1 00. O § 1 \1 do mesmo ano 11 determina às autoridades competentes, nas 
instruções mencionadas pelo inciso r. a elaboração de uma "relação de operações que. 
por suas características. 1/0 que se refere às partes elll'o/vidas. m/ores. forma de 
realização. instrumentos utili::.ados. ou pela (a/ta de till1damen[() econômico ou legal. 
possam configurar" a prática dos delitos previstos no projeto. 

101. Estabelece. ainda. o projeto que "0.1 pessoas referidas 110 art. 9" (I!) 
deverão comunicar. no prazo de vinte e quatro horas. ús autoridades competentes (b) a 
proposta ou a realização" de tais transações. 

I 02. Tais regras fomos buscar na experiência internacional. onde há previsões 
dessa natureza. necessárias para a prevenção e repressão dos delitos previstos no projeto. 
Veja-se a Bélgica (an. 8\1 da Lei de 11 janeiro de 1993), a Espanha (art. 3v. nº 2. da Lei 
19/93). Portugal (art. 8v. nC' 1. do Decreto-Lei nO 31311993), Suíça (art. 305, ter., 2, do 
Cód. Penal. redação da Lei de dezoito de marco de 1994). a Comunidade Européia (itens 
15 e 28 das "Quarante Recommendations") e a CICAD (an. 13 do Regulamento Modelo). 

103. Algumas legislações. como J portuguesa de 1993 (Decreto-Lei 313). 
optaram por determinar o dever de abstenção (art. I I) na execução de "quaisquer 
operações que Jill1dadamente suspeirem estar relacionadas com o prática do crime". 

I 04. ~o entanto. entendemos que a solução mais adequada aos princípios que 
informam o projeto se constitui no dever de comunicação. Lima operação. embora 
constante do elenco elaborado pelas autoridades competentes. pode ser absolutamente 
legítima e não se constituir na prática dos ilícitos previstos no Projeto. CJbe :'ts 
autoridades proceder ~l necessária investigação e devendo ki instituir o dever de não 
realização da mesma porque meramente suspeita. 

105. Como :1 falta de dados mais precisos !lO 1110men(o da realização das 
operaçôes poderia deixar de fora um grande nLlmero de operacôes. prevê. ainda o projeto 
(art. 11.11) o dever de comunicação. "/lO pra~o de \'ime e (1IImro horas. liS alllOridadcs 
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competentes. de (a) todas as transações" objeto do regiscro previsto no inciso II do art. 
10. "que ultrapassem LimÍfe fixado. para esse fim. pela mesma autoridade" . 

1 06. A partir desse critério objetivo. fecha-se o cerco em relação àquelas 
operações que eventualmente não tenham sido comunicadas e pennite-se. inclusive, que 
se possam identificar oscilações de movimentação financeira significativas num dado 
momento em certa região. Nisso. o projeto toma o cuidado de detenninar que múltiplas 
operações realizadas por uma pessoa física ou jurídica. seus entes ligados. em um mês 
calendário. com uma mesma pessoa. conglomerado ou grupo. e que ultrapassem o limite 
fixado pela autoridade competente. sejam consideradas de fonna aglutinada (art. 
10, § 3º) . 

107. Isso se justifica. porquanto um dos expedientes utilizados no processo de 
lavagem é justamente a realização. de foram pulverizada. de inúmeras operações 
envolvendo pequenas quantias (ver CICAD. Regulamento Modelo. art. 12. n" 4). 

1 08. Se o sujeito estiver submetido à fiscalização de algum órgão. a comunicação 
deverá ser dirigida a esse órgão. Em caso contrário. ao COAF (artigo 11. ~ 3º). 

109. Esclareça-se que o projeto. ao se referir a "autoridades competentes", está 
remetendo a matéria às legislações específicas que dispõem sobre a regulamentação e 
fiscalização das pessoas mencionadas no art. 9º . 

110. Assim, para as pessoas que operam no sistema financeiro a "autoridade 
competente" é o Banco Central do Brasil (Lei nQ 4.595 de 31 de dezembro de 1964. art. 
8º . VIII e IX), para as que operam com valores mobiliários. como as bolsas. é a 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM (Lei n'-' 6.385 de 7 de dezembro de 1976. 
:lrts. 8Q

• III e V. art. 9º e 11: Decreto-Lei n'-' 2.298 de 21 de novembro de 1986), e, para as 
entidades 4ue operam no sistema de seguro e capitalização. a Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP (Decreto-Lei n" 73 de 21 de novembro de 1966, art. 36: Lei n" 
6.435 de 15 de julho de 1977. art. 9º). 

111. Obviamente. todos essas comunicações seriam ineficazes para fins de 
investigação. se delas os clientes tomassem conhecimento. Sendo assim. a parte final do 
inciso II do art. 1 I deixa claro 4ue os sujeitos obrigados deverão "ahster-se de dar 
ciência (lOS clientes de lal ('omunicuçiio", garantindo a confidencialidade das 
investigações delas decorrentes (Comunidade Européia, 11 ' 17 da "Quarante 
Recommendations "), 

. \ 
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112. O § 2v do artigo I I. como forma de viabilizar as comunicações pelos 
sUJeitos obrigados. estabelece que as coml~nicações das operações su~peitas. quando 
realizadas de boa-fé. não darão margem à responsabilização cIvil ou administrativa do 
sujeito obrigado. de seus controladores. dos seus administradores e dos seus empregados. 

113. Esse dispositivo. como se vê. afasta impedimentos de ordem legal ou 
contratual relativos à manutenção do sigilo dessas operações. 

114. A exigência de boa-fé consubstancia a preocupação de que não sejam 
realizadas comunicações infundadas. que submetam os clientes a um procedimento 
investigatório desnecessário. 

115. Tal fórmula. porque necessana. encontra-se na legislação comparada 
(Bélgica. art. 20. Lei de 11 de janeiro de 1993. e Espanha. art. 4º da Lei 19/93), como 
também nas recomendacões internacionais (CICAD. art. 134 da ReQ:ulamento Modelo. e , ~ 

Comunidade Européia. item 16. das "Quarante Recommendations"). 

116. No Capítulo VIII. o Projeto cuida de definir o regime sancionador para o 
não cumprimento. pelos sujeitos obrigados. das obrigações previstas nos arts. 10 e 11. 

117. A responsabilidade administrativa constitui um capítulo indi~pensável para 
o sucesso da lei ora projetada. Com efeito. desde muito tempo os estudos e trabalhos 
destinados ao combate da criminal idade dos respeitáveis. em áreas como dos ilícitos de 
contrabando e contra a administração pública. por exemplo. vêm propondo a maior 
interação entre o Direito Penal e o Direito Administrativo Penal, considerado este ramo 
sob a perspectiva da punição das infrações administrativas como medidas de Política 
Criminal para a prevenção de delitos. 

118. Assim. 110 art. 12. adotando-se um cnteno de progressividade e 
proporcionalidade. prevê o projeto as sanções de advertência. multa pecuniária . 
inabilitação temporária e cassação da autorização para operação ou funcionamento. 

119. A advertência. nos termos do art. 12. ~ I <l , será aplicada nos casos de 
irregularidades em relação às instruções expedidas pelas autoridades competentes para o 
cumprimento do disposto no art. 10. incisos I e 11. que versam sobre o cadastro e a 
identificação dos clientes (inciso I) e o registro das operações (inciso 11). 

120. No caso de aplicação de multa. o projeto faculta às autoridades competentes 
a aplicação da multa fixa de até RS 200.000,00 (duzentos mil re:.tis) ou variável. de um 
por cento até o dobro do valor da operação, ou até duzentos por ccnto do lucro obtido ou 
yue presumivelmente seria obtido pela re:.llizaclo da operacio. 

121. Essa :-,anção ,>cri aplIcada ;1l )S :-, uJeilos {, brigados. quando estes, por 
negligência ou dolo, deixarem de san:.tr. no pr:lzo que lhes for fixado. : lS irregul:.tridades 

I 
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objeto de advertencia (art. 12. § 2º. a): n5.o realizarem a identificação ou o registro 
previstos no<; incisos I e II do art. 10: não atenderem. dentro do p;azo fixado. as 
requisições do COAF ou deixarem de fazer as comunicações das operações suspeitas às 
autoridades competentes (art. 12. § 2º. d). 

122. O rigor dos valores da multa procura inibir a particIpação dos SUjeItos 
obrigados em operações de lavagem de dinheiro. sendo contrabalanceado pela exigência 
de que haja pelo menos negligência dos sujeitos obrigados para que essa sanção seja 
aplicada. 

123 A inabilitação temporária será aplicada para infrações graves quanto ao 
cumprimento das obrigações impostas aos sujeitos obrigados e no caso de reincidência 
específica em infrações punidas com multa (art. 12, § 3º). Já a cassação de autorização 
reserva-se para os casos de reincidência específica em infrações punidas com a 
inabilitação temporária. 

124. Todas as sanções constantes do projeto. nos termos dos arts. 12. caput, e 
14. § r1

• serão aplicadas pelos órgãos e entidades governamentais fiscalizadores e pelo 
COAF. quando se tratar de sujeitos não submetidos a nenhuma autoridade, devendo o 
procedimento para apl:cação dessas sanções ser regulado por decreto. onde serão 
assegurados o contraditório e a ampla defesa (art. 13). 

125. Esse regime sancionador é já conhecido pelo direito brasileiro, sendo 
similar ao contido na Lei nº 4.595 de 1964, que regulamenta o sistema financeiro 
(art. 44). 

126. No capítulo IX, o projeto cuida de estruturar o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF. Criado no âmbito do Ministério da Fazenda (art. 14). 
Esse Conselho terá a incumbência de. além de aplicar penas administrativas. disciplinar. 
receber. examinar. identificar e investigar as ocorrencias suspeitas da prática de lavagem 
de dinheiro. sem prejuízo da competência dos demais órgãos e entidades governamentais 
envolvidas nesse combate. 

127. Como visto acima. o regime administrativo terá como ponto crucial a 
realização, pelos sujeitos obrigados. de registro e de comunicações de operações que 
excedam determmado valor. além de comunicações eventuais e periódicas de operações 
suspeitas de consubstanciarem a prática de lavagem de dinheiro. Isso. indubitavelmente. 
implicará um número elevadíssimo de informações sobre operações financeiras e 
comerciais. realizadas nos mais diversos pontos do País e no exterior. P:.lra que essas 
informaç()es desencontradas e isoladas sejam transformadas em evidências da prática do 
crime de lavagem de dinheiro. h:í a necessidade de que lheS Seja dado um tratamento 
;ldequado. seJa pelo cruzamento dessas Informa~()es . ... eja pelo trabalho de n:.ltureza 
estatística. Para tanto. ser:i impreSCindível uma estrutura :Idministrativa especializada. 
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familiarizada com os instrumentos do mercado financeiro e comercial do País ç 

internacional. para que. de posse dessas informações possa extrair evidências e provas da 
prática dos crimes de lavagem de dinheiro. sem falar que. muitas vezes. a celeridade das 
investigações será uma peça fundamental para o desbaratamento de uma empresa 
cnmmosa. 

128. Obviamente. para o bom desempenho de suas funções investigativas. o 
COAF terá que contar com, além das informações que lhe são fornecidas. outras que 
sejam necessárias para a comprovação ou não da prática de lavagem de dinheiro. Nesse 
sentido. o projeto estabelece. conforme já mencionado e nos termos do ano 10. m. que o 
COAF poderá requisitar informações dos sujeitos obrigaàos. desde que autorizado pelo 
Poder Judiciário. 

129. Se, ao fim e ao cabo de suas investigações. o COAF concluir pela existência 
de crimes previstos no projeto ou de fundados indícios de sua prática. ou de qualquer 
outro ilícito. deverá ele comunicar às autoridade.:: competentes para a instauração dos 
procedimentos cabíveis (an. 15). 

130. Nos termos do § 2º do ano 14, o COAF. além de seu caráter de órgão 
investigativo, terá um caráter de coordenador das atividades governamentais de combate à 
lavagem de dinheiro, devendo para tanto propor mecanismos de cooperação e de troca de 
informações que viabilizem ações rápidas e eficientes no combate dessa atividade 
delituosa. 

131. Fica claro. ponanto. que ao COAF c:1berá :1nalisar operaçôes financeiras e 
comerciais dos mais diversos tipos e estruturas. sendo que o evidenciamento de uma 
operação de lavagem de dinheiro na maior parte das vezes exigirá o exame de complexas 
estruturas negociais. requerendo conhecimentos teóricos e práticos não só sobre 
procedimentos de investigação, como também sobre operaçôes financeiras e comerciais. 
Nada mais lógico. pois. que o corpo funcional desse órgão seja composto por servidores 
de reputação i I ibada e reconhecida competência. de órgãos e entidades governamentai s 
que sejam responsáveis pela fiscalização dessas operações e ljue, de uma forma ou de 
outra. estejam ligados aos setores envolvidos no combate ú prática de lavagem de 
dinheiro. Disto. resultará o caráter multidisciplinar desse órgão e que. cenamente. será 
um fator de celeridade na condução de suas funções . 

132. Esse Conselho se!!ue ;\ linha dos SimIlares enconrradlços no direito 
comparado. Assim na Argentina. com a "Comisiôn IHixta de COfltrol de las operatorias 
relacionadas COIl el lavado de dillero dei flarcotra/ico ": na Espanha. com a "Comisiôfl 
de I'revenciôll dei Branqueo de Capita/e.\· e Ifl!racciolles .Hofletúrias": na França. com 
o "TraÍlement du Renseignement 1:'( ..tction ('()fllre I.es CircuÍls Fiflaflciers C/andestifls 

" 
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- Tracfin": e. nos Estados Unidos da A.mérica. com o "Financiai Crimes Enforcement 
Network - FinCEN". 

133. O disegno di legge contém regras necessariamente minuciosas acerca de 
situações e interesses que gravitam no universo dos delitos antecedentes e das múltiplas 
atividades relativas à indústria e ao comércio da lavagem de dinheiro. 

134. Os bens, direitos ou valores oriundos de crimes praticados no estrangeiro 
(art. 8°); as pessoas jurídicas com especiais deveres de controle na prevenção e repressão 
dos ilícitos (art. 9<2); a identificação dos clientes e manutenção de registros (art. 10) e a 
comunicação de operações financeiras (art. 11) constituem capítulos de um repertório de 
objetos em tomo dos quais devem movimentar-se os operadores do Direito e do Processo 
Penal e também do Direito Administrativo Penal. 

135. A elaboração deste texto iniciou-se com um anteprojeto produzido por 
grupo técnico sob a coordenação da Casa Civil. Após isso. o trabalho passou para a égide 
do Ministério da Justiça. tendo sido elaborado por professores e técnicos sob a direção do 
respecti vo Ministro. 

136. Antes de chegar ao presente estagIO. tivemos oportunidade de discutir a 
matéria com órgãos e especialistas estrangeiros (Suíça. Inglaterra e Estados Unidos da 
América). 

137. Divulgamos o texto então produzido. na forma de Anteprojeto no Diário 
Oficial da União de 5 de julho de 1996. Utilizamo-nos. também. de divulgação via "home 
page" do Ministério da Justiça junto :l Internet. rudo para receber críticas e sugestões 
visando ao seu aprímoramento. 

138. Foram realizadas. paralelamente. reuniões para discussão do tema. com a 
presença do Ministro da Justiça e de representante da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. Foram ouvidos. em São Paulo. em cinco reuniões autônomas. a Federação das 
Indústrias de São Paulo - FIESP. a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN. as 
Bolsas de Valores e Mercantil de Futuros. a Associação Brasileira de Bancos 
InternaCIonais - ABBI. e a Associação Brasileira de Bancos Comerciais e Múltiplos. Em 
Natal houve reunião com os Presidentes das Federaçéies da Agricultura. Comércio e 
Indústria dos Estados do Rio Grande do Norte. Pernambuco. Paraíba e Ceará. Em Belo 
Horizonte. a reunião foi organizada pela I-cderado de Indústria de Minas Gerais -
FIEMG. llnde compareceram magistrados e advogados . Foi realizada rcuniüo no Rio de 
Janeiro com a respectiva FederaçJo de Indústria. () anteproJelo fo i eXPOSlO e discutido elll 
reuni~lo da Comiss~lo de Constltuiç:io e JustIça e Rec\açao da C 'lInara dos Deputados. 
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139. Todas as contribuições r'oram analisadas pelo Ministro da Justiça, pelos 
representantes da Procuradoria-Geral da Fazenda ~acional e Ban~o Central do Bra~il e 
muitas delas estão incorporadas na redação ora apresentada. 

Este é o projeto. Senhor Pres idente. que submetemos à alta consideração de 
Vossa Excelência. na convicção de que, uma vez convenido em lei. seja mais um 
eficiente instrumento na luta contra as modalidades mais audaciosas do crime organizado 
ç de suas ilícitas conexões. 
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ANEXO À EXPOSIÇAo DE MOTIVOS DO yIINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
N° DE / / 

1. Síntese do problema ou da situação q ... e reclama providências: 

Falta ao Brasil uma lei que criminalize a lavagem de dinheiro e a ocultação de bens, direitos ou 
valores que sejam oriundos de determinados crimes de especial gravidade, e que esteja em consonância com 
convenções a respeito deste assunto firmadas pelo Governo brasileiro. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Elaboração de projeto de lei que dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e 
valores: sobre a prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei: cria o 
conselho de Controle de Atividades de Atividades Financeiras - COAF. e dá outras providências. 

3. Alternativas existentes à medidas ou atos propostos: 

4. Custos: 

5. Razões que justifiquem a urgência: 

! 

• 6. Impacto sobre o meio ambiente: 

7. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: 

\I1anifesta-se favoravelmente ao projeto de lei 

1 
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.-\viso n" 1.833 - SUPAR/C Civil 

Brasília. 24 de dezembro de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, 

direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos previ<;tos nesta Lei; 

cria o Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF e dá outras providências" . 

\ Sua Fxcclencia o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Atenciosamente. 

c Cç~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da Republica 

Primeiro Secrctano da Câmara dos Deputados 
BRASII.I.\-DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.688, de 1996 

Aprovados: 
- as Emendas oferecidas pelo Relator designado em Plenário em substituição à 

Comissão de Finanças e Tributação; 
- a Emenda de Plenário nO 3, com pareceres favoráveis ; 
- o projeto inicial , ressalvados os destaques. 

Retirados: 
- a Emenda oferecida pelo Relator designado em Plenário em substituição à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; 
- os destaques para as Emendas de Plenário de nOs 2, 3, 4, 5 e 6 (Bloco PT); 
- o destaque para votação em separado (Bloco PT) do § 4° do art. 4° do PL. 

2.688/96. 

Rejeitados: 
- as Emendas de Plenário de nOs 1, 2, 4, 5, 6 e 7, com pareceres divergentes, 

ressalvados os destaques; 
- a Emenda de Plenário nO 7, objeto do Destaque de Bancada do Bloco PT. 

Prejudicado: 
- o destaque para votação em separado para a Emenda de Plenário n° 1 (PSOB) . 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 13.11.97. 

Mo art Vian a de Paiva 
Se etário-G ai da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 2.688, DE 1996 
( Do Poder Executivo) 
Mensagem n.!! 1.448/96 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultaçao de bens, 
direitos e valores; a prevençao da utilizaçao do sistema 
financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho 
de Controle de Atividades Financeiras COAF, e dá outras 
providências. 

(AS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 
DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES 

Art. I o Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação 
ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de crime: 

I - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins; 
II - de tcrrorismo; 
III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado à sua produção; 
IV - de extorsão mediante seqüestro; 
V - contra a Administração Pública; 
VI - contra o sistema financeiro nacional ; 
VII - praticado por organização criminosa. 

Pena: reclusão de três a dez anos e multa. 

§ I Q Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 
direitos ou valores provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo: 

a) os converte em ativos lícitos; 

b) os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em depósito, 
movimenta ou transfere; . 

c) importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros. 

§ 20 Incorre, ainda, na mesma pena quem: 

a) utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores que sabe serem 
provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo; 

b) participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua atividade 
principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei. 
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§ 3° A tentativa é punida nos tennos do art. 14, parágrafo único, do Código Penal. 

§ 4° A pena será aumentada de um a dois terços, se o crime é cometido de fonna 
habitual ou por intennédio de organização criminosa. 

§ 5° A pena será reduzida de um a dois terços e começará a ser cumprida em regime 
aberto, podendo o juiz deixar de aplicá-Ia ou substituí-Ia por pena restritiva de direitos, se o autor, co
autor ou partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos que 
conduzam à apuração das infrações penais e de sua autoria ou à localização dos bens, direitos ou valores 
objeto do crime. 

Capítulo 11 
DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

Art. 2° O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei: 

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos com 
reclusão, da competência do juiz singular; 

II - independem do processo e julgamento dos crimes antecedentes referidos no art. 1°, 
ainda que praticados em outro país; 

III - são da competência da Justiça Federal; 

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, ou em 
detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou empresas 
públicas; 

b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal. 

§ 1 ° A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência do crime 
antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de pena o 
autor daquele crime. 

§ 2° No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 do 
Código de Processo Penal. 

Art. 3° Os crimes disciplinados nesta Lei são insuscetíveis de fiança e liberdade 
provisória e, em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentalmente se o réu poderá apelar 
em liberdade. 

Art. 4° O juiz, de oficio, a requerimento do Ministério Público, ou por representação da 
autoridade policial, ouvido aquele em 24 horas, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, 
a apreensão ou o seqüestro de bens, direitos ou valores do acusado, ou existentes em seu nome, objeto 
dos crimes previstos nesta Lei, procedendo-se na fonna dos arts. 125 a 144 do Código de Processo 
Penal. 

§ 1 ° As medidas assecuratórias previstas neste artigo serão levantadas se a ação penal 
não for iniciada no prazo de 180 dias, contado da data em que ficar concluída a diligência. 

§ 2° A liberação dos bens, direitos ou valores apreendidos ou seqüestrados dependerá da 
comprovação da licitude de sua origem. 

§ 3° Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento pessoal do 
acusado, podendo o juiz detenninar a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou 
valores, nos casos do art. 366 do Código de Processo Penal. 

§ 4° A ordem de prisão de pessoas ou da apreensão ou seqüestro de bens, direitos ou 
valores, poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução imediata 
possa comprometer as investigações . 

Art. 5° Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o Ministério Público, 
nomeará pessoa qualificada para a administração dos bens, direitos ou valores apreendidos ou 
seqüestrados, mediante tenno de compromisso. 

Art. 6° O administrador dos bens: 

I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será satisfeita com o produto dos 
bens objeto da administração; 



II - prestará, por determinação judicial, informações periódicas da situação dos bens sob 
sua administração, bem como explicações e detalhamentos sobre investimentos e reinvestimentos 
realizados. 

Parágrafo único. Os atos relativos à dministração dos bens apreendidos ou seqüestrados 
serão levados ao conhecimento do Ministério Público, que requererá o que entender cabível. 

Capítulo III 
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

Art. 7° São efeitos da condenação, além dos previstos no Código Penal: 

I - a perda, em favor da União, dos bens, direitos e valores objeto de -crime previsto nesta 
Lei, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; 

II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de qualquer natureza e de 
diretor, de membro de conselho de administração ou de gerência das pessoas jurídicas referidas no art. 
9'l, pelo dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada. 

Capítulo IV 
DOS BENS, DIREITOS OU VALORES ORIUNDOS DE CRIMES 

PRATICADOS NO ESTRANGEIRO 

Art. 8° O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou convenção 
internacional e por solicitação de autoridade estrangeira competente, a apreensão ou o seqüestro de 
bens, direitos ou valores oriundos de crimes descritos no art. 1°, praticados no estrangeiro. 

§ I ° Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de tratado ou convenção 
internacional, quando o governo do país da autoridade solicitante prometer reciprocidade ao Brasil. 

§ 2° Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores apreendidos ou 
seqüestrado por solicitação de autoridade estrangeira competente ou os recursos provenientes da sua 
alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, na proporção de metade, ressalvado o 
direito do lesado ou de terceiro de boa-fé. 

Capítulo V 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Art. 9° Sujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e li as pessoas jurídicas que 
tenham, em caráter permenente ou eventual, como atividade principal ou acessória, cumulativamente ou 
não: 

I - a captação, intermediação e aplicação de recursos financeiros de terceiros, em moeda 
nacional ou estrangeira; 

II - a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo fmanceiro ou 
instrumento cambial; 

III - a custódia, emlssao, distribuição, liqüidação, negociação, intermediação ou 
administração de títulos ou valores mobiliários. 

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações: 

a) as bolsas de valores e bolsas de mercadorias ou futuros; 

b) as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de previdência complementar 
ou de capitalização; 

c) as administradoras de cartões de credenciamento ou cartões de crédito, bem como as 
administradoras de consórcios para aquisição de bens ou serviços; 

d) as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão ou qualquer outro meio 
eletrônico, magnético ou equivalente, que permita a transferência de fundos ; 

e) as empresas de arrendamento mercantil (Ieasing) e as de fomento comercial 
(factoring); 

f) as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis, imóveis, 
mercadorias, serviços, ou, ainda, concedam descontos .1a sua aquisição, mediante sorteio ou método 
assemelhado; 
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g) as filiais ou representações de entes estrangeiros que exerçam no Brasil qualquer das 
atividades listadas neste artigo, ainda que de forma eventual; 

h) as demais entidades cujo funcionamento dependa de autorização de órgão regulador 
dos mercados financeiro, de câmbio, de capitais e de seguros; 

i) as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras. que operem no Brasil como 
agentes, dirigentes, procuradoras, comissionárias ou por qualquer forma representem interesses de ente 
estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste artigo; 

j) as pessoas jurídicas que exerçam atividades de promoção imobiliária ou compra e 
venda de imóveis; 

1) as pessoas fisicas ou jurídicas que comercializem jóias, pedras e metais preciosos, 
objetos de arte e antigüidades. 

Capítulo VI 
DA IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES E MANUTENÇÃO DE REGISTROS 

Art. 10. As pessoas referidas no art. 9° desta Lei: 

I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, nos termos de instruções 
emanadas das autoridades competentes; 

11 - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, títulos e 
valores mobiliários, títulos de crédito. metais, ou qualquer ativo passível de ser convertido em dinheiro, 
que ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de instruções por esta expedidas; 

III - deverão atender, no prazo fixado pelo órgão judicial competente, as requisições 
formuladas pelo Conselho criado pelo art. 14 desta Lei, que se processarão em segredo de justiça. 

§ I ° Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa juridica, a identificação referida no 
inciso I deverá abranger as pessoas fisicas autorizadas a representá-Ia, bem assim seus proprietários. 

§ 2° Os cadastros e registros referidos nos incisos I e 11 deste artigo deverão ser 
conservados durante o período mínimo de cinco anos a partir do encerramento da conta ou da conclusão 
da transação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade competente. 

§ 3° O registr9 referido no inciso 11 deste artigo será efetuado também quando a pessoa 
física ou juridica, seus entes ligados, houver realizado, em um mesmo mês-calendário, operações com 
uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, ultrapassem o limite fixado pela 
autoridade competente. 

Capítulo VII 
DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

Art. lI. As pessoas referidas no art. 9°: 

I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos de instruções emanadas das 
autoridades competentes, possam constituir-se em sérios indícios dos crimes previstos nesta Lei ou com 
eles relacionar-se; 

Il - deverão comunicar, abstendo-se de dar aos clientes ciência de tal ato, no prazo de 24 
horas, às autoridades competentes: 

a) todas as transações constantes do inciso 11 do art. lOque ultrapassarem limite fixado, 
para esse fim, pela mesma autoridade e na forma e condições por ela estabelecidas; 

b) a proposta ou a realização de transação prevista no inciso I deste artigo. 

§ 1 ° As autoridades competentes, nas instruções referidas no inciso I deste artigo, 
elaborarão relação de operações que, por suas características, no que se refere às partes envolvidas. 
valores, forma de realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento econômico ou legal, 
possam configurar a hipótese nele prevista. 

§ 2° As comunicações de boa-f", feitas na forma prevista neste artigo, não acarretarão 
responsabilidade civil ou administrativa. 

§ 3° As pessoas para as quais não exista órgão próprio fiscalizador ou regulador farão as 
comunicações mencionadas neste artigo ao Conselho de Controle das Atividades Financeiras - COAF e 
na forma por ele estabelecida. 



Capitulo VIII 
DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRA TIV A 

Art. 12. Às- pessoas referidas no art. ga, bem como aos administradores das pessoas 
jurídicas, que deixem de cumprir as obrigações previstas nos arts. lO e Ii serão aplicadas. 
cumulativamente ou não, pelas autoridades competentes, as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa pecuniária variável, de um por cento até o dobro do valor da operação, ou até 
duzentos por cento do lucro obtido ou que presumivelmente seri.a obtido pela realização da operação, 
ou, ainda, multa de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

III - inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para o exercício do cargo de 
administrador das pessoas jurídicas referidas no art. ga. 

IV - cassação da autorização para operação ou funcionamento. 

§ I ° A pena de advertência será aplicada por irregularidade no clJlllprimento das 
instruções referidas nos incisos I e II do art. 10. 

§ 2° A multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no art. 9°, por negligência ou 
dolo: 

a) deixarem de sanar as irregularidades objeto de advertência, no prazo assinalado pela 
autoridade competente; 

b) não realizarem a identificação ou o registro previstos nos incisos I e II do art. 10; 

c) deixarem de atender, no prazo, a requisição formulada nos termos do inciso III do art. 
10; 

d) descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a comunicação a que se refere o art. 11. 

§ 3° A inabilitação temporária será aplicada quando forem verificadas infrações graves 
quanto ao cumprimento das obrigações constantes desta Lei ou quando ocorrer reincidência específica. 
devidamente caracterizada em transgressões anteriormente punidas com multa. 

§ 4° A cassação da autorização será aplicada nos casos de reincidência específica dc 
infrações anteriormente punidas com a pena prevista no inciso III deste artigo. 

Art. 13. O procedimento para a aplicação das sanções previstas neste Capítulo será 
regulado por decreto, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Capitulo IX 
DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS 

Art. 14. Fica criado, no árnbito do Ministério da Fazenda, o Conselho de Controle dc 
Atividades Financeiras - COAF, com a finalidade de disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, 
examinar, identificar e investigar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas nesta Lei, sem 
prejuízo da competência de outros órgãos e entidades. 

§ I ° As instruções referidas no art. 10 destinadas às pessoas mencionadas no art. 9°, para 
as quais não exista órgão próprio fiscalizador ou regulador, serão expedidas pelo COAF, competindo
lhe, para esses casos, a definição das pessoas abrangidas e a aplicação das sanções enumeradas no art. 
12. 

§ 2° O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de cooperação e de troca 
de informações que viabilizem ações rápidas e eficientes no combate à ocultação ou dissimulação de 
bens, direitos e valores. 

Art. 15. O COAF comunicará às autoridades competentes para a instauração dos 
procedimentos cabíveis, quando concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, de fundados 
indícios de sua prática, ou de qualquer outro iUcito. 

Art. 16. O COAF será composto por servidores públicos de reputação ilibada e 
reconhecida competência, designados em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre os integrantes 
do quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários, da 
Superintendência de Seguros Privados, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, da Secretaria da 
Receita Federal, de órgão de inteligência do Poder Executivo, do Departamento de Polícia Federal e do 
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Ministério das Relações Exteriores, atendendo, nesses três últimos casos, à indicação dos respectivos Ministros de Estado. 

§ 10 O Presidente do Conselho será nomeado pelo Presidente da República, por indicação do Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 20 Das decisões do COAF relativas às aplicações de penas administrativas caberá recurso ao Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 17. O COAF terá organização e funcionamento definidos em estatuto aprovado por decreto do Poder Executivo. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

"LEGISL.-\çAo CITADA A:\EXADA PELA 
COORDE:\AÇÃO DE ESTuDOS LEGISLA TIYOS" 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 
••• • ••••••••••• o •• • •• • •• o ••• o ••• • ••• • ••••••••••••••••••• • •• • •••• • •• • •••• • • •• •• • •••••• o ••••• • ••••• o •• o ••••• • ••••• 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

••••• • •••• • ••••••• o .. .... .. . .. ... . .......... . ......... . ..... .. ....... . . . ... o •••••• o ••••••••• • ••• • • o •••••••• • •••• • 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61 . A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas: 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

e 
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b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e or
çamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade; 
d) organização do Ministério Público e da Defensória Pública da Uni
ão, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público 
e da Defensória Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos 
Territórios; 
e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da ad
ministração pública. 

§ ~o A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câma
ra dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo. um por 
cento do eleitorado nacional. distribuído pelo menos por cinco Esta
dos, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 
um deles. 
o •••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••• o •••• o •••••••••••••••• • ••••• • •••••••••• o •••••••••••••••••••••••••• 

••• •••• •• •• •• • • ••••• • • ••• • •• •• • • • •• •• • •••• • ••• • • • ••• ••• • • ••• • ••• • • • • • • o ••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••• 

• •• •• • •• ••• •• • • • • • ••• • • • • •• • • • •• • •• • •• • •• • •• •• •• • • • •• • •• • •• • • • •• • • • • ••• • • •• • •• • • • • • • • ••• •• • • • • o ••••••••••••••• • • 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 10 A República Federativa do Brasil, formada pela união indisso
lúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal. constitui-se em 
Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania: 
11 - a cidadania: 
III - a dignidade da pessoa humana: 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa: 
V - o pluralismo político. 

Parágrafo lÍnico. Todo o poder emana do povo. que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente. nos termos desta 
Constituição . 
. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . . . . .. . . .. .. . .. .. ... ... .. . .. . . .. . . .. . . . .. . . . . . . . . . .. .. . . . . . .. . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . .. . .. . . . . . . 

TITULO li 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAME~T..\IS 

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 50 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer na
tureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
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País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade. à se
gurança e à propriedade, nos tennos seguintes: 
••••••••••••••••••• • • ••••• •• ••• • •••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••• o ••• •••••• o •••••••••• o ••••••••••• 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina. nem pena sem 
prévia cominação legal; 
•••••••••••••••••••••• • o. o •••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••• 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES 

DEMOCRÁ TICAS 

CAPÍTULO III 
Da Segurança Pública 

Art. 144.A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabili
dade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio. através dos seguintes 
órgãos: 

I - polícia federal; 
11 - polícia rodoviária federal: 
11 [ - políciJ ferroviária federal; 
IV - polícias civis: 
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares, 

§ I ° A polícia federal, instituída por lei como órgão pennanente. es
truturado em carreira, destina-se a: 

[ - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em de
trimento de bens. serviços e interesses da União ou de suas entidades 
autárquicas e empresas públicas. assim como outras infrações cuja 
prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repres
são unifonne, segundo se dispuser em lei; 
Il - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária 
e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de competência: 
111 - exercer as funções de polícia marítima. aérea e de fronteiras: 
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da 
União. 

§ 2° A polícia rodoviária federal, órgão pennanente, estruturado em 
carreira. destina-se, na fonna da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. 

§ 3° A polícia ferroviária federal, órgão pennanente, estruturado em 
carreira. destina-se, na fonna da lei. ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. 



§ 4° Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, 
incumbem, ressalvada a competência da União. as funções de polícia 
judiciária e a apuração de infrações penais. exceto as militares. 

§ 5° Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da 
ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribui
ções definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa 
civil. 

§ 6° As polícias militares e corpos de bombeiros militares. forças au
xiliares e reserva do Exército, subordinam-se. juntamente com as poli
cias civis. aos Governadores dos Estados. do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

§ r A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos 
responsáveis pela segurança pública. de maneira a garantir a eficiên
cia de suas atividades. 

§ 8° Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas 
à proteção de seus bens, serviços e instalações. conforme dispuser a 
lei . 
••• • • •• ••• •••• o •••••••••••• o ••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••• ••••• •••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

••• • ••••••••••• •• •• • •••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••• o • •• •• ••••• • • • •• ••••••• o ••••••••• •••• •••••••••••• 

CAPÍTULO IV 
Do Sistema Financeiro Nacional 

Art. 192. O sistema financeiro nacional. estr'.;turado de forma a pro
mover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses 
da coletividade, será regulado em lei complementar, que disporá. in
clusive, sobre: 

I - a autorização para o funcionamento das instituições financeiras, as
segurado às instituições bancárias oficiais e privadas acesso a todos os 
instrumentos do mercado financeiro bancário. sendo vedada a essas 
instituições a participação em atividades não previstas na autorização 
de que trata este inciso: 
11 - autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro. pre
vidência e capitalização, bem como do órgão oficial fiscalizador e do 
órgão oficial ressegurador; 
111 - as condições para a participação do capital estrangeiro nas insti
tuições a que se referem os incisos anteriores, tendo em vista. 
especialmente: 

a) os interesses nacionais; 
b) os acordos internacionais: 
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IV - a organização. o funcionamento e as atribuições do banco central 
e demais instituições financeiras públicas e privadas: 

V - os requisitos para a designação de membros da diretoria do banco 
central e demais instituições financeiras, bem como seus impedimen
tos após o exercício do cargo; 
VI - a criação de fundo ou seguro, com o objetivo de proteger a eco
nomia popular, garantindo créditos. aplicações e depósitos até deter
minado valor, vedada a participação de recursos da União: 
VII - os critérios restritivos da transferência de poupança de regiões 
com renda inferior à média nacional para outras de maior 
desenvolvimento: 
VIII - o funcionamento das cooperativas de crédito e os requisitos 
para que possam ter condições de operacionalidade e estruturação 
próprias das instituições financeiras. 

§ 10 A autorização a que se referem os incisos I e li será inegociável e 
intransferível, permitida a transmissão do controle da pessoa jurídica 
titular. e concedida sem ônus, na forma da lei do sistema financeiro 
nacional, a pessoa jurídica cujos diretores tenham capacidade técnica 
e reputação ilibada, e que comprove capacidade econômica compatí
vel com o empreendimento. 
§ 20 Os recursos financeiros relativos a programas e projetos de cará
ter regional, de responsabilidade da União. serão depositados em suas 
instituições regionais de crédito e por elas aplicados. 
§ 30 As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões e quaisquer ou
tras remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão de 
crédito, não poderão ser superiores a doze por cento ao ano: a cobran
ça acima deste limite será conceituada como crime de usura. punido. 
em todas as suas modalidades. nos termos que a lei determinar. 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

................................................................................................................ 

DECRETO-LEI N° 2.848 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

CÓDIGO PENAL. 

PARTE GERAL 

TíTULO I 
Da Aplicação da Lei Penal 

Anterioridade da lei 

Art. 10
_ Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem 

prévia cominação legal. 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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TÍTULO 11 
Do Crime 

••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 18 - Diz-se o crime: 

- Crime doloso 

I - doloso. quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de 
produzi-lo: 

- Crime culposo 

11 - culposo. quando o agente deu causa ao resultado por imprudên
cia. negligência ou imperícia. 

* Artigo com redação determinada pela Lei número 7.209. de I I de 
julho de 1984. 

Parágrafo lÍnico. Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser 
punido por fato previsto como crime. senão quando o pratica 
dolosamente. 

* Parágrafo com redação determinada pela Lei número 7.209, de I I 
de julho de 1984. 

- Agravação pelo resultado 

Art. 19 - Pelo resultado que agrava especialmente a pena. só respon
de o agente que o houver causado ao menos culposamente. 

* Artigo com redação determinada pela Lei número 7.209. de I I de 
julho de 1984. 

TITULO IV 
Do Concurso de Pessoas 

Art. 29 - Quem. de qualquer modo, concorre para o crime incide nas 
penas a este cominadas. na medida de sua culpabilidade. 

* Artigo com redação determinada pela Lei número 7.209. de II de 
julho de 1984. 

§ I - Se a participação for de menor importância. a pena pode ser di
minuída de um sexto a um terço. 

* § I com redação determinada pela Lei número 7.209. de 11 de ju
lho de 1984. 

§ 2 - Se algum dos concorrentes quis participar de crime menos gra
ve. ser-Ihe-á aplicada a pena deste: essa pena será aumentada até me
tade. na hipótese de ter sido previsível o resultado mais grave. 

* § 2 com redação determinada pela Lei número 7.209. de II de ju
lho de 1984. 
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TITULO V 
Das Penas 

••••••••••••••••••••••••••••••• o •• o •••••••••••• o •••••••••••••• o •••••••••••••••••••• " ••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO III 
Da Aplicação da Pena 

- Fixação da pena 

Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à con
duta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias 
e conseqüências do crime, bem como ao comportamento da vítima, es
tabelecerá, confonne seja necessário e suficiente para reprovação e 
prevenção do crime: 

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas: 
li - a quantidade de pena apl icável, dentro dos limites previstos; 
III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 
IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra 

espécie de pena, se cabível. 
* Artigo com redação detenninada pela Lei número 7.209. de 11 de 

julhode 1984. 

- Circunstâncias agravantes 

Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena. quando não 
constituem ou qualificam o crime: 

I - a reincidência; 
11 - ter o agente cometido o crime: 
a) por motivo fútil ou torpe; 
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade 

ou vantagem de outro crime; 
c) à traição. de emboscada. ou mediante dissimulação. ou outro re

curso que dificultou ou tomou impossível a defesa do ofendido; 
d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel. ou de que podia resultar perigo comum: 

e) contra ascendente, descendente, innão ou cônjuge; 
t) com abuso de autoridade ou prevalecendo-sp, de relações domésti

cas, de coabitação ou de hospitalidade; 
g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, oficio, 

ministério ou profissão; 
h) contra criança, velho ou enfenno; 
i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; 
j) em o<"dsião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calami

dade pública, ou de desgraça particular do ofendido; 
I) em estado de embriaguez preordenada . 
* Artigo com redação detenninada pela Lei número 7.209, de 11 de 

julho de 1984. 



CAPÍTULO V 
Do Livramento Condicional 

Art. 90 - Se até o seu término o livramento não é revogado. conside
ra-se extinta a pena privativa de liberdade. 

* Artigo com redação determinada pela Lei número 7.209. de I I de 
julho de 1984. 

TITULO VIII 
Da Extinção da Punibilidade 

Art. I 18 - As penas mais leves prescrevem com as mais graves. 
* Artigo com redação determinada pela Lei número 7.209. de 11 de 

julho de 1984. 

PARTE ESPECIAL 

TITULO I 
Dos Crimes Contra a Pessoa 

CAPITULO I 
Dos Crimes Contra a Vida 

- Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento 

Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho 
provoque: 

Pena - detenção. de I (um) a 3 (três) anos. 

- Receptação 

TÍTULO II 
Dos Crimes Contra o Patrimônio 

CAPÍTULO VII 
Da Receptação 

Art. 180 - Adquirir, receber ou ocultar, em proveito próprio ou 
alheio, coisa que sabe ser produto de crime. ou influir para que tercei
ro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte: 

Pena - reclusão, de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

13 
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* Artigo com redação determinada pela Lei número 2.505. de II de 
junho de 1955. 

- Receptação culposa 

§ I - Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela des
proporção entre o valor e o preço, ou pela condição de quem a ofere
ce. deve presumir-se obtida por meio criminoso: 

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa, ou· ambas as 
penas. 

§ 2 - A receptação é punível , ainda que desconhecido ou isento de 
pena o autor do crime de que proveio a coisa. 

§ 3 - No caso do § 1, se o criminoso é primário pode o juiz. tendo 
em consideração as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. No caso 
de receptação dolosa, cabe o disposto no § 2 do Art. 155 . 

* § 3 com redação determinada pela Lei número 2.505. de 1i de ju
nho de 1955. 

§ 4 - No caso dos bens e instalações do patrimõnio da União, Esta
do, Município, empresa concessionária de serviços públicos ou socie
dade de economia mista adquiridos dolosamente: 

Pena - reclusão. de I (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 
* § 4 acrescentado pela Lei número 5.346. de .3 de novembro de 

1967. 
o •••••• • ••• • ••• • • o . o •• ••• • • •• ••• • ••• • •• • ••• • •• • • • • • •• •• • •• •• •• • • • • ••• • ••• o • • •• • • • • ••• • • • ••• • ••••• , • • •• • • • •• • o ' " 

- Peculato 

TÍTULO XI 
Dos Crimes Contra a Administração Pública 

CAPÍTULO I 
Dos Crimes Praticados por Funcionário Público 

Contra a Administração em Geral 

, , 

Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro. valor 'ou 
qualquer outro bem móvel. público ou particular. de que tem a posse 
em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos. e multa. 
§ I - Aplica-se a mesma pena. se o funcionário público. embora não 

tendo a posse do dinheiro, valor ou bem. o subtrai. ou concorre para 
que seja subtraído, em proVf'ito próprio ou alheio. valendo-se de faci
lidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

- Peculato culposo 

§ 2 - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de 
outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 



§ 3 - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede 
à sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, re
duz de metade a pena imposta . 
........... . ..... . ... ... . . .............................. .. ... .. .. . . ... ... .. . .... ... o . ....... .. ............... ... ..... ... .......... . ........ o ••• 

CAPÍTULO II 
Dos Crimes Praticados por Particular 

Contra a Administração em Geral 

o ....... . ...... .. ...... .. ... o ... ... ... ... ... . .. . ... ... ... .... .. ... . .. . .. o .... .. .. o ........ .... ......... . .. o .... o . . .. .... ... .... .. ... .. .... ......... .... .... .... .. .... .... . 

- Contrabando ou descaminho 

Art. 334 - Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo 
ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 
pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos . 
§ I - Incorre na mesma pena quem : 
a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em 

lei; 
b) pratica fato assimilado. em lei especial, a contrabando ou 

descaminho; 
c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer fora, 

utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade co
mercial ou industrial , mercadoria de procedência estrangeira que in
troduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou 
que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional 
ou de importação fraudulenta por parte de outrem; 

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio. no exer
cício de atividade comercial ou industrial. mercadoria de procedência 
estrangeira, desacompanhada de documentação legal, ou acompanha
da de documentos que sabe serem falsos. 

* § 1 com redação detenninada pela Lei número 4.729, de 14 deju
lho de 1965. 

§ 2 - Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste arti
go, qualquer fonna de comércio irregular ou clandestino de mercado
rias estrangeiras, inclusive o exercido em residências. 

* § 2 com redação detenninada pela Lei número 4.729, de 14 deju
lho de 1965. 

§ 3 - A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou des
caminho é praticado em transporte aéreo. 

* § 3 com redação detenninada pela Lei número 4.729, de 14 deju
lho de 1965 . 

••••••••••• o ... . ...... . ................... o ..... .... ... ... ........ .. .... o .. .. ....... o .. . .... o .... o ....... .. .. o ... o . . ..... o .... o .. .. ... . . .. 
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DECRETO-LEI N° 3.689 DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

LIVRO I 
Do Processo em Geral 

•••• o ••• • •••• •• •••• o •• o • • • o •• • ••• • •••• • ••• • • • •• • •••••• o •••••• • ••••• ••• • • ••••• • • • •• • •• •• • • • o •••••• • •••• • •••• o •••• 

TITULO II 
Do Inquérito Policial 

••••••••••• o •• o •••••• o •••• • •••• o ••••••• •• • •• •••• • • • ••• • • • •••••• • •••••• o ••• o • • ••••• • •• o • •••••••••• • ••••••••••• • • • 

Art. 8° - Havendo prisão em flagrante , será observado o disposto no 
Capítulo II do Título IX deste Livro . 
•• • ' •• • ••• • • o ••• o. o •••••• •• ••• • o ••• • •••• o ••• •• • •• • o •••• •• •• • •• • ••••• • ••••• • •••• • ••• • • • •• • • o • •••• • •••• • ••••• • •••• 

TÍTULO V 
Da Competência 

•• • ••• • ••••••• • •••• • •• • ••• • •••••• ••• •• • • •• • • ••• • ••• o •••••••••• o •••• • • o ••• •• •••• • •••• • •••••••••• • ••••••••• o •••••• 

CAPÍTULO V 
Da competência por Conexão ou Continência 

•• •••••• •• • •• ••••• • ••• o ••••••• ••• ••• • ••• • •••••••••••••••••••••••• • ••• • ••••• • •• • •••••••••• • ••••• • ••••••• • •••••••• 

Art. 80 - Será facultativa a separação dos processos quando as infra
ções tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar 
diferentes, ou, quando pelo excessivo número de acusados e para não 
lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o 
juiz reputar conveniente a separação. 

CAPÍTULO V 
Da Restituição das Coisas Apreendidas 

Art. 118 - Ante~ de transitar em julgado a sentença final, as coisas 
apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao 
processo. 

Art. 119 - As coisas a que se referem os artigos 74 e 100 do Código 
Penal não poderão ser restituídas, mesmo depois de transitar em julga
do a sentença final , salvo se pertencerem ao lesado ou a terceiro de 
boa-fé. 

Art. 120 - A restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela au
toridade policial ou juiz, mediante termo nos autos. desde que não 
exista dúvida quanto ao direito do reclamante. 

§ 1 - Se duvidoso esse direito, o pedido de restituição autuar-se-á em 
apartado, assinando-se ao requerente o prazo de 5 (cinco) dias para a 
prova. Em tal caso, só o juiz criminal poderá decidir o incidente. 



§ 2 - O incidente autuar-se-á também em apartado e só a autoridade 
judicial o resolverá, se as coisas forem apreendidas em poder de ter
ceiro de boa-fé, que será intimado para alegar e provar o seu direito, 
em prazo igual e sucessivo ao do reclamante, tendo um e outro 2 
(dois) dias para arrazoar. 

§ 3 - Sobre o pedido de restituição será sempre ouvido o Ministério 
Público. 

§ 4 - Em caso de dúvida sobre quem seja o verdade iro dono, o juiz 
remeterá as partes para o juízo cível, ordenando o depósito das coisas 
em mãos de depositário ou do próprio terceiro que as detinha, se for 
pessoa idônea. 

§ 5 - Tratando-se de coisas facilmente deterioráveis, serão avaliadas 
e levadas a leilão público, depositando-se o dinheiro apurado, ou en
tregues ao terceiro que as detinha, se este for pessoa idônea e assinar 
termo de responsabilidade. 

Art. 121 - No caso de apreensão de coisa adquirida com os proventos 
da infração, aplica-se o disposto no Art. 133 e seu parágrafo. 

Art. 122 - Sem prejuízo do disposto nos artigos 120 e 133, decorrido 
o prazo de 90 (noventa) dias, após transitar em julgado a sentença 
condenatória, o juiz decretará, se for caso, a perda, em favor da Uni
ão, das coisas apreendidas (artigos 74, lI. a, b do Código Penal) e or
denará que sejam vendidas em leilão público. 

Parágrafo único. Do dinheiro apurado será recolhido ao Tesouro 
Nacional o que não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé. 

Art. 123 - Fora dos casos previstos nos artigos anteriores, se dentro 
no prazo de 90 (noventa dias), a contar da data em que transitar em 
julgado a sentença final, condenatória ou absolutória, os objetos apre
endidos não forem reclamados ou não pertencerem ao réu, serão ven
didos em leilão. depositando-se o saldo à disposição do juízo de 
ausentes. 

Art. 12-1- - Os instrumentos do crime, cuja perda em favor da União 
for decretada, e as coisas confiscadas, de acordo com o disposto no 

Art. 100 do Código Penal, serão inutilizados ou recolhidos a museu 
criminal. se houver interesse na sua conservação. 

CAPÍTULO VI 
Das Medidas Assecuratórias 

Art. 125 - Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indi
ciado com os proventos da infração, ainda que já tenham sido transfe
ridos a terceiro. 

Art. 126 - Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de in
dícios veementes da proveniência ilícita dos bens. 
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Art. 127 - O juiz. de oficio, a requerimento do Ministério Público ou 
do ofendido, ou mediante representação da autoridade policial, poderá 
ordenar o seqüestro, em qualquer fase do processo ou ainda antes de 
oferecida a denúncia ou queixa. 

Art. 128 - Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no 
Registro de Imóveis. 

Art. 129 - O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos 
de terceiro. 

Art. 130 - O seqüestro poderá ainda ser embargado : 
I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adqui

ridos com os proventos da infração; 
11 - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título 

oneroso, sob o fundamento de tê-los adquirido de boa-fé. 
Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses em

bargos antes de passar em julgado a sentença condenatória . 

Art. 131 - O seqüestro será levantado : 
I - se a ação penal não for intentada no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contado da data em que ficar concluída a diligência: 

11 - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar 
caução que assegure a aplicação do disposto no Art. 74, lI, b, segunda 
parte, do Código Penal; 

111 - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por 
sentença transitada em julgado. 

Art. 132 - Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas 
as condições previstas no Art. 126, não for cabível a medida regulada 
no Capítulo XI do Título VII deste livro. 

Art. 133 - Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de 
oficio ou a requerimento do interessado, determinará a avaliação e a 
venda dos bens em leilão público. 

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro 
Nacional o que não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé. 

Art. 134 - A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser 
requerida pelo ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja 
certeza da infração e indícios suficientes da autoria. 

Art. 135 - Pedida a especialização mediante requerimento. em que a 
parte estimará o valor da responsabilidade civil, e designará e estima
rá o imóvel ou imóveis que terão de ficar especialmente hipotecados, 
o juiz mandará logo proceder ao arbitramento do valor da responsabi
lidade e à avaliação do imóvel ou imóveis. 

§ I - A petição será instruída com as provas ou indicação das provas 
em que se fundar a estimação da responsabilidade, com a relação dos 

• 
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imóveis que o responsável possuir, se outros tiver, além dos indicados 
no requerimento, e com os documentos comprobatórios do domínio. 

§ 2 - O arbitramento do valor da responsabilidade e a avaliação dos 
imóveis designados far-se-ão por perito nomeado pelo juiz, onde não 
houver avaliador judicial, sendo-lhe facultada a consulta dos autos do 
processo respectivo. 

§ 3 - O juiz. ouvidas as partes no prazo de 2 (dois) dias, que correrá 
em cartório. poderá corrigir o arbitramento do valor da responsabilida
de, se lhe parecer excessivo ou deficiente. 

§ 4 - O juiz autorizará somente a inscrição da hipoteca do imóvel ou 
imóveis necessários à garantia da responsabilidade. 

§ 5 - O valor da responsabilidade será liquidado definitivamente 
após a condenação, podendo ser requerido novo arbitramento se qual
quer das partes não se conformar com o arbitramento anterior à sen
tença condenatória. 

§ 6 - Se o réu oferecer caução suficiente, em dinheiro ou em títulos 
de dívida pública, pelo valor de sua cotação em Bolsa, o juiz poderá 
deixar de mandar proceder à inscrição da hipoteca legal. 

Art. 136 - O seqüestro do imóvel poderá ser decretado de início, re
vogando-se, porém, se no prazo de 15 (quinze) dias não for promovi
do o processo de inscrição da hipoteca legal. 

Art. 137 - Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de 
valor insuficiente, poderão ser seqüestrados bens móveis suscetíveis 
de penhora, nos termos em que é facultada a hipoteca legal dos 
móveis. 

§ I - Se esses bens forem coisas fungíveis e facilmente deteriorá
veis. proceder-se-á na forma do § 5 do Art. 120. 

§ 2 - Das rendas dos bens móveis poderão ser fornecidos recursos 
arbitrados pelo juiz, para a manutenção do indiciado e de sua família. 

Art. 138 - O processo de especialização da hipoteca legal e do se
qüestro correrão em auto apartado. 

Art. 139 - O depósito e a administração dos bens seqüestrados ficarão 
sujeitos ao regime do processo civil. 

Art. 140 - As garantias do ressarcimento do dano alcançarão também 
as despesas processuais e as penas pecuniárias. tendo preferência so
bre estas a reparação do dano ao ofendido. 

Art. 141 - O seqüestro será levantado ou cancelada a hipoteca, se, por 
sentença irrecorrível, o réu for absolvido ou julgada extinta a 
punibilidade. 
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Art. 142 - Caberá ao Ministério Público promover as medidas estabe
lecidas nos artigos 134 e 137, se houver interesse da Fazenda Pública, 
ou se o ofendido for pobre e o requerer. 

Art. 143 - Passando em julgada a sentença condenatória, serão os au
tos de hipoteca ou seqüestro remetidos ao juiz do cível (A rt. 63). 

Art. 144 - Os interessados ou, nos casos do ART. 142, o Ministério 
Público poderão requerer no juízo cível, contra o responsável civil, as 
medidas previstas nos artigos 134, 136 e 137. 

TÍTULO X 
Das Citações e Intimações 

CAPÍTULO I 
Das Citações 

Art. 366 - Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem cons
tituir advogado. ficarão suspensos o processo e o curso do prazo pres
cricional. podendo o juiz determinar a produção antec ipada das pro
vas consideradas urgentes e, se for o caso. decretar prisão preventiva, 
nos termos do disposto no Art .312. 

* Artigo. "caput", com redação dada pela Lei número 9.271, de 
17/0411996 (DOU de 18/04/ 1996, em vigor 60 dias após a 
publicação). 

§ 1 - As provas antecipadas serão produzidas na presença do Minis
tério Públ ico e do defensor dativo. 

* § 1 - acrescido pela Lei número 9.271, de 17/0411996 (DOU de 
18/04/ 1996. em vigor 60 dias após a publicação). 

§ 2 - Comparecendo o acusado, ter-se-á por citado pessoalmente, 
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. 

* § 2 acrescido pela Lei número 9.271, de 17/0411996 (DOU de 
18/04/1996, em vigor 60 dias após a publicação). 

LIVRO III 
Das Nulidades e dos Recursos em Geral 

• ••• o •••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••• o • ••••••••••••••••• ••• ••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••• ••••• o •• 

TÍTULO II 
Dos Recursos em Geral 

•••• o •••••••••••••••• •• •• o ••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••• 

CAPÍTULO 111 
Da Apelação 

••••••• , •••• o •• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••• • •••••••••••• • •• •••• •••• • ••••••• • • • o •••••••• 

Art. 594 - O réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, ou pres
tar fiança. salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reco-
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nhecido na sentença condenatória. ou condenado por crime de que se 
livre solto. 

* Artigo com redação determinada pe la Lei número 5.941, de 22 de 
novembro de 1973 . 
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LEI N° 4.595 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA E AS INSTITUI
ÇÕES MONETÁRIAS, BANCÁRIAS E CREDI
TÍCIAS, CRIA O CONSELHO MONETÁRIO 
NACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO UI 
Do Banco Ce:1tral do Brasil 

Art. 8° - A atual superintendência da Moeda e do Crédito é transfor
mada em autarquia federal, tendo sede e foro na Capital da República, 
sob a denominação de Banco Central do Brasil, com personalidade ju
rídica e patrimônio próprios, este constituído dos bens, direitos e valo
res que lhe são transferidos na forma desta Lei e ainda da apropriação 
dos juros e rendas resultantes, na data da vigência desta Lei, do dis
posto no Art. 9° do Decreto-lei número 8.495, de 28 de dezembro de 
1945, dispositivo que ora é expressamente revogado. 

Parágrafo único. Os resultados obtidos pelo Banco Central do Bra
sil , consideradas as receitas e despesas de todas as suas operações, se
rão, a partir de 1 de janeiro de 1988, apurados pelo regime de compe
tência e transferidos para o Tesouro Nacional, após compensados 
eventuais prej uízos de exercícios anteriores . 
••••• • o ••••••• •••• o ............................................................................. , •• o ••••••••••••• 

CAPÍTULO 111 
Do Banco Central do Brasil 

o ••• o •• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •• o •••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 10 - Compete privativamente ao Banco Central do Brasil: 
I - emitir moeda-papel e moeda metálica. nas condições e limites au

torizados pelo Conselho Monetário Nacional (Vetado); 
II - executar os serviços do meio circulante; 

UI - determinar o recolhimento de até 100% (cem por cento) do total 
dos depósitos à vista e de até 60% (sessenta por cento) de outros títu
los contábeis das instituições financeiras, seja na forma de subscrição 
de Letras ou Obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da 
Dívida Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em 
ambos os casos entregues ao Banco Central do Brasil. a forma e con-
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dições por ele determinadas, podendo: a) adotar percentagens diferen
tes em função: 1 - das regiões geoeconômicas; 2 - das prioridades que 
atribuir às aplicações; 3 - da natureza das instituições financeiras; ' 
b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham 
sido reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favoreci
dos e outras condições por ele fixadas; 

* Inciso acrescentado pela Lei número 7.730, de 31 de janeiro de 
1989. 

IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso an
terior e, ainda, os depósitos voluntários à vista das instituições finan
ceiras, nos termos do inciso III e § 2 do Art. 19. 

* Inciso renumerado pela Lei número 7.730, de 31 de janeiro de 
1989. 

V - realizar operações de redesconto e empréstimo a instituições fi
nanceiras bancárias e as referidas no Art. 4 , XIV, b no § 4 do Art. 49 
desta Lei; 

VI - exercer o controle do crédito sob todas as suas formas ; 
VII - efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei; 
VIII - ser depositário das reservas oficiais de ouro de moeda estran-

geira e de Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas 
e quaisquer operações previstas no Convênio Constitutivo do Fundo 
Monetário Internacional ; 

* Anterior item VII com redação determinada pelo Decreto-lei nú
mero 581 , de 14 de maio de 1969, passado a VIII pela Lei número 
7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

IX - exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as 
penalidades previstàs; 

X - conceder autorização às instituições financeiras. a fim de que 
possam: 

a) funcionar no País; 

b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no 
Exterior; 

c) ser transformadas, fundidas , incorporadas ou encampadas; e 
d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de tí

tulos da dívida pública federal , estadual ou municipal, ações, debêntu
res, letras hipotecárias e outros títulos de crédito ou imobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento; 
f) alterar seus estatutos; 
g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle 

acionário; 
* Anterior item IX acrescentado pelo Decreto número 2.321, de 25 

de fevereiro de 1987, passado a X pela Lei número 7.730, de 31 de ja
neiro de 1989. 

XI - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quais
quer cargos de administração de instituições financeiras privadas, as
sim como para o exercício de quaisquer funções em órgãos consulti
vos, fiscais e semelhantes, segundo normas que forem expedidas pelo 
Conselho Monetário Nacional; 



XII - efetuar, como instrumento de política monetária, operações de 
compra e venda de títulos públicos federa is; 

XIII - determinar que as matrizes das instituições financeiras regis
trem os cadastros das firmas que operam com suas agências há mais 
de 1 (um) ano. 

* Os itens III a XII foram renumerados para IV a XIIl por determi-
nação da Lei número 7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

§ 1 - No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste 
artigo, com base nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional, o Banco Central do Brasil estudará os pedidos que lhe se
jam formulados e resolverá conceder ou recusar a autorização pleitea
da, podendo (Vetado) incluir as cláusulas que reputar convenientes ao 
interesse público. 

* Citado item IX passou a X por determinação da Lei númé'ro 7.730, 
de 31 de janei~o de 1989. 

§ 2 - Observado o disposto no parágrafo anterior, as instituições fi
nanceiras estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, 
mediante decreto, para que possam func ionar no País (Vetado) . 
••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••• o • • ••••••••••••••••••••• o ......................... . 

CAPÍTULO V 
Das Penalidades 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •• o •••••• o •••• o ••••••••••• 

Art. 44 - As infraçõeS aos dispositivos desta Lei sujeitam as institui
ções financeiras, seus diretores, membros de conselhos ad
ministrativos, fiscais e semelhantes, e gerentes, às seguintes 
penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação 
vigente: 

I - advertência; 
11 - multa pecuniária variável; 
III - suspensão do exercício de cargos; 
IV - inabilitação temporária ou permanente para o exercício de car

gos de direção na administração ou gerência em instituições 
financeiras; 

V - cassação da autorização de funcionamento das instituições fi
nanceiras públicas, exceto as federais, ou privadas; 

VI - detenção, nos termos do § 7 deste artigo; 
VII - reclusão, nos termos dos artigos 34 e 38, desta Lei. 
§ 1 - A pena de advertência será aplicada pela inobservància das 

disposições constantes da legislação em vigor, ressalvadas as sanções 
nela previstas, sendo cabível também nos casos de fornecimento de 
informações inexatas, de escrituração mantida em atraso ou processa
da em desacordo com as normas expedidas de conformidade com o 
Art. 4°, XII, desta Lei. 

§ 2 - As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vezes o maior sa
lário mínimo vigente no País, sempre que as instituições financeiras, 
por negligência ou dolo: 
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a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixa
rem de saná-Ias no prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central 
da República do Brasil; 

* O Banco Central da República do Brasil por força do Art. IOdo 
Decreto-Lei número 278. de 28 de fevereiro de 1967, passou a deno
minar-se Banco Central do Brasil. 

b) infringirem as disposições desta Lei relativas ao capital, fundos 
de reserva, encaixe, recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização, 
serviços e operações, não atendimento ao disposto nos artigos 27 e 33 , 
inclusive as vedadas nos artigos 34 (incisos TI a V), 35 a 40 desta Lei, 
e abusos de concorrência (Art. 18, § 2); 

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da Repúbli
ca do Brasil. 

§ 3 - As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante reco
lhimento ao Banco Central da República do Brasil, dentro do prazo de 
15 (quinze) dias, contados do recebimento da respectiva notificação, 
ressalvado o disposto no § 5 deste artigo e serão cobradas ju
dicialmente, com o acréscimo da mora de 1% (um por cento) ao mês, 
contada da data da aplicação da multa, quando não forem liquidadas 
naquele prazo. 

§ 4 - As penas referidas nos incisos 111 e IV, deste artigo, serão apli
cadas quando forem verificadas infrações graves na condução dos in
teresses da instituição financeira ou quando da reincidência específi
ca, devidamente caracterizada em transgressões anteriormente puni
das com multa. 

§ 5 - As penas referidas nos incisos lI, III e IV, deste artigo, serão 
aplicadas pelo Banco Central da República do Brasil admitido recur
so, com efeito suspensivo, ao Conselho Monetário Nacional , interpos
to dentro de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. 

§ 6 - É vedada qualquer participação em multas. as quais serão reco
lhidas integralmente ao Banco Central da República do Brasil. 

§ 7 - Quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que atuem como institui
ção financeira, sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central 
da República do Brasil, ficam sujeitas à multa referida neste artigo e 
detenção de I (um) a 2 (dois) anos, ficando a esta sujeitos, quando 
pessoa j uríd ica, seus diretores e adm inistradores. 

§ 8 - No exercício da fiscalização prevista no Art. 10, VIII , desta 
Lei, o Banco Central da República do Brasil poderá exigir das institui
ções financeiras ou das pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive as refe
ridas no parágrafo anterior, a exibição a funcionários seus, expressa
mente credenciados, de documentos, papéis e livros de escrituração, 
considerando-se a negativa de atendimento como embaraço à fiscali
zação, sujeitos à pena de multa, prevista no § 2 deste artigo, sem pre
juízo de outras medidas e sanções cabíveis . 

§ 9 - A pena de cassação, referida no inciso V, deste artigo, será 
aplicada pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco 
Central da República do Brasil, nos casos de reincidência específica 
d~ infrações anteriormente punidas com as penas previstas nos incisos 
111 e IV, deste artigo. 
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LEI N° 5.172 DE 25 DE OUTUBRO D" !966 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO 
NACIONAL E INSTITUI NORMAS GERAIS 
DE DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS À 
UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS . 

•• • • •• ••• ••• • • •• • • •• • • •• •••• •• o. o ••••• o •••••••••••• , • • ••• •• •••••••••• •••••• •• o •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

LIVRO SEGUNDO 
]\'Oi'iilas Gerais de Direito Tributário 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TITULO III 
Crédito Tributário 

................................................................................................................ 

CAPÍTULO VI 
Garantias e Privilégios do Crédito Tributário 

SEÇÃO II 
Preferências 

Art. 193 - Salvo quando expressamente autorizado por lei. nenhum 
departamento da administração pública da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, ou sua autarquia, celebrará con
trato ou aceitará proposta em concorrência pública sem que contratan
te ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos devidos à 
Fazenda Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre. 
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LEI W 6.368 DE 21 DE OUTUBRO DE 1976 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO 
E REPRESSÃO AO TRÁFICO ILÍCITO E USO 
lNDEVroO DE SUBSTÂNCIAS ENTORPE
CENTES OU QUE DETERMINEM DEPEN
DÊNCIA FÍSICA OU PSÍQUICA, E DÁ OU
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO III 
Dos Crimes e das Penas 

Art. 12 - Importar ou exportar, remeter, preparar, produzir. fabricar, 
adquirir, vender, expor à venda ou oferecer, fornecer ainda que gratui
tamente, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar. prescre
ver, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a consumo substância 
entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, sem 
autorização ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 15 (quinze) anos, e pagamento de 50 
(cinqüenta) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa. 

§ 1 - Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 
I - importa ou exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, ex

põe à venda ou oferece, fornece ainda que gratuitamente, tem em de
pósito, transporta, traz consigo ou guarda matéria-prima destinada a 
preparação de substância entorpecente ou que determine dependência 
física ou psíquica: 

11 - semeia, cultiva ou faz a colheita de plantas destinadas à prepara
ção de entorpecente ou de substância que determine dependência físi
ca ou psíquica. 

§ 2 - Nas mesmas penas incorre, ainda, quem: 
I - induz, instiga ou auxilia alguém a usar entorpecente ou substân

cia que determine dependência física ou psíquica: 

II - utiliza local de que tem a propriedade, posse, administração, 
guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda 
que gratuitamente, para uso indevido ou tráfico ilícito de entorpecente 
ou de substância que determine dependência física ou psíquica; 

III - contribui de qualquer forma para incentivar ou difundir o uso in
devido ou o tráfico ilícito de substância entorpecente ou que determi
ne dependência física ou psíquica. 
o •••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••• •• •••• • ••••••• •• ••• • •••• • •••• • ••••••••••• • ••••••••• 

Art. 13 - Fabricar, adquirir, vender, fornecer ainda que gratuitamente, 
possuir ou guardar maquinismo, aparelho, instrumento ou qualquer 
objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação 
de substância entorpecente ou que determine dependência física ou 
psíquica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal 
ou regulamentar: 

• 



Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos , e pagamento de 50 (cin
qüenta) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa . 
• • • • • o.· ••• o • • • ••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••• • • • • o. o ••••••••••••• • ••••• • ••••••••••••••••• 

•••••• •••• • • •• o ••••••• o •• •••••••••• ••••••••••••••••••• • ••••• • ••• ••• ••• ••• • ••••••• • ••••••••••••• o ••• •• ••••••••••• 

LEI N° 6.385 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1976 

DISPÕE SOBRE O MERCADO DE VALORES 
MOBILIÁRIOS E CRIA A COMISSÃO DE V A
LORES MOBILIÁRIOS . 

••• • • • • • • •• o •••••• • •••••• • ••• •• •• • • • o ••• • •••• , •• • ••••• o • •••••• •• •••••• • • ••••••• o •• • •••• o ••• •• •••••••••••• •• • o ••• 

CAPiTULO II 
Da Comissão de Valores Mobiliários 

••••• • •••• • ••••• o •••••••• • ••••••••• • •••••••• • •• o • •••••• • ••••••• •• ••••• •• o •• • • o •• o • •• , •••••••••• o •••••••• • • •••••• 

Art . 8° - Compete à Comissão de Valores Mobiliários: 

I - regulamentar, com observância da política definida pelo Conselho 
Monetário Nacional, as matérias expressamente previstas nesta Lei e 
na Lei de Sociedades por Ações; 

II - administrar os registros instituídos por esta Lei; 
111 - fiscalizar permanentemente as atividades e os serviços do mer

cado de valores mobiliários, de que trata o Art. 1°, bem como a veicu
lação de informações relativas ao mercado, às pessoas que dele parti
cipem, e aos valores nele negociados; 

IV - propor ao Conselho Monetário Nacional a eventual fixação de 
limites máximos de preço, comissões, emolumentos e quaisquer ou
tras vantagens cobradas pelos intermediários de mercado; 

V - fiscalizar e inspecionar as companhias abertas, dada prioridade 
às que não apresentem lucro em balanço ou às que deixem de pagar o 
dividendo mínimo obrigatório. 

§ 1 - O disposto neste artigo não exclui a competência das Bolsas de 
Valores com relação aos seus membros e aos valores mobiliários nelas 
negociados. 

§ 2 - Ressalvado o disposto no Art. 28, a Comissão de Valores Mo
biliários guardará sigilo das informações que obtiver, no exercício de 
seus poderes de fiscalização. 

§ 3 - Em conformidade com o que dispuser o seu Regimento. a Co
missão de Valores Mobiliários poderá: 

I - publicar projeto de ato normativo para receber sugestões de 
interessados; 

11 - convocar, a seu juízo, qualquer pessoa que possa contribuir com 
informações ou opiniões para o aperfeiçoamento das normas a serem 
promulgadas. 
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Art. 9° - A Comissão de Valores Mobiliários terá jurisdição em todo 
o território nacional e no exercício de suas atribuições, observado o 
disposto no Art. 15, § 2, poderá: 

I - examinar registros contábeis, livros ou documentos: 
a) das pessoas naturais e jurídicas que integram o sistema de distri-

buição de valores mobiliários (Art. 15); 
b) das companhias abertas; 
c) dos fundos e sociedades de investimento; 
d) das carteiras e depósitos de valores mobiliários (artigos 23 e 24); 
e) dos auditores independentes; 
f) dos consultores e analistas de valores mobiliários; 
g) de outras pessoas quaisquer, naturais ou jurídicas, que participem 

do mercado, ou de negócios no mercado, quando houver suspeita fun
dada de fraude ou manipulação, destinada a criar condições artificiais 
de demanda, oferta ou preço dos valores mobiliários; 

II - intimar as pessoas referidas no inciso anterior aprestar informa
ções ou esclarecimentos, sob pena de multa; 

III - requisitar informações de qualquer órgão público, autarquia ou 
empresa pública; 

IV - determinar às companhias abertas que republiquem, com corre
ções ou aditamentos, demonstrações financeiras, relatórios ou infor
mações divulgadas; 

V - apurar, mediante inquérito administrativo, atos ilegais e práticas 
não eqüitativas de administradores e acionistas de companhias aber
tas, dos intermediários e dos demais participantes do mercado; 

VI - aplicar aos autores das infrações indicadas no inciso anterior as 
penalidades previstas no Art. 11, sem prejuízo da responsabilidade ci
vil ou penal. 

§ I ~ Com o fim de prevenir ou corrigir situações anormais do mer
cado, como tais conceituadas pelo Conselho Monetário Nacional, a 
Comissão poderá: 

I - suspender a negociação de determinado valor mobiliário ou de
cretar o recesso de Bolsa de Valores; 

11 - suspender ou cancelar os registros de que trata esta Lei: 
111 - divulgar informações ou recomendações com o fim de esclare

cer ou orientar os participantes do mercado; 
IV - proibir aos participantes do mercado, sob cominação de multa, 

a prática de atos que especificar, prejudiciais ao seu funcionamento 
regular. 

§ 2 - O inquérito, nos casos do inciso V deste artigo, observará o 
procedimento fixado pelo Conselho Monetário Nacional. assegurada 
ampla defesa. 

Art. 10 - Os contratos e convênios celebrados pela Comissão de Va
,lores Mobiliários, para a execução de serviços de sua competência, 
em qualquer parte do território nacional, reger-se-ão pelas normas bai
xadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 11 - A Comissão de Valores Mobiliários poderá impor aos infra
tores das normas desta Lei, da Lei de Sociedades por Ações, das suas 



resoluções, bem como de outras normas legais cujo cumprimento lhe 
incumba fiscalizar, as seguintes penalidades: 

I - advertência; 
II - multa; 

111 - suspensão do exercício de cargo de administrador de companhia 
aberta ou de entidade do sistema de distribuição de valores; 

IV - inabilitação para o exercício dos cargos referidos no inciso 
anterior; 

V - suspensão da autorização ou registro para o exercício das ativi-
dades de que trata esta Lei; 

VI - cassação da autorização ou registro indicados no inciso anterior. 
§ I - A multa não excederá o maior destes valores: 
I - quinhentas vezes o valor nominal de uma Obrigação do Tesouro 

Nacional; 
II - trinta por cento do valor da emissão ou operação irregular. 
§ 2 - A multa cominada pela inexecução de ordem da Comissão não 

excederá 10 (dez) vezes o valor nominal de uma Obrigação do Tesou
ro Nacional por dia de atraso no seu cumprimento. 

§ 3 - As penalidades dos incisos 1I1 a VI somente serão aplicadas 
nos casos de infração grave, assim definidos em normas da Comissão, 
ou de reincidência. 

§ 4 - As penalidades só serão impostas com observância do procedi
mento previsto no § 2 do Art. 9°, cabendo recurso para o Conselho 
Monetário Nacional, nos termos do regulamento por este aprovado . 

•••••••••••••••••••• • ••••• •• •• •••••• ••• ••• ••• •••••••• o •• o ••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••• • •• 

LEI N° 6.435 DE 15 DE JULHO DE 1977 

DISPÕE SOBRE AS ENTIDADES DE PREVI
DÊNCIA PRIV ADA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

••••••••• •••••• •••• • o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••• o ....................... . 

CAPÍTULO II 
Das Entidades Abertas 

•••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••• o •• o •••••• • •••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o. 

SEÇÃO II 
Do Órgão Executivo 

Art. 9° - Compete ao Órgão Executivo do Sistema Nacional de Segu
ros Privados: 

I - processar os pedidos de autorização para constituição. fundamen
to, fusão, incorporação, grupamento, transferência de controle e refor-

-------- - ------------
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ma dos estatutos das entidades abertas, opinar sobre os mesmos e en
caminhá-los ao Ministro da Indústria e do Comércio; 

11 - baixar instruções relativas à regulamentação das atividades das 
entidades abertas e aprovar seus planos de beneficios, de acordo com 
as diretrizes do órgão normativo do Sistema; 

III - fiscalizar a execução das normas gerais de contabilidade, atuá
ria e estatística fixadas pelo órgão normativo do Sistema; 

IV - fiscalizar as atividades das entidades abertas, inClusive quanto 
ao exato cumprimento da legislação e das normas em vigor e aplicar 
as penalidades cabíveis; 

V - proceder à liquidação das entidades abertas que tiverem cassada 
a autorização para funcionar no País; 

VI - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quais
quer cargos de administração de entidades abertas, assim como para o 
exercício de quaisquer funções em órgãos consultivos, fiscais ou asse
melhados , segundo normas que forem expedidas pelo órgão normati
vo do Sistema . 
.. ....................... .. .. ............................................ .... ....... .............. ............. . 
•••••••••••••••••• o • • ••••• •• • • •• • ••••• • ••• • • • • • ••••••••••••••• • •••• •• • • • • • •••• ••• • ••••• o • • '" • • •••••• ••• •••••••• 

LEI N° 7.170 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 

DEFINE OS CRIMES CONTRA A SEGURAN
ÇA NACIONAL, A ORDEM POLÍTICA E SO
CIAL, ESTABELECE SEU PROCESSO E JUL-

. GAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

........................ ........ .................. .. ..... .... .. ...... ................ ...... ..... ............... . 

TÍTULO 11 
Dos Crimes e das Penas 

Art. 12 - Importar ou introduzir, no território nacional, por qualquer 
forma, sem autorização da autoridade federal competente, armamento 
ou material militar privativo das Forças Armadas. 

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, sem autorização le

gaI, fabrica, vende, transporta, recebe, oculta, mantém em depósito ou 
distribui o armamento ou material militar de que trata este artigo. 

Art. 20 - Devastar, saquear, extorquir, roubar, seqüestrar, manter em 
cárcere privado, incendiar, depredar, provocar explosão, praticar aten
tado pessoal ou atos de terrorismo, por inconformismo político ou para 
obtenção de fundos destinados à manutenção de organizações políti
cas clandestinas ou subversivas. 

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos. 



Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal grave, a pena au
menta-se até o dobro; se resulta morte, aumenta-se até o triplo . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••• •• ••• o •••• • • •••• •• •••••••••••• ••• ••••• 

.............................................................................................. .. ............ . 

LEI N° 7.492 DE 16 DE JUNHO DE 1986 

DEFINE OS CRIMES CONTRA O SISTEMA 
FINANCEIRO NACIONAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 25 - São penalmente responsáveis, nos tennos desta Lei, o con
trolador e os administradores de instituição financeira, assim conside
rados os diretores, gerentes (VETADO). 

§ 1 - Equiparam-se aos administradores de instituição financeira 
(VET ADO) o interventor, o liqüidante ou o síndico. 

§ 2 - Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co
autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão espontânea 
revelar à autoridade policial ou judicial toda a trama delituosa terá a 
sua pena reduzida de um a dois terços. 

LEI N° 8.072 DE 25 DE JULHO DE 1990 

DISPÕE SOBRE OS CRIMES HEDIONDOS, 
NOS TERMOS DO Art. 5, INCISO XLIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DETERMINA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 8° - Será de 3 (três) a 6 (seis) anos de reclusão a pena prevista no 
Art. 288 do Código Penal, quando se tratar de crimes hediondos, prá
tica da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins ou 
terrorismo. 

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à auto
ridade o bando ou quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá 
a pena reduzida de 1 (um) a 2/3 (dois terços) . 
••••••• •••• •••••••••••••• •• ••••••••••• ••• • • • o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••• •••••• • • •• o ••• •• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• ••••••••••• • ••••••••• • •••••• • •• 
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LEI N° 8.137 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

DEFINE CRIMES CONTRA A ORDEM TRI
BUT ÁRIA, ECONÔMICA E CONTRA AS RE
LAÇÕES DE CONSUMO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Gerais 

Art. 16 - Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa do Ministério 
Público nos crimes descritos nesta Lei, fornecendo-lhe por escrito in
formações sobre o fato e a autoria, bem como indicando o tempo, o lu
gar e os elementos de convicção. 

Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em qua
drilha ou co-autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão 
espontânea revelar à autoridade policial ou judicial toda a trama deli
tuosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços. 

LEI N° 8.666 DE 21 DE mNHO DE 1993 

REGULAMENTA O Art. 37, INCISO XXI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI NOR
MAS PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

SEÇÃO I 
Dos Princípios 

Art. 1° - Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contra
tos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publici
dade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da Uni
ão, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, altm dos ór
gãos da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as 
fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios . 
............................................. .............. ................... ; ................................ . 
............................................. ................................................................... . 
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LEI N° 9.034 DE 03 DE MAIO DE 1995 

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE MEIOS 
OPERACIONAIS PARA A PREVENÇÃO E RE
PRESSÃO DE AÇÕES PRATICADAS POR OR
GANIZAÇÕES CRIMINOSAS. 

CAPÍTULO I 
Da Definição de Ação Praticada por Organizações 

Criminosase dos Meios Operacionais de Investigação e Prova 

Art. 2° - Em qualquer fase de persecução criminal que verse sobre 
ação praticada por organizações criminosas são permitidos, além dos 
já previstos na lei, os seguintes procedimentos de investigação e for
mação de provas: 

1- (VETADO) 
li - a ação controlada, que consiste em retardar a interdição policial 

do que se supõ.e ação praticada por organizações criminosas ou a ela 
vinculado, desde que mantida sob observação e acompanhamento para 
que a medida legal se concretize no momento mais eficaz do ponto de 
vista da formação de provas e fornecimento de informações: 

II1 - o acesso a dados, documentos e informações fiscais, bancárias, 
financeiras e eleitorais. 

CAPÍTULO III 
Das Disposições Gerais 

Art. 6° - Nos crimes praticados em organização criminosa, a pena 
será reduzida de um a dois terços, quando a colaboração espontânea 
do agente levar ao esclarecimento de infrações penais e sua autoria . 

............ .... .............................. .......................... .............................................. ........................................................................................................ .. 

DECRETO N° 154 DE 26 DE JUNHO DE 1991 

PROMDLGA A CONVENÇÃO CONTRA O 
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES E 
SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS. 

Art. 1° - A Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e 
Substâncias Psicotrópicas, apensa por cópia a este Decreto, será exe
cutada e cumprida tão inteiramente como nela se contém . 
........................ ...................... ............................ ........................................ ...... .............. .... ........ .............................................. ............ .... " ............ .. 

.......... .. ...... .... .... .. .......................................................................................................... .................. ........ ........................ .... .... ...... ...... .................. .. 
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DECRETO-LEI N° 73 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA NACIONAL DE 
SEGUROS PRIVADOS, REGULA AS OPERA
ÇÕES DE SEGUROS E RESSEGUROS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.•••...... .• .. . .........• ••.•.••••..••. •... •.•..••..••••....•...•...........••••..•...••...••••....•.•••••••••• . 

CAPÍTULO V 
Da Superintendência de Seguros Privados. 

SEÇÃO I 

Art. 36 - Compete à SUSEP, na qualidade de executora da política 
traçada pelo CNSP, como órgão fiscalizador da constituição, organi
zação, funcionamento e operações das Sociedades Seguradoras: 

a) processar os pedidos de autorização, para constituição, organiza
ção, funcionamento, fusão, encampação, grupamento, transferência de 
controle acionário e reforma dos Estatutos das Sociedades Segurado
ras, opinar sobre os mesmos e encaminhá-los ao CNSP; 

b) baixar instruções e expedir circulares relativas à regulamentação 
das operações de seguro, de acordo com as diretrizes do CNSP; 

c) fixar condições de apólices, planos de operações e tarifas a serem 
utilizadas obrigatoriamente pelo mercado segurador nacional; 

d) aprovar os limites de operações das Sociedades Seguradoras, de 
conformidade com o critério fixado pelo CNSP; 

e) examinar e aprovar as condições de coberturas especiais, bem 
como fixar as taxas aplicáveis; 

f) autorizar a movimentação e liberação dos bens e valores obrigato
riamente inscritos em garantia das reservas técnicas e do capital 
vinculado; 

g) fiscalizar a execução das normas gerais de contabilidade e esta
tística fixadas pelo CNSP para as Sociedades Seguradoras; 

h) fiscalizar as operações das Sociedades Seguradoras, inclusive o 
exato cumprimento deste Decreto-lei, de outras leis pertinentes, dispo
sições regulamentares em geral, resoluções do CNSP e aplicar as pe
nalidades cabíveis; 

i) proceder à liquidação das Sociedades Seguradoras que tiverem 
cassada a autorização para funcionar no País; 

j) organizar seus serviços, elaborar e executar seu orçamento . 
•••••••••• • • • • • •••••• •••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••• •• ••••••• • ••• ••••••• o. 

o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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DECRETO-LEI N° 2.298 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

DISPÕE SOBRE MERCADO DE TÍTULOS E 
V ALORES MOBILIÁRIOS INCENTIVADOS. 

Art. 10 - Compete à Comissão de Valores Mobiliários, sem prej uízo 
de suas demais atribuições: 

I - fiscalizar e disciplinar as sociedades beneficiárias de recursos 
oriundos de incentivos fiscais para a aplicação em participações 
societárias; 

II - regulamentar a negociação e a intermediação de títulos e valores 
mobiliários, emitidos pelas sociedades de que trata o item anterior. 

SÚMULAS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SUM.9 - A exigência da prisão provisória, para apelar, não ofende a 
garantia constitucional da presunção de inocência . 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••• • • •••••••••••• •••••••• o ••••••••••••••••••••• 

Mensagemn' 1.448, de 24 de dezembro de 1996, do Poder Executivo 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submero a elevada deliberação de 

Vossas Excelt:ncias. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Justiça, da Fazenda, das Relações Exteriores e da Casa Militar da Presidência da Republica, o texto 

do projeto de lei que "Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores: 

a prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilicitos previstos nesta Lei; cria o Conselho 

de Controle de Atividades Financeiras - COAF e dá outras providências" 

) 

~. 
~. \l-.- I 

- \, 

Brasllta. ~ 4 ue de zembro de 1996 

, ............... .... .... 
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EXPOSIÇÂO DE MOTIVOS N9 692, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1996. 

DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA; DA FAZENDA; DAS 
RELAÇOES EXTERIORES; E DO SENHOR lUNISTRO CHEFE DA CASA MILI 
TAR DA PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Submeremos à apreciação d~ Vossa Excelência o anexo projero de lei que 
.:riminaliza a lavagem de dinheiro e a ocu ltação de bens. úireiros ' ou valores que sejam 
oriundos de determinados crimes de especial gravidade. Trara-se de mais uma conrribuir,:ào 
:~gislativa que se oferece ao País. visando ao combare sistemático de algumas modalid:;des 
mais fieqüemes da criminalidade organizada em nível rransnacional. 

2. O Brasil ratificou. pelo Decrero nO 15~. de 26 de junho de 1991 . a "ConvençãcJ 
contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e de Substâncias Psicotrópicas" . que havia sido 
aprovada em Viena em 20 de dezembro de 1988. 

J. A aludida Convenção dispõe: 

"A rr .3'2 Cuda IIl1la das !'artes JJotará m 

medidas I/ecessárias para cllracten~ar cflmo dc/itos !ien<'is em .Iel' 

direilll illlerno. qual/do cOllletido.\" illll!TlllIciol/al/llellle: 

.......................................................................................................... 

h i ,: I a CO I/"('T'\"úo flII " Iran\·,ái:l/cia de bens... : 

ii lu oCltlta\·ÚO 011 o l'l/cohri/llcllIo ... : 

... Dc:sra r'nrm:t ~Ill I <)XH. () l3-rasli ."sum lu. nos I<:rnw, da Convencia. compror1llsso 
de: direil o IlHernacion:ll. r:ltlfic:ldo <:m 1<)91, d<: tI[llr'iclr [l~nallllcm<: o liícl!ü [lrallcado com 
I'~n~. d;rt!iw\ ou "almes oriundos do narc01r:ir'ic(). 

_\ 

:5, Postenormente. com a pamclpação do Brasii. a XXII Assembléia-Geral 
da OEA. ~m Bahamas. entre I ~ e 23 de maio de 1992. aprovou o "Regulamento Modelo 
IObre DeliTOS de Lavagem Relacionados com o Tráfico Ilícito de Drogas e Delitos 
Conexos". daborado pela Comissão Imeramericana para o Conrrole do Abuso de Drogas -
CICAD. 

6. Em dezembro de 1994. Vossa Exceiência. convidado pelo então Presidente 
Itamar Franco. panicipou da "Cúpula das Américas". reunião essa integrada pelos Chefes 
de Estado e de Governo dos Países Americanos. no ãmbito da OEA. realizada em Miami. 
Foi firmado. emão. um Plano de Ação prevendo que: 

"Os Governos: 

• Ratificarão li Convenção das Nações 
Unidas sobre () Tráfico lIicito de Enrorpecentes e Substâncias 
Psicotrópicas de /988 e sancionarão como ilícito penai a 
lavagem dos rendimenros gerados por todos os crimes graves. 

7. Finalmente. em 7. de dezemoro de 1995. em Conferência Ministerial sobre a 
Lavagem de Dinheiro e [nsrrurnento do Crime. realizada em Buenos Aires. o Brasil firmou 
Declaração de Princípios relativa ao tema. inclusive quanto à tipificação do delito e sobre 

, , . 
regras processuais especiais. 

8. Portanto. o preseme projeto se constitui na execução nacional de compromis-
sos internacionais assumidos pelo Brasil. a começar pela Convenção de Viena de 1988. 

9. A primeira opção imposta ao legislador brasileiro no trato desta matéria diz 
respeito à uenominação legal. nomen iuris. do tipo de ilíciro c:m causa. Alguns p'aíses 
optaram por uma designação que leva em coma () resultado ua ação . 

• 



10. Caracterizando-se a conduta pela tr.mst'onnação do dinheiro sujo em dinheiro 
limpo. pareceu-lhes adequado o uso de vocábulo que denotasse limpeza. A França e a 
Bélgica adotam a designação blanchiment d'argent e na mesma linha seguem a Espanha 
(blanqueo de dinerol e Portugal (branqueamento de dinheiro). 

I I. Outro critério preferido é o da natureza da ação praticada. partindo-se do verbo 
referido no tipo. Os países de língua inglesa empregam a expressão money laundering; a 
Alemanha designa o fato tipico de geldwache: a . \rgcntina se refere a lavado de dinern: a 
Suíça Indica o lato tipico de blanchissnge d'argent e a Itália se vale do tenno riciclagio. 
que também Ilkntlfica o ve rbo l'onstante do IIpO e n;io proprlamcntc o resultado uo 
l'ompOl1amell to. 

12. O Projeto ora submetido à consideração de Vossa Excelência consagra as 
designações lavagem de dinheiro e oculJação. as quais também são preferidas pela 
Alemanha I verschleierung). 

13. A expressão "lavagem de dinheiro" já está consagrada no glossário das 
atividades financeiras e na linguagem popular. em conseqtiência de seu emprego internacional 
(money laudering). Por outro lado. confonne o Ministro da Justiça teve oportunidade de 
sustentar em reunião com seus colegas de língua portuguesa em Maputo (Moçambique), a 
denominação "hranqueamenrn". além de não estar inserida no contexto da linguagem fonnal 
ou coloquial em nosso País. sugere a inferência racista do vocábulo. motivando estéreis e 
inoportunas discussões. 

; 4. A outra - mas não a última - ,lpção diz respeIto à amplitude da tutela penal para 
abarcar como crimes antecedentes não somente aqueles ligados ao narcotráfico. dos quais a 
lavagem de dinheiro constitui um dos vasos comUnlcantes. 

15. As primeiras legislações a esse respeito. elaboradas na esteira da Convenção de 
Viena, circunscreviam o ilícito penal da "lavagem de dinheiro " a bens. direitos e valores à 
conexão com o tráfico ilícito de substãncias entorpecentes ou drogas afins. Gravitavam, 
assim. na órbita da "receptação" as condutas relativas a bens. direitos e valores originários 
de todos os demais ilícitos que não foram as espécies típicas ligadas ao narcotráfico. Essa 
orientação era compreensível. visto que os rraficantes eram os navegad.)fes pioneiros nessas 
marés da delinqüência transnacional e os frutos de suas conquistas não poderiam ser 
considerados como objeto da receptação convencional. 

16. Adveio. então. uma legislação de segunda geraç;io para ampliar as hipóteses dos 
ilícitos antecedentes e conexos. de que são exemplos as vigentes na Alemanha. na Espanha e 
.:m Portugal. 

17. Outros sistemas. como o da B':lgica. França. [tilia. México. Suíca e Estados 
Unidos da Amêrica do Norte. optaram por conectar a "Iuvagem de dinheiro " a todo e 
qualquer Ilícito precedente. :\ doutrina internacIOnal conSidera a legislação desses países 
como de terceira geração. 

I R. A orientação do projeto perfila o penúltimo desses movimentos. 

19. E certo que a "Iul·agem tle dinheiro" constitui um conjunto de operações 
comerciais ou finanJ:eiras que procuram a incorporação na economia de cada pais. de modo 
transitório ou pennanenre. UOS recursos. bens e serviços que geralmente .. ,<" originan t' csuin 
u m('xos uml trllnsaccionc.v ti" m(/cro o micro trá/in} "icito tiL" tlro<:a.\· ... como o reconhece a 
literatura Internacional em geral.: espeCialmente da Amem'a L:llina ICf. Raul Pena CabrerJ. 
rratauo de Derecho PcnJI . Trafico d.: drogas v la":lho ,k dinero. EJicilln~s JUrldicas. Lima. 
Pau . I\"5.t1. 

20. Ainda em 29 de março do corrente ano. o Presidente da República Oriental 
do Uruguai remeteu à Assembléia Geral o projeto de lei pelo qual se modificam. ampliam e 
atualizam disposições do Decreto-lei n° 14.294. de 31 de outubro de 1974. que regula. 
naquele país. a comercialização e o liSO de estupefacientes e estabelece medidas contra o 
comércio ilícito de drogas. em dos pontos nucleares desse projeto é a tipificação dos 
chamados delitos de lavabo y delitos conexos o relacionados com el tema. 

21. Embora o narcorráfico seja a fonte principal das operações de lavagem de 
dinheiro. não é a sua única vertente. Existem outrOS ilícitos. também de especial gravidade. 
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que funcionam como círculos viciosos relativamente à lavagem de dinheiro e à ocultação de 
bens. direitos e valores. São eles o terrorismo. o conrrabando e o rráfico de armas. munições 
ou material destinado à sua produção. a extorsão mediante seqüesrro. os crimes praticados 
por organização criminosa. contra a adminisrração pública e conrra o sistema financeiro 
nacional. Algumas dessas categorias típicas. pela sua própria narureza. pelas circunstãncias 
de sua execução e por caracterizarem formas evoluídas de uma delinqüência internacional 
ou por manifestarem-se no panorama das graves ofensas ao direito penal doméstico. 
compõem a vasta gama da criminal idade dos respeitáveis. Em relação a esses tipos de 
autores. a lavagem de dinheiro consti:ui não apenas a etapa de reprodução dos circuitos de 
ilicirudes como também. e principalmente. um meio para conservar o status social de muitos 
de seus agentes. 

22. Assim. o projeto reserva o novo tipo penal a condutas relativas a bens. 
direitos ou valores oriundos. direta ou indiretamente. de crimes graves e com características 
transnacionais. 

23. O projeto. desta forma. mantém sob a égide do art. 180 do Código Penal. 
que define o crime de receptação. as condutas que tenham por objeto a aquisição. o 
recebimento ou a ocultação. em proveito próprio ou alheio. de "coisa que sabe ser produto 
de crime. OI/ influir fiara que terceiro. de boa-fi!. u adquira. receba ou oculte" . Fica. 
portanto. sob o wmando desse dispositivo a grande variedade de ilícitos parasitários de 
I:nmes conrra o parrimónio. 

24. Sem esse critério de interpretação. II projeto estaria massificando a 
I:riminalização para abranger uma infinidade de cnmes como antecedentes do tipo de 
lavagem ou de ocultação. Assim. o autor do furto de pequeno valor estaria realizando um 
dos tipos previstos no projeto se ol:ultasse o valor ou o convel1esse em outro bem. como a 
compra de um relógio. por exemplo. 

25. , Adotad'à a designação para cunh:lr as novas .:specles delituosas. toma-se 
Indispensavel a elaboração de tipos de ilícito fundamentai s é derivados yue atendam o 
prmdpio da legalidade dos delitos e das penas. JI1sendo na C,mslIluiçjo (a rt. 5". XXXIX) é 

no C,'Jdigo Penal (art . I"' \. 

16. Com o objetivo de reduzir ao máximo as hipóteses dos tipos penais abertos. 
o sistema positivo deve completar-se com o chamado princípio da taxatividade. A doutrina 
esclarece que. enquanto o princípio da reserva legal se vincula às fontes do Direito Penal. o 
princípio da taxatividade deve presidir a formulação técnica da lei penal. Indica o dever 
imposto ao legislador de proceder. quando elabora a norma. de maneira precisa na 
determinação dos tipos legais. a tim de se saber. taxativamente. o que é penalmente ilícito e 
o que é penalmente admitido. (Cf. Fernando Mantovani. Diritto penale - Parte general e, ed. 
Cedam. Pádua. 1979. p. 93 e s.). 

27. A expressão. no entanto. é utilizada como nomen iuris da infração. 
nominando o capítulo I do projeto que contém a norma incriminadora básica e os tipos 
equ iparados. 

28. O primeiro artigo do presente disegno di legge define com a necessarra 
clareza. indispensável à segurança jurídica. a conduta mista (omissiva ou comissiva) de 
lavagem de dinheiro ou de ocultação de bens. direitos e valore~. originários de crimes que 
são objeto de repressão por meio de cooperação internacional e de atividades internas do 
País. 

29. A redação dada ao caput do art. I" responde à expenencia e técnica 
vitoriosas em direito comparado. encontrando-se tal tipificação na Alemanha (§ 261 do 
Código Pena0, na Bélgica (& 4~ do art. 505 do Código Penal. introduzido por Lei de 17 de 
julho de 1990). na França (art. 222-38 e 324-1 do Código Penal. redigidos .pela Lei n~ 
96-392 de \3 maio de 1996). no México (art. 400 bis do Código Penal. alterado em 13 de 
maio de 1996). em Portugal (alínea b do item I do art. 2"' do Decreto-Lei n~ 325. de 2 de 
dezembro de 1995) e na Suíça (art. 305 bis do Código Penal. introduzido por Lei de 23 de 
março de 1990), dentre outros. Além do mais. u texto responde às recomendações 
internacionais (alínea ii da letra b do art. 3" da Convenção de Viena: e o n~ 3 do art. 2º dó '; 
Regulamento Modelo da CICAD). 

,. 

30. Quanto ao rol de crimes antecedentes. II narcOlr:ífico (Lei n° 6.368. de 21 de 
<lutubro de 1976). os crimes praticados por organização .criminosa. independentemente do 



bem Jurídico ofendido (Lei nO 9.034. de 3 de m:lIo de 19951. oterronsmo (art. 20 da L.:i n'~ 

7.170. de 14 de dezembro (k I (83) I! o contrabando nu tráfico de armas. munições ou 
material destinado à sua produção (art. 334 do Código Penal l! art. 12 da Lei no 7.170. de 
19!!}l. compõem :lS ca~egorias dI! infrações perseguidas pelos mals"t.liversos países. Trata-se 
de impleflentar n dássico princípio da juslll:a penal ullIversal. mediante tr:uados l! 

,onvenções. cnmo estratégia de uma Política Crimlnaltr:lnsnacl!lOal. 

31. Também a defesa do Estado. 50b a perspectiva interna. justifica a 
críminalização da lavagem de dinheiro como entidade típica autônoma. 

32. Realmente. além da improbidade administrativa. como gênero de uma vasta 
gama de ilicitudes praticadas pelo servidor. a ocultação ou a dissimulação do proveito 
auferído com o delito contra a Administração Pública I Cód. Penal. arts. 312 e segs.; Lei n~ 
8.666. de 21 de junho de 1993) devem ser reprovadas como espécie de uma delinqüência 
astuciosa. ainda que o infrator seja estranho aos quadros administrativos. Assim, o tráfico de 
influência. a corrupção ativa. o contrabando e o descaminho. por exemplo, podem e devem 
ser reconhecidos como crímes antecedentes. para a caracterízação do money laundering. 

33. Inclui-se nessas considerações a defesa de uma economia saudável. pelo 
que os referidos delitos integram. como antecedentes do novo tipo penal. os crímes contra o 
Sistema Financeiro Nacional (Lei n" 7,492. de 16 de junho de 19861. 

34. Observe-se que a lavagem de dinheiro tem como característica a introdução. 
na economia. de bens. direitos ou valores oriundos de atividade ilícita e que representaram. 
no momento de seu resultado. um aumento do patrimônio do agente. Por isso que o projete' 
não inclui. nos crímés antecedentes. aqueles delitos que não representam agregação, ao 
patrimônio do agente. de novos bens. direitos ou valores. como é o caso da sonegação fiscal. 
Nesta. o núcleo do tipo constitui-se na conduta de deixar de satisfazer obrígação fiscal. Não 
há, em decorrência de sua prática. aumento de patrimônio com a agregação de valores 
novos. Há. isto sim. manutenção de patrimônio existente em decorrência do não pagamento 
de obrigação fiscal. Seria desarrazoado se o projeto viesse a incluir no novo tipo penal 

lavagem de dinheiro - a compra. por quem não cumpriu obrigação fiscal. de títulos no 

mercado tinanceiro É evidente que essa transação se constitui na utilização de recursos 
própnos que não têm ongem em um ilícito. 

35. O projeto imputa ao novo IIpO pe:!a (.!t: reclusão de três a dez anos e multa. 

36. Quanto à pena mínima (três anm l . .: importante ter em consideração que. 
segundo a doutrina penal. em interpretação dos arts . 59 e 61 do Código Penal. o juiz. n:l 
aplicação da pena. parte do mínimo legal para aumentá-Ia I!m função das circunstâncias 
judiciais e das causas especiais de aumento. AI':m da pena mínima guardar correlação com a 
prevista nos arts. 12 e 13 da Lei n" 6.368 . (].: 21 de outubro tJe 1976. que dispõe sobre a 
repressão ao trático ilícito de substânCias entorpecentes. 

37. :--lo mais. adotou o projeto. quanto ao mínimo e ao máXimo. a solução 
utilizada na Argentina e em Porrugai. 

38. Como condutas que devam ter o mesmo tratamento penal. o projeto 
I!quipara ao tipo definido no caput do art. 10 a conversão. a 3quisição. a receptação. a 
troca. 3 negociação. a dação ou a receptação em garantia. a guarda. o depósito. a 
movimentação e a transferência de bens. direitos ou valores oriundos dos crimes 
antecedentes elencados. com o objetivo de ocultar ou dissimular a sua utilização (art. 10. 
~Io. leI!). 

39. Todas essas condutas encontram-se previstas na legislação comparada como 
equiparadas à lavagem de dinheiro. Assim na Alemanha (§ 261. 2 do Código Penal). na 
Argentina (Lei n~ 23.757/1989). na Bélgica (art. 505. nU I a 4 do Código Penal. com as 
modificações da Lei de 7 de abril de 1995). em Porrugal (3rt. 2". alíneas a e c. do 
Decreto-Lei n-' 325. de 2 de dezembro de 1995 l. n3 França I art. 222-38 . do Código 
Penal. introduzido pela Lei nO 96.392. de 13 de m310 de 19961. na Itália (art. 648 bis do 
Código Penal. inrroduzido pela Lei n" 328 . de 9 de agosto de 1993). no México (art. 400 
bis Código Penal. com as alterações de treze de maio de 1996) e na Suíça (arts. 305 bis e 
305 ler do Código Penal. introduzido pela Lei Feder31 de 23 de março de 1990). 

40. Equipara o projeto. ainda. ao crime de lavagem de dinheiro a importação ou 
exportação de bens com valores inexatos (art. I '). § I Q. 1Il). Nesta hipótese. como nas 
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anteriores. exige o projeto que a conduta descrita tenha como objetivo a ocultação ou a 
dissimulação da utilização de bens. direitos ou valores oriundos dos referidos crimes 
antecedentes. Exige o projeto. nesses casos .. o dolo direto. admitindo o dolo' eventual 
somente para a hipótese do caput do artigo. 

~1. O projeto também criminaliza a utilização. "lia atil'idade ecnnomlca 0/1 

Jinanceira, de hens, direiros ou I'alores '1UC sahe serem provenientes de qualquer dos 
crimes antecedentes ... " (art. 1". ~ 1". r ). Neste C:lSO. :1.. mera utilização. sem ter por 
objetivo a ocultação nu a dissimulação da origem dos bens. direitos ou valores. uma vez 
que o agente saiba de tal 'origem. caracteriza a prática do ilícito. Tal hipótese o projeto 
buscou no direito francês (art, 324-1. 2" alínea. Introduzida pela LeI ne 96-392. de 1996). 

42. ConSIderado como um Ilícito que envolve pessoas físicas e jurídicas de 
rmiltiplas camadas. a punição da lavagem de dinheiro deve alcançar modalidades 
especIaIs de colaboração delituosa. 

43 . \ssim sendo. a responsabitiJade penal de quem partiCIpa de grupo. 
associação ou de escrítório que sabe organizado para fim de ocultação ou dissimulação de 
bens. direitos ou valores é uma conseqüência narural da regra de incidência do art. 29 do 
Código Penal e do princípio da culpabilidade. que se extrai da dignidade da pessoa 
humana (CF art. I ~ . III) e da vedação da responsabilidade objetiva (CP, arts. 18 e 19). 

44, Trata-se. no caso. de uma forma especial de concorrência que permitirá a 
imputação típica mesmo que o sujeito ativo não esteja praticando os atos característicos 
da lavagem ou de ocultação descritos pelo caput do art. I Q e do respectivo § 1°. Nos 
termos do presente disegno di legge. responde com as mesmas penas reservadas para a 
conduta de lavar dinheiro (to launder money) ou de ocultação de bens. direitos e valores. 
quem participa consciente e dolosamente do grupo. associação ou escritório de pessoas 
que se dedicam a essas condutas puníveis. 

45. A inclusão dessa iorma especial de concorrência encontra precedentes no 
direito comparado e nas recomendações internacionais ( Bélgica. art. 3" da Lei de janeiro 
de 1993 e art. 42. 3Q do Cód. Penal. introduzido pela Lei de abril de 1995: Espanha. art. 
I ~. 2. da Lei de 19 de dezembro de 1993: França, art. 222-38 do Cod. Penal: Portugal , art. 
2°. I. a. do Decreto-Lei nQ 325. de 2 de dezembro de 1995: o art. 32

• I, c. iv. da 
Convenção de Viena: e art. 2~. 4. do Regulamento Modelo da CICAD). 

46. O projeto, por esta forma. abrange toda a gama de condutas com bens. 
direitos ou valores oriundos dos crimes antecedentes enunciados. 

47, Em primeiro lugar. inclui todas e quaisquer ações. sejam elas quais forem. 
que obtenham. como resultado. a ocultação ou a dissimulação da "lIature:a. origem, 
(ocali~ação, diJpo.Hç'ào, movimentação 0/1 propriedade de hens. direilOS ou valores 
oriundos, direta 011 illdiretamente, ' ... " dos cnmes elencados (caput do art. I") , 

48. Em segundo lugar. inclui ou tras ações que tenham por objelIvo a ocultação 
ou a dissimulação embora não tenham obtido esse resultado, Assim. "illcorre na mesma 
pena quem. para oCl/ltar 0/1 dissimular li lIIili~açcio de hens, direi lOS ou I'alores 
provenientes de qualquer dos crimes alllecedentes reFeridos neste arll~o: (I) os converte 
em ativos líâto,ç: (11) os adquire , recehe. troca, J1egoc/Q, Já ou recebe em garantia. 
~I/arda. tem em deposito . m(}\'imenta ou transfere: 1111) impOria ou exporia bens com 
mlore,l' inexatos" , 

49, 
relevantes: 

Em I.:rcelro lugar. .:stão ab rangIdos pdn projeto duas ,'ut raS condutas 

a) a utilização. na atividade econõmlca ou iinanceira. de bens. 
direitos ou valores que sabe serem provenientes dos crimes antecedentes previstos no 
projeto: 

b) a partICIpação em :; rupo. associação ou escritório tendo 
conhecimento de que sua atividade principal ou secundária é dirigida" para o fim de 
lavar bens. direitos ou valores provenientes dos reieridos crimes antecedentes. 

50. Portanto. o núcleo das condutas elencadas consiste (a) no fato de ocultar ou 
dissimular. utilizar ou participar e (b) no objetivo de ocultar ou dissimular. 



51. Na esteira de coibir a prática desse ilícilO e considerando a necessidade de 
combater o crime organizado. o ProjelO determIna o aumento "de um a dois terços. se o 
crime é cometido de forma habitual ou por illlermedio de orgalli~ação criminosa" (art. 
I ~ . ~ 4~). . 

52. Estimulando a prática da colaboração espontãnea por parte dos agentes do 
deliro. o projelO reduz sensivelmente a pena e. conforme o caso concrero. admite o perdão 
judicial ou a substituição por pe'la restritiva de direito. quando o co-autor ou partícipe 
prestar esclarecimentos aptos à apuração das infrações penais e de sua autoria ou à 
localização dos bens. direitos ou valores a eles diretamente relacionados (art. 1°. § 5~. 

53. Essa orientação de Política Criminal. consubstanciada no direito premial. 
já é consagrada em nosso sistema positivo (art. 25. ~ 2". da Lei n~ 7.492. de 16 de junho 
de 1986. que define os crimes contra o sistema financeiro nacional: p:lrágrafo único do 
art. 8" da Lei nO 8.072. de 25 de julho de 1990. que dispõe sobre os crimes hediondos: 
parágrafo ÚniCO do art. 16 da L<!i nC S. 137. de 27 de dezembro de 1990. que define os 
cnmes contra a ordem Irlbutária. económlca e contra as rel:!ções de consumo: e o art. 6" 
da L<!i n ' 9.034. oe 3 oe maio de 1995. que dispõe sobre meios operacionais relativos às 
ações prallcadas por organizações cnmInosas). 

54. A chamada do co-réu ou a Indicação do local onde esteja o produto da 
lavagem ou da ocultação. independentemente de configurarem atitudes de arrependimento 
do autor. co-auror ou partícipe. constl!uem brcch3s na organiz3ção Criminosa que devem 
ser enfrenl:ldas não somente pelos órgãos estatais como lambém por forças sociais 
externas. A infidelidade criminal conslltui 3 Violação de um dos deveres elementares da 
organIz3ção CrimInosa. A quebr:l da afecctio socictatis - 'I rompimento d3 omertà - ~ 
um dos faros pOSl!lVOS para o comb:ltc m:lIs vigoroso contr:l certos tipOS de Infratores. Gm 
' Istema legal moderno n~io pode ignorar esse fcnomeno. mas. an reverso. deve extrair dele 
<l, dlvlUcndos lavoravels ~ comunidade oe pessoas IHlncst:1s. 

: :l . Por outro lado. o dispositivo. na hipótese de redução da pena. determina 
expressamente que o seu cumprimento deverá iniCiar-se pelo regime aberto I art. 1°. § 5~). 

Evita-se. :lssim. o regime fechado p:lra o colaborador. pOIS importaria em sua 
convivência. na galeria das pnsões. com aqueles a quem tenha denunciado. 

56. Providência indispensável p:lra a eficácia da lei proposta é a regra 
estabeleCida pelo inciso II do art. 2°. declarando a auronomia do processo e do julgamento 
entre o cnme antecedente ou básico e o crime de lavagem de dinheiro. que. de reslO. 
:ltende às recomendações internacionais (art. 2°. 6. do Regulamento Modelo da CICAD). 

57. Com efeilO. a separação de processos é justificável não somente à luz do 
disposlO no art. 80 do Código de Processo Penal. quando alude a "outro motivo 
rele\'Qnte" que o juiz repute conveniente p3ra a separaç:'io. A proposta ora em exame v:li 
mais longe. DetermIna a obrigaroriedade da separaç:'io e :lssenta em dois aspeclOs 
essenciais: o pnmeiro. de caráter insrrumental. VISIO que o procedimento relativo 30 
ilícilO antecedente poderá estar - as mais das vezes - submelldo a jurisdição penal de 
outrO pais: e o segundo. de natureza material. diz respeilO às exigências de segurança e 
jusllça que são frustradas pelas práticas doméstic3s ou transnacionais de determinados 
cnmes cuja gravidade e reiteração constituem desafios ao estado contemporàneo. 

58. A propósiro da separação. o recente Código de Processo Penal português a 
admite. entre outras hipóteses. quando a conexão "puder representar um grave risco 
para a pretensão punitiva do Estado" (art. 30. I. b). 

59. Fiel aos princípios processuais garantidos pela Conslltuição e a legislação 
ordinária. o proJero não poderia induzir a situações que implic:lssem a absoluta autonomia 
entre o Crime básico e 3 lavagem ou ocultação de seu produro. 

60. Trata-se de uma rel:!ção de C:lu:;a e d'eito que deve ser equaclOnada por 
meio de fórmula processual que. viabilizando a dicácia da incriminação do ilíciro 
postenor. eXija razoável base de materialid.1de do ilíciro antenor. Segue-se daí a 
neceSSidade de a denúnci3 pelo delito de ocultação ou dissimulação de bens. direiros aLi 
valores ser Instruída com "indicio.\' sujiciente.l· du exi.Hêndá do crime ulIlecedente" (~ I" 
00 art. :n. Tais indícios podem resrnngir-se :J materi:.!lidade de qualquer dos fatos 
puníveiS referidos pelo caput do art. I". sem a neceSSidade de se apontar. mesmo que 
Indiciariamente. :J autoria. Tal ressalva se (Orna óbvia diante dos progressos técnicos e 
humanos da cnmmalidade violenta ou astuciosa. máxime quanto :1 :ltomlzaçào da autoria 
êm face (1:1 descentr:IiJz:lção das condutas êxeCU[Jvas. 
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61. Observe-se. no entanto. que a suiiciência dos Indícios reiativos ao cnme 
antecertente esta a autorizar tão-SOMente a denúncia. devendo se r outrO o componamento 
em relação a eventual juízo condenatório. 

62. As modalidades de lavagem de dinheiro ou ocul tação descmas no projeto 
serão punidas. ainda que desconheCido ou isento de pena o autor do cnme básico (an. 2". 
§ 1"). A regra está em harmonia com o sistema do Código Penal. especificamente quanto 
à punibilidade da receptação. mesmo quando ignorada a autoria ou Isento de sanção penal 
o responsável pelo crime de que proveio a coisa (an. 180. § 2Q

) . Tanto a receptação como 
a lavagem e a ocultação caracterizam modalidades autônomas de aproveitamento de um 
delito anterior. cuja reação penal deve ser. por isso mesmo. independente do resultado do 
outro processo. 

63. O projeto veda expressamente a suspensão do processo em caso do não 
comparecimento do réu cnado por edital. como prevê o :m. 366 do Código de Processo 
Penal com a redação dada pela Lei n" 9.271. de 17 de abril de 1996 (an. 2". § 2Q

). Trata
se de medida de Política Criminal diante da incompatibilidade material existente entre os 
objetivos desse novo diploma e a macrocriminalidade representada pela lavagem de 
dinheiro ou ocultação de bens. direitos e valores onundos de crimes de especial 
gravidade. A suspensão do processo constituiri~ um prêmio para os delinqüentes astutos e 
afortunados e um obstáculo à descoberta de uma grande variedade de ilícitos que se 
desenvolvem em parceria com a lavagem ou a ocultação. 

64. A execução provisória e imediata da sentença de condenação (art. 32). com 
a indispensavel motivação que justifique essa forma de pnsão cautelar. atende às 
peculiaridades de ilicitude e de seu especial tipo de autor. Como ê curia/. a jurisprudência 
têm-se orientado no sentido de que a prisão provisória. em suas vá rias modalidades 
(tlagrante. temporária. prevenllva. pronúncia ou sentença conden:llórial. não atenta contra 
o principio constitUCional da presunção de inocência. conforme a Súmula nO 9 do 
Supenor Tribunal de Justiça. Assim sendo. a condição imposta ao condenado de se 
recolher il prisão para poder apelar. quando for Imposta pena pnvallva de liberdade em 
regime fechado ou semi-abeno . .: um corolário lógico de tal oner .• ação. E tal exigência 
não é dispensada mesmo em se tratando de réu pnmário e de bons antecedentes. Foi essa 
a onentação do legislador quanto aos crimes contra o sistema financeiro naCIOnal (Lei n" 
7.492. de 1986) e contra os prallcados por organização cnminosa I Lei n- 9.034. de 1995). 
ljue. no caso. são delitos antecedentes ao ora tratado. :--Jo caso. a regra especial revoga a 
regra geral prevista no :in. 594 do Cúdigo de Processo Penal. 

(,5. A busca e apreens:io e o seqüestro de bens do indiciado Oll denunCiado pela 
mfraçau penal constlt.uem um dus eficientes meios de prevençãu e reprcssao penal. alt!m 

de garantirem os interesses da Cnião e da vílima da iniração quanto ao ressarcimento 
ci vi I do dano. 

66. :--Ja onentação do projeto. taiS medidas cautelares se justificam para muito 
além das hipóteses rotineiras já previstas pelo sistema processual em vigor. Sendo assim. 
além de ampliar o prazo para o início da ação penal. o projeto Invene o ônus da prova 
relativamente à licitude de bens. direitos ou valores que tenham sido objeto da busca e 
apreensão ou do sequestro (art. 4Q

). Essa Inversão encontra-se prevista na Convenção de 
Viena (an. 5Q

• n2.7) e foi objeto de previsão no direito argentino (an . 25. Lei 23.737/89). 

67. Observe-se que essa inversão do ônus da prova circunscreve-se. à apreensão 
ou ao seqüestro dos bens. direitos ou valores. Não se estende ela ao perdimento dos 
mesmos. que somente se dará com a condenação (an. 7°. I). Na medida em que fosse 
exigida. para só a apreensão ou o seqüestro. a prova da origem ilícita dos bens. direitos 
ou valores. estariam invlabilizadas as proVidênCias. em face da Vi rtual impossibilidade. 
nessa fase. de tal prova. 

68. Relevante modificação é introduzida na sistemálica do procedimento de 
restituição das coisas apreendidas ou seqüestradas e que é regulado pelos ans. 118 a 124 
do Código de Processo Penal. O projeto exige a presença pessoal do .lcusado para ter 
andamento o seu pedido de restituição (art. 4°. § 3"). Não impona a forma da pretensão. 
se exercida por meio de simples requerimento nos autos do inquérito ou da ação penal. ou 
mediante o ajuizamento de mandado de segurança. ação cautelar ou de outra natureza. 
Trata-se de condição indispensável para o conhecimento do pedido. 

69. A convivência funcional entre os invesllgadores do falO ~ unível e as 
autoridades (policial ou judicial) que dirigem u procedimento constitui exigência 
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inafastável para a correta apuração da verdade material e a satisfação de outros princípios 
e interesses do processo penal. 

70. Comungando de tal orientação e na linha traçada pela Lei n" 9.034. de 1995 
(an. 2". 11). o projeto admite expressamente e :né recomenda uma providência de bom 
senso. conhecida como ação controlada: quando o cumprimento imediato da ordem de 
prisão de pessoas ou da apreensão ou seqüestro l.lt! bens puder comprometer as 
investigações. o Juiz poderá suspender tais medidas (an. 4". ~ 4") . Os requisitos para tal 
iniciativa são expressamente fixados de modo a não oferecer risco para a administração 
ua justiça penal e para os demais interesses sociais. 

71. No arsenal uas medidas antidelituals. :t perda de bens. uireitos e valores 
com repercussão econômica e a prOibido para uetermlnadas auvidaues relacionadas com 
t) fato,delituoso aparecem como um uos efeitos sociais d.1 condenado e um poderoso 
agente de prevenção de novos ilícitos (Código Penal. ano 90. II). Adotando esta 
orientação. o projeto estabelece a perda patrimOnial_em favor da união. dos bens. direitos 
e valores oriundos das atividades criminosas referidas no ano 1" e no seu ~ lQ (an. ']'l. n. 
72. Também como efeito da condenação é prevista a interdição do exercício de 
cargo ou função pública de qualquer natureza. bem como a de diretor. membro de 
conselho de administração ou gerência de pessoa jurídica condenado por quaJquer dos 
ilícitos previstos no projeto e pelo dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada 
(an. i'. lI). Em obséquio ao princípio constitucional da presunção de inocência. a 
interdição somente poderá ser imposta após o trânsito em julgado da sentença 
condenatória. 

73. Fixadas as bases do regime penal e processual penal do combate aos crimes 
de lavagem de dinheiro. o projeto. na sua segunda pane. volta-se para a definição do 
regime administrativo de combate a esses cnmes. 

74. Nesse sentido. estabelece o projeto. em suas I inhas gerais. medidas de 
caráter preventivo. com o objetivo de inibir e dificultar a utilização de setores da 
atividade econômica como via para a prática de operações de lavagem de dinheiro. 

75. Destane. cuida o projeto. a panir do ano ~. do regime administrativo de 
combate â lavagem de dinheiro. 

76. Com vistas à instituição de medidas que facilitarão os procedimentos 
investigatórios. sào definidos pelo projeto os sujeitos e suas respectivas obrigações. as 
sanções pelo !lão cumprimento uessas obrigações. as atribuições dos órgãos 
governamentais fiscalizadores e a estrutura e competência do Conselho de Combate a 
Atividades Financeiras Ilícitas - COAF. órgão com a especifica função ue investigar as 
suspeitas da prática de operações de lavagem ue dinheiro. 

77. Como se sabe. entre a prática da atividade ilícita e o usufruto dos recursos 
dela Originados. há a necessidade de que seja realizada uma s.!rie de operações 
financeiras e comerciais com o fito de dar a t:sses recursos uma aparência de valores 
obtidos licitamente. Ponanto. o móvel principal de todo o procedimento de lavagem de 
uinheiro será encobrir. de qualquer forma. a origem ilícita desses recursos e apagar os 
vestígios que permitam as autoridades publicas descobnr essa origem. 

n. Para akançar csse objetivo. no c:ntanto. -: inevitável <l lrãnsito desses 
recursos pelos se lOteS regulares ua alividadc c:conómlcl. seja na fase uc encobrimento. 
\C:Ja Tlil fase de aprovt:ltamento. quando cks ,:ia lr:lnsformados CIO alivos das mais 
variadas cspecies. para qut: possam ser usufruiuos pt:los aUlOres uas praticas uelituosas. 

7C) . ("lmo:" "rg:lnlZaC(lCS cTlmlnm:IS. C' \ pel'l:illllt:nte :lljUt:IaS dt:dicadas ao 
tráfico ilegal de entorpecentes e de armas. recebem normalmente pequenas e médias 
somas em dinheiro. pela realização de inúmeras e sucessivas atividades ilícitas. a lavagem 
desses valores requer. periodicamente. :J prática de um sem-númeJo de operações 
financeiras e comerciais. :\demais.:J própria manutenção dessa estrutura criminosa 
requer Igualmente a realização de um outro número de operações daquela espécie. 

80. Nessas siruações. os recursos que são girados diariamente por essas 
atividades deliruosas estão à margem da lei e servem exatamente para realimentar a 
máquina criminosa. 

43 
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81. Logo. o projeto. tendo presente o fato de que a lavagem de dinheiro é o 
complemento de toda prática delituosa e de que essa operação só é possível com o 
trânsito desses recursos pelos se tOres regulares da economia. estrutura um regime 
administrativo de combate a essa operação ilícita. cujos pilares de sustentação podem ser 
resumidos em dois: 

a) fixação de procedimentos que dificultem o encobrimento da origem 
dos recursos e facilitem o trabalho de investigação: 

b) criação de um órgão especializado para investigar a prática de 
operações de lavagem. 

82. A idéia de companilhamento de responsabilidade entre o Estado e os 
setores da atividade econômica utilizados para a lavagem de dinheiro encontra um 
fundamento teórico e outro prático. 

83. O fundamento teórico para essa divisão de tarefas pane do pnncípio de que 
a responsabilidade pelo combate dos cnmes de lavagem não deve ficar restrita tão-só aos 
órgãos do Estado. mas também deve envolver toda a sociedade. tendo em vista o 
potencial desestabilizador dos crimes que se 'Jtilizam com maior vigor dos processos de 
lavagem. Assim. como cenos setOres da economia são utilizados como via para a prática 
do crime de lavagem de dinheiro. o que acaba por contaminar as atividades lícitas 
desenvolvidas por esses se tores. e. por conseguinte. afetando a credibilidade e a 
estabilidade desses setores. nada mais lógico do que fner com que assumam ônus e 
responsabilidades no combate de uma atividade delituosa que os atinge diretamente. De 
resto. tal pamcipação fonalecerá a imagem desses setores perante a comUnidade em que 
desenvolvam as suas atividades. 

X4. De fato . uma comUnidade organlz:.rda ~ohre o pnmado do Direito n50 ,e 
,oadWla com qualquer prática \klituosa. estando 111\plicito o dever Impulado a lodos de 
panlcipar c de colaborar no combate :1 pr:ililas flor ela repudiadas e ejue. se n:'lo 
l·omb;lI1das. acabar:io por I mplod ir o tcc Ido ~oc la I. pc la l·tlITOS:'t<l dos alicerces da Vida el11 
':Iltelivldadc. 

85. Essa idéia de co-pamclpação no combate às atividades ilícitas está. 
inclUSive. consagrada no ano 144 da Constltu ição Federal. que deixa claro que a segu
rança pública é um dever do Estado. mas também é um direitO e uma 
responsabilidade de todos. :--lo mesmo sentido e de fonna mais especifica. já no que 
conceme ao Sistema Financeiro Nacional. o ano 192 do textO constitucional estabelece 
que ele deverá ser "estruturado de forma ( ... ) a servir aos inreresses da coletividade". 

86. Ao lado disso. há razões de ordem prática que justificam esse 
companilhamento. na medida em que esses setOres. pela proximidade com os seus 
clientes. dispõe de maiores condições para diferenciar operações lícitas de operações 
iIIcitas. 

87. Ressalte-se. :linda. ejue o Simples estabeleCimento de um regime 
administrativo de combate aos crimes de lavagem. com a pamcipação direta dos setOres 
que normalmente são utilizados nesse processo. constitu i um imponante fator de inibição 
da utilizaçào desses setores na lavagem de dinheiro. 

88. Nessa altura. cabe pôr em relevo o imponantl' papel que o Sistema 
Financeiro Nacional terá no combate:' lavagem de dinheiro . 

89. Como o curso da moeda. moderna mente. é realizado quase que 
exclusivamente pelos sistemas financeiros de cada país. as operações de lavagem. num 
ou noutro momento. passarão pelos referidos sistemas. Considerando os modernos 
avanços das telecomunicações. o processo de integração. de globalização das economias 
e de interligação dos sistemas tinanceiros mundiais. ve rifica-se que as transferênCias 
financeiras. não só dentro do território nacional. como especialmente entre países. estão 
extremamente facilitadas. A modernização do sis tema. ao pennitir transferências 
tinanceiras internacionais instantâneas. notadamente aquelas direcionadas para paraísos 
tiscais e bancários. acaba dificultando a persecuçiio. o descobrimento e a apreensão dos 
capitais procedentes de atividades delituosas e. conseqüentemente. aumenta a eficácia da 
lavagem de dinheiro. Por tudo isso. está eVidente o imponante papel - involuntário. 
registre-se - 4ue o sistema financeiro desempenha e desempenhara - ,e não se envolver 
no combate a essas atividades delituosas :" na consol idação de uma indústria de lavagem 



de dinheiro no País. u que cenamente repercutirá negativamente perante toda a sociedade 
brasileira e Internaciunal. 

90. Bem verdade que. :Ipesar da proeminência do sistema financeiro no 
processo de lavagem. uutros setores da economia tambem S:-IU utllizadus. Para o cumbate 
:1 la~agem de dinheiro. punanto. ~ necessúrio que o regime :Idmlnlstratlvo :!t1nja tambem 
';c:tores outros da ecunomla que. !lO curso d~ SlI:!S "pcracties regulares. movimentam 
c'unslder:íveis somas d~ dinhelf(). SI" :ISSlm .1 dlC:Íl:I:! ciD c()mbate :1 lavagem \er:! 
I ltlmlzada. 

91. Por isso que o :migo 9°. ao deiinir as pessoas jurídicas sujeitas ao regime 
administrativo. procura abarcar não só as insti~uições finance:ras (bancos. 
financeiras. distribuidoras ue títulos mobiliários. SOCiedades creditícias etc ... ), como 
também todas aquelas instituições que. por terem como atividade principal ou acessória. 
o giro de médias e grandes quantidades de dinheiro. podem ser utilizadas como canais 
para a lavagem de dinheiro. em virtude do que o projeto abrange também as entidades 
seguradoras. de capitalização. disrribuidoras de prêmios. administradoras de canões de 
crédito e de credenciamento. etc. 

92. Abrange. ainda. o projeto as pessoas jurídicas que operem no ramo 
imobiliário. assim como aquelas que. também físicas. comercializem jóias. pedras e 
metais preciosos, objetos de arte e :mugüidades (an. 9". X e Xl). Quanto a estas. a 
autoridade competente disciplinará aquelas que estão SUjeitas às regras da lei. evitando
se. assim. uma banalização da fiscalização (an. I·t ~ I"). 

93. 
obrigações. 

Fixados os sujeitos . nos arts . 10 e 1I o projeto CUida de estabelecer as suas 

94. No art. 10. são definidos os procedimentos que os SUjellOS obrigados 
deverão adotar para que não sejam utilizados para fins de lavagem de dinheiro. 
especificamente no que se refere à iúentificação plena de todos os seus clientes. à 
manutenção de um cadastro de clientes atualizado (inciso I) e o registro de todas as 
operações que superarem detenninado limite fixado pelas autoridades administrativas 
competentes (inciso lI). .1 

95. Com essas medidas. dificulta-se o encobrimento da origem ilícita. na 
medida em que elas propiciarão registros fidedignos que serão fundamentais às 
investigações e ao rastreamento do percurso dos recursos objeto de bvagem. 

96. Tais medidas encontram-se por toda a leglslJção comparada. o que 
demonstra a absoluta neceSSidade de sua Inclusão no direito bras ileiro. Veja-se. por 
exemplo. a Bélgica lan. 4" da Lei de 11 janeiro de 1993). a Espanha um. 3". n° I da Lei 
nO 19/93. regulamentado pelo an. 3" do Real Decreto 925/95}: Ponul!al (an. 3". nO I do 
Decreto-Lei nO 313. de 15 setembro de 1993). CICAD (an. I () do Re~ulamento Modelo) 
e a Comumdade Européia (item 12 das "Les Quarantes Recommend;üons"). 

'n. Como medida assecuratória lb eficáCia dos procedimentos investigatórios, 
() ~ 2" do artigo 10 detennlna que os cadastros e os registros aCima aludidos sejam 
conservados por um prazo mínimo de CinCO :InOS. podendo ser ampliado pelas 
autoridades competentes. cuntado a partir do encerramento d,1 conta ou da conclusão da 
transacão. pOIS nem ~empre :IS operacties ser:io realizad:!s por clientes pennanentes dos 
,uJel!o~ obn!!:!dos. 

98 . "o inciso lI1 do artigo i O. o projeto éstaoelece o dever dos SUjeitos 
obrigados de atendt>rem as requlslcões de tnronnações do COAF. órgão Criado pelo an. 
14 do projeto. "isso. o projeto toma o cuidado de submeter essas requisições ao crivo do 
Judiciário. o que evitará injustificadas e indeVidas Intromissões estatais na Intimidade dos 
clientes. De resto. o projeto não se adenrra na questão do Sigilo bancario. que é objeto de 
tratamento em legislação complementar. 

99. Já o an. 11. inciso I. estabelece que os SUjeitos obrigados "dispensarão 
especial arenção às operações que. nos termos de instruções emanadas das autoridades 
competentes. possam constituir-se em sérios indícios dos crimes prel'/stos" no projeto ou 
com eles relacionar-se. 

I 00. O § I Q do mesmo art. 1I detennina às autoridades competentes. nas 
instruções mencionadas pelo inciso I. a elaboracão de uma ··relação de operações que. 
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por suas caracrerisricas. 110 que se refere as parres elll'ol\·idas. mlores. forma de 
realização. i/lSrrumemos lIli/i~ados. UII pela fizlra de (ulldamemo econômico ou legal. 
possam configurar" a prática dos delilOs previslOs no proJelO. 

101. Estabelece. ainda. o projelO que "as pessoas referidas no art. 9" (Il) 
deverão comunicar. no prazo de vime e quarro huras. às autoridades competemes (b) a 
proposta ou a realização" de tais transações. 

I 02. Tais regras fomos buscar na experiência internacional. onde há previsões 
dessa natureza. necessárias"para a prevenção e repressão dos delitos previstos no projeto. 
Veja-se a Bélgica (art. S" da Lei de 11 janeiro de 1993). a Espanha (art. Y. n

g 
2. da Lei 

19/93). PortUgal (art. S". n~ I. do DecrelO·Lei n~ 313/ 1993). Suíça (art. 305. ter .. 2. do 
Cód. Penal. redação da Lei de dezoito de marco de 1994). a Comunidade Européia (itens 
15 e 2S das "Quarante Recommendations") e a CICAD (art. I J do RegulamenlO Modelo). 

103. Algumas legislações. como :J portUguesa de 1993 (DecrelO-Lei J 13) . 
optaram por detenninar o dever de abstenção (art. I I) na execução de "quaisquer 
operações que fillldadameme suspeirem esrar relacionadas com a prárica do crime". 

I 04. "'o entanto. entendemos que a solução. mais adequada aos princípios que 
infonnam o projelO se constitui no dever de comunicação. L!ma operação. embora 
constante do elenco elaborado pelas aUlOridades competentes. pode' ser absolutamente 
legítima e não se constituir na prática dos ilícilOS previslOs no ProjelO. Cabe :lS 

autoridades proceder :i necessária investigaç;lo e devendo lei instituir o dever de não 
realização da mesma porque meramente suspeita. 

105. Como :l f~lta de dados mais precisos no l11omento da realização das 
operações poden~ deix:lr de fora um gr:mde número de operacões. prevI!. ainda o projelO 
(art. 11. lI) o dever de comunlcaç:lo. " 110 (Jra~o de \'illle (' '1lIarro horas. ús auroridades 
comperemes. de (a) todas as rransações" objelO do registro previslO no inciso Ir do art. 
10. "que ulrrapassem limirefixado. para esse fim. pela mesma autoridade" . 

106. A partir desse critério objetivo. fecha-se o cerco em relação àquelas 
operações que eventualmente nào tenham sido comunicadas e pennite-se. inclusive. que 
se possam identificar oscilações de movimentação financeira significativas num dado 
momento em cena regiào. Nisso. o projelO lOma o cuidado de detenninar que múltiplas 
operações realizadas por uma pessoa física ou jurídica. seus entes ligados. em um mês 
calendário. com uma mesma pessoa. conglomerado ou grupo. e que ultrapassem o limite 
fixado pela autoridade competente. sejam consideradas de fonna aglutinada (art. 
10. § 32

). 

107. Isso se justifica. porquanto um dos expedientes utilizados no processo de 
lavagem é justamente a realização. de foram pulverizada. de inúmeras operações 
envolvendo pequenas quantias (ver ·CICAD. Regulamento Modelo. art. 12. nQ 4). 

lOS. Se o sujeito estiver submetido à fiscalização de algum órgão. a comunicação 
deverá ser dirigida a esse órgão. Em caso contrário. ao COAF (artigo 11. § 3~. 

109. Esclareça-se que o projeto. ao se referir a "autoridades competentes". está 
remetendo a matéria às legislações específicas que dispõem sobre a regulamentação e 
fiscalização das pessoas mencionadas no art. 9g

• 

I 10. Assim. para as pessoas que operam no sistema financeiro a "autoridade 
competente" <! o Banco Central do Brasil (Lei n~ 4.595 de 31 de dezembro de 1964. ano 
8". VIII e IX). para as que operam com valores mobiliários. como as bolsas. é a 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM (Lei nO 6.385 de 7 de dezembro de 1976. 
arts. g". 111 e V. ano 9" e 11: Decreto-Lei n" 2.298 de 21 de novembro de 1986). e. para as 
entidades que operam no sistema de seguro e capitalizaç:lo. :J Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP (DecrelO-L~i n" 73 de 21 de novembro de 1966. art. 36; Lei n" 
6.435 de 15 de julho de 1977. :Jn. 9"). 

I I I. Obviamente. todos essas comunicações seriam i neficazes para fins de 
investigação. se delas os clientes tomassem conhecimento. Sendo assim. a parte final do 
inciso II do ano I I deixa claro que os sujeilOs obrigados deverão "ahsrer-se de dar 
ciência uos clienres de tal wmunicuç·üo". garantindo :l confidencialidade das 
investigações delas decorrentes (Comunidade Européia. n" 17 da "Quarante 
Recommendations "l. 



---------------------------------------------------------------------------------------------

I 12. O § 2~ do artigo I I. como forma de viabilizar as comunicações pelos 
sujeitos obrigados. estabelece que as com~nicações das openções su~peitas. quando 
realizadas de boa-fé. não darão margem à responsabilização civil ou administrativa do 
sujeito obrigado. de sel!s controladores. dos seus administradores e dos seus empregados. 

113. Esse dispositivo. como se vê. afasta impedimentos de ordem legal ou 
contrarual relativos à manutenção do sigilo dessas operações. 

114. A exigência de boa-fé consubstancia a preocupação de que não sejam 
realizadas comunicações infundadas. que submetam os clientes a um procedimento 
investigatório desnecessário. 

115. Tal fórmula. porque necessana. encontra-se na legislação comparada 
(Bélgica. art. 20. Lei de Ii de janeiro de 1993. e Espanha. art. 4° da Lei 19/93), como 
também nas recomendações internacionais íCICAD. art. 134 da Regulamento Modelo. e 
Comunidade Européia. item 16. das "Quarante Recommendations") . 

116. No Capítulo VIII. o Projeto cuida de definir o regime sancionador para o 
não cumprimento. pelos sujeitos obrigados. das obrigações previstas nos artS. I O e 11. 

117. A responsabilidade administrativa constitui um capítulo indi~pensável para 
o sucesso da lei ora -projetada. Com efeito. desde muito tempo os estudos e trabalhos 
destinados ao combate da criminal idade dos respeitáveis. em áreas como dos ilícitos de 
contrabando e contra a administração pública. por exemplo. vêm propondo a maior 
interação entre o Direito Penal e o Direito Adminis-tf3tivo Penal. considerado este ramo 
sob a perspectiva da punição das infrações administrativas como medidas de Política 
Criminal para a prevenção de delitos . 

118. Assim. no art. 12. adotando-se um cntérlo de progressividade e 
proporcionalidade. prevé () projeto as sanções de adverténcia. multa pecuniária. 
inabilitação temporária e cassação da autorização para operação ou funCionamento. 

119. A adverténcia. nos termos do art. 12. ~ I ". será aplicada nos casos de 
irregularidades em relação às instruções expedidas pelas autoridades competentes para o 
cumprimento do disposto no art. I O. incisos I c 11. que versam sobre o cadastro e a 
identificação dos clientes (inciso I) e o registro das operações (inciso 11). 

120. No caso de aplicação de multa. o projeto faculta às autoridades competentes 
a aplicação da multa fixa de até RS 200.000.00 (duzentos mil re:lIs1 ou variável. de um 
por cento até o dobro do valor da operação. ou até duzentos por cento Jo lucro obtido ou 
'1ue presumivelmente seria obtido pela realizac;l() da operado. , 

111. Essa ':Inção ,era :Iplicada :1l)S SUjeitos ,>bngados. quantia estes. por 
negligênCia ou dolo. deixarem ,I<: sanar. no prazo que lhes for fixado. :" irregularidades 

objeto de advenéncia lan. 12. ~ 2~ . a): não realizarem a identificação ou o registro 
previstos no~ incisos [ e II do ano 10: não atenderem. dentro do p .. azo fixado. as 
requisições do COAF ou deixarem de fazer as comunicações das operações suspeitas às 
autOridades competentes (an. 12. § 2~ . di. 

122. O rigor dos valores da multa procura inibir a participação dos sUJellos 
obrigados em operações de lavagem de dinheiro. sendo contra balanceado pela exigência 
de que haja pelo menos negligência dos sujeitos obrigados para que essa sanção seja 
aplicada. 

123 A inabilitação temporana será aplicada para infrações graves quanto ao 
cumprimento das obrigações impostas aos sujeitos obrigados e no caso de reincidência 
específica em infrações punidas com multa (an. 12. § 3°). Já a cassação de autorização 
reserva-se para os casos de reincidência específica em infrações punidas com a 
inabilitação temponiria. 

124. Todas as sanções constantes do projeto. nos termos dos ans. 12. caput. e 
14. § I". serão aplicadas pelos órgãos e entidades governamentais fiscalizadores e pelo 
COAF. quando se tratar de sujeitos não submetidos a nenhuma autoridade. devendo o 
procedimento para aplicação dessas sanções ser regulado por decreto. onde serão 
assegurados o contraditório e a ampla defesa (an. 13). 
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125. Esse regime sancionador é já conhecido pelo direito brasileiro. sendo 
similar ao contido na Lei n~ 4.595 de 1964. que regulamenta o sistema financeiro 
(art. 44). 

126. No capítulo IX. o projeto cuida de estruturar o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF. Criado no ãmbito do Ministério da Fazenda (art. 14). 
Esse Conselho terá a incumbência de. além de aplicar penas administrativas. disciplinar. 
receber. examinar. Identificar e investigar as ocorrênCias suspeitas da prática de lavagem 
de dinheiro. sem prejuízo da competênCia dos demaiS órgãos e entidades governamentais 
envolvidas nesse combate. 

127. Como \ Isto acima. o regime aJmlnlstratlvo terá como ponto crucial a 
realização. pelos SUjeitos obrigados. Je registro e Je comunicações Je operações que 
excedam detennlnado valor. :J!ém de comunicações eventuais e periódicas de operações 
suspeitas de consubstanciarem a prática de lavagem Je Jinheiro. Isso. indubitavelmente. 
implicará um número elevadíssimo Je Infonnações sobre operações financeiras e 
comerciais. realizadas nos mais Jiversos pontos Jo País e no exterior. Para que essas 
Infonnações Jesencontradas e Isoladas sejam transtonnadas em ev Idênclas da prática do 
crime, de lavagem 'ue dinheiro. h:í a neceSSidade lI.: que Ihcs scp Jado um tratamento 
'ldequaJo. '':Ia pelo cl1Jzamento dcssas Intonnacóes. '~Ja pclo Irabalho de natureza 
estatlstlC;l. Para tanto. ,era Imprescindível uma estrutura .Itlmlnlstratlva espeCializada. 

tamllianzada com os Instrumentos do mercado financeiro e comercial do País e 
internacional. para que. de posse dessas infonnações possa extrair evidências e provas da 
prática dos crimes de lavagem de dinheiro. sem falar que. muitas vezes. a celeridade das 
investigações será uma peça fundamental para o desbaratamento de uma empresa 
cnminosa. 

128. Obviamente. para o bom desempenho de suas funções investigativas. o 
COAF terá que contar com. além das infonnações que lhe são fornecidas. outras que 
sejam necessárias para a comprovação ou não da prática de lavagem de dinheiro. Nesse 
sentido. o projeto estabelece. confonne Já menctonado e nos tennos do art. 10. m. que o 
COAF poderá requisitar inionnações dos SUjeitos obrigados. desde que autorizado pelo 
Poder Judiciário. 

129. Se. ao fim e ao cabo de suas investigações. o COAF concluir pela existência 
de crimes previstos no projeto ou de fundados Indícios de sua prática. ou de qualquer 
outro ilícito. deverá ele comunicar ãs autoridade< competentes para a instauração dos 
procedimentos cabíveis (art. 15). 

130. Nos tennos do § 22 do an. 14. o COAF. além de seu caráter de órgão 
investlgativo. terá um caráter de coordenador das atividades governamentais de combate à 
lavagem de dinheiro. devendo para tanto propor mecanismos de cooperação e de troca de 
infonnações que viabilizem ações rápidas e eficientes no combate dessa atividade 
oelituosa. 

131. Fica claro. portanto. que ao COAF caberá analisar operações financeiras e 
comerciaiS dos mais diversos tipOS e estruturas. sendo que o evidenclamento de uma 
operação de lavagem de dinheiro na maior parte das vezes eXigirá o exame de complexas 
estruturas negOCiais. requerendo conheCimentos teóricos e práticos não só sobre 
procedimentos de investigação. como também sobre operações financeiras e comerciais. 
:--Iada mais lógico. pOIS. que o corpo funCionai desse órgão seja composto por servidores 
de reputação ilibada e reconheCida competênCia. lk órgãos e entidades governamentais 
que sepm responsáveiS pela fiscalizaçáo dessas operações e que. de uma fonna ou de 
outra. estejam ligados aos setores envolvidos no combate ~ prática de lavagem de 
dinheiro. Disto. resultará o caráter multidisciplinar desse órgão e que. certamente. será 
um fator de celeridade na condução de suas funções. 

132. Esse tonselho segue a linha dns SimIlares encontradiços no direito 
compa~ado. "sslm na Argentina. com a "Comisiân Mixta de Control de las operatorias 
relacionadas wn ellavado de dinero delllarCIJtrallco ": na Espanha. com a "Comisióll 
de Prevenciâll dei Branqueo de Capitales e Illfracciolll!s :Holletarias": na França. com 
ti "Traitement du Renseignement Et .. tetion ('olllre I.cs Circuits Financiers Clandestins 

- Tracfin": e. nos Estados unidos da .-\mérica. com o "Financiai Crimes Enforcement 
Network - FinCEN". 



133. O disegno di legge contém regras necessariamente minuciosas acerca de 
siruações e Interesses que gravitam no universo dos delitos antecedentes e das múltiplas 
atividades relativas à indústria e ao comércio da lavagem de dinheiro. 

134. Os bens. direitos ou valores oriundos de crimes praticados no estrangeiro 
(an. 80

) : as pessoas jurídicas com especiais deveres de controle na prevenção e repressão 
dos ilícitos (an. <)11): a identificação dos clientes e manutenção de registros (an. 10) e a 
comunicação de operações financeiras (an. 11) constiruem capírulos de um repenório de 
objetos em tomo dos quais devem movimentar-se os operadores do Direito e do Processo 
Penal e também do Direito Administrativo Penal. 

135. A elaboração deste texto iniciou-se com um anteprojeto produzido por 
grupo técnico sob a coordenação da Casa Civil. Após isso. o trabalho passou para a égide 
do Ministé~o da Justiça. tendo sido elaborado por professores e técnicos sob a direção do 
respectivo Ministro. 

136. Antes de chegar ao presente estágio. tivemos oponunidade de discutir n 
matéria com órgãos e especialistas estrangeiros (Suíça. Inglaterra e Estados Unidos da 
América). 

137. Divulgamos o texto então produzido. na forma de Anteprojeto no Diário 
Oficial da União de 5 de julho de 1996. Utilizamo-nos. também. de divulgação via "lIome 
page" do Ministério da Justiça junto à InterneI. tudo para receber críticas e sugestões 
visando ao seu aprimoramento. 

138. Foram realizadas. paralelamente. reuniões para discussão do tema_ com a 
presença do Ministro da Justiça e de representante da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. Foram ouvidos. em São Paulo. em cinco reuniões autônomas. a Federação das 
Indústrias de São Paulo - FIESP. a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN. as 
Bolsas de Valores e Mercantil Je Futuros. a Associação Brasileira de Bancos 
InternaCIOnais - ABBI. e :i Associação Brasileira de Bancos Comerciais e Múltiplos. Em 
Natal houve reunião com os Presidentes das Federaç<ies da Agricultura. Comércio e 
Indústria dos Estados do Rio Grande do Norte. Pernambuco. Paraíba e Ceará. Em Belo 
Horizonte. :i reunião foi organizada pela Federação de Indústria de Minas Gerais -
FIEMG. ,,"de co~pareceram magistrados e advogados. Foi realizada reunião no Rio de 
Janeiro com a respectiva Fc:deraç:io de Indústria. O ameprojeto foi exposto e discutido em 
reunião da Comissão de Consllluiç:io e Justiça e I{cd:Kão da Clmara dos Deputados. 

[3 9. Todas as contribuições foram anaiisadas pelo :Vlinisrro da Justiça. pelos 
representantes da Procuradoria-Geral da Fazenáa \' acionai e Ban:o Central do Brasil e 
muitas delas estão incorporadas na redação ora apresentada. 

Este é o projeto. Senhor Presidente. que submetemos à alta consideração de 
Vossa Excelência. na convicção de que. uma vez convenido em lei. seja mais um 
eficiente Instrumento na luta contra as modalidades mais audaciosas do crime organizado 
e de suas ilícitas conexões. 

Respeitosamente. 

/ ---- /l . " Ap,_' 
" ~EL~.?~A . .JOBIM 

./ / :vtinistro df/ado da Justiça 

f?~z 
LUIZ FELIPt: LAMPREIA 

Ministro de Estado das Relações Exteriores 

PEDRO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

L~ - -
ALBERTO MENDES CA RDOSO 
Ministro Chefe da Casa Militar da 

Presidência da República 
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ANEXO À EXPOSIÇAo DE MOTIVOS DO :\-lINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
:'110 DE / / 

1. Síntese do problema ou da situação qlle reclama providências: 

Falta ao Brasil uma lei que criminalize a lavagem de dinheiro e a ocultação de bens. direitos ou 
valores que sejam oriundos de determinados crimes de especial gravidade. e que esteja em consonância com 
convenções a respeito deste assumo firmadas pelo Governo brasileiro. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

. 

Elaboraçào de projeto de lei que dispõe sobre os crimes de "Iavagem" ou ocultaçào de bens. direitos e 
valores: sobre a prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei: cria o 
conselho de Controle de Atividades de Atividades FinanceIras - COAF. e dá outras providências. 

3. Alternativas existentes à medidas ou atos propostos: 

4. Custos: 

5. Razões que justifiquem a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

7. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: 

:v1anifesta-se favoravelmente ao projeto de lei 

.·h;so n' 1.833 - SlJ-PARIC. CiviL 

Brasllia_ 24 de dezembro de 1996 

Senhor Primeiro Secretario . 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da 

Republica relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens. 



direitos e valores: a prevenção da utilização do sistema financei ro para os ilicitos preyi~tos nesta Lei: 

cria o Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF e da outras providências" . 

\ Sua E xcclcncla () Senhor 
Deputado Wilson t'lmpos 

Atenciosamente. 

C C 6Q~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da Republica 

I'rimclro Sccrctano dl Câmara dos Dl.!putado\ 
IlR'\SII.I.\- Il F 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'1JY 
REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 2.688/96, do Poder Executivo, que 
"dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, a 
prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; 
cria o Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências" . 

Sala das Sessões, em de novembro de 1997. 
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1~ 1-
PROJETO DE LEI N° 2.688, DE 1996 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCTJSS.Ã.O, EM TURNO ÚNICO, DO PROJI::TO OI:: Ll::l N° 2.688, DI:: ]l)l)6. (JUt
D[SPÕI:: SOBRI:: OS CRIMI::S DE "LA VAGI::M" OU OCULTA<;ÃO DI:: BI::NS, lJIRi=':ITOS i=': 
VALORES; A PREVENÇÃO DA UTfLIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCeIRO PARA OS ILÍCITOS 
PREVISTOS NESTA LeJ' CRJA O CONSELHO DE CONTl<.OLI:: DE ATIVIDAOi=':S , 
FINANCEIRAS - COAF, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PENOENTi=': DE PARECERES DAS 
COMlSSÕES: DF FTNANÇAS E TRTRlJTAÇÃO; F DF CONSTITUIÇÃO R JUSTIÇA R DE 
REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARt-CtJ{, t.M SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINAN<;AS I:: 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .. .. .. ARNALDO MADEIRA ........ . 

PARA OFERECEl<. PAR8CI::R, I::M SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTlTUI<;ÃO I:: 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ..... ASDRlJBAL 
BENTES .... ... ... ........... .. ................... ... ... ... ..... .. ... ..... ........ ... .. ..... .. ............. ..... ......... .... ... ...... .... .. ............. .. . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

ORCI ,ARO ENCPRRADA A DISCUSSÃO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRmUT AÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.688, DE 1996 

(apenso o PL n° 2.794, de 1997) 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 
da utilização do Sistema Financeiro para os ilícitos 
previstos nesta lei ; cria o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências. 

Autor: Poder Executivo (MSC 1448/96) 

Relator: Deputado Arnaldo Madeira 

o projeto de lei em apreciação, apresentado pelo Poder Executivo. 

através da Mensagem nO 1.448, de 24/12/96, criminaliza a lavagem de dinheiro e a 

ocultação de bens, direitos ou valores que sejam oriundos de determinados delitos de 

especial gravidade, a exemplo do narcotráfico, do contrabando de armas, dos crimes 

contra a Administração Pública e contra o Sistema Financeiro Nacional , entre outros. 

A proposição compõe-se de 18 artigos, divididos em 9 capítulos, 

dos quaIs distinbruimos duas partes. A primeira, composta pelos Capítulos I a IV, 

estabelece as bases do regime penal e processual penal do combate aos Crimes de lavagem 

de dinheiro. 

O capítulo inicial caracteriza os delitos de lavagem de dinheiro e 

estabelece as penas. Além de relacionar os crimes antecedentes. em número de sete. 

criminaliza quem utilizar na atividade econômica bens, direitos ou valores que sabe serem 

provenientes de qualquer daqueles crimes. 
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o capítulo lI, arts. 2° ao 6°, dispõe sobre o processo e julgamento 

dos cnmes, de competência da Justiça Federal, quando praticados contra o Sistema 

Financeiro e a ordem econômico-financeira ou quando o crime antecedente fôr de 

competência da Justiça Federal. 

O capítulo seguinte, constituído pelo art. 7°, estabelece como 

efeitos da condenação, além dos previstos no Código Penal, a perda, em favor da União, 

dos bens, direitos e valores objeto de crime de lavagem, e a interdição do exercício de 

cargo ou função pública de qualquer natureza. 

O capítulo IV, constituído pelo art. 8°, determina a apreensão ou o 

seqüestro de bens, direitos ou valores oriundos de crimes praticados no exterior, no caso 

da existência de tratado ou convenção internacional e por solicitação da autoridade 

estrangeira competente. 

A segunda parte do projeto, iniciada pelo art. 9°, trata do regime 

administrativo do combate à lavagem de dinheiro, estabelecendo medidas de caráter 

preventivo, com o objetivo de inibir e dificultar a utilização de setores da atividade 

econômica para a prática daqueles crimes. 

Estes setores de atividade econômica são relacionados pelo 

Capítulo V (art. 9°), abrangendo toda a variada gama de agentes de mercado responsáveis 

pelas transações dos mais diferentes ativos. Inclui, assim, as instituições financeiras, as 

bolsas de valores, de mercadorias e de futuros , as empresas de factoring e de leasing, as 

pessoas fisicas ou jurídicas que comercializem jóias e metais preciosos, entre outros. 

O Capítulo V1 (art. 10) estabelece as obrigações dos agentes 

referidos pelo art. 9°, quanto à identificação de seus clientes e ao registro das transações 

em moeda nacional ou estrangeira, títulos e valores mobiliários, títulos de crédito, metai s 

ou qualquer outro ativo passível de ser convertido em dinheiro . 

O Capítulo VIl, constituído pelo artigo 11 , determina que os órgãos 

de supervisão dos segmentos do mercado, a exemplo do Banco Central , C.V.M., SUSEP, 

elaborem relação das operações que possam constituir-se em sérios indícios dos crimes. 

Estes órgãos deverão também fixar o valor-limite, acima do qual todas as transações 

devam a eles ser comunicadas pelos agentes do mercado. 

No Capítulo V1II (arts. 12 e 13) são estabelecidas as sanções 

administrativas, às quais se sujeitam os agentes de mercado que deixarem de cumprir as 

obrigações previstas pelos artigos 10 e 11 . Estas sanções incluem: advertência, multa 

pecuniária, inabilitação temporária e cassação da autorização para funcionamento ou 

operação. 

V 
I , 
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Finalmente, o Capítulo IX, constituído pelos artigos 14 a 17, cria o 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, com a finalidade de disciplinar, 

aplicar penas administrativas, receber, examinar, identificar e investigar as ocorrências 

suspeitas de atividades ilícitas, sem prejuízo da competência dos órgãos de supervisão dos 

segmentos do mercado. 

A Exposição de Motivos n° 692 do Ministério da Justiça, também 

assinada pelos Ministros da Fazenda, das Relações Exteriores e da Casa Militar, esclarece 

que o projeto de lei em apreciação constitui-se na execução nacional de compromissos 

internacionais assumidos pelo País, a começar pela Convenção de Viena de 1988. Além 

disso, aq,'1lmenta que, também sob a perspectiva interna, a defesa do Estado justifica a 

criminalização da lavagem de dinheiro como entidade típica autônoma. Neste contexto, 

destaca os crimes contra o Sistema Financeiro Nacional , como antecedentes aos novos 

delitos penais. A E.M. enfatiza a autonomia do processo e do julgamento entre o crime 

antecedente ou básico e o crime de lavagem de dinheiro, o que atende às recomendações 

internacionais. Finaliza, esclarecendo que o projeto recebeu contribuições dos 

representantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e do Banco Central. 

Por outro lado, o projeto apensado, de autoria do Deputado Lima 

Netto, determina a inclusão, no Código Penal , de punição em dobro, em relação ao crime 

que deu origem aos recursos, para dirigentes de empresas que participem de operações de 

lavagem de dinheiro. Estabelece que esta punição seja aplicada por envolvimento ativo ou 

passivo do dirigente, entendendo-se como envolvimento passivo a aceitação dos recursos 

sem as investigações mínimas necessárias para se aferir a origem dos fundos . 

Nos termos regimentais, compete-nos manifestar sobre o mérito da 

proposição e sobre sua adequação financeira e orçamentária . 

n - VOTO DO RELATOR 

Conforme dissemos no Relatório, o projeto em apreciação 

constitui-se de duas partes distintas. A primeira caracteriza os crimes e aborda o processo 

judicial. A segunda parte trata dos procedimentos administrativos, de caráter preventivo, 

com o objetivo de inibir e dificultar a utilização dos segmentos de mercado como via para 

a prática de operações de lavagem de dinheiro. Como a primeira parte, arts. 1 ° ao 8°, 

aborda matéria de competência da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

restringiremos nossa análise a uma visão global e à abordagem de pontos específicos da 

segunda parte, constituída pelos arts. 9° a 18. 
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Inicialmente, não podemos deixar de registrar a importância da 

iniciativa do Poder Executivo. A abertura dos mercados, especialmente o financeiro , e a 

diversificação de produtos e serviços, ocorridas nos últimos anos, criaram novas 

oportunidades para a prática dos crimes de lavagem de dinheiro. Assim, toma-se 

necessária a caracterização destes cnmes como ilícito penal autonômo, com penas c 

procedimentos processuais específicos. 

Faz-se também necessária a edição de um elenco de procedimentos 

preventivos, a serem executados conjuntamente pelo Estado e por todos os segmentos do 

mercado. Assim, devemos ressaltar a premissa básica do projeto, que é o envolvimento de 

toda a sociedade na tarefa de combater os crimes de lavagem de dinheiro . Apoiando a 

iniciativa, gostariamos de apresentar breves observações sobre pontos fundamentais da 

proposição. 

o projeto está bem elaborado, com uma exposição de motIvos 

consistente. A execução da lei proposta, entretanto, requer uma providência fundamental: 

o recadastramento das inscrições do CPF e do CGC, dada a constatação de um número de 

inscritos muito superior ao número de contribuintes, o que se constitui em estímulo às 

práticas delituosas. Pensamos inicialmente em propor uma emenda neste sentido, mas 

tendo conhecimento de que a Secretaria da Receita Federal está tomando as providências 

necessárias, preferimos que a iniciativa da medida caiba ao nível administrativo. 

Outro ponto importante para a execução do projeto refere-se à 

regulamentação do sigilo bancário. Este direito, uma conquista das sociedades modernas. 

inscreve-se entre as garantias de privacidade asseguradas ao cidadão. A Lei 4.595 , de 

31/12/64, determina que a quebra do sigilo depende de processo fiscal ou judicial. Como 

não foi ainda editada a lei complementar para re!:,'Ular o Sistema Financeiro Nacional , 

prevista pela Constituição (art. 192), a Lei 4.595 adquiriu aquele stutus. 

Por outro lado, seb'Undo algumas interpretações do art. 5°, inciso 

XII, o texto constitucional elevou o sigilo bancário à categoria dos direitos fundamentais. 

Porém, o art. 145, § 1°, faculta à administração tributária "identificar o patrimônio, os 

rendimentos e as atividades do contribuinte" (grifo nosso) . 

É claro que este direito não deve proteger crimes, cujos autores 

ocultem-se sob uma conta bancária. O acesso do agente do Estado às infonnações 

financeiras do criminoso é essencial nesses casos. Estamos conscientes da relevância desta 

questão para a execução da proposição em exame. Mas, entendemos que não podemos 

tomar a iniciativa de atualizar a regulamentação do sigilo bancàrio, no âmbito de um 

projeto de lei ordinária. Como existem diversos projetos sobre a matéria, em tramitação 

no Congresso Nacional, recomendamos que sejam apreciados em curto espaço de tempo. 

{ 
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o projeto em apreciação tem o mérito de estabelecer. numa ação 

preventiva à prática criminosa, o controle sobre todas as transações com a variada gama 

de ativos passíveis de utilização no processo de lavagem. Além de todos os ativos 

financeiros , a proposição inclui a compra e venda de imóveis, jóias. pedras e metais 

preciosos, objetos de arte e antiguidades. Neste processo de controle , a proposição 

estabelece atribuições para os agentes de mercado e para os órgãos fiscalizadores. 

Os agentes de mercado deverão: identificar seus clientes e manter 

cadastro atualizado, nos termos das instruções emitidas pelos órgãos fiscalizadores ; 

manter registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira. títulos de crédito, 

metais, ou qualquer ativo passível de ser convertido em dinheiro que ultrapassar o limite 

para tal , fixado pelo órgão fiscalizador ; comunicar a este todas as transações que 

ultrapassarem o referido limite, sem dar ciência do ato ao cliente. 

Os órgãos fiscalizadores , como o Banco Central. a CVM e a 

SUSEP, no desempenho da ação preventiva, deverão: fixar o limite de valor acima do qual 

todas as transações serão a eles comunicadas pelos agentes de mercado: elaborar li sta de 

operações que, por suas características, quanto às partes envolvidas. \'alores, forma de 

realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento econõmico ou legal , 

possam configurar indícios dos crimes de lavagem. 

A fixação de um valor-limite inferior único para a comunicação das 

transações ao órgão fiscalizador poderia fazer parte deste projeto, como defendem alguns 

parlamentares. Entretanto, como a proposição abrange a totalidade da ampla gama de 

transações com os mais diferentes ativos, achamos que aquele limite deve variar. segundo 

os mercados e, desta forma, é conveniente que sua fixação deva ficar a cargo do órgão 

fiscalizador. como propõe o projeto em apreciação. 

Finalmente, consideramos oportuna e conveniente a criação do 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, considerando que os órgãos 

fiscalizadores já existentes não têm jurisdição sobre todas as transações dispostas pelo 

presente projeto de lei. A sua vinculação ao Ministério da Fazenda facilitará o processo de 

integração com os demais órgãos encarregados da execução dos procedimentos 

estabelecidos na proposição em exame. 

Em relação ao projeto apensado, de autoria do ilustre Deputado 

Lima Netto, consideramos o mesmo desnecessário, uma vez que a proposta do Poder 

Executivo é mais abrangente e caracteriza a lavagem de dinheiro como crime :lUtõnomo, 

com processo judicial próprio. Entendemos que o dispositivo do projeto apensado 

encontra-se contemplado pelo Projeto de Lei do Poder Executivo, cujo art. 1°, § 2°, item a, 

estabelece a mesma pena a ser aplicada aos praticantes dos crimes de lavagem, a "quem 

I -
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utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores que sabe serem 

provenientes de qualquer dos crimes antecedentes" . 

Por outro lado, compete a esta Comissão também apreciar as 

matérias a ela encaminhadas sob a ótica da adequação financeira e orçamentária, nos 

termos do Regimento Interno (arts. 32, IX, h, e 53, 11). Segundo estes dispositivos, 

somente as proposições que "importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa 

pública" estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira. 

A matéria tratada no projeto em exame não tem repercussão direta 

ou indireta sobre o Orçamento da União, eis que se reveste de caráter essencialmente 

penal e administativo, com remota possibilidade de acréscimo patrimonial da União, 

assim, sem impacto financeiro ou orçamentário público. 

Portanto, julgamos que a matéria não implica aumento de despesa 

ou diminuição de receita pública, não cabendo a este órgão técnico realizar exame de 

adequação financeira e orçamentária; e, quanto ao mérito, opinamos pela aprovação do 

Projeto de Lei n° 2.688, de 1996, e pela rejeição do Projeto de Lei n° 2.794, de 1997. 

7027070005J 
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Deputado Arnaldo Madeira 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRffiUT AÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.688, DE t 996 

(Apenso o PL n° 2.794, de 1997) 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 
da utilização do Sistema Financeiro para os ilícitos 
previstos nesta lei; cria o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências. 

Autor: Poder Executivo (MS C 1448/96) 

Relator: Deputado Arnaldo Madeira 

O projeto de lei em apreciação, apresentado pelo Poder Executivo 

através da Mensagem nO 1.448, de 24/1 2/96, criminaliza a lavagem de dinheiro e a 

ocultação de bens, direitos ou valores que sejam oriundos de determinados delitos de 

especial gravidade, a exemplo do narcotráfico, do contrabando de armas, dos crimes 

contra a Administração Pública e contra o Sistema Financeiro Nacional, entre outros. 

A proposição compõe-se de 18 artigos, divididos em 9 capítulos, 

dos quais distinguimos duas partes. A primeira, composta pelos Capítulos I a IV, 

estabelece as bases do regime penal e processual penal do combate aos crimes de lavagem 

de dinheiro. 

o capítulo inicial caracteriza os delitos de lavagem de dinheiro e 

estabelece as penas. Além de relacionar os crimes antecedentes, em número de sete, 

criminaliza quem utilizar na atividade econômica bens, direitos ou valores que sabe serem 

provenientes de qualquer daqueles crimes. 
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o Capítulo 11 , arts. 2° ao 6°, dispõe sobre o processo e julgamento 

dos cnmes, de competência da Justiça Federal , quando praticados contra o sistema 

financeiro e a ordem econômico-financeira ou quando o crime antecedente for de 

competência da Justiça Federal. 

o Capítulo seguinte, constituído pelo art. 7°, estabelece como 

efeitos da condenação, além dos previstos no Código Penal , a perda, em favor da União, 

dos bens, direitos e valores objeto de crime de lavagem, e a interdição do exercício de 

cargo ou função pública de qualquer natureza. 

o Capítulo IV, constituído pelo art. 8°, determina a apreensão ou o 

seqüestro de bens, direitos ou valores oriundos de crimes praticados no exterior, no caso 

da existência de tratado ou convenção internacional e por solicitação da autoridade 

estrangeira competente. 

A segunda parte do projeto, iniciada pelo art. 9°, trata do regime 

administrativo do combate à lavagem de dinheiro, estabelecendo medidas de caráter 

preventivo, com o objetivo de inibir e dificultar a utilização de setores da atividade 

econômica para a prática daqueles crimes. 

Estes setores de atividade econômica são relacionados pelo 

Capítulo V (art. 9°), abrangendo toda a variada gama de agentes de mercado responsáveis 

pelas transações dos mais diferentes ativos. Inclui, assim, as instituições financeiras , as 

bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, as empresas de jàcloring e de leasing, as 

pessoas fisicas ou jurídicas que comercializem jóias e metais preciosos, entre outros. 

o Capítulo VI (art. 10) estabelece as obrigações dos agentes 

referidos pelo art. 9°, quanto à identificação de seus clientes e ao registro das transações 

em moeda nacional ou estrangeira, títulos e valores mobiliários, títulos de crédito, metais 

ou qualquer outro ativo passível de ser convertido em dinheiro. 

o Capítulo vn, constituído pelo artigo 11 , determina que os órgãos 

de supervisão dos segmentos do mercado, a exemplo do Banco Central , CVM e SUSEP, 

elaborem relação das operações que possam constituir-se em sérios indícios dos crimes. 

Estes órgãos deverão também fixar o valor-limite, acima do qual todas as transações 

devam a eles ser comunicadas pelos agentes do mercado. 
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No Capítulo VIII (arts. 12 e 13) são estabelecidas as sanções 

administrativas, às quais se sujeitam os agentes de mercado que deixarem de cumprir as 

obrigações previstas pelos artigos 10 e li . Estas sanções incluem: advertência, multa 

pecuniária, inabilitação temporária e cassação da autorização para funcionamento ou 

operação. 

Finalmente, o Capítulo IX, constituído pelos artigos 14 a 17, cria o 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, com a finalidade de disciplinar, 

aplicar penas administrativas, receber, examinar, identificar e investigar as ocorrências 

suspeitas de atividades ilícitas, sem prejuízo da competência dos órgãos de supervisão dos 

segmentos do mercado. 

A Exposição de Motivos nO 692 do Ministério da Justiça, também 

assinada pelos Ministros da Fazenda, das Relações Exteriores e da Casa Militar, esclarece 

que o projeto de lei em apreciação constitui-se na execução nacional de compromissos 

internacionais assumidos pelo País, a começar pela Convenção de Viena de 1988. Além 

disso, argumenta que, também sob a perspectiva interna, a defesa do Estado justifica a 

criminalização da lavagem de dinheiro como entidade típica autônoma. Neste contexto, 

destaca os crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, como antecedentes aos novos 

delitos penais. A E.M. enfatiza a autonomia do processo e do julgamento entre o crime 

antecedente ou básico e o crime de lavagem de dinheiro, o que atende às recomendações 

internacionais. Finaliza, esclarecendo que o projeto recebeu contribuições dos 

representantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e do Banco Central. 

Por outro lado, o projeto apensado, de autoria do Deputado Lima 

Netto, determina a inclusão, no Código Penal, de ounição em dobro, em relação ao crime 

que deu origem aos recursos, para dirigentes de empresas que participem de operações de 

lavagem de dinheiro. Estabelece que esta punição seja aplicada por envolvimento ativo ou 

passivo do dirigente, entendendo-se corno envolvimento passivo a aceitação dos recursos 

sem as investigações mínimas necessárias para se aferir a origem dos fundos. 

Nos termos regimentais, compete-nos manifestar sobre o mérito da 

proposição e sobre sua adequação financeira e orçamentária. 
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n - VOTO DO RELATOR 

Conforme dissemos no Relatório, o projeto em apreciação 

constitui-se de duas partes distintas. A primeira caracteriza os crimes e aborda o processo 

judicial. A segunda parte trata dos procedimentos administrativos, de caráter preventivo, 

com o objetivo de inibir e dificultar a utilização dos segmentos de mercado como via para 

a prática de operações de lavagem de dinheiro. 

Inicialmente, não podemos deixar de registrar a importància da 

iniciativa do Poder Executivo. A abertura dos mercados, especialmente o financeiro , e a 

diversificação de produtos e serviços, ocorridas nos últimos anos, criaram novas 

oportunidades para a prática dos crimes de lavagem de dinheiro. Assim, toma-se 

necessária a caracterização destes cnmes como ilícito penal autonômo, com penas c 

procedimentos processuais específicos. 

Faz-se também necessária a edição de um elenco de procedimentos 

preventivos, a serem executados conjuntamente pelo Estado e por todos os segmentos do 

mercado. Assim, devemos ressaltar a premissa básica do projeto, que é o envolvimento de 

toda a sociedade na tarefa de combater os crimes de lavagem de dinheiro. Apoiando a 

iniciativa, gostaríamos de apresentar breves observações sobre pontos fundamentais da 

proposição. 

o projeto está bem elaborado, com uma exposição de motivos 

consistente. A execução da lei proposta, entretanto, requer uma providência fundamental: 

o recadastramento das inscrições do CPF e do CGC, dada a constatação de um número de 

inscritos muito superior ao número de contribuintes, o que se constitui em estímulo às 

práticas delituosas. Pensamos inicialmente em propor uma emenda neste sentido, mas 

tendo conhecimento de que a Secretaria da Receita Federal está tomando as providências 

necessárias, preferimos que a iniciativa da medida caiba ao nível administrativo. 

Outro ponto importante para a execução do projeto refere-se à 

regulamentação do sigilo bancário. Este direito, uma conquista das sociedades modernas, 

inscreve-se entre as garantias de privacidade asseguradas ao cidadão. A Lei 4.595, de 

31 /12/64, determina que a quebra do sigilo depende de processo fiscal ou judicial. Como 

não foi ainda editada a lei complementar para regular o Sistema Financeiro Nacional , 

prevista pela Constituição (art. 192), a Lei 4.595 adquiriu aquele status. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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Por outro lado, segundo algumas interpretações do art. 5°, inciso 

XII, o texto constitucional elevou o sigilo bancário à categoria dos direitos fundamentais . 

Porém, o art. 145, § 1°, faculta à administração tributária "identificar o patrimônio. os 

rendimentos e as atividades do contribuinte" (grifo nosso). 

É claro que este direito não deve proteger crimes, CUJos autores 

ocultem-se sob uma conta bancária. O acesso do agente do Estado às informações 

financeiras do criminoso é essencial nesses casos. Estamos conscientes da relevância desta 

questão para a execução da proposição em exame. Mas, entendemos que não podemos 

tomar a iniciativa de atualizar a regulamentação do sigilo bancário, no âmbito de um 

projeto de lei ordinária. Como existem diversos projetos sobre a matéria, em tramitação 

no Congresso Nacional, recomendamos que sejam apreciados em curto espaço de tempo. 

O projeto em apreciação tem o mérito de estabelecer, numa ação 

preventiva à prática criminosa, o controle sobre todas as transações com a variada gama 

de ativos passíveis de utilização no processo de lavagem. Além de todos os ativos 

financeiros, a proposição inclui a compra e venda de imóveis, jóias, pedras e metais 

preciosos, objetos de arte e antiguidades. Neste processo de controle, a proposição 

estabelece atribuições para os agentes de mercado e para os órgãos fiscalizadores . 

Os agentes de mercado deverão: identificar seus clientes e manter 

cadastro atualizado, nos termos das instruções emitidas pelos órgãos fiscalizadores ; 

manter registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, títulos de crédito, 

metais, ou qualquer ativo passível de ser convertido em dinheiro que ultrapassar o limite 

para tal , fixado pelo órgão fiscalizador; comunicar a este todas as transações que 

ultrapassarem o referido limite, sem dar ciência do ato ao cliente. 

Os órgãos fiscalizadores , como o Banco Central, a CVM e a 

SUSEP, no desempenho da ação preventiva, deverão: fixar o limite de valor acima do qual 

todas as transações serão a eles comunicadas pelos agentes de mercado; elaborar I ista de 

operações que, por suas características, quanto às partes envolvidas, valores, forma de 

realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento econômico ou legal , 

possam configurar indícios dos crimes de lavagem. 

A fixação de um valor-limite inferior único para a comunicação das 

transações ao órgão fiscalizador poderia fazer parte deste projeto, como defendem alguns 

parlamentares. Entretanto, como a proposição abrange a totalidade da ampla gama de 
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transações com os mais diferentes ativos, achamos que aquele limite deve variar, segundo 

os mercados e, desta forma, é conveniente que sua fixação deva ficar a cargo do órgão 

fiscalizador, como propõe o projeto em apreciação. 

Finalmente, consideramos oportuna e conveniente a criação do 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, considerando que os órgãos 

fiscalizadores já existentes não têm jurisdição sobre todas as transações dispostas pelo 

presente projeto de lei. A sua vinculação ao Ministério da Fazenda facilitará o processo de 

integração com os demais órgãos encarregados da execução dos procedimentos 

estabelecidos na proposição em exame. 

Em relação ao projeto apensado, de autoria do ilustre Deputado 

Lima Netto, consideramos o mesmo desnecessário, uma vez que a proposta do Poder 

Executivo é mais abrangente e caracteriza a lavagem de dinheiro como crime autônomo, 

com processo judicial próprio. Entendemos que o dispositivo do projeto apensado 

encontra-se contemplado pelo Projeto de Lei do Poder Executivo, cujo art. 1°, § 2°, item a, 

estabelece a mesma pena a ser aplicada aos praticantes dos crimes de lavagem, a "quem 

utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores que sabe serem 

provenientes de qualquer dos crimes antecedentes". 

Com o objetivo de aprofundar o exame da proposição, através de 

debate amplo sobre as diversas questões envolvidas, esta Comissão realizou audiência 

pública no dia 24 de setembro último, com as presenças do Dr. Nélio Machado, advogado 

criminalista; do Dr. José Coelho Ferreira, Procurador-Geral do Banco Central ; do Dr. 

Geraldo Camargo Vidigal , Consultor Jurídico da FEBRABAN, e da Dra. [vete Viegas, 

Secretária de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça. 

Os Drs. Nélio Machado e Geraldo Camargo Vidigal apresentaram 

uma série de questionamentos a diversos dispositivos do projeto. Reconhecemos a 

relevância das observações feitas , mas como estas focalizam exclusivamente dispositivos 

de direito criminal e processual, devem ser analisadas, nos termos regimentais, pela 

Comissão de Constituição, de Justiça e de Redação. O mesmo encaminhamento propomos 

ao questionamento levantado pelo ilustre Deputado Roberto Campos. 

Numa segunda oportunidade, a Comissão de Finanças e 

Tributação ouviu em audiência pública o Ministro Nelson Jobim, do Supremo Tribunal 

Federal , ex-Ministro da Justiça e primeiro signatário da Exposição de Motivos que 
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acompanha o Projeto de Lei . O Ministro Nelson Jobim tratou exaustivamente dos 

conceitos e da base j uridica do projeto e real izou profícua discussão com os membros da 

Comissão. 

Em decorrência desta Audiência e da contribuição dos Deputados 

Roberto Campos e Augusto Viveiros. decidimos apresentar ao projeto sob exame as 

emendas anexas, cujo objetivo evidente é o de aperfeiçoar a sua redação, de forma a 

caracterizar melhor o objetivo do legislador. Cabe uma explicação adicional apenas à 

emenda ao art. 14, que suprime do COAF - Conselho de Controle de Atividades 

FiAanceiras o poder de investigar, tendo em vista que esta competência não nos parece 

pertinente a um órgão colegiado, além do que a Administração Pública já conta com 

outros órgãos com poder de investigação. 

Por outro lado, compete a esta Comissão apreciar as matérias a ela 

encaminhadas sob a ótica da adequação financeira e orçamentária, nos termos do 

Regimento Interno (arts. 32, rx, h, e 53, TI). Segundo estes dispositivos, somente as 

proposições que "importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública" 

estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira. 

A matéria tratada no projeto em exame não tem repercussão direta 

ou indireta sobre o Orçamento da União, eis que se reveste de caráter essencialmente 

penal e administativo, com remota possibilidade de acréscimo patrimonial da União, 

assim, sem impacto financeiro ou orçamentário público. 

Concluindo, julgamos que a matéria não implica aumento de 

despesa ou diminuição de receita pública, não cabendo a este órgão técnico realizar exame 

de adequação financeira e orçamentária; e, quanto ao mérito, opinamos pela aprovação 

do Projeto de Lei n° 2.688, de 1996, com as emendas anexas, e pela rejeição do Projeto de 

Lei n° 2.794, de 1997. 

Sala da Comissão, em de de 1997. 

~'-
Deputado Arnaldo Madeira 

Relator 

70973600 053 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

expressão: 

PROJETO DE LEI N° 2.688, DE 1996 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 
da utilização do Sistema Financeiro para os ilícitos 
previstos nesta lei ; cria o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA N° 1 

Acrescente-se ao final do inciso V do art. 1 ° do projeto a seguinte 

"inclusive a exigência, para si ou para outrem, direta ou 

indiretamente, de qualquer vantagem, como condição ou preço para a prática ou omissão 

de atos administrativos" 

Sala da Comissão, em de de 1997 . 

~~ 
Deputado Arnaldo Madeira 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PRO.JETO DE LEI N° 2.688, DE 1996 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 
da utilização do Sistema Financeiro para os ilícitos 
previstos nesta lei ; cria o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências. 

EMENDA SUBSTITUTIVA N° 2 

Substitua-se no § IOdo art. 40 do projeto a expressão" 180 dias" 

pela expressão" 120 (cento e vinte) dias" 

Sala da Comissão, em de de 1997. 

v~'-
Deputado Arnaldo Madeira 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PRO.JETO DE LEI N° 2.688, DE 1996 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 
da utilização do Sistema Financeiro para os ilícitos 
previstos nesta lei ; cria o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICA TIV A N° 3 

Dê-se ao caput do art. 4° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 4° O juiz , de oficio, a requerimento do Ministério Público, 

ou por representação da autoridade policial, ouvido aquele em 24 horas, havendo indícios 

suficientes, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação penal , a apreensão ou o 

seqüestro de bens, direitos ou valores do acusado, ou existentes em seu nome, objeto dos 

crimes previstos nesta Lei , procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do Código de 

Processo Penal ." 

Sala da Comissão, em de de 1997. 

~'-
Deputado Arnaldo Madeira 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/96) 

PROJETO DE LEI N° 2.688, DE 1996 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 
da utilização do Sistema Financeiro para os ilícitos 
previstos nesta lei; cria o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICA Trv A N° 4 

Dê-se ao § 2° do art. 4° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 4° .. ... .............. ...... " 

§ 2° O juiz determinará a liberação dos bens, direitos e valores 

apreendidos ou seqüestrados quando comprovada a licitude de sua 

origem." 

Sala da Comissão, em de de 1997 . 

/{l-L-~ 
Deputado Arnaldo Madeira 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

investigar" . 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 

PROJETO DE LEI N° 2.688, DE 1996 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 
da utilização do Sistema Financeiro para os ilícitos 
previstos nesta lei; cria o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIV A N° 5 

Suprima-se do caput do art. 14 do projeto a expressão "e 

Sala da Comissão, em de de 1997. 

~ 
Deputado Arnaldo Madeira 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributaçc.v, ef"": "eunião ordinária realizada hoje, 

opinou, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da 

despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
, 

orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nO 1.370/95, contra o voto do 

Deputado Vânio dos Santos, nos termos do parecer do relator, Deputado Augusto 

Viveiros. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Luiz Carlos Hauly, Presidente; 

Anivaldo Vale e Adelson Salvador, Vice-Presidentes; João Carlos Bacelar, Júlio César, 

Luiz Braga, Manoel Castro, Osório Adriano, Rogério Silva, Saulo Queiroz, Edinho Bez, 

Gonzaga Mota, Hermes Parcianello, Max Rosenmann, Pedro Novais, Arnaldo Madeira, 

Fernando Torres, Firmo de Castro, Roberto Brant, Veda Crusius, Fernando Ribas Carli, 

Talvane Albuquerque, Vânio dos Santos, Ari Magalhães, Delfim Netto, Fetter Júnior, 

Júlio Redecker, Osmar Leitão, Sérgio Naya, Silvio Torres, Eujácio Simões, José Carlos 

Aleluia, Antonio do Valle, Maria Elvira e Augusto Carvalho. 

Sala da Comissão, em 19 de março de 1997. 

,-..../~~ 
Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado FederaJ- Brasília - DF 
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EMENDA AO PROJETO E LEI N° 2688/96 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a 
prevenção da utilização do sistema finan
ceiro para os ilícitos previstos nesta Lei ; 
cria o Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras - COAF, e dá outras providên-

• clas. 

Inclua-se, no artigo 16 do Capítulo IX - Do 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras, o seguinte: 

... um membro do Ministério Público da União, de indicação do 
Procurador Geral da República. 

JUSTIFICATIV A 

A responsabilidade do Ministério Público na "defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos 
interesses individuais indisponíveis" está explícita no Artigo 127 da 
Constituição Federal. 

Para que o Ministério Público pudesse se desincumbir dessa 
atribuição, a Lei Complementar n° 75, de 1993, em seu Artigo 6°, 
Parágrafo 2°, assegurou a sua participação nos "órgãos colegiados 
estatais, federais ou do Distrito Federal, constituídos para defesa de 
direitos e interesses relacionados com as funções da instituição". 

Assim, a inclusão do Ministério Público da União no Conselho 
de Controle de Atividades Financeiras é uma medida que somente 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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atender a um preceito constitucional e ao que determina uma lei 
lerarquicamente maior, a Lei Complementar nO 75, de 1993. 

Sala das Sessões,em 13/1 1197 

~LU 
Asdrúbal Bentes 
Deputado Federal 

PMDB-PA 
RELATOR 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 2.688/96 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação 
de bens, direitos e valores; a prevenção da 
utilização do sistema financeiro para os ilícitos 
previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências. 

Inclua-se, no artigo 16 do Capítulo IX - Do Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras, o seguinte: 

... um membro do Ministério Público da União, de indicação do 
Procurador Geral da República. 

JUSTIFICATIVA 

A responsabilidade do Ministério Público na "defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis" 
está explícita no Artigo 127 da Constituição Federal. 

Para que o Ministério Público pudesse se desincumbir dessa atribuição, a Lei 
Complementar nO 75, de 1993, em seu Artigo 6°, parágrafo 2°, assegurou a sua 
participação nos "órgãos colegiados estatais, federais ou do Distrito Federal , 
constituídos para defesa de direitos e interesses relacionados com as funções da 
instituição". 

Assim, a inclusão do Ministério Público da União no Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras é uma medida que somente virá atender a um preceito 
constitucional e ao que determina uma lei hierarquicamente maior, a Lei Complementar 
nO 75, de 1993 . 

G ER 2001.0050.5 - (DEZ/84) 

Sala das Sessões, eJ 
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Sr. Relator: 

PROJETO DE LEI N° 2.688, DE 1996 

"Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 
da utilização do sistema financeiro" para os ilícitos 
previstos nesta lei ; cria a Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências" . 

EMENDA 

Requeremos, nos termos regimentais, a inclusão de artigo 10, renumerando-se os 
demais: 

" Art. 10 Serão punidos, na forma desta Lei , os cnmes resultantes de " lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores." 

Sala das Sessões, f } de novembro de 1997. 
-d~-

JU 

A redação ora proposta visa adequar à melhor técnica legislativa a proposição em 
análise. 



Sr, Relator: 

.3 

PROJETO DE LEI N° 2.688, DE 1996 

"Dispõe sobre os crimes de "lavagem ' ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 
da utilização do sistema financeiro ' para os ilícitos 
previstos nesta lei : cria a Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências" , 

EMENDA 

Requeremos, nos termos regimentais, a adoção da seguinte redação ao § 4°do artigo 

"Art, [0 """,." .. "". 

§4° . /\. pena será aumentada de um a dois terços, nos casos previstos nos incisos r a VI 
deste artigo, se o crime for cometido de forma habitual ou por intermédio de organização 

, .. 
cnmmosa 

Sala das Sessões, ( 3 de novembro de 1997, 

JUSTIFICA TIV A 

A redação ora proposta visa explicitar o verdadeiro alcance da norma etendido pelo 
legislador. 

-



Sr. Relator: 

PROJETO DE LEI N° 2.688, DE 1996 

"Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 
da utilização do sistema financeiro" para os ilícitos 
previstos nesta lei ; cria a Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências" . 

EMENDA 

Requeremos, nos termos regimentais, a adoção da seguinte redação ao § 5°do artigo 

"Art 1° . . ....... ... .... . . 

§ 5° A pena será reduzida de um a dois terços e começará a ser cumprida em regime semi
aberto, podendo o juiz, nos casos em que o máximo da pena cominada não ultrapasse a 03 
anos de reclusão, substituí-Ia por pena restritiva de direitos, se o autor, co-autor ou 
partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos que 
conduzam à apuração das infrações penais e de sua autoria ou à localização dos bens, 
direitos ou valores objeto do crime." 

Sala das Sessões, '") de novembro de 1997. 

JUSTIFICA TIV A 

A redação ora proposta visa evitar que a aplicação da lei redunde inócu . 



Sr. Relator: 

PROJETO DE LEI N° 2.688, DE 1996 

"Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 
da utilização do sistema financeiro" para os ilícitos 
previstos nesta lei; cria a Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências" . 

EMENDA 

Requeremos, nos termos regimentais, a adoção da seguinte redação ao caput do 
artigo 4°: 

"Art. 4° O juiz, de oficio, a requerimento do Ministério Público, ou por representação da 
autoridade policial, ouvido aquele em 24 horas, poderá decretar, no curso do inquérito ou 
da ação penal , a apreensão ou o seqüestro de bens, direitos ou valores do acusado, ou 
existentes em seu nome ou, ainda, os transferidos a terceiros, objeto dos crimes previstos 
nesta Lei, procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do Código de Processo Penal. " 

Sala das Sessões, ( ? de novembro de 1997. 

JUSTIFICA TIV A 

A redação ora proposta vIsa evitar que o Réu não detenha !TI . s de frustrar a 
aplicação da lei. 



Sr. Relator: 

b 
PROJETO DE LEI N° 2.688, DE 1996 

"Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 
da utilização do sistema financeiro" para os ilícitos 
previstos nesta lei ; cria a Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências" . 

EMENDA 

Requeremos, nos termos regimentais, a adoção da seguinte redação ao * lOdo artigo 

"Art. 4° ................ . 

§ 1 ° . As medidas assecuratórias previstas neste artigo serão levantadas se a ação penal não 
for iniciada no prazo de 180 dias, contados da data em que o Órgão do Ministério Público 
receber os autos do inquérito policial devidamente relatado, sem prejuízo das medidas 
previstas na Legislação processual penal. " 

Sala das Sessões, (~ de novembro de 1997. 

JUSTIFICATIVA 

A redação ora proposta visa evitar que as provas coletadas cautelarm nte sejam 
desconsideradas para subsidiar futura ação penal. 

, 



Se Relator: 

PROJETO DE LEI N° 2.688, DE 1996 

"Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 
da utilização do sistema financeiro" para os ilícitos 
previstos nesta lei; cria a Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências" . 

EMENDA 

Requeremos, nos termos regimentais, a adoção da seguinte redação ao capul do 
artigo 16: 

" Art. 16. O COAF será composto por servidores públicos de reputação ilibada e 
reconhecida competência, designados em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre os 
integrantes do quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão de 
Valores Mobiliários, da Superintendência de Seguros Privados, da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional , da Secretaria da Receita Federal , de órgão de inteligência do Poder 
Executivo, do Departamento de Polícia Federal e do Ministério das Relações Exteriores, 
atendendo, nesses três últimos casos, à indicação dos respectivos Ministros de Estado e, 
contará, ainda, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil e do Ministério 
Público " 

Sala das Sessões, () de novembro de 1997. 

JUSTIFICATIV A 

A presente redação amplia a composição do COAF, contemplando d as entidades 
cuja atuação está relacionada à função do mesmo. 



AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERJv1ANEÇAM COMO SE ACHAM. 



PROJETO o 2.688, DE 1996 

"Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 
da utilização do sistema financeiro" para os ilícitos 
previstos nesta lei ; cria a Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências" . 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE DA BANCADA DO PT/POr/ PC ~ [J 

Sr. Presidente: 

Requeremos, com fulcro nos artigos 161 e 162 do Regimento Interno, destaque para 
votação em separado da Emenda n°:3 ' que propõe a adoção da seguinte redação ao ~ 4°do artigo 1°: 

"Art. 1 ° ................ . 

§4° . A pena será aumentada de um a dois terços, nos casos previstos nos incisos I a VI deste artigo, se o crime for cometido de forma habitual ou por intermédio de organização cri mi nosa" 

Sala das Sessões, 
. ,(.. v I'i # ')/..c 

de . de 1997. 

, 
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Sr. Presidente: 

EI N° 2.688, DE 1996 

"Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 
da utilização do sistema financeiro" para os ilícitos 
previstos nesta lei ; cria a Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências" . 

QUERIMENTO DE DESTAQUE DA BANCADA DO PT Iri) r/f C Jo8 

Requeremos, com fulcro nos artzs 161 e 162 do ~egimento lnte_mo, destaque para 
votação em separado da Emenda n° , que propoe a mclusao de artIgo 1°, 
renumerando-se os demais, conforme segue: 

"Art. 1 ° Serão punidos, na forma desta Lei , os cnmes resultantes de " lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores." 

I '"tt {;:I/~i: 1.-

Sala das Sessões, de -'ta- de 1997. 

- -- ----- - --



PR JETO DE LEI N° 2.688, DE 1996 

"Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 
da utilização do sistema financeiro" para os ilícitos 
previstos nesta lei ; cria a Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências" . 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE DA BANCADA DO PT / PVI/ PC ~AJf!:, 

Sr. Presidente: 

Requeremos, com fulcro nos arti~s 161 e 162 do Regimento Interno, destaque para 
votação em separado da Emenda n° , que propõe a adoção da seguinte redação ao * 5°do artigo 1°: 

"Art. 1° .. .............. . 

§ 5° A pena será reduzida de um a dois terços e começará a ser cumprida em regime semi
aberto, podendo o juiz, nos casos em que o máximo da pena cominada não ultrapasse a 03 anos de reclusão, substituí-la por pena restritiva de direitos, se o autor, co-autor ou partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais e de sua autoria ou à localização dos bens, direitos ou valores objeto do crime." 

;VJ~,-'/W)~ 
Sala das Sessões, d . de 1997. 
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Sr. Presidente: 

PROJETO DE LEI N° 2.688, DE 1996 
'JI1 ré-PLDL\ 

"Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 
da utilização do sistema financeiro" para os ilícitos 
previstos nesta lei ; cria a Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências" . 

QUERIMENTO DE DESTAQUE DA BANCADA DO PT/PU'!PC ~ '3 

Requeremos, com fulcro nos artigos 161 e 162 do Regimento Interno, destaque para 
votação em separado da Emenda nO ~ , que propõe a adoção da seguinte redação ao 
caput do artigo 4°: 

"Art. 4° O juiz, de oficio, a requerimento do Ministério Público, ou por representação 
da autoridade policial , ouvido aquele em 24 horas, poderá decretar, no curso do inquérito 
ou da ação penal, a apreensão ou o seqüestro de bens, direitos ou valores do acusado, ou 
existentes em seu nome ou, ainda, os transferidos a terceiros, objeto dos crimes previstos 
nesta Lei, procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do Código de Processo Penal. " 

• 1/0 VI.!/i:5' I.\.} 
Sala das Sessões, de 199 



'\ 
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PROJETO DE LEI N° 2.688, DE 1996 

\\ 
\~ 

"Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 
da utilização do sistema financeiro" para os ilícitos 
previstos nesta lei ; cria a Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências" . 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE DA BANCADA DO PT/pur!PC ,.J-o!3 ~; 

~---
Sr. Presidente: 

Requeremos, com fulcro nos artigqs 161 e 162 do Regimento Interno, destaque para 
votação em separado da Emenda n° ~ , que propõe a adoção da seguinte redação ao ~ lOdo artigo 4°: 

"Art. 4° ... ......... .... . 

§ 1° . As medidas assecuratórias previstas neste artigo serão levantadas se a ação penal não 
for iniciada no prazo de 180 dias, contados da data em que o Órgão do Ministério Público 
receber os autos do inquérito policial devidamente relatado, sem prejuízo das medidas 
previstas na Legislação processual penal. " 

.NC,ttJ1 J-lJ 
Sala das Sessões, .!Ie de 1997. 
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REQUERIMENTO 
' (3!).J-ICJtb4 J 

Senhor Presidente, 

Requeremos, com fulcro nos artigos 161 e 162 do Regimento 
Interno, destaque para votação em separado do § 4° do artigo 4°, do 
Projeto de Lei n° 2.688/96. 

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 1997 . 

Bloco PT IPDT IPCdoB 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/96) 
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Sr. Relator: 

b 
PROJETO DE LEI N° 2.688, DE 1996 

"Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 
da utilização do sistema financeiro" para os ilícitos 
previstos nesta lei ; cria a Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências" . 

EMENDA 

Requeremos, nos termos regimentais, a adoção da seguinte redação ao § IOdo artigo 

, , . ' 

"Art. 4° ..... .... ..... .. . 

§ 1 ° . As medidas assecuratórias previstas neste artigo serão levantadas se a ação penal não 
for iniciada no prazo de 180 dias, contados da data em que o Órgão do Ministério Público 
receber os autos do inquérito policial devidamente relatado, sem prejuízo das medidas 
previstas na Legislação processual penal. " 

Sala das Sessões, (~ de novembro de 1997. 

JUSTIFICATIVA 

A redação ora proposta visa evitar que as provas coletadas cautelarm nte sejam 
desconsideradas para subsidiar futura ação penal. 

~-------

I 
I • 
I 
\ 

I 
I 
I 

I , 



PROJETO DE LEI N° 2.6 ,DE 1996 

câJT1 

A--

"Ois e sobre os crimes de "lavagem" ou 
o tação de bens, direitos e valores; a prevenção 
a utilização do sistema financeiro" para os ilícitos 

previstos nesta lei ; cria a Conselho de Controle de 
ti 'idades Financeiras - COAF, e dá outras 

\~ 
REQUERIME O DE DESTAQUE DA BANCADA DO PT / ,o/)T /P(Ju t3 

Sr. Presidente: 

Requeremos, com fulcro nos artigos 161 e 162 do Regimento Interno, destaque para 
votação em separado da Emenda n° -:;- , que propõe a adoção da seguinte redação ao 
caput do artigo 16: 

"Art. 16. O COAF será composto por servidores públicos de reputação ilibada e 
reconhecida competência, designados em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre os 
integrantes do quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil , da Comissão de 
Valores Mobiliários, da Superintendência de Seguros Privados, da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional , da Secretaria da Receita Federal , de órgão de inteligência do Poder 
Executivo, do Departamento de Polícia Federal e do Ministério das Relações Exteriores, 
atendendo, nesses três últimos casos, à indicação dos respectivos Ministros de Estado e, 
contará, ainda, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil e do Ministério 
Público." 

" ,I'(f/<.I 
Sala das Sessões, de de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro, ,~ , ~ ·,-..-.-Jf -Á' -:;, 
-~~~-+-( ---=(.,.... -<-~~....f....---...- :::::::::l...--~ (~ 
0. C , cf c.. -{",- .1 \UXI' ~~iA /.. 0-6 c '-Cl 

/t [V ? h'f(I?/! 6 J 
I 

Sala das Sessões, 
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MATÉRIA SOBRE A MESA 

RECURSO DO DEPUTADO ARNALDO MADEIRA CONTRA DESPACHO 

DEFERITORIO EM REQUERIMEHTO DE TRAMITAÇÃO CONJUNTA DOS PROJE

TOS DE LEI N9S 2.688/96 e 1.370/95. 

PRE'l'ENDE O AUTOR DO RECURSO QUE SEJA FEri'A A DESA

PENSAÇÃO DOS PROJETOS. 

EM VOTAÇÃO O RECURSO. 

ACHAM. 
\ PROVAÇÃO PEru~NEÇAM COMO SE AQUELES QUE FOREM PELA 

\~ 

(SE APROVADO) - ESTAO DESAPENSADOS OS PROJETOS. O D~ N9 1.370/97 

CONTHWA NA PAUTA, EM RAZÃO DA URGÊNCIA ,COi\ICEDIDA AO MESMO. O 

DE N9 2.688/96 RETORNA ÀS COHISSOES. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2 . 688-A, DE 1996 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" 
ou ocultação de bens, direi tos e va
lores; a prevenção da utilização do 
sistema financeiro para os ilíci tos 
previstos nesta Lei; cria o Conselho 
de Controle de Atividades Financeiras 
- COAF, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

-DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇAO 

DE BENS, DIREITOS E VALORES 

Art. 1°. Ocultar ou dissimular a natureza, orlgem, 

localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, 

direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de 

crlme: 

I - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes 

ou drogas afins; 

11 - de terrorismo; 

111 - de contrabando ou tráfico de armas, munições 

ou material destinado à sua produção; 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 

IV - de extorsão mediante seqüestro; 
/ 

/ 
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V contra a Administração Pública, inclusive a 

exigência, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, de 

qualquer vantagem, como condição ou preço para a prática ou 

omissão de atos administrativos ; 

VI - contra o sistema financeiro nacional; 

VII - praticado por organização criminosa. 

Pena: reclusão de três a dez anos e multa. 

dissimular 

§ 1 0. Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou 

a utilização de bens, direi tos ou valores 

de qualquer dos crlmes antecedentes referidos provenientes 

neste artigo: 

I - os converte em ativos lícitos; 

11 os adquire, recebe, troca, negocla, dá ou 

recebe em garantia, guarda, tem em depósi to, movimenta ou 

transfere; 

111 importa ou exporta bens com valores não 

correspondentes aos verdadeiros. 

§ 2°. Incorre, ainda, na mesma pena quem: 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, 

bens, direitos ou valores que sabe serem provenientes de 

qualquer dos crlmes antecedentes referidos neste artigo; 

11 - participa de grupo, associação ou escritório 

tendo conhecimento de que sua atividade principal ou 

secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei. 

§ 3°. A tentativa é punida nos termos do parágrafo 

único do art. 14 do Código Penal. 

§ 4°. A pena será aumentada de um a dois terços, nos 

casos previstos nos incisos I a VI do caput deste artigo, se o 

crlme for cometido de forma habitual ou por intermédio de 

organização criminosa. 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/96) 
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§ 5 0. A pena será reduzida de um a doi s terços e 

começará a ser cumprida em regl.me aberto, podendo o ]Ul.Z 

deixar de aplicá-la ou substituí-la por pena restritiva de 

direi tos, se o autor , co-autor ou partícipe colaborar 

espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos 

que conduzam à apuração das infrações penais e de sua autoria 

ou à localização dos bens, direi tos ou valores objeto do 

crl.me. 

CAPÍTULO 11 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

Art. 2°. 

previstos nesta Lei: 

O processo e julgamento dos crl.mes 

I obedecem às disposições 

punidos com 

relativas ao 

da procedimento comum dos crl.mes 

competência do ]Ul.Z singular; 

reclusão, 

11 - independem do processo e julgamento dos crl.mes 

antecedentes referidos no art. 1 0, ainda que praticados em 

outro país; 

111 - são da competência da Justiça Federal: 

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a 

ordem econômico-financeira, ou em detrimento de bens, serviços 

ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas; 

b) quando o crl.me antecedente for de competência da 

Justiça Federal. 

§ 1° . A denúncia será instruída com indícios 

suficientes da existência do crime antecedente, sendo puníveis 

os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento 

de pena o autor daquele crime. 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 
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§ 2°. No processo por cr~me previsto nesta Lei, não 

se aplica o disposto no art. 366 do Código de Processo Penal. 

Art. 3°. Os cr~mes disciplinados nesta Lei são 

insuscetí veis de fiança e liberdade provisória e, em caso de 

sentença condenatória, o JU~Z decidirá fundamentalmente se o 

réu poderá apelar em liberdade. 

Art. 4°. O JU~z , de ofício, a requerimento do 

Ministério P6blico, ou por representação da autoridade 

policial, ouvido aquele em vinte e quatro horas, havendo 

indícios suficientes, poderá decretar, no curso do inquéri to 

ou da ação penal, a apreensão ou o seqüestro de bens, direitos 

ou valores do acusado, ou existentes em seu nome, objeto dos 

crimes previstos nesta Lei, procedendo-se na forma dos arts. 

125 a 144 do Código de Processo Penal. 

§ 1°. As medidas assecuratórias previstas neste 

artigo serão levantadas se a ação penal não for iniciada no 

prazo de cento e vinte dias, contado da data em que ficar 

concluída a diligência. 

§ 2°. O JU~Z determinará a liberação dos 

direitos e valores apreendidos 

comprovada a licitude de sua origem. 

ou seqüestrados 

bens, 

quando 

§ 3°. Nenhum pedido de resti tuição será conhecido 

sem o comparecimento pessoal do acusado, podendo o JU~Z 

determinar a prática de atos necessários à conservação de 

bens, direitos ou valores, nos casos do art. 366 do Código de 

Processo Penal. 

§ 4°. A ordem de prisão de pessoas ou da apreensão 

ou seqüestro de bens, direitos ou valores, poderá ser suspensa 

pelo juiz, ouvido o Ministério P6blico, quando a sua execução 

imediata possa comprometer as investigações. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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Art. 5°. Quando as circunstâncias o aconselharem, o 

JU1Z, ouvido o Ministério Público, nomeará pessoa qualificada 

para a administração dos bens, direitos ou valores apreendidos 

ou seqüestrados, mediante termo de compromlsso. 

Art. 6°. O administrador dos bens: 

I fará jus a uma remuneração, fixada pelo J Ul Z , 

que será satisfeita com o produto dos bens objeto da 

administração; 

11 prestará, por determinação judicial, 

informações periódicas da situação dos bens sob sua 

administração, bem como explicações e detalhamentos sobre 

investimentos e reinvestimentos realizados. 

Parágrafo único. Os atos relativos à administração 

dos bens apreendidos ou seqüestrados serão levados ao 
, 

conhecimento do Ministério Público, 

entender cabível. 

que requerera o que 

CAPÍTULO 111 

-DOS EFEITOS DA CONDENAÇAO 

Art. São efeitos da condenação, além dos 

previstos no Código Penal: 

I - a perda, em favor da União, dos bens, direitos e 

valores objeto de crlme previsto nesta Lei, ressalvado o 

direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; 

11 - a interdição do exercício de cargo ou função 

pública de qualquer natureza e de diretor, de membro de 

conselho de administração ou de gerência das pessoas jurídicas 

referidas no art. go, pelo dobro do tempo da pena privativa de 

liberdade aplicada. 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 
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, 
CAPITULO IV 

DOS BENS , DIREITOS OU VALORES 

ORIUNDOS DE CRIMES PRATICADOS NO ESTRANGEIRO 

Art. O JU~Z determinará, na hipótese 

6 

de 

existência de tratado ou convenção internacional e por 

solicitação de autoridade estrangeira competente, a apreensão 

ou o seqüestro de bens, direitos ou valores oriundos de crimes 

descritos no art. 1°, praticados no estrangeiro. 

§ 1°. Aplica-se o neste artigo, 

independentemente de tratado ou 

disposto 

convenção internacional, 

quando o governo do país da autoridade solicitante prometer 

reciprocidade ao Brasil. 

§ 2 0. Na fal ta de tratado ou convenção, os bens, 

direitos ou valores apreendidos ou seqüestrados por 

solicitação de autoridade estrangeira competente ou os 

recursos provenientes da sua alienação serão repartidos entre 

o Estado requerente e o Brasi l , na proporção de metade, 

ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé. 

, 
CAPITULO V 

, 
DAS PESSOAS JURIDICAS 

Art. 9°. Sujeitam-se às obrigações referidas nos 

arts. 10 e 11 as pessoas jurídicas que tenham, em caráter 

permanente ou eventual, como atividade principal ou acessória, 

cumulativamente ou não: 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 
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I a captação, intermediação e aplicação de 

recursos financeiros de terceiros, em moeda nacional ou 

estrangeira; 

11 - a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro 

como ativo financeiro ou instrumento cambial; 

111 - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, 

negociação, intermediação ou administração de títulos ou 

valores mobiliários. 

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações: 

I - as bolsas de valores e bolsas de mercadorias ou 

futuros; 

11 - as seguradoras, as corretoras de seguros e as 

entidades de previdência complementar ou de capitalização; 

111 as adminis t radoras de cartões de 

credenciamento ou cartões de crédito, bem como as 

administradoras de 
, . 

consorc~os para aquisição de bens ou 

serv~ços; 

IV - as administradoras ou empresas que se utilizem 

de cartão ou qualquer outro me~o eletrônico, magnético ou 

equivalente, que permita a transferência de fundos; 

V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing) 

e as de fomento comercial (factoring); 

VI as sociedades que efetuem distribuição de 

dinheiro ou qua~squer bens móveis, imóveis, mercadorias, 

serv~ços, ou, ainda, concedam descontos na sua aquisição, 

mediante sorteio ou método assemelhado; 

VII as filiais ou representações de entes 

estrangeiros que exerçam no Brasil qualquer das atividades 

listadas neste artigo, ainda que de forma eventual; 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 
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VIII as demais entidades CUJO funcionamento 

dependa de autorização de órgão regulador dos mercados 

financeiro, de câmbio, de capitais e de seguros; 

IX - as pessoas fisicas ou juridicas, 
. . 

naC1ona1S ou 

estrangeiras, que operem no Brasil como agentes, dirigentes, 

procuradoras, comissionárias ou por qualquer forma representem 

interesses de ente estrangeiro que exerça qualquer das 

atividades referidas neste artigo; 

X - as pessoas juridicas que exerçam atividades de 

promoção imobiliária ou compra e venda de imóveis; 

XI as pessoas fisicas ou juridicas que 

comercializem jóias, pedras e metais prec10sos, objetos de 

arte e antigüidades. 

, 
CAPITULO VI 

DA IDENTIFICAçÃO DOS CLIENTES E MANUTENçÃO DE REGISTROS 

Art. 10. As pessoas referidas no art. 9° desta Lei: 

I - identificarão seus clientes e manterão cadastro 

atualizado, nos termos de instruções emanadas das autoridades 

competentes; 

II - manterão registro de toda transação em moeda 

nacional ou es trangei ra , titulos e valores mobiliários, 

titulos de crédito, metais, ou qualquer ativo passivel de ser 

convertido em dinheiro, que uI trapassar limite fixado pela 

autoridade competente e nos termos de instruções por esta 

expedidas; 

III - deverão a tender, no prazo fixado pelo , -orgao 

judicial competente, as requisições formuladas pelo Conselho 

criado pelo art. 14 desta Lei, que se processarão em segredo 

de justiça. 
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§ 1 0 . Na hipótese de o cliente constituir-se em 

pessoa jurídica, a identificação referida no inciso I do caput 

deste artigo deverá abranger as pessoas físicas autorizadas a 

representá-la, bem como seus proprietários. 

§ 2°. Os cadastros e registros referidos nos 
. . 
1nC1SOS 

I e 11 do caput deste artigo deverão ser conservados durante o 

período mínimo de C1nco anos a partir do encerramento da conta 

ou da conclusão da transação, prazo este que poderá ser 

ampliado pela autoridade competente. 

O registro referido no 
. . 
1nC1SO 11 do caput 

deste artigo será efetuado também quando a pessoa física ou 

jurídica, seus entes ligados, houver realizado, em um mesmo 

mês-calendário, operações com uma mesma pessoa, conglomerado 

ou grupo que, em seu conjunto, uI trapassem o limi te fixado 

pela autoridade competente. 

, 
CAPITULO VII 

DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

Art. 11 . As pessoas referidas no art. 9°: 

I dispensarão especial atenção às operações que, 

nos termos de instruções emanadas das autoridades competentes, 

possam constituir-se em sérios indícios dos crimes previstos 

nesta Lei, ou com eles relacionar-se; 

11 deverão comun1car, abstendo-se de dar aos 

clientes ciência de tal ato, no prazo de vinte e quatro horas, 

às autoridades competentes: 

a) todas as transações constantes do 
. . 
1nC1SO 11 do 

art. 10 que ultrapassarem limite fixado, para esse fim, pela 

mesma autoridade e na forma e condições por ela estabelecidas; 
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b) a proposta ou a realização de transação prevista 

no inciso I deste artigo. 

§ 1 ° . As autoridades competentes, nas instruções 

referidas . . no ~nc~so I do caput deste artigo, elaborarão 

relação de operações que, por suas características, no que se 

refere 
, 
as partes envolvidas, valores , forma de realização, 

instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento econômico 

ou legal, possam configurar a hipótese nele prevista. 

§ 2 0. As comunicações de boa-fé, feitas na forma 

prevista neste artigo, não acarretarão responsabilidade civil 

ou administrativa. 

As pessoas para as qua~s não exista , -orgao 

próprio fiscalizador ou regulador farão as comunicações 

mencionadas neste artigo ao Conselho de Controle das 

Atividades Financeiras - COAF e na forma por ele estabelecida. 

, 
CAPITULO VIII 

DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA 

, 
Art . 12. As pessoas referidas no art. go, bem como 

aos administradores das pessoas jurídicas, que deixem de 

cumpr~r as obrigações previstas nos arts. 10 e 11 serão 

aplicadas, cumulativamente ou não, pelas autoridades 

competentes, as seguintes sanções : 

I - advertência; 

11 - multa pecuniária variável, de um por cento até 

o dobro do valor da operação, ou até duzentos por cento do 

I ucro obtido ou que presumivelmente ser~a obtido pela 

realização da operação, ou, ainda, multa de até R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais); 
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111 - inabilitação temporária, pelo prazo de até dez 

anos, para o exercício do cargo de administrador das pessoas 

jurídicas referidas no art. go . 

IV cassação da autorização para operação ou 

funcionamento. 
, 

§ A pena de advertência sera aplicada por 

irregularidade no cumprimento das instruções referidas nos 

incisos I e 11 do art. 10. 

§ 2°. A muI ta será aplicada sempre que as pessoas 

referidas no art. go, por negligência ou dolo: 

I - deixarem de sanar as irregularidades objeto de 

advertência, no prazo assinalado pela autoridade competente; 

11 - não realizarem a identificação ou o registro 

previstos nos incisos I e 11 do art. 10; 

111 - deixarem de atender, no prazo, a requisição 

formulada nos ternos do inciso 111 do art . 10; 

IV - descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a 

comunicação a que se refere o art. 11. 

§ 3°. A inabilitação temporária será aplicada quando 

forem verificadas infrações graves quanto ao cumprimento das 

obrigações constantes desta Lei ou quando ocorrer reincidência 

específica, devidamente caracterizada em transgressões 

anteriormente punidas com multa . 

§ 4 0. A cassação da autorização será aplicada nos 

casos de reincidência específica de infrações anteriormente 

punidas 

artigo. 

com a pena previ s ta no 
. . 
lnC1SO 111 do caput deste 

Art. 13. O procedimento para a aplicação das sanções 

previstas neste Capítulo será regulado por decreto, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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CAPÍTULO IX 

DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS 

Art. 14. Fica criado, no âmbito do Ministério da 

Fazenda, o Conselho de Controle de Atividades Financeiras 

COAF, com a finalidade de disciplinar, aplicar penas 

administrativas, receber, exarnl.nar e identificar as 

ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas nesta 

Lei, sem prejuízo da competência de outros órgãos e entidades. 

§ 1°. As instruções referidas no art. 10 destinadas 

às pessoas mencionadas no art. 9°, para as qual.S não exista 

órgão próprio fiscalizador ou regulador, serão expedidas pelo 

COAF, competindo-lhe, para esses casos, a definição das 

pessoas abrangidas e a aplicação das sanções enumeradas no 

art. 12. 

§ 2°. O COAF deverá, ainda, coordenar e propor 

mecanl.smos de cooperação e de troca de informações que 

viabilizem ações rápidas e eficientes no combate à ocul tação 

ou dissimulação de bens, direitos e valores. 

Art. 15. O COAF comunicará 
, 
as autoridades 

competentes para a instauração dos procedimentos cabíveis, 

quando concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, 

de fundados indícios de sua prática, ou de qualquer outro 

ilícito. 

Art. 16. O COAF será composto por servidores 

públicos de reputação ilibada e reconhecida competência, 

designados em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre os 

integrantes do quadro de pessoal efetivo do Banco Central do 

Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários, da 

Superintendência de Seguros Privados, da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, da Secretaria da Recei ta Federal, de órgão 
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de inteligência do Poder Executivo, do Departamento de Polícia 

Federal e do Ministério das Relações Exteriores, atendendo, 

nesses três últimos casos , 

Ministros de Estado. 

à indicação dos respectivos 

§ 10. O Presidente do Conselho será nomeado pelo 

Presidente da República , por indicação do Ministro de Estado 

da Fazenda. 

Das decisões do COAF rela ti vas 
, 
as aplicações 

de penas administrativas caberá recurso ao Ministro de Estado 

da Fazenda. 

Art. 17. O COAF terá organização e funcionamento 

definidos em estatuto aprovado por decreto do Poder Executivo. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala em 13 de novembro 
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' Â PS-GSE ., ; /97 Brasília, I de novembro de 199 7 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de s er 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 2.6 88 , 

de 1996, do Poder Executivo, que "Dispõe sobre os crimes de 

"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevençao 

da utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos 

nesta Lei; cr~a o Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras - COAF, e dá outras providências", de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

~/ C 
Deputado UBIRATAN~A~G=U=I=~ 

I 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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PARECERES AO 
, 

I - PROJETO E AS 
I 

EMENDAS DE , 
PLENARIO 

OFERECIDAS AO 
PROJETO DE LEI N° 

, e 2.688, DE 1996 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E -
TRIBUTAÇAO, AO PROJETO DE LEI N° 2.688, DE 

1996 

1 

o SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras . e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 2.688 , de 1996, 

que tem apensado o Projeto de Lei nO 2.794 , de 1997, dispõe sobre os crimes de 

lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores , a prevenção da utilização do 

Sistema Financeiro para os ilícitos previstos nesta lei ; cria o Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras - COAF - e dá outras providências . 

Relatório: O projeto de lei em apreciação, apresentado pelo Poder Executivo 

através da Mensagem nO 1.448, de 1996, criminaliza a lavagem de dinheiro e a 

ocultação de bens, direitos ou valores que sejam oriundos de determinados delitos, 

em especial nos casos do narcotráfico e do contrabando de armas, e quanto ao 

Sistema Financeiro Nacional, entre outros. 

A proposição compõe-se de dezoito artigos divididos em nove capítulos, dos 

quais distinguimos duas partes. O capítulo inicial caracteriza os delitos de lavagem 

de dinheiro e estabelece as penas, além de relacionar os crimes antecedentes ; o 

Capítulo 11 , arts. 2° ao 6°, dispõe sobre o processo e julgamento dos crimes de 

competência da Justiça Federal quando praticados contra o Sistema Financeiro e a 

Ordem Econômica e Financeira; o Capítulo seguinte , constituído pelo art. 7° , 
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estabelece como efeitos da condenação , além dos previstos no Código Penal , a 

perda em favor da União dos bens , direitos e valores objetos dos crimes de lavagem. 

A segunda parte do projeto, iniciada pelo art. go, trata do regime administrativo 

do combate à lavagem de dinheiro, estabelecendo medidas de caráter preventivo 

com o objetivo de inibir e dificultar a utilização de setores da atividade econômica 

para a prática daqueles crimes. O Capítulo VI, art. 10, estabelece as obrigações dos 

agentes referidos pelo art. go. O Capítulo VII, constituído pelo art. 11 , determina que 

os órgãos de supervisão dos segmentos de mercado, a exemplo do Banco Central e 

da SUSEP, elaborem relações de operações que possam constituir-se em sérios 

indícios do crime. 

Finalmente, o Capítulo IX, constituído pelos arts. 14 a 17, cria o COAF, com a 

finalidade de disciplinar, de aplicar penas administrativas, receber, examinar, 

identificar e investigar as ocorrências suspeitas da atividade ilícita. 

A exposição de motivos do Ministério da Justiça esclarece que o projeto 

constitui-se na execução nacional de compromissos internacionais assumidos pelo 

País, a começar pela Convenção de Viena. 

Nos termos regimentais, compete-nos manifestar sobre o mérito da proposição 

e sua adequação financeira e orçamentária. 

Voto do Relator: o projeto está bem elaborado, com uma exposição de 

motivos consistente. A execução da lei proposta, entretanto, requer uma providência 

fundamental: o recadastramento das inscrições do CPF e do CGC, já anunciado pela 
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Secretaria de Receita Federal. Por outro lado, segundo alguns, a interpretação do 

art. 5° do texto constitucional elevou o sigilo bancário á categoria de direitos 

fundamentais . É claro que esse direito não deve proteger crimes cujos autores 

ocultem sob uma conta bancária. 

o projeto em apreciação tem o mérito de estabelecer uma ação preventiva á 

prática criminosa e o controle sobre as transações com uma variada gama de artigos 

passíveis de utilização no processo de lavagem. 

Os órgãos fiscalizadores , como o Banco Central , a CVM e a SUSEP, no 

desempenho da ação preventiva, deverão fixar o limite de valor acima do qual todas 

as transações serão a eles comunicadas pelos agentes de mercado. 

Em relação ao projeto de autoria do ilustre Deputado Lima Netto, 

consideramos o mesmo desnecessário, uma vez que a proposta do Poder Executivo 

é mais abrangente e caracteriza lavagem de dinheiro como crime autônomo, com 

processo judicial próprio. Entendemos que o dispositivo do projeto apensado se 

encontra contemplado pelo projeto de lei do Poder Executivo. 

Com o objetivo de examinar a proposição em profundidade, realizamos três 

audiências públicas. Em decorrência delas e da contribuição dos Deputados Roberto 

Campos, Augusto Viveiros e Manoel Castro, decidimos apresentar ao projeto sob 

exame as emendas anexas, cujo objetivo evidente é aperfeiçoar sua redação de 

forma a caracterizar melhor o objeto do legislador. 
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Compete a esta Comissão apreciar as matérias a ela encaminhadas , sob a 

ótica da adequação financeira e orçamentária nos termos do Regimento Interno. A 

matéria tratada no projeto em exame não tem repercussão direta ou indireta sobre o 

Orçamento da União, uma vez que se reveste de caráter essencialmente penal e 

administrativo, com remota possibilidade de acréscimo patrimonial da União, assim, 

sem impacto financeiro ou no orçamento público. 

Julgamos que a matéria não implica aumento de despesa ou diminuição de 

receita pública, não cabendo a este órgão técnico o exame de adequação financeira 

e orçamentária. Quanto ao mérito, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

2.688, de 1996, com as emendas anexas, e pela rejeição do Projeto de Lei nO 2.794 , 

de 1997. 

Seguem-se as emendas anexas, em que adito ao art. 1° a expressão: 

"inclusive a exigência para si ou para outrem, direta ou indiretamente, de qualquer 

vantagem, como condição ou preço para a prática ou omissão de atos 

administrativos ". 

A Emenda nO 2 substitui a expressão "180 dias" pela expressão "120 dias" no 

§ 1° do art. 40. 

A Emenda nO 3 altera o caput, incluindo a expressão "havendo indícios 

suficientes". Fica assim redigido: 

O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou 

por representação da autoridade policial, ouvido aquele em 24 
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horas, havendo indícios suficientes. poderá decretar, no curso 

do inquérito ou da ação penal, a apreensão ou o seqüestro de 

bens, direitos ou valores do acusado ... 

A Emenda nO 4 é apenas uma mudança de forma: 

O juiz determinará a liberação dos bens, direitos e valores 

apreendidos ou seqüestrados quando comprovada a licitude de 

sua ongem. 

Essa emenda altera o § 2° do art. 4°. 

Finalmente , a Emenda nO 5 suprime a expressão "e investigar" do caput do 

art. 14. 

Este é o parecer, Sr. Presidente, incluindo, portanto, o mérito e a adequação 

orçamentária e financeira, bem como a inclusão de cinco emendas, já relatadas. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 
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CO\1ISS . .\O DE FNA:\CAS E TRIBli.\CAO 

1- REL\ TÓRIO 

PROJETO DE LEI :\" 2.688. DE 1996 

(Apenso o PL nU 2.794. de 1997) 

Dispõe sobre os cnmes de "lavagem" ou 
ocultação de bens. direitos e valores: a prevenção 
da utilização do Sistema FinanceIro para os Ilicitos 
prevIstos nesta lei: cna o Conselho de Controle de 
,-\ tlvldades F i nancel ras . COAF. t.: da t1utras 
provIdêncIas. 

Autor: Poder Exec utl\·o I \1SC 1.+-+8 96) 

Relator: Deputado Arnaldo Madeira 

O projeto de lei em aprecIação. apresentado pelo Poder Executl\o 

atraves da Mensagem n° 1.'+-+8. de :?'+TZ.'96. crlminaliza a lavagem de dInheIro e a 

ocultação de bens, direitos ou valores que sejam oriundos de detenninados delitos de 

especial gravidade. a exemplo do narcotráfico. do contrabando de annas. dos crimes 

contra a Administração Pública e contra o Sistema Financeiro Nacional. entre outros. 

A proposição compõe-se de 18 artigos, divididos em 9 capitulos. 

dos quais distinguimos duas partes. A primeira, composta pelos Capítulos I a IV. 

estabelece as bases do regime penal e processual penal do combate aos crimes de lavagem 

de dinheiro. 

O capítulo inicial caracteriza os delitos de lavagem de dinheiro e 

estabelece as penas. Além de relacionar os crimes antecedentes. em número de sete. 

criminaliza quem utilizar na atividade econômica bens. direitos ou valores que sabe serem 

provenientes de qualquer dacweles crimes. 
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o Capitulo 11. ~Hts . :0 ::10 0°. dispõe sobre o processo e Julgamento 

dos cnmes. Je competencla da Jus ti ça rederal. quando praticados contra o sistema 

fi nanceiro c J. ordem económlco-rlnancclra nu quando n CrIme antecedente fo r Jc 

competcncla da J ustlça Federal. 

o Capitulo se!!UInte. constituído pelo art. 7°. estabelece como 

efeitos da condenação. alem dos previstos no Código Penal. J. pe rda. em favor da União. 

dos bens. direitos e valores objeto de crime de lavagem. e a Interdição do exercício de 

cargo ou função publica de qualquer natureza. 

o Capitulo IV. constituído pelo art. 8°. determIna a apreensão ou o 

sequestro de bens. di reItos ou \·alores OrIundos de CrImes pratIcados no exterIor. no caso 

da eXlstencla Je tratado ou convençao InternacIOnal c por solIcitação da autondade 

estrangeira competente . 

A segunda pane do projeto. iniciada pelo art 9°, trata do regIme 

administratiVo do combate à lavagem de dinheiro, estabelecendo medidas de carater 

preventivo, com o objetivo de inibir e dificultar a utilização de setores da atividade 

econômica para a prática daqueles crimes. 

Estes setores de atividade econômica são relacionados pelo 

Capítulo V (art. 9°). abrangendo toda a variada gama de agentes de mercado responsavel s 

pelas transações dos mais diferentes ativos. Inclui. assim. as instituições financeiras. J.S 

bolsas de \·a lores. de mercadorias e de futuros. as empresas de /óclOrrng e de /eas/l1g, as 

pessoas fisicas ou j uridicas que comercializem jóias e metais preciosos. entre outros. 

o Capitulo \1 (art. 10) estabelece as obrigações dos agentes 

referidos pelo art. 9°, quanto à identificação de seus clientes e ao registro das transações 

em moeda naCIOnal ou estrangeira, tí tulos e valores mobiliários. títulos de crédito, metais 

ou qualquer outro ativo passível de ser convertido em dinheiro. 

o Capitulo vn. constitui do pelo artigo 11. determina que os órgãos 

de supervisão dos segmentos do mercado, a exemplo do Banco Central. CVM e SUSEP. 

elaborem relação das operações que possam constitUIr-se em serias Indicias dos crimes. 

Estes órgãos deverão também fixar o valor-limite, acima do qual todas as transações 

devam a eles ser comunicadas pelos agentes do mercado. 
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\Io CapItulo \-m I arts . 12 ç 13) são estabelecIdas as sanções 

admInlsrramas. :J.S quaIs se sUJeitam os agentes de mercado que deixarem de cumpnr as 

obngações pre\Istas pelos :J.mgos I n e 11 Estas sanções Incl uem : advertencIa. mult:J. 

pecumana. Inabilitação temporana c cassação da autorização para funcionamento ou 

operação. 

Finalmente. o CapItulo rx. constItUIdo pelos artigos 1-+ a 17. cna o 

Conse lho de Controle de Ati\"idades FinanceIras - COAf. com a finalidade de disciplinar. 

aplicar penas adminisrram/as. receber. examinar. identIficar e investigar as ocorrenCIas 

suspeitas de :J.tividades ilícitas. sem prejuizo da competencia dos órgãos de supervisão dos 

se{!Il1entos do mercado. 
~ 

A Exposição de Motivos n° 692 do Ministerio da Justiça, também 

assinada pelos Ministros da Fazenda. das Relações ExterIores e da Casa Militar. esc larece 

que o projeto de leI em aprecIação COnStituI-se na execução nacIonal de compromIssos 

InternaCIOnaIS assumIdos pelo País. :J. começar pela Convenção de Viena de 1988 . . -\!em 

disso. argumenta que. também sob a perspectiva interna. a defesa do Estado justifica a 

criminalização da lavagem de dinheIro como entidade tIpica autônoma. Neste contexto. 

destaca os crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, como antecedentes aos novos 

delitos penais. A E.M. enfatiza a autonomia do processo e do julgamento entre o cnme 

antecedente ou básico e o crime de lavagem de dinheiro, o que atende às recomendações 

internacionais. Finaliza. esclarecendo que o projeto recebeu contribuições dos 

representantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e do Banco CentraL 

Por outro lado. o projeto apensado. de autorIa do Deputado Lima 

\leno. determ Ina a Inclusão. no Códi!Zo Penal. de oumção em dobro. em relação ao cnme 

que deu orIgem aos recursos. para dirigentes de empresas que pamcIpem de operações de 

lavagem de dinheiro. Estabelece que esta punição seja aplicada por envolvimento ativo ou 

passivo do dirigente. entendendo-se como envolvimento passI\"o a aceitação dos recursos 

sem as investigações minimas necessárias para se aferir a origem dos fundos. 

Nos termos regimentais. compete-nos manifestar sobre o mérito da 

proposição e sobre sua adequação financeira e orçamentária. 
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fi - YOTO DO REL\ TOR 
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Conforme dissemos no Relatono. () projeto em aprecIação 

constItuI-Se de duas panes distIntas . . -\ prImeIra caracterIza os CrImes e aborda o processo 

Judicial. A segunda pane trata dos procedimentos administratIVos. de carater preventIvo. 

com o obJetIvo de inIbir e dificultar a utIlização dos segtllentos de mercado como \"ia para 

a prática de operações de lavagem de dinheiro. 

Inicialmente. não podemos deixar de regIstrar a imponància da 

iniciativa do Poder Executivo. A abertura dos mercados. especialmente o financeiro. ç a 

diversltlcação Je produtos ç servIços. L1comdas nos ultimos anos. cnaram novas 

oponunIdades para a pratica dos cnmes de lavagem de dinheIro. Assim. toma-se 

necessaria a caractenzação destes CrImes como ti ícito penal autonómo. com penas c 

procedimentos processuaIs especI ficos . 

Faz-se também necessária a edição de um elenco de procedimentos 

preventIvos. a serem executados conjuntamente pelo Estado e por todos os segmentos do 

mercado. Assim. devemos ressaltar a premissa básica do projeto. que é o envolvimento de 

toda a sociedade na tarefa de combater os crimes de lavagem de dinheiro. Apoiando a 

iniciativa. gostariamos de apresentar breves observações sobre pontos fundamentais da 

proposIção. 

o projeto esta bem elaborado. com uma exposIção de motivos 

consistente. A execução da lei propcsta. entretanto, requer uma prOVIdêncIa fundamental. 

o recadastramento das inscrições do CPF e do CGC, dada a constatação de um número de 

inscritos muito superior ao número de contribuintes, o que se constitui em estímulo às 

práticas delituosas. Pensamos inicialmente em propor uma emenda neste sentido, mas 

tendo conhecimento de que a Secretaria da Receita Federal está tomando as providências 

necessárias. preferimos que a iniciativa da medida caiba ao nível administrativo. 

Outro ponto importante para a execução do projeto refere-se a 

regulamentação do sigilo bancário. Este direito, uma conquista das sociedades modernas. 

inscreve-se entre as garantias de privacidade asseguradas ao cidadão. A Lei 4.595, de 

.31 / 12.64. detenmna que a quebra do SIgilo depende de processo fiscal ou Judicial. Como 

não foi ainda editada a lei complementar para regular o Sistema Financeiro Nacional. 

prevista pela Constituição (an~ 192), a Lei 4.595 adquiriu aquele status. 
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Por outro lado. ~egundo ai gumas interpretações do art. 5°. IncIso 

X11. o texto constItuCional elevou o SigIlo bancano a categona dos direitos fundament:ll s 

Porem. o art . 1"+ 5. ~ 1°. fJculta a adm1nl stração rnbutana' jt!nflTlcar o pammómo. \)" 

rendimentos e as atIvidades do contnbu1nte" (b'Tlfo nosso I. 

E claro que este dIreito nao deve proteger CrImes. cUJos :1 utores 

ocultem-se sob uma conta bancarIa. O acesso do agente do Estado as Informações 

tinancelras do cnmInOSO e essencial nesses casos. Estamos conSCIentes da relevàncla desta 

questão para a execução da propOSição em exame. Mas. entendemos que não podemos 

tornar a iniciativa de atualizar :1 regulamentação do sigIlo bancário. no àmbito de um 

projeto de lei ordinária. Como existem diversos projetos sobre a matéria. em tramitação 

no Congresso Nacional. recomendamos que sej am aprecI:1dos em curto espaço de tempo 

o projeto em apreciação tem o menta de estabelecer. numa ação 

preventiva :1 pratica CrIminosa. o controle sobre todas :1S transações com a \'anada samJ 

de atIvos passíveis de utilização no processo de lavagem. :~Iém de todos os ativos 

financeiros. :1 proposição inclui a compra e \'enda de imóveis. jóias. pedras e metai s 

precIosos. objetos de arte e antiguidades. Neste processo de controle, a proposição 

estabelece atribuições para os agentes de mercado e para os órgãos fiscalizadores . 

Os agentes de mercado deverão : identIficar seus clientes e manter 

cadastro atualizado. nos termos das instruções emitidas pelos órgãos tiscalizadores: 

manter regIstro de toda transação em moeda naCIOnal ou estrangeIra. tItulas de credito. 

metaIs. ou qualquer ativo passível de ser convertido em dinheIro que ultrapassar o limite 

para tal. fixado pelo órgão fiscalizador: comunicar a este todas as transações que 

ultrapassarem o referido limite. sem dar ciêncía do ato ao cliente. 

Os órgãos fiscalizadores , como o Banco Central, a CVM e a 

SUSEP. no desempenho da ação preventiva, deverão: fixar o limite de valor aCIma do qual 

todas as transações serão a eles comunicadas pelos agentes de mercado: elaborar lista de 

operações que, por suas caracteristicas. quanto às partes envolvidas, valores, forma de 

realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento econômico ou lel!al. 

possam configurar indícios dos crimes de lavagem. 

A fixação de um valor-limite Inferior único para a comunicação das 

transações ao órgão fiscalizador poderia fazer parte deste projeto. como defendem alguns 

parlamentares. Entretanto. como a proposição abrange a totalidade da ampla gama de 
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transações com os maI s diferentes amos. ac ham os que aq uele llm lIe deve vanar. segundo 

os mercados e. desta fo rma. e convenIente que sua tixação deva ficar a cargo do órgão 

tiscai Izador. como propõe o proJeto em aprec Iação 

Finalmente. conSIderamos oportuna e convenIente a cnação do 

Conselho de Contro le de Ati vidades Fi nanceIras - COAF. conSIderando que os orgãos 

tiscalizadores Já eXIstentes não tem Junsdição sobre todas as transações dispostas pelo 

presente projeto de leI. .-\ sua \'inculação ao Mini sten o da Fazenda facIlitara o processo de 

integração com os demais órgãos encarregados da execução dos procedimentos 

estabelecidos na proposição em exame. 

Em relação ao projeto apensado. de autona do ilustre Deputado 

LI ma \:eno. conSIderamos o mesmo desnecessario. uma \ ez que a proposta do Poder 

Executivo é mais abrangente e caracteriza a lavagem de dinhe iro como crime autõnomo. 

com processo j udicial propri o. Entendemos que o disposl tl \O do projeto apensado 

encontra-se contemplado pelo Projeto de Lei do Poder Executi vo. cUJo art. 1 0, ~ 2°, item u. 

estabelece a mesma pena a ser aplicada aos praticantes dos cnmes de lavagem .. a "quem 

utiliza. na atividade econõmica ou financeira, bens. direitos ou valores que sabe serem 

provenientes de qualquer dos crimes antecedentes". 

Com o objetivo de aprofundar o exame da proposição, através de 

debate amplo sobre as diversas questões envolvidas. esta ComIssão realizou audiêncIa 

publi ca no dia 2-+ de setembro ultimo. com as presenças do Dr. ~é lio Machado. advogado 

cnminali sta: do Dr. José Coelho FerreIra. Procurador-Geral do Banco Central: do Dr. 

Geraldo Camargo Vidigal. Consultor Juridico da FEBRABAN. e da Ora. [vete Viegas. 

Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça. 

Os Drs. Nélio Machado e Geraldo Camargo Vidigal apresentaram 

uma sene de questionamentos a diversos dispositivos do projeto. Reconhecemos a 

relevância das observações feitas, mas como estas focalizam exclusivamente dispositivos 

de direito criminal e processual, devem ser analisadas, nos termos regimentais, pela 

Comissão de Constituição, de Justiça e de Redação. O mesmo encaminhamento propomos 

ao questionamento levantado pelo ilustre Deputado Roberto Campos. 

Numa segunda oportunidade. a Comissão de Finanças e 

Tributação ouviu em audiêncIa publica o Ministro Nelson Jobim. do Supremo Tribunal 

Federal. ex-Ministro da Justiç.a e primeiro slgnatano da ExpOSIção de Motivos que 
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acompanna O PrOjeto Je L;: l n \1imstro '-'elson Jobim tratou exaustIvamente Jns 

conceitos e & base Juridica do prOjeto e realizou profícua discussão com os membros Ja 

ComIssão 

Em decorrênc Ia desta AudiêncIa e da contnbuição dos Deputados 

Robeno Campos e .-\ugusto Vi\·el ros. Jecidimos apresentar ao projeto sob exame ~J.', 

emendas anexas. cUJo objetivo eVIdente e o de aperfeiçoar a sua redação. de forma a 

caractenzar melhor o obj eti\o do legIslador. Cabe uma explicação adicional apenas a 

emenda ao art. I-L que supnme do COAF .. Conselho de Controle de Atividades 

FiRanceiras o poder de investigar. tendo em \'ista que esta competência não nos parece 

pertinente a um órgão colegiado. além do que a Administração Pública Já conta com 

outros orgãos com poder de InvestIgação. 

Por outro lado. compete a esta ComIssão apreciar as matérias a ela 

encamInhadas sob a otl ca da adequação fi nanceIra e orçamentaria. nos termos Jo 

Regimento [ntemo I ans. 32. rx. h. e 53. rI) Segundo estes dispositivos, somente JS 

proposições que "imponem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública" 

estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira 

A matéria tratada no projeto em exame não tem repercussão direta 

ou indireta sobre o Orçamento da União, eis que se reveste de caráter essencialmente 

penal e administativo. com remota possibilidade de acresClmo patrimonial da l'niào. 

assim. sem Impacto financeiro ou orçamentario público. 

Concluindo. Julgamos que a materia nao Implica aumento ~k 

despesa ou diminuição de receita pública. não cabendo a este órgão técnico realizar exame 

de adequação financeIra e orçamentaria: e. quanto ao mérito. opinamos pela aprovação 

do Projeto de Lei n° 2.688, de 1996, com as emendas anexas, e pela rejeição do Projeto de 

Lei n° 2.794, de 1997. 

"0973600 053 
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CO\flSS . .\O DE FI~A:\('AS E TRIBl.'TAC\O 

expressão 

PRO.fETO DE LEI ~o 2.688. DE 1996 

Dispõe sobre os crimes de "lavallem" nu 
ocultação de bens, direitos e valores: a prevenção 
da utllização do Sistema Financelro para os Jlícitos 
prevlstos nesta ki: cna o Conselho de Controle de 
-\tl\ldades Fi nancemls - COAF. e dá nutras 
provldênclas 

EME:\DA ADITIVA :\0 1 

Acrescente-se ao final do inciso V do ano 1° do projeto a seguinte 

"inclusive a exigência. para si ou para outrem. Jireta ou 

Indiretamente. de qualquer \ 'antagem. como condição ou preço para a pratica ou omissão 

de atos admmistrativos " 

Sala da Comissão. em de de 1997 

Deputado Arnaldo Madeira 
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CO\tISS..\O DE F~.-\~C.-\S E TRIBl'TAC\O 

PRO.fETO DE LEI ~o 2.688. DE 1996 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" \)u 
ocultação de bens. direitos ç valores: a prevenção 
da utilização do Sistema Financeiro para os 11 icltos 
previstos nesta lei: cna o Conselho de Co ntrole de 
,r\t1 vldades Fi nancenas - COAF. e da ()utr3s 
providencias. 

E~rE~'UA SLBSTITrTrV.-\ ~o 2 

Substitua-se no § lOdo art . .+0 do projeto a expressão" 180 dias" 

pe la ex pressão "1 2 O (cento e vi nte ) di as " 

Sala da Comissão. em de de 1997 , 

Deputado Arnaldo Madeira 
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cO'lIssAo DE F~A~TAS E TRIBl-T.\C-\O 

PRO.ffiTO DE LEI ~o 2.688. DE 199ó 

Dispõe sobre os cnmes de "lavagem " \)u 
ocultação de bens. direitos e valores: a prevenção 
da utIlização do Sistema FinanceIro para os Ilícitos 
previstos nesta lei: cna o Conselho de Controle de 
:\tlvidades Fi nanceiras - COAF. e da nutras 
prOVIdêncIas . 

E~IE~DA 'IODIFICA TIVA ~o 3 

Dê-se ao capul do art . .+0 do projeto a seguinte redação: 

"Art . .+0 O juiz. de ofício. a requenmento do Mimsterio Público. 
ou por representação da autoridade policial. ouvido aquele em 2.+ horas. havendo indícios 
suficientes. podera decretar. no curso do mquerito ou da ação penal. a apreensão ou o 
seqüestro de bens. direitos ou valores do acusado. ou existentes em seu nome. objeto dos 
cnmes prevIstos nesta Lei. procedendo-se na forma dos arts. 1:25 a 1.+4 do Código de 
Processo Penal." 

Sala da Comissão. em de de 1997. 

Deputado Arnaldo MadeIra 
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PRO.JETO DE LEI V' 2.688. DE 1996 

Dispõe sobre os cnmes de "lavagem" (l U 
ocultaçào de bens. direitos e valores: a prevenção 
da utIlização do Sistema FinanceIro para os I1íCIto~ 
prevIstos nesta lei: cria o Conselho de Controle de 
AtIvidades FinanceIras - COAF. c dá llutraS 
provIdêncIas. 

Dê-se ao § 2° do ar! -lO do projeto a seguinte redação : 

"Art . .+ O 
....... . .. . ..... . . . . . ... " 

~ 2° O juiz detenmnara a liberação dos bens. direitos e valores 

apreendidos ou seqúestrados quando comprovada a liCitUde de ~ ua 
" ongem. 

Sala da Comissão. em de 

,; '- ~ 
\-'..-----

de 1997 . 

Deputado Arnaldo Madeira 
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CO'IISS . .\O DE F~:\'iC.-\S E TRIBl'T\C.\O 

Investi gar" 
~ 
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PRO.JETO DE LEI :\''' 2.688. DE 1996 

Dispõe sobre os cnmes de "lavagem " nu 
ocultação de bens. di reitos e valores: a prevenção 
lia utIlização do Sistema FinanceIro para os I1íc1to~ 
prevIstos nesta ki: cna o Conselho de Controle de 
...\ti\'ldades Fi nancetras - COAF. e Ja l)utra ~ 
provI dênc I as 

EME"DA SCPRESSIV.-\ :\,0 5 

Suprima-se do CupUl Jo art. l-t do projeto a expressão "e 

Sala da ComIssão. em Je de 1997 

~'-~ 

Deputado Arnaldo Madeira 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 

-REDAÇAO, AO PROJETO DE LEI N° 2.688, DE 1996 

o SR. ASDRÚBAL BENTES (Bloco/PMDB-PA. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente, o objeto do Projeto de Lei nO 2.688 , DE 

1996, de autoria do Poder Executivo , é criminalizar a lavagem de dinheiro e a 

ocultação de bens, direitos ou valores oriundos de crimes de especial gravidade, no 

combate de algumas modalidades mais freqüentes da criminalidade organizada 

internacional. 

Com esse projeto, uma vez transformado em lei , o Brasil resgata 

compromissos internacionais assumidos a partir da Convenção de Viena· contra o 

tráfico ilícito de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas, aprovada em 20 de 

dezembro de 1988, ratificada pelo Decreto nO 154, de 26 de junho de 1991 , reiterada 

na 22a Assembléia Geral da OEA, em Bahamas e na Cúpula das Américas , reunião 

realizada em 1994 e integrada pelos Chefes de Estado e de Governo dos países 

americanos. 

o projeto de lei em exame, com 9 capítulos, além de definir o crime de 

lavagem de dinheiro e estatuir penas para a prática desses delitos, cria um novo tipo 

penal para as condutas relativas a bens , direitos ou valores que tenham sua origem 

direta ou indiretamente de crimes graves e com características transnacionais . 
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Estabelece ainda o PL o ri to processual no julgamento desses Crimes , os 

efeitos da condenação , a destinação dos bens, direitos ou valores oriundos de crimes 

praticados no estrangeiro, sujeitas as pessoas jurídicas a procederem à identificação 

de seus clientes e a manterem seus registros, a comunicarem ao Conselho de 

Controle de Atividades Financeiras - COAF - , por ela também criado , as 

operações financeiras realizadas, prevendo ainda a responsabilidade administrativa 

das pessoas que deixarem de cumprir tais obrigações. 

Ao definir a composição do Conselho de Controle de Atividades Financeiras, 

omitiu o projeto a presença obrigatória do Ministério Público, exigida pelo art. 6° , § 2°, 

da Lei Complementar nO 75, de 1993. 

Visando a corrigir essa falha , apresentamos emenda ao art. 16, que passa a 

ter a seguinte redação: 

... um membro do Ministério Público da União, de indicação 

do Procurador-Geral da República. 

Assim, esta Relatoria, tendo em vista que o projeto de lei de autoria do 

Executivo reveste-se de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e boa 

técnica legislativa , é de parecer favoràvel à sua aprovação, com a adoção da 

emenda proposta. 
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EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO 
OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI N° 2.688, DE 

1996 
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o SR. ARNALDO MADEIRA (PSOB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o parecer da Comissão de Finanças e Tributação é no 

sentido de que as sete emendas apresentadas em plenário ao Projeto de Lei nO 

2.688, de 1996 , não implicam problemas orçamentário e financeiro. A parte de 

conteúdo é o jurídico-penal, cujo parecer cabe á Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação emitir. 

Portanto, não há problema quanto a adequação financeira e orçamentária . 

o parecer de mérito, por ser uma questão de ordem legal , cabe á Comissão 

de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é favorável , pela adequação 

financeira e orçamentária. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, ÀS 
, 

EMENDAS DE PLENARIO OFERECIDAS, AO 
PROJETO DE LEI N° 2.688, DE 1996 
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o SR. ASDRÚBAL BENTES (Bloco/PMDB-PA. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, das sete emendas apresentadas ao Projeto de 

Lei nO 2.688, de 1996, encampamos em nosso parecer a Emenda nO 1, que inclui "um 

membro do Ministério Público da União, de indicação do Procurador-Geral da 

República", por entendermos a responsabilidade do Ministério Público na defesa da 

ordem jurídica e do regime democrático, dos interesses sociais, dos interesses 

individuais indisponíveis, explícita no art. 127 da Constituição Federal. E mais, 

também, pela previsão da Lei Complementar nO 75, de 1993, em seu art. 6°, § 2° , que 

assegurou a sua participação nos "órgãos colegiados estatais, federais ou do Distrito 

Federal, constituídos para defesa de direitos e interesses relacionados com as 

funções da instituição". É uma exigência constitucional e legal. 

Com relação à Emenda nO 3, ela aprimora a redação , fazendo com que as 

organizações criminosas sejam punidas e tenham agravada a sua punição nos casos 

previstos nos incisos I a VI. 

Essas emendas revestem-se de constitucionalidade, legalidade, boa técnica 

legislativa e regimentalidade. Daí por que opinamos pela aprovação das duas 

emendas , rejeitando as demais. 

Portanto, ficam aprovadas as Emendas de nOs 1 e 3, rejeitadas as demais . 
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SEO.lO Dl SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 2.688 de 19 96 

EMENTA Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da uti liza-

ção do sistema financeiro para os i lícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle de Atividades Finan

ceiras - COAF, e dá outras providências. 
(Lavagem de dinheiro I inc lus i ve a operação de canpra de dólar) . 

ANDAMENT O 

MESA 

Despacho: As Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLEN~RIO 

29.01.97 t lido e vai a imprimir. 

DCOJ2É.J .. OZ.lJL, p6gJ385j, colo 02 
COORDENAÇ~O DE COMISSOES PERMANENTES 

25.02.97 Encaminhado ã Comissão de Finanças e Tributação. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N~ 2.794, DE 1997. 

COM I SSAO DE FINANÇAS E TR I BUTAÇÃO 

31.03.97 Distri buido ao r ela t or , Dep . ARNALDO MADE I RA . 

D (~Ol / .o?{J.9.1, póg ... ~.f.J5 cot. O :l 

VIDE VERSO ....... . 

/' 

... '. 

8 
A U T O R 

PODER EXECUTIVO 
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19.08.97 

26.08.97 

15.09.97 

11.11.97 

12.11.97 
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PL. 2688/% 

'CorHSSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Parecer do relator, Dep. ARNALDO MADEIRA, pela nao implicação da matéria com aumento ou diminuição da 

recei ta ou despesas pública, não cabendo pronunciamento quanto a adequaçãç> i:inal1ceira e orçarrentária 

deste e seu apensado e, no mérito, pela aprovação deste e pela rejeição do Pl. n9 2.794j97, apensado . 

MESA 
OfíciO n9 p-357/97, da C.C.J.R., soicitando a apensaçao deste ao PL. 1.370/95. 

MESA 
Deferidoofício n9 P-357/97, da C.C.J.R; solicitando a apensação deste ao PL. 1.370/95. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 1.370/95 

PLENÁRIO 
Aprovado o requerimento dos Oeps.: Luís Eduardo, Líder do Governo; Aécio Neves, Líder do PSDB; Inocêncio 

Oliveira , Líder do PFL; Wagner Rossi, na qualidade de Líder do Bloco PMOB/PSO/PSL/PRONA e Arlindo Var

gas, na qualidade de Líder do PTB, solicitando nos termos do art. 155 do RI" URGeNCr~ para este projeto; 

SIM-371; NÃO-04; ABST-03; TOTAL-378. 

MESA 
Recurso n9 190/97, de 18.09.97, do Dep. Arnaldo Madeira, contra o deferimento do OfíciO n9 357/97, da 

CCJR, que solicita a apensação do PL. 2.688/96 ao PL. 1.370/95. 
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SEQÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 2.688 

EMENTA 

A N D A M E N T o 

13.11.97 

C DI 20.48.00188 

Continuação ................. . Fl. 02 

----------

PLENÂRIO 

Aprovado o Recurso 190/97. Em conseqüência, fica desapensado este do Pl. 1370/95. 

Discussão em Turno Onico. 

Designação do relator, Dep. 

ção ã CFT, que conclui pela 

sado. 

Arnaldo Madeira, para proferir parecer em substitui 

aprovação, com emendas e rejeição do Pl. 2794/97,apen 

Designação do relator, Dep. Asdrúbal Bentes, para proferir parecer em substitui 

ção à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

gislativa. 

le 

Apresentação de 07 Emendas de Plenário, assim distribuídas: Emenda 01, pelo Dep. 

Nilson Gibson e Emendas 02 a 07, pelo Dep. José Genoíno. 

Designação do relator, Dep. Arnaldo Madeira, para proferir parecer as Emendas de 

plenário, em substituição à CFT, que conclui pela aprovaçao. 

Designação do relator, Dep. Asdrúbal Bentes, para proferir parecer as Emendas de 

Plenário, em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridici

dade e técnica legislativa das Emendas 01 e 03 e pela rejeição das demais. 

Em votação as Emendas do relator da CFT, ressalvados os destaques: APROVADAS. 

Designação do relator Dep. Asdrúbal Bentes, para reformular seu parecer , que con

clui pela retirada da Emenda de sua autoria e pela rejeição da Emenda de Plená-

rio 01. 

Em votação a Emenda de Plenário 03, com pareceres favoráveis: APROVADA. 

Em votação as Emendas 01, 02, 04, 05, 06 e 07, com pareceres divergentes, ressalva 

dos os destaques: REJEITADAS. 

Em votação o projeto, ressalvados os destaques: APROVADO. 

Vide ve rso ....... . 
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Sancionado ou promu lgado 

Pub l icado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Raz oes do ve to-publi cadas no 
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PL. 2.688/96 

PLENÂRIO 

Continuação ....... . 

Em votação a Emenda de Plenário 07, objeto de DVS do Dep. José Genoíno: REJEITADA. 

Prejudicados: O Pl. 2.794/97, apensado e o DVS para a Emenda de Plenário 01; retirados os demais destaques. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. 
: APROVADA. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 2688-A/96). 
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CÂM 1 RA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 2.688/96, do Poder Executivo, que 
"dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, a 
prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; 
cria o Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências" . 

Sala das Sessões, em de novembro de 1997. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 

-
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Oficio n° I de (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fms constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 66, de 1997 (PL n° 2.688, de 1996, nessa Casa), que "dispõe sobre os crimes de 

"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema 

frnanceiro para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras - COAF, e dá outras providências". 

A Sua Excelên ia o Senha 
Deputado Ubir tan Aguiar 

Senado Federal, em / <!, de fever ira de 1998 

Senado 
~ 
Patrocínio 

Primeiro-Secre ário, em exe rcício 

PR IMEIRA SECR ETA RIA 
~~~~~~------

Ern,il. / O~ I 191. . .. 0 ' Ao ~ e nhol 
Secretár io -Gera l do M 0Sd. 

eputodo tJ B RA UIAR 
Pr imeiro Secretci lio 

Primeiro-Secre ária da Câmara dos Deputados 

vpl/. 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 66, de 1997 (PL nO 2.688, de 1996, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre os 
crimes de ' lavagem' ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da utilização do 
sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras providências". 

A Sua Excelência o Senhor 

Senado Federal, em <1 de março de 1998 

Prime ir -Se cretário 

PRIMEI~A SECRETARIA 

Em, .4..C? /. rç.? I 19 9.f.., Ao Senhoi 
Secretário-Geral da M esu. 

C--

Deputado U IRAT AN AGUIAR 
Primeiro Secretário 

:--__ r _ _ ~_..-: ... ------"'1 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputado I "Dn 11 \"'-1\ • . I. 

ess/ \ 113 
!li. , 

I -------- .. -.... ---



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RECURSO N° 190, DE 1997 

Provido o recurso. Desapensados os projetos. 

O PL. 2.688/96 continua na pauta, em razão da urgência concedida ao mesmo. 

O PL. 1.370/97 retoma às Comissões. 

Em 13.11.97. 1 
nna de Paiva 

Se retário-Geral da Mesa 

Recorre ao Plenário, na forma do art. 142, inciso I, do 

Regimento Interno, contra despacho deferitório a requerimento de 

tramitação conjunta dos Projetos de Lei nº.s 2.688/96 e 1.370/95. 

(PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENARIO.) 

Senhor Presidente: 

o Senhor Deputado Henrique Eduardo Alves, na qualidade de Presidente da 

Comiss~o de Constituição e Justiça e de Redação, mediante ofício n.o 357/97 - CCJR, 

datado de 26 de agosto de 1997, solicitou a apensação do Projeto de Lei n.o 2. 688, de 

1996, ao Projeto de Lei n.O 1.370, de 1995. 

Vossa Excelência ao apreciar a matéria, a luz da regra regimental prevista 

no artigo 142, deferiu o pleito solicitado, em despacho datado de 15 de setembro de 

1997. 

Ocorre, Senhor Presidente, que o Projeto Principal (PL 1.370/95), já foi 

apreciado pela Comissão de Finanças e Tributação e o Projeto anexo (PL 2.688/96) 

ainda está pendente de apreciação desta. Considerando que a providência adotada por 

:. Vossa Excelência, suprime o direto da referida Comissão apreciar a matéria, remetendo-a 

t' imediatamente para a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação e posteriomente 

ao Plenário, sem parecer da Comissão de Finanças no que se refere as proposições 

anexadas (Projetos de Lei números 2.688/96 e 2.794/97), contrariando portanto a regra 

prevista no artigo 128 da Norma Interna da Casa. 

Feita estas considerações, nos termo art. 142, inciso I, do Regimento 

Interno, recorro ao Plenário, do despacho proferido por Vossa Excelência ao ofício n.O 

357/97 - CCJR, pelo qual defere a apensação do Projeto de Lei n.O 2. 688, de 1996, ao 

Projeto de Lei n.o 1.370, de 1995. 

- ----

Sala das Sessões/7 de setembro de 1997 

JJ-k ....... \~-
Deputado ARNALDO MADEIRA 



Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação 
de bens, direitos e valores ; a prevenção da 
utilização do sistema fmanceiro para os ilícitos 
previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

.. CAPÍTULO I 
DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES 

Art. 10 Ocultar ou dissimular a natureza, ongem, localização, disposição, 
movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 
indiretamente, de crime: 

I - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afms; 
11 - de terrorismo; 
111 - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado à sua 

produção; 
IV - de extorsão mediante seqüestro; 
V - contra a Administração Pública, inclusive a exigência, para si ou para outrem, 

direta ou indiretamente, de qualquer vantagem, como condição ou preço para a prática ou 
omissão de atos administrativos; 

VI - contra o sistema fmanceiro nacional; 
VII - praticado por organização criminosa. 
Pena: reclusão de três a dez anos e multa. 
§ 1 ° Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de 

bens, direitos ou valores provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste 
artigo : 

I - os converte em ativos lícitos; 
II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere; 
III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros . 
§ 2° Incorre, ainda, na mesma pena quem: 
l-utiliza, na atividade econômica ou fmanceira, bens, direitos ou valores que 

sabe serem provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo; 
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11 - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 
atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei. 

§ 3° A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código 
Penal. 

§ 4° A pena será aumentada de um a dois terços, nos casos previstos nos incisos I 
a VI do caput deste artigo, se o crime for cometido de forma habitual ou por intermédio de 
organização crumnosa. 

§ 5° A pena será reduzida de um a dois terços e começará a ser cumprida em 
regime aberto, podendo o juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la por pena restritiva de 
direitos, se o autor, co-autor ou partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, 
prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais e de sua autoria 
ou à localização dos bens, direitos ou valores objeto do crime. 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECWS 

Art. r O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei : 
.' . I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes 

punidos com reclusão, da competência do juiz singular; 
II - independem do processo e julgamento dos crimes antecedentes referidos no 

artigo anterior, ainda que praticados em outro país; 
111 - são da competência da Justiça Federal: 
a) quando praticados contra o sistema fmanceiro e a ordem econômico

fmanceira, ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades 
autárquicas ou empresas públicas; 

b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal . 
§ 1° A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência do crime 

antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento 
de pena o autor daquele crime. 

§ 2° No processo por crime previsto nesta Lei , não se aplica o disposto no art. 
366 do Código de Processo Penal. 

Art. 3° Os crimes disciplinados nesta Lei são insuscetíveis de fiança e liberdade 
provisória e, em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 
poderá apelar em liberdade. 

Art. 4° O juiz, de oficio, a requerimento do Ministério Público, ou representação 
da autoridade policial, ouvido o Ministério Público em vinte e quatro horas, havendo 
indícios suficientes, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, a apreensão ou 
o seqüestro de bens, direitos ou valores do acusado, ou existentes em seu nome, objeto dos 
crimes previstos nesta Lei, procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do Decreto-Lei n° 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

§ 1 ° As medidas assecuratórias previstas neste artigo serão levantadas se a ação 
penal não for iniciada no prazo de cento e vinte dias, contados da data em que ficar 
concluída a diligência. 
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§ 2° O juiz detenninará a liberação dos bens, direitos e valores apreendidos ou 
seqüestrados quando comprovada a licitude de sua origem. 

§ 3° Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento pessoal 
do acusado, podendo o juiz detenninar a prática de atos necessários à conservação de bens, 
direitos ou valores, nos casos do art. 366 do Código de Processo Penal. 

§ 4° A ordem de prisão de pessoas ou da apreensão ou seqüestro de bens, direitos 
ou valores, poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua 
execução imediata possa comprometer as investigações. 

Art. 5° Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o Ministério 
Público, nomeará pessoa qualificada para a administração dos bens, direitos ou valores 
apreendidos ou seqüestrados, mediante termo de compromisso. 

Art. 6° O administrador dos bens: 
I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será satisfeita com o produto 

dos bens objeto da administração; 
II - prestará, por detenninação judicial, informações periódicas da situação dos 

bens sob sua administração, bem como explicações e detalhamentos sobre investimentos e 
reinvestimentos realizados. 

Parágrafo único. Os atos relativos à administração dos bens apreendidos ou 
seqüestrados serão levados ao conhecimento do Ministério Público, que requererá o que 
entender cabível. 

CAPÍTULO III 
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

Art. 7° São efeitos da condenação, além dos previstos no Código Penal: 
I - a perda, em favor da União, dos bens, direitos e valores objeto de crime 

previsto nesta Lei, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; 
II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de qualquer natureza e 

de diretor, de membro de conselho de administração ou de gerência das pessoas jurídicas 
referidas no art. 9°, pelo dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada. 

CAPÍTULO IV 
DOS BENS, DIREITOS OU VALORES 

ORIUNDOS DE CRlMES PRATICADOS NO ESTRANGEIRO 

Art. 8° O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou convenção 
internacional e por solicitação de autoridade estrangeira competente, a apreensão ou o 
seqüestro de bens, direitos ou valores oriundos de crimes descritos no art. 1°, praticados no 
estrangeiro. 

§ 1 ° Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de tratado ou 
convenção internacional, quando o governo do país da autoridade solicitante prometer 
reciprocidade ao Brasil. 
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§ 2° Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores apreendidos ou 
seqüestrados por solicitação de autoridade estrangeira competente ou os recursos 
provenientes da sua alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, na 
proporção de metade, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé. 

CAPÍTULO V 
DAS PESSOAS SUJEITAS À LEI 

Art. 9° Sujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11 as pessoas juridicas 
que tenham, em caráter permanente ou eventual, como atividade principal ou acessória, 
cumulativamente ou não: 

I - a captação, intermediação e aplicação de recursos fmanceiros de terceiros, em 
moeda nacional ou estrangeira; 

11 - a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo fmanceiro ou 
instrumento cambial; 

111 - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, negociação, intermediação ou 
administração de títulos ou valores mobiliários. 

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações: 
I - as bolsas de valores e bolsas de mercadorias ou futuros ; 
11 - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de previdência 

complementar ou de capitalização; 
111 - as administradoras de cartões de credenciamento ou cartões de crédito, bem 

como as administradoras de consórcios para aquisição de bens ou serviços; 
IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão ou qualquer outro 

meio eletrônico, magnético ou equivalente, que permita a transferência de fundos ; 
V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing) e as de fomento comercial 

(factoring) ; 
VI - as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou quaisquer bens 

móveis, imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, concedam descontos na sua aquisição, 
mediante sorteio ou método assemelhado; 

VII - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exerçam no Brasil 
qualquer das atividades listadas neste artigo, ainda que de forma eventual; 

VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de autorização de órgão 
regulador dos mercados fmanceiro, de câmbio, de capitais e de seguros; 

IX - as pessoas fisicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que operem no 
Brasil como agentes, dirigentes, procuradoras, comissionárias ou por qualquer forma 
representem interesses de ente estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste 
artigo; 

X - as pessoas jurídicas que exerçam atividades de promoção imobiliária ou 
compra e venda de imóveis; 

XI - as pessoas fisicas ou jurídicas que comercializem jóias, pedras e metais 
preciosos, objetos de arte e antigüidades. 
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CAPÍTULO VI 
DA IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES E MANUTENÇÃO DE REGISTROS 

Art. 10. As pessoas referidas no art. 9°: 
I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, nos termos de 

instruções emanadas das autoridades competentes; 
H - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, títulos 

e valores mobiliários, títulos de crédito, metais, ou qualquer ativo passível de ser convertido 
em dinheiro, que ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de 
instruções por esta expedidas; 

IH - deverão atender, no prazo fixado pelo órgão judicial competente, as 
requisições formuladas pelo Conselho criado pelo art. 14, que se processarão em segredo de 
justiça. 

§ lONa hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a identificação 
referida no inciso I deste artigo deverá abranger as pessoas fisicas autorizadas a representá
la, bem como seus proprietários. 

§ 2° Os cadastros e registros referidos nos incisos I e H deste artigo deverão ser 
(. conservados durante o período mínimo de cinco anos a partir do encerramento da conta ou 

da conclusão da transação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade competente. 
§ 3° O registro referido no inciso H deste artigo será efetuado também quando a 

pessoa fisica ou jurídica, seus entes ligados, houver realizado, em um mesmo mês
calendário, operações com uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu 
conjunto, ultrapassem o limite fixado pela autoridade competente. 

CAPÍTULO VII 
DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

Art. 11. As pessoas referidas no art. 9°: 
I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos de instruções 

emanadas das autoridades competentes, possam constituir-se em sérios indícios dos crimes 
previstos nesta Lei, ou com eles relacionar-se; 

H - deverão comunicar, abstendo-se de dar aos clientes ciência de tal ato, no 
prazo de vinte e quatro horas, às autoridades competentes: 

a) todas as transações constantes do inciso H do art. lOque ultrapassarem limite 
fixado, para esse fim, pela mesma autoridade e na forma e condições por ela estabelecidas; 

b) a proposta ou a realização de transação prevista no inciso I deste artigo. 
§ 1° As autoridades competentes, nas instruções referidas no inciso I deste artigo, 

elaborarão relação de operações que, por suas características, no que se refere às partes 
envolvidas, valores, forma de realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de 
fundamento econômico ou legal, possam configurar a hipótese nele prevista. 

§ 2° As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista neste artigo, não 
acarretarão responsabilidade civil ou administrativa. 
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§ 3° As pessoas para as quais não exista órgão próprio fiscalizador ou regulador 
farão as comunicações mencionadas neste artigo ao Conselho de Controle das Atividades 
Financeiras - COAF e na forma por ele estabelecida. 

CAPÍTULO VIH 
DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA 

Art. 12. Às pessoas referidas no art. 9°, bem como aos administradores das 
pessoas jurídicas, que deixem de cumprir as obrigações previstas nos arts. 10 e 11 serão 
aplicadas, cumulativamente ou não, pelas autoridades competentes, as seguintes sanções: 

I - advertência; 
H - multa pecuniária variável, de um por cento até o dobro do valor da operação, 

ou até duzentos por cento do lucro obtido ou que presumivelmente seria obtido pela 
realização da operação, ou, ainda, multa de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

IH - inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para o exercício do cargo 
de administrador das pessoas jurídicas referidas no art. 9°; 

IV - cassação da autorização para operação ou funcionamento . 
§ 1 ° A pena de advertência será aplicada por irregularidade no cumprimento das 

instruções referidas nos incisos I e H do art. 10. 
§ 2° A multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no art. 9°, por 

negligência ou dolo: 
I - deixarem de sanar as irregularidades objeto de advertência, no prazo 

assinalado pela autoridade competente; 
H - não realizarem a identificação ou o registro previstos nos incisos I e II do 

art. 10; 
IH - deixarem de atender, no prazo, a requisição formulada nos termos do inciso 

III do art. 10; 
IV - descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a comunicação a que se refere 

o art. 11. 
§ 3° A inabilitação temporária será aplicada quando forem verificadas infrações 

graves quanto ao cumprimento das obrigações constantes desta Lei ou quando ocorrer 
reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões anteriormente punidas 
com multa. 

§ 4° A cassação da autorização será aplicada nos casos de reincidência específica 
de infrações anteriormente punidas com a pena prevista no inciso III do caput deste artigo. 

Art. 13. O procedimento para a aplicação das sanções previstas neste Capítulo 
será regulado por decreto, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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CAPÍTULO IX 
DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS 

, 
Art. 14. E criado, no âmbito do Ministério da Fazenda, o Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras - COAF, com a fmalidade de disciplinar, aplicar penas 
administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas 
previstas nesta Lei, sem prejuízo da competência de outros órgãos e entidades. 

§ 1 ° As instruções referidas no art. 10 destinadas às pessoas mencionadas no 
art. 9°, para as quais não exista órgão próprio fiscalizador ou regulador, serão expedidas 
pelo COAF, competindo-lhe, para esses casos, a defrnição das pessoas abrangidas e a 
aplicação das sanções enumeradas no art. 12. 

§ 2° O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de cooperação e de 
troca de informações que viabilizem ações rápidas e eficientes no combate à ocultação ou 
dissimulação de bens, direitos e valores. 

, Art. 15. O COAF comunicará às autoridades competentes para a instauração dos 
procedimentos cabíveis, quando concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, de 

li. fundados indícios de sua prática, ou de qualquer outro ilícito. 
Art. 16. O COAF será composto por servidores públicos de reputação ilibada e 

reconhecida competência, designados em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre os 
integrantes do quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão de 
Valores Mobiliários, da Superintendência de Seguros Privados, da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, da Secretaria da Receita Federal, de órgão de inteligência do Poder 
Executivo, do Departamento de Polícia Federal e do Ministério das Relações Exteriores, 
atendendo, nesses três últimos casos, à indicação dos respectivos Ministros de Estado. 

§ 1° O Presidente do Conselho será nomeado pelo Presidente da República, por 
indicação do Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2° Das decisões do COAF relativas às aplicações de penas administrativas 
caberá recurso ao Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 17. O COAF terá organização e funcionamento defmidos em estatuto 
aprovado por decreto do Poder Executivo. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 1.2, de fevereiro de 1998 

vpl/. 
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Dispõe sobre os crimes de "lavagem" 
ou ocultação de bens, direitos e va
lores; a prevençao da utilização do 
sistema financeiro para os ilícitos 
previstos nesta Lei; cria o Conselho 
de Controle de Atividades Financeiras 
- COAF, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇAO 

DE BENS, DIREITOS E VALORES 

Art . 1 ° . Ocultar ou dissimular a natureza, or~gem, 

localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, 

direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de 

cr~me: 

I - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes 

ou drogas afins; 

11 - de terrorismo; 

111 - de contrabando ou tráfico de armas, munições 

ou material destinado à sua produção; 

IV - de extorsão mediante seqüestro; 
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v contra a Administração Pública, inclusive a 

exigência, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, de 

qualquer vantagem, como condição ou preço para a prática ou 

omissão de atos administrativos; 

VI - contra o sistema financeiro nacional; 

VII - praticado por organização criminosa. 

Pena: reclusão de três a dez anos e multa. 

§ 1 0. Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou 

dissimular a utilização de bens, direitos ou valores 

provenientes de qualquer dos cr~mes antecedentes referidos 

neste artigo: 

I - os converte em ativos lícitos; 

11 os adquire, recebe, troca, negoc~a, dá ou 

recebe em garantia, guarda, tem em depósito, movimenta ou 

transfere; 

111 importa ou exporta bens com valores não 

correspondentes aos verdadeiros. 

§ 2 ° . Incorre, ainda, na mesma pena quem: 

I utiliza, na atividade econômica ou financeira, 

bens, direitos ou valores que sabe serem provenientes de 

qualquer dos cr~mes antecedentes referidos neste artigo; 

11 participa de grupo, associação ou escritório 

tendo conhecimento de que sua atividade principal ou 

secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei. 

§ 3°. A tentativa é punida nos termos do parágrafo 

único do art. 14 do Código Penal. 

§ 4°. A pena será aumentada de um a dois terços, nos 

casos previstos nos incisos I a VI do caput deste artigo, se o 

cr~me for cometido de forma habitual ou por intermédio de 

organização criminosa. 
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§ 5 o. A pena sera reduzida de um a dois terços e 

começará a ser cumprida em reg1me aberto, podendo o ]U1Z 

deixar de aplicá-la ou substituí-la por pena restri ti va de 
• 

direitos, se o autor , co-autor ou partícipe colaborar 

espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos 

que conduzam à apuração das infrações penais e de sua autoria 

ou à localização dos bens , direitos ou valores objeto do 

cr1me . 

, 
CAPITULO II 

DISPOSIÇOES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

Art. O processo e julgamento dos cr1mes 

previstos nesta Lei: 

I obedecem às disposições relativas ao 

procedimento comum dos cr1mes punidos com reclusão, da 

competência do ]U1Z singular; 

II - independem do processo e julgamento dos cr1mes 

antecedentes referidos no art. 1 0 , ainda que praticados em 
, 

outro pa1s ; 

III - sao da competência da Justiça Federal: 

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a 

ordem econômico-financeira, ou em detrimento de bens, serv1ços 

ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas; 

b) quando o cr1me antecedente for de competência da 

Justiça Federal . 

§ A denúncia 
, 

sera instruída com indícios 

suficientes da existência do crime antecedente, sendo puníveis 

os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento 

de pena o autor daquele crime. 
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§ 2°. No processo por cr~me previsto nesta Lei , nao 

se aplica o disposto no art. 366 do Código de Processo Penal. 

Art. 3°. Os cr~mes disciplinados nesta Lei são 

insuscetí veis de fiança e liberdade provisória e, em caso de 

sentença condenatória , o JU~z decidirá fundamentalmente se o 

réu poderá apelar em liberdade. 

Art. 4°. O JU~Z, de ofício, a requerimento do 

Ministério Público, ou por representação da autoridade 

policial, ouvido aquele em vinte e quatro horas, havendo 

indícios suficientes, poderá decretar, no curso do inquérito 

ou da ação penal, a apreensão ou o seqüestro de bens , direitos 

ou valores do acusado, ou existentes em seu nome , objeto dos 

crimes previstos nesta Lei, procedendo-se na forma dos arts. 

125 a 144 do Código de Processo Penal. 

§ 1 ° . As medidas assecuratórias previstas neste 

artigo serao levantadas se a ação penal não for iniciada no 

prazo de cento e vinte dias, contado da data em que ficar 

concluída a diligência. 

§ 2 ° . O JU~Z determinará a liberação dos bens, 

direitos e valores apreendidos ou seqüestrados quando 

comprovada a licitude de sua origem. 

§ 3 0 . Nenhum pedido de restituição será conhecido 

sem o comparecimento pessoal do acusado, podendo o JU~z 

determinar a prática de atos 
, . 

necessar~os à conservação de 

bens, direitos ou valores, nos casos do art. 366 do Código de 

Processo Penal. 

§ 4 0. A ordem de prisão de pessoas ou da apreensao 

ou seqüestro de bens, direitos ou valores, poderá ser suspensa 

pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execuçao 

imediata possa comprometer as investigações. 
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Art. 5 °. Quando as circunstâncias o aconselharem , o 

JU~z, ouvido o Ministério Público, nomeará pessoa qualificada 

para a administração dos bens, direitos ou valores apreendidos 

ou seqüestrados, mediante termo de comprom~sso. 

Art. 6°. O administrador dos bens: 

I fará JUS a uma remuneraçao, fixada pelo JU~z , 

que sera satisfeita com o produto dos bens objeto da 

administração ; 

II prestará , por determinação judicial , 

informações periódicas da situação dos bens sob sua 

administração, bem como explicações e detalhamentos sobre 

investimentos e reinvestimentos realizados. 

Parágrafo único. Os atos relativos à administração 

dos bens apreendidos ou seqüestrados serão levados ao 
, 

conhecimento do Ministério Público, que requerera o que 

entender cabível. 

, 
CAPITULO III 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇAO 

Art. São efeitos da condenação, além dos 

previstos no Código Penal: 

I - a perda, em favor da União, dos bens, direitos e 

valores objeto de cr~me previsto nesta Lei, ressalvado o 

direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; 

II a interdição do 
, . 

exerc~c~o de cargo ou função 

pública de qualquer natureza e de diretor, de membro de 

conselho de administração ou de gerência das pessoas jurídicas 

referidas no art. 9 ° , pelo dobro do tempo da pena privativa de 

liberdade aplicada. 



, 
CAPITULO IV 

DOS BENS, DIREITOS OU VALORES 

ORIUNDOS DE CRIMES PRATICADOS NO ESTRANGEIRO 

Art. o ]U1Z determinará, na hipótese 
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de 

existência de tratado ou convençao internacional e por 

solicitação de autoridade estrangeira competente, a apreensao 

ou o seqüestro de bens, direitos ou valores oriundos de crimes 

descritos no art. 1°, praticados no estrangeiro. 

§ Aplica-se o disposto neste artigo, 

independentemente de tratado ou convençao internacional, 

quando o governo do país da autoridade solicitante prometer 

reciprocidade ao Brasil. 

§ 2 0. Na falta de tratado ou convenção, os bens, 

direitos ou valores apreendidos ou seqüestrados por 

solicitação de autoridade estrangeira competente ou os 

recursos provenientes da sua alienação serão repartidos entre 

o Estado requerente e o Brasil, na proporção de metade, 

ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé. 

, 
CAPITULO V 

, 
DAS PESSOAS JURIDICAS 

Art. 9°. Sujeitam-se 
, 
as obrigações referidas nos 

arts. 10 e 11 as pessoas jurídicas que tenham, em caráter 

permanente ou eventual, como atividade principal ou acessor1a, 

cumulativamente ou não: 
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I a captação, intermediação e aplicação de 

recursos financeiros de terceiros, em moeda nacional ou 

estrangeira; 

11 - a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro 

como ativo financeiro ou instrumento cambial; 

111 - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, 

. -negocJ..açao, intermediação ou administração de títulos ou 

valores mobiliários. 

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações: 

I - as bolsas de valores e bolsas de mercadorias ou 

futuros; 
v 

11 as seguradoras, as corretoras de seguros e as 

entidades de previdência complementar ou de capitalização; 

111 as administradoras de cartões de 

credenciamento ou cartões de crédito, bem como as 

administradoras de consórcios para aquisição de bens ou 

servJ..ços; 

IV - as administradoras ou empresas que se utilizem 

de cartão ou qualquer outro meJ..o eletrônico, magnético ou 

equivalente, que permita a transferência de fundos; 

V - as empresas de arrendamento mercantil (~easing) 

e as de fomento comercial (factoring); 

VI as sociedades que efetuem distribuição de 

dinheiro ou quaJ..squer bens 
, . 

moveJ..s, 
. , . 
J..moveJ..s, mercadorias, 

servJ..ços, ou, ainda, concedam descontos na . . -sua aquJ..sJ..çao, 

mediante sorteio ou método assemelhado; 

VII as filiais ou representações de entes 

estrangeiros que exerçam no Brasil qualquer das atividades 

listadas neste artigo, ainda que de forma eventual; 



VIII as demais entidades CUJO 

dependa de autorização de / -orgao regulador 

financeiro, de câmbio , de capitais e de seguros ; 

IX - as pessoas físicas ou jurídicas , 
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funcionamento 

dos mercados 

. . naC1ona1S ou 

estrangeiras , que operem no Brasil como agentes , dirigentes , 

procuradoras , comissionárias ou por qualquer forma representem 

interesses de ente estrangeiro que exerça qualquer das 

atividades referidas neste artigo; 

X - as pessoas jurídicas que exerçam a ti vidades de 

promoçao imobiliária ou compra e venda de imóveis ; 

XI as pessoas físicas ou jurídicas que 

comercializem jóias, pedras e metais prec10sos , objetos de 

arte e antigüidades. 

/ 

CAPITULO VI 

DA IDENTIFICAÇAO DOS CLIENTES E MANUTENÇAO DE REGISTROS 

Art. 10. As pessoas referidas no art. 9 ° desta Lei: 

I - identificarão seus clientes e manterão cadastro 

atualizado, nos termos de instruções emanadas das autoridades 

competentes ; 

11 - manterão registro de toda transação em moeda 

nacional ou estrangeira, tí t ulos e valores mobiliários, 

títulos de crédito , metais , ou qualquer ativo passível de ser 

convertido em dinheiro, que ultrapassar limite fixado pela 

autoridade competente e nos termos de instruções por esta 

expedidas; 

111 deverão atender, no prazo fixado pelo órgão 

judicial competente, as requisições formuladas pelo Conselho 

criado pelo art. 14 desta Lei, que se processarão em segredo 

de justiça. 
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§ 1 0 . Na hipótese de o cliente constituir-se em 

pessoa jurídica, a identificação referida no inciso I do caput 

deste artigo deverá abranger as pessoas físicas autorizadas a 

representá-la, bem como seus proprietários. 

§ 2 ° . Os cadastros e registros referidos nos . . 
~nc~sos 

I e II do caput deste artigo deverão ser conservados durante o 

período mínimo de c~nco anos a partir do encerramento da conta 

ou da conclusão da transação , prazo este que poderá ser 

ampliado pela autoridade competente. 

§ O registro referido no . . 
~nc~so II do caput 

deste artigo será efetuado também quando a pessoa física ou 

jurídica, seus entes ligados, houver realizado, em um mesmo 

mês-calendário, operaçoes com uma mesma pessoa, conglomerado 

ou grupo que, em seu conjunto, ultrapassem o limite fixado 

pela autoridade competente. 

, 
CAPITULO VII 

DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

Art. 11. As pessoas referidas no art. 9 ° : 

I dispensarão especial atenção às operaçoes que, 

nos termos de instruções emanadas das autoridades competentes, 

possam constituir-se em 
, . 

ser~os indícios dos crimes previstos 

nesta Lei, ou com eles relacionar-se; 

II deverão comun~car, abstendo-se de dar aos 

clientes ciência de tal ato, no prazo de vinte e quatro horas, 

às autoridades competentes: 

a) todas as transações constantes do . . 
~nc~so II do 

art . 10 que ultrapassarem limite fixado, para esse fim, pela 

mesma autoridade e na forma e condições por ela estabelecidas; 
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b) a proposta ou a realização de transação prevista 

no inciso I deste artigo. 

§ 1 °. As autoridades competentes, nas instruções 

referidas no inciso I do caput deste artigo , elaborarão 

relação de operaçoes que , por suas características , no que se 

refere 
, 
as partes envolvidas , valores, forma de realização , 

instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento 

ou legal, possam configurar a hipótese nele prevista. 

~ . 
econom~co 

§ 2 0 . As comunicações de boa-fé, feitas na forma 

prevista neste artigo, não acarretarão responsabilidade civil 

ou administrativa. 

§ As pessoas para as qua~s nao exista , -orgao 
, . 

propr~o fiscalizador ou regulador farão as . -
comun~caçoes 

mencionadas neste artigo ao Conselho de Controle das 

Atividades Financeiras - COAF e na forma por ele estabelecida. 

, 
CAPITULO VIII 

DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA 

Art . 12. As pessoas referidas no art. 9 ° bem como , 

aos administradores das pessoas jurídicas, que deixem de 

cumpr~r as obrigações previstas nos arts. 10 e 11 serão 

aplicadas, cumulativamente ou nao, pelas autoridades 

competentes, as seguintes sanções: 

I - advertência ; 

II - multa pecuniária variável, de um por cento até 

o dobro do valor da operaçao, ou até duzentos por cento do 

lucro obtido ou que presumivelmente obtido pela 

realização da operaçao, ou, ainda, multa de até R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais); 
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111 - inabilitação temporária, pelo prazo de até dez 

anos, para o exercício do cargo de administrador das pessoas 

jurídicas referidas no art . 9 °. 

IV cassação da autorização para operação ou 

funcionamento . 

§ 1 ° . A pena de advertência será aplicada por 

irregularidade no cumprimento das instruções referidas nos 

incisos I e 11 do art. 10 . 

§ 2 0 . A muI ta será aplicada sempre que as pessoas 

referidas no art. 9 ° , por negligência ou dolo: 

I - deixarem de sanar as irregularidades objeto de 

advertência, no prazo assinalado pela autoridade competente; 

11 nao realizarem a identificação ou o registro 

previstos nos incisos I e 11 do art . 10 ; 

111 deixarem de a tender, no prazo, . . -a requ1s1çao 

formulada nos ternos do inciso 111 do art. 10; 

IV - descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a 

comunicação a que se refere o art. 11. 

§ 3 ° . A inabilitação temporária será aplicada quando 

forem verificadas infrações graves quanto ao cumprimento das 

obrigações constantes desta Lei ou quando ocorrer reincidência 

específica, devidamente caracterizada em transgressões 

anteriormente punidas com multa. 

§ 4 0 . A cassação da autorização será aplicada nos 

casos de reincidência específica de infrações anteriormente 

punidas 

artigo . 

com a pena revista no . . 
1nC1SO 111 do caput deste 

Art. 13. O procedimento para a aplicação das sançoes 

previstas neste Capítulo 
, 

sera regulado por decreto, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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, 
CAPITULO IX 

DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS 

Art, 14, Fica criado , no âmbito do Ministério da 

Fazenda, o Conselho de Controle de Atividades Financeiras 

COAF, com a finalidade de disciplinar , aplicar penas 

administrativas, receber, examJ..nar e identificar as 

ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas nesta 

Lei, sem prejuízo da competência de outros órgãos e entidades. 

§ 1 ° , As instruções referidas no art. 10 destinadas 

às pessoas mencionadas no art. 9 °, para as quaJ..s não exista 

órgão próprio fiscalizador ou regulador, serão expedidas pelo 

COAF, competindo-lhe, para esses casos, a definição das 

pessoas abrangidas e a aplicação das sançoes enumeradas no 

art. 12. 

§ 2 ° . O COAF deverá, ainda, coordenar e propor 

mecanJ..smos de cooperação e de troca de informações que 

viabilizem ações rápidas e eficientes no combate à ocultação 

ou dissimulação de bens , direitos e valores. 

Art. 15. O COAF 
, , 

comunJ..cara 
, 
as autoridades 

competentes para a instauração dos procedimentos cabíveis, 

quando concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, 

de fundados indícios de sua prática, ou de qualquer outro 

ilícito. 

Art. 16. O COAF 
, 

sera composto por servidores 

públicos de reputação ilibada e reconhecida competência, 

designados em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre os 

integrantes do quadro de pessoal efetivo do Banco Central do 

Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários, da 

Superintendência de Seguros Privados, da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, da Secretaria da Receita Federal, de órgão 
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de inteligência do Poder Executivo, do Departamento de Polícia 

Federal e do Ministério das Relações Exteriores , atendendo, 

nesses três últimos casos, 
, 
a indicação dos respectivos 

Ministros de Estado . 

§ 1 0 . O Presidente do Conselho será nomeado pelo 

Presidente da República, por indicação do Ministro de Estado 

da Fazenda. 

§ 2 ° . Das decisões do COAF relativas às aplicações 

de penas administrativas caberá recurso ao Ministro de Estado 

da Fazenda. 

Art. 17. O COAF terá organização e funcionamento 

definidos em estatuto aprovado por decreto do Poder Executivo. 

Art. 18. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de novembro de 1997. 

/ 
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Aviso nO 293 - SUPARJc. Civil. 

Brasília, 3 de março de 1998 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Rep'.lblica restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 66, de 1997 

(nO 2.688/96 na Cimara dos Deputados), que se converteu na Lei nO 9 .613, de 3 de ma rço 
de 1998. 

Atenciosamente, 

( 
------

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primei~o Secretario do Senado Federal 
BRASfLIA-DF. 



r 
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- ----------------------------~ 

Mensagem n° 2 7 -

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sanc;onar o projeto de lei que "Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de 

bens, direitos e v::Jores; a prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos 

nesta Lei; cria (' Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 

providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 

do texto ora convC'nido na Lei nO 9. 613 , de 3 de ma r ç o de 1998. 

Brasília, 3 de mar ço de 1998. 



Lei: 

LEI N° 9 . 613 , DE 3 DE MARÇO DE 1998. 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a 
prevenção da utilização do sistema financeiro 
para os ilícitos previstos nesta Lei ; cria o 
Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras COAF, e dá outras 
providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Façú saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

CAPITULO I 
DOS CRllvlES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES 

An 10 Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 
m~)Vimentação ou ;Jropriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de 
cnme: 

I - -:e tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins; 

II - de terrorismo; 

UI - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 
produção; 

IV - de extorsão mediante seqüestro; 

V - contra a Administração Pública, inclusive a exigência, para si ou para outrem, 
direta ou indiretaoente, de qualquer vantagem, como condição ou preço para a prática ou omissão 
de atos administra::ivos; 

VI - contra o sistema financeiro nacional; 

VII - praticado por organização criminosa. 

Per:.a: reclusão de três a dez anos e multa. 



.' 
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§ :' Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 
direitos ou valore..: provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo : 

I - I..'S converte em ativos lícitos; 

Il - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 
depósito, movime.::ta ou transfere; 

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros . 

§ : ':- Incorre, ainda, na mesma pena quem: 

I - .ltiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores que sabe 
serem provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo; 

Il - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 
atividade principa.: ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei . 

§ 3 =- A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal. 

§ -+ :- A pena será aumentada de um a dois terços, nos casos previstos nos incisos I a 
VI do caput des:e artigo, se o crime for cometido de forma habitual ou por intermédio de 
organização crimi.::-,osa. 

§ :5 :- A pena será reduzida de um a dois terços e começará a ser cumprida em regime 
aberto. podendo c juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la por pena restritiva de direitos, se o autor, 
co-autor ou pam..:::pe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos 
que conduzam à .:.:mração das infrações penais e de sua autoria ou à localização dos bens, direitos 
ou valores objeto ~o crime. 

, 

CAPITULO II 
DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

An. ::0 O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei : 

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 
com reclusão, da (:vmpetência do juiz singular; 

Il - independem do processo e julgamento dos cnmes antecedentes referidos no 
artigo anterior, a.i.uja que praticados em outro país; 

III - são da competência da Justiça Federal: 

a) ~'Jando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, ou 
em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas, 

b) çuando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal. 



FI. 3 da Lei n09 . é ~3 de 3.3.98. 

§ 1 ~ A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência do crime 
antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de pena 
o autor daquele cr J11e. 

§ :,-", No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art . 366 
do Código de Pro~sso Penal. 

An_ 3° Os crimes disciplinados nesta Lei são insuscetíveis de fiança e liberdade 
provisória e, em C3.S0 de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 
apelar em liberdade 

An_ 4° O juiz, de oficio, a requerimento do Ministério Público, ou representação da 
autoridade polici2..i. ouvido o Ministério Público em vinte e quatro horas, havendo indícios 
suficientes, podera decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, a apreensão ou o seqüestro de 
bens, direitos ou \ -alores do acusado, ou existentes em seu nome, objeto dos crimes previstos nesta 
Lei, procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal. 

§ 1 ~ As medidas assecuratórias previstas neste artigo serão levantadas se a ação penal 
não for iniciada no prazo de cento e vinte dias, contados da data em que ficar concluída a diligência. 

§ ::;" O juiz determinará a liberação dos bens, direitos e valores apreendidos ou 
seqüestrados quar:jo comprovada a licitude de sua origem. 

§ 3:" Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento pessoal do 
acusado, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou 
valores, nos casos j o art. 366 do Código de Processo Penal. 

§ -+,- A ordem de prisão de pessoas ou da apreensão ou seqüestro de bens, direitos ou 
valores, poderá sc~ suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução imediata 
possa comprometer as investigações. 

An_ 5° Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o Ministério Público, 
nomeará pessoa ~ualificada para a administração dos bens, direitos ou valores apreendidos ou 
seqüestrados, mediante termo de compromisso. 

An. 6° O administrador dos bens: 

I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será satisfeita com o produto 
dos bens objeto d.:. administração; 

rI - prestará, por determinação judicial, informações periódicas da situação dos bens 
sob sua administração, bem como explicações e detalhamentos sobre investimentos e 
reinvestimentos re.a1izados. 

Paragrafo único . Os atos relativos à administração dos bens apreendidos ou 
seqüestrados serào levados ao conhecimento do Ministério Público, que requererá o que entender 
cabível. 
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CAPITULO III 
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

Ano 7° São efeitos da condenação, além dos previstos no Código Penal: 

I - a perda, em favor da União, dos bens, direitos e valores objeto de crime previsto 
nesta Lei, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; 

II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de qualquer natureza e de 
diretor. de memb:-o de conselho de administração ou de gerência das pessoas juridicas referidas no 
art . 9°. pelo dobre, do tempo da pena privativa de liberdade aplicada . 

. 
CAPITULO IV 

DOS BENS. DIREITOS OU VALORES ORIUNDOS DE CRIMES PRATICADOS NO 
ESTRANGEIRO 

Ano 8° O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou convenção 
internacional e por solicitação de autoridade estrangeira competente, a apreensão ou o seqüestro de 
bens, direitos ou valores oriundos de crimes descritos no art. 1 0 , praticados no estrangeiro. 

§ 10 Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de tratado ou convenção 
internacional, quar:do o governo do país da autoridade solicitante prometer reciprocidade ao Brasil. 

§ :~ ~a falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores apreendidos ou 
seqüestrados por ~olicitação de autoridade estrangeira competente ou os recursos provenientes da 
sua alienação serào repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, na proporção de metade, 
ressalvado o direi:o do lesado ou de terceiro de boa-fé. 

CAPITULO V , 

DAS PESSOAS SUJEITAS A LEI 

AR 9° Sujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11 as pessoas jurídicas que 
tenham. em caráter permanente ou eventual, como atividade principal ou acessória, 
cumulativamente ou não: 

I - a captação, intermediação e aplicação de recursos financeiros de terceiros, em 
moeda nacional ou estrangeira; 

11 - a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo financeiro ou 
instrumento camb:.al; 

III - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, negociação, intermcdiação ou 
administração de :.:tulos ou valores mobiliários. 



, 
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Pa.:-·::.grafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações: 

I - ::'5 bolsas de valores e bolsas de mercadorias ou futuros; 

II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de previdência 
complementar ou ':'e capitalização; 

III - as administradoras de canões de credenciamento ou cartões de crédito, bem 
como as administ~::.doras de consórcios para aquisição de bens ou serviços; 

IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão ou qualquer outro 
meio eletrônico, =-'"3.gnético ou equivalente, que permita a transferência de fundos ; 

V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing) e as de fomento comercial 
(factoring); 

\<1 - as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis, 
imóveis, mercado:-:as, serviços, ou, ainda, concedam descontos na sua aquisição, mediante sorteio 
ou método assem,.;;~hado; 

V1I - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exerçam no Brasil 
qualquer das ati'vi":'ades listadas neste artigo, ainda que de forma eventual; 

vm - as demais entidades cujo funcionamento dependa de autorização de órgão 
regulador dos mer.::ados financeiro , de câmbio, de capitais e de seguros; 

IX - as pessoas fisicas ou juridicas, nacionais ou estrangeiras, que operem no Brasil 
como agentes, '::':igentes, procuradoras, comissionárias ou por qualquer forma representem 
interesses de ente ;;:5trangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste anigo; 

x - as pessoas juridicas que exerçam atividades de promoção imobiliária ou compra e 
venda de imóveis~ 

XI - as pessoas fisicas ou juridicas que comercializem JOlas, pedras e metais 
preciosos, objetos de arte e antigüidades. 

CAPITULO Vl 
DA LDDJTlFICAÇÃO DOS CLIENTES E MANUTENÇÃO DE REGISTROS 

Arr. 10. As pessoas referidas no art . 9°: 

I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, nos termos de 
instruções emana~s das autoridades competentes; 

II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, títulos e 
valores mobiliári~"':5, títulos de crédito, metais, ou qualquer ativo passível de ser convenido em 
dinheiro, que ultr.1passar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de instruções por 
esta expedidas; 
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III - deverão atender, no prazo fixado pelo órgão judicial competente, as requisições 
formuladas pelo C onselho criado pelo art. 14, que se processarão em segredo de justiça. 

§ 1" Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a identificação referida 
no inciso I deste .:.rtigo deverá abranger as pessoas fisicas autorizadas a representá-Ia, bem como 
seus proprietários. 

§ : " Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste artigo deverão ser 
conservados dura..i te o período mínimo de cinco anos a partir do encerramento da conta ou da 
conclusão da transação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade competente. 

§ ~ " O registro referido no inciso 11 deste artigo será efetuado também quando a 
pessoa fisica ou .:uridica, seus entes ligados, houver realizado, em um mesmo mês-calendário, 
operações com U;:1a mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, ultrapassem o 
limíte fixado pela 2utoridade competente. 

CAPITULO VII 
DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

An_ 11 . As pessoas referidas no art . 9°: 

I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos de instruções 
emanadas das aurc ridades competentes, possam constituir-se em sérios indícios dos crimes previstos 
nesta Lei, ou com des relacionar-se; 

II - deverão comunicar, abstendo-se de dar aos clientes ciência de tal ato, no prazo 
de vinte e quatro :-.oras, às autoridades competentes: 

a) :odas as transações constantes do inciso 11 do art . lOque ultrapassarem limite 
fixado, para esse c..:.-n, pela mesma autoridade e na forma e condições por ela estabelecidas; 

b) a proposta ou a realização de transação prevista no inciso I deste artigo. 

§ 1" As autoridades competentes, nas instruções referidas no inciso I deste artigo, 
elaborarão relação de operações que, por suas características, no que se refere às partes envolvidas, 
valores, forma de realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento econômico ou 
legal, possam coniigurar a hipótese nele prevista. 

§ : " As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista neste artigo, não 
acarretarão respo r:sabilidade civil ou administrativa. 

§ ,) " As pessoas para as quais não exista órgão próprio fiscalizador ou regulador 
farão as comunicações mencionadas neste artigo ao Conselho de Controle das Atividades 
Financeiras - CO.V e na forma por ele estabelecida. 
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CAPITULO VIII 
DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA 

ArL 12. Às pessoas referidas no art. 9°, bem como aos administradores das pessoas 
jurídicas, que deixem de cumprir as obrigações previstas nos arts. 10 e 11 serão aplicadas, 
cumulativamente ou não, pelas autoridades competentes, as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - muita pecuniária variável, de um por cento até o dobro do valor da operação, ou 
até duzentos por .:ento do lucro obtido ou que presumivelmente seria obtido pela realização da 
operação, ou, ainc.a, multa de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

III - inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para o exercício do cargo de 
administrador das pessoas juridicas referidas no art. 9°; 

IV - cassação da autorização para operação ou funcionamento . 

§ 1" A pena de advertência será aplicada por irregularidade no cumprimento das 
instruções referid~ nos incisos I e II do art. 10. 

§ ~., A muita será aplicada sempre que as pessoas referidas no art. 9°, por negligência 
ou dolo: 

I - deixarem de sanar as irregularidades objeto de advertência, no prazo assinalado 
pela autoridade cc ::npetente; 

II - não realizarem a identificação ou o registro previstos nos incisos I e 11 do art. I O ~ 

III - deixarem de atender, no prazo, a requisição formulada nos termos do inciso lU 
do art . 10; 

IV - descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a comunicação a que se refere o 
art. 11. 

§ ~o A inabilitação temporária será aplicada quando forem verificadas infrações 
graves quanto ao cumprimento das obrigações constantes desta Lei ou quando ocorrer reincidência 
específica, devida::lente caracterizada em transgressões anteriormente punidas com multa. 

§ ~.:> A cassação da autorização será aplicada nos casos de reincidência específica de 
infrações anterioClente punidas com a pena prevista no inciso 111 do caplll deste artigo. 

Arr. 13 . O procedimento para a aplicação das sanções previstas neste Capítulo será 
regulado por dec:-eto, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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CAPITULO IX 
DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS 

Art. 14. É criado, no âmbito do Ministério da Fazenda, o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, com a finalidade de disciplinar, aplicar penas administrativas, 
receber. examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas nesta Lei, sem 
prejuízo da comperencia de outros órgãos e entidades. 

§ 1 (' As instruções referidas no art . 10 destinadas às pessoas mencionadas no art . 9°, 
para as quais não exista órgão próprio fiscalizador ou regulador, serão expedidas pelo COAF, 
competindo-lhe, ~ 3Sa esses casos, a definição das pessoas abrangidas e a aplicação das sanções 
enumeradas no an o 12. 

§ : " O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de cooperação e de 
troca de informações que viabilizem ações rápidas e eficientes no combate à ocultação ou 
dissimulação de bens, direitos e valores. 

Art. 15 . O COAF comunicará às autoridades competentes para a instauração dos 
procedimentos cabiveis, quando concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, de fundados 
indícios de sua prática, ou de qualquer outro ilícito. 

Art. 16. O COAF será composto por servidores públicos de reputação ilibada e 
reconhecida competencia, designados em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre os 
integrantes do quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores 
Mobiliários, da SUDerintendência de Seguros Privados, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
da Secretaria da Receita Federal, de órgão de inteligência do Poder Executivo, do Departamento de 
Polícia Federal e ':0 Ministério das Relações Exteriores, atendendo, nesses três últimos casos. à 
indicação dos respectivos Ministros de Estado. 

§ 1" O Presidente do Conselho será nomeado pelo Presidente da República, por 
indicação do Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2'" Das decisões do COAF relativas às aplicações de penas administrativas caberá 
recurso ao Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 17. O COAF terá organização e funcionamento definidos em estatuto aprovado 
por decreto do Pod er Executivo . 

Art . 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 3 de m a r ç o de 1998; 177° da Independência e 1 10° da República. 
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• 
Atos do Poder Legislativo 

LEI N9 9.613, DE 3 DE i-lARÇO DE 199B 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens. direitos e vaJores' a 
prevenção da utilização do sistema financ~iro 
para os ilícitos previstos nesta Lei. cria o 
Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras COAF> e dâ outras 
providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLI CA 
Faço saber que o Congresso NaCIonal decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPiTULO I 
DOS CRIMES DE "LA VAGEM'· OU OCULTAÇÃO DE SE S. DIREITOS E VALORES 

mOVimenta -o ~ 1° . Ocultar ou di~si-,:"ular a natureza, ,?rigem, localização. diSpOSiçãO, 
crime. ça propnedade de bens. dlfeuos ou valores proveruemes. direta ou IOdiretamente, de 

----- -- -- ------ ----------------- -----

produção, 

I - de trati~o ilicito de substâncias entorpecentes ou dro~as afins. 

11 - de terrorismo, 

m - de contrabando ou tratico de armas. munições ou material destmado a sua 

IV - de extorsão mediante sequestro, 

. .. V - contra a Administração Pública. mcJuslve a ex.igêncla. para SI ou para outrem. 
direta ou m~lrelamente, de qualquer vantagem, como condição ou preço para a pratica ou omissão 
de atos adrrurustrauvos, 

V1 - contra o sistema financeiro nacional. 

V1 I - praticado por orgaruzação criminosa. 

Pena reclusão de Ires a dez anos e multa 

§ 10 Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 
direitos ou valores proveruentes de qualquer dos cnmes antecedentes referidos neste artigo 

I - os convene em ativos licitas, 

n - os adquire. recebe. troca, negocia. da ou recebe em garanua. guarda. tem em 
depósito. mOV1menta ou transfere, 

m - importa ou expona bens com valores não correspondentes aos verdadeiros 

§ r Incorre, ainda, na mesma pena Q4Cffi 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira. bens, direitos ou valores que sabe 
serem provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste anigo. 

n - participa de grupo. associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 
atividade principal ou secundaria é dirigida à prática de crimes prev1stos nesta Lei 

§ JO A tentativa é punida nos termos do parágrafo ':'nico do art 14 do Código Penal. 

§ 40 A pena serâ aumentada de um a dois terços. nos casos previstos nos incisos I a 
VI do CClpUI deste artigo, se o crime for cometido de fomla habitual ou por mtermedio de 
orgaruzação criminosa. 

§ SO A pena sera reduzida de um a dois terços e começarâ a ser cumprida em re8lme 
aberto, podendo o juiz deixar de aplicá-Ia ou substitui-Ia por pena restritiva de direitos, se o autor. 
co-autor ou participe colaborar espontaneamente com as autoridades. prestando esclarecimentos 
que conduzam à apuração das infrações penais e de sua autoria ou â locahzação dos bens. direitos 
ou valores objeto do cnme 

CAPITULO 11 
DISPOSiÇÕES PROCESSUAlS ESPECIAIS 

Art 20 O processo e julgamento dos crimes previstos nesta LCI 

I - obedecem as dispoSições relativas ao procedimento comum dos cnmes punidos 
com reclusão. da competência do juiz singular, 

11 - independem do processo e julgamento dos cnmes antecedentes refendos no 
artigo anterior, ainda que praticados em outro p8.JS. 

III - são da competênCia da JUSllça Federal 

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, ou 
em detnrnento de bens. serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autarqulC3s ou 
empresas publicas, 

b) quando o cnme antecedente for de competênCia da Justiça Federal 

§ 10 A denuncia sera mstnJlda com IndlCI OS sufiCientes da eXJstencla do cnme 
antecedente. sendo pUOlvels os fatos prevIStos nesta Lei. ainda que desconhecido ou Isento de pena 
o autor daquele cnme 

& 2° No processo por cnme prevIsto nesta Lt:I. nào se aplica o disposto no art 366 
do Código de Processo Penal 

An )0 Os cnmes disciplinados neSta Lei são II1sUSCetlvelS de fiança l' liberdade 
provisoria e. em caso de sentença condenatoria. o Juiz deCidira fundamentadameme se o ICU podera 
apelar em liberdade 

Art -lo O jUll.. de oficio. a requenmento do MlOlMeno Publico. ou reprc~cntaçào da 
autoridade policial. OUVido o MlI1lsteno Publico em Vlmc e quatro hora~. ha\endo IOdlCllh 
suficientes. podera decretar. no curso do IOquento ou da ação penal. a aprccnsao ou o ~equestro de 
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bens. direitoS ou valores do acusado, ou existentes em seu nome, objeto dos crimes previstos nesta 
Lei, procedendo-se na fonna dos arts. 125 a 144 do Decrem-t.ei n' 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal. 

§ I' As medidas assecuratórias previstas neste anigo serão levamadas se a ação penal 
n10 for iniciada no prazo de cento e vinte dias, contados da data em que ficar concluída a diligência. 

§ 2" O juiz determinará 8 liberação dos bens, direitos e valores apreendidos ou 
sequestrados quando comprovada a licitude de sua origem. 

§ 3· Nenhum pedido de restituição será conhecido sem O comparecimento pessoal do 
acusado, podendo o juiz determinar a prática de atos necessArios à conservação de bens, direitos ou 
valores, nos casos do ano 366 do Código de Processo Penal. 

§ 4· A ordem de prisão de pessoas ou da apreensão ou sequesuo de bens, direitos ou 
valores, poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o MiniSlerio Público, quando a sua execução imediata 
possa comprometer as investigações. 

Art . 5' Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o Ministério Público, 
nomeara pessoa ~ualificada para a administração dos bens, direitos ou valores apreendidos ou 
sequestrados, mediante tcnno de compromisso. 

Art . 6' O administrador dos bens: 

I - fara jus a urna remuneração. fixada pelo juiz, que será satisfeita com o produto 
dos bens objeto da administnç1o; 

II - prestará, por determinação judicial. informações periódicas da situação dos bens 
sob sua administraçAo, bem como explicações e detalhamentos sobre investimentos e 
reinvestimentos realizados. 

Parágrafo iuUco Os atos relativos à administração dos bens apreendidos ou 
sequestrados serão levados ao conhecimento do Ministério Público, que requererá o que entender 
cabivel. 

CAPiTULOm 
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

Art . 7" São efeitos da condenação. além dos previstos no Código Penal. 

.. I • a perda. em favor da União, dos bens. direitos e vaJores objeto de crime previsto 

.. L~ ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa·fé, 

. n . a interdição do exercício de cargo ou função publica de qualquer natureza e de 
diretor, de membro de conselho de administração ou de gerência das pessoas jurídicas referidas no 
an 9", pelo dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada. 

CAPÍTULo IV 
DOS BENS. DIREITOS OU VALORES ORIUNDOS DE CRIMES PRATICADOS NO 

ESTRANGEIRO 

. Art se' O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou convenção 
tntemacionaJ e por solicitação de autoridade estrangeira competente, a apreensão ou o sequestro de 
bens, direitos ou vaJores oriundos de crimes descritos no art . 1°, praticados no estrangeiro 

. . § l° ApLica·se o disposto neste anigo, independentemente de tratado ou convenção 
mternaClonal, quando O governo do pais da autoridade solicitante prometer reciprocidade ao Brasil 

§ r Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores apreendidos ou 
sequestrados por solicitação de autoridade estrangeira competente ou os recursos provenientes da 
sua alienação serão repanidos entre o Estado requerente e o Brasil, na proporção de metade, 
ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa·fé. 

CAPÍTULo V 
DAS PESSOAS SUJEITAS À LEI 

Art 9" Sujeitam-se às obrigações referidas nos arts 10 e II as pessoas juridicas que 
tenham, em caráter pennanente ou eventual , como atividade principal ou acessória., 
cumulativamente ou não 

I . a captação, intennediação e aplicação de recursos financeiros de terceiros, em 
moeda naciona1 ou estrangeira, 

_ fI - a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo financeiro ou 
. mento cambial~ 

Dl . a custódia, emissão, distribuição, liquidação, negociação. intennediação ou 
administração de titulas ou valores mobiliários. 
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Paragrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações 

I . as bolsas de valores e bolsas de mercadorias ou futuros, 

[] - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de previdenc13 
complementar ou de capitalização, 

m - as administradoras de cartões de credenciamento ou cartões de credito. bem 
como as administradoras de consórcios para aquisição de bens ou serviços, 

rv . as administradoras ou empresas que se utilizem de canão ou quaJquer outro 
meio eletrônico, magnético ou equivalente, que pennita a transferência de fundos, 

(foc/ormg), 
v - as empresas de arrendamento mercantil (Ieoo'lIIg) e as de fomento comercial 

VI • as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou Quaisquer bens móveis, 
imóveis. mercadorias, serviços. ou, ainda. concedam descontos na sua aquisição, mediante saneiO 
ou método assemelhado, 

VIl - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exerçam no Brasil 
qualquer das atividades listadas neste artigo, ainda que de forma eventual, 

vm - as demais entidades cujo funcionamento dependa de autorizAção de órgão 
regulador dos mercados fiCUU1ceiro, de cãrnbio, de capitais e de seguros, 

IX - as pessoas fisicas ou juridicas. nacionais ou estrangeiras, que operem no Brasil 
como agentes. dirigentes, procuradoras, comissionárias ou por qualquer fonna represemem 
interesses de ente estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste artigo, 

X - as pessoas juridicas que exerçam atividades de promoção imobiliana ou compra e 
venda de imóveis; 

XI - as pessoas físicas ou juridicas que comercializem jóias, pedras e metais 
preciosos. objetos de ane e antiguidades 

CAPiTULO VI 
DA IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES E MANUTENÇÃO DE REGISTROS 

Art 10 As pessoas referidas no ano 9" 

I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado. nos lemlOS de 
instruções emanadas das autoridades competentes, 

II • manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira. titulos e 
valores mobiliarias. titulas de credito. meuus, ou qualquer ativo passlvel de ser convenldo em 
dinheiro. que ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos ttrmO!l de instruções por 
esta e.pedidas, 

m -deverão atender, no prazo fixado pelo orgão judicial competente, as req uisições 
formuladas pelo Conselho criado pelo an 14, que se processarão em segredo de Justiç.a 

§ 1 ° Na hipotese de o cliente constituir-se em pessoa Juridica. a identificação referida 
no inciso I deste anigo devera abranger as pessoas fisicas autorizada!) a representa-la. bem como 
seus proprietários 

§ ZO Os cadastros e registros referidos nos IOcisos I e 11 deste artigo deverão ser 
conservados durante o penodo mmimo de CIOCO anos a panir do encerramento da conta Ou da 
conclusão da transação, prazo este que podera ser ampliado pela autoridade competente 

§ 3° O registro referido no inciso 11 deste artigo será efetuado lambem quando a 
pessoa fisica ou juridica.. seus entes ligados, houver realizado. em um mesmo mês-calendario, 
operações com uma mesma pessoa. conglomerado ou grupo que. em seu conjunto. ultrapassem o 
limite fixado pela autoridade competente. 

CAPITULO VII 
DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇOES FINANCEIRAS 

Art 11. As pessoas referidas no an 9" 

I • dispensarão especial atenção às operações Que. nos terolOs de instruções 
emanadas das autoridades competentes, possam constituir-se em senos mdlcias dos cnmes previstos 
nesta Le~ ou com eles relacionar-se, 

n - deverão comunicar, abstendo-se de dar aos c1jentes ciência de tal ato. no prazo 
de vinte e quatro horas. as autoridades competentes 

a) todas as transações constantes do mciso 11 do art lOque ultrapassarem limite 
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fixado, para esse ~ peJa mesma autoridade e na fonna e condições por ela estabelec.lClas, 

b) a proposta ou a realização de transação prevista no inciso I deste anigo 

§ )0 As autoridades competentes. nas instruções referidas no inciso 1 deste anigo, 

elaborarão relação de operações que, por suas características. no Que se refere as panes envolvidas, 

vaJores. forma de realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento econômico ou 

legal, possam configurar a hipótese nele prevista. 

§ 2" As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista neste artigo, não 

acarretarão responsabilidade civil ou administrativa. 

§ 3· As pessoas panl as quais não exista órgão próprio fiscalizador ou regulador 

fario as comunicações mencionadas neste artigo ao Conselho de Controle das Atividades 

Financeiras - COAF e na forma por ele estabelecida. 

CAPITIJLO vm 
DA RESPONSABll.IDADE ADMINlSTRATIV A 

Art, 12. Às pessoas referidas no art . '1', bem como aos administradores das pessoas 

juridicas, que deixem de cumprir as obrigações previstas nos arts. 10 e 11 seria aplicadas, 

cumulativameote ou não, pelas autoridades oompetentes, as seguintes sanções: 

I - advertência; . 

n - multa pecuniiria variável, de um por cento até o dobro do valor da operação, ou 

até duzentos por cento do lucro obtido ou que presumivelmente seria obtido peja realização da 

operação, ou, ainda, multa de até RS 200.000,00 (duzentos mil reais) ; 

m - inabilitaçio temporária, pejo prazo de até dez anos, para o exercicio do cargo de 

administrador das pessoas juridicas referidas no art. 9"; 

IV - c8sseçlo da autorizaçAo para operaç!o ou funcionamento. 

§ I· A pena de advertência será aplicada por irregularidade no cumprimento das 

W ções neferidas nos incisos I e n do art. 10. 

§ 2" A multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no art. '1', por negligência 

ou dolo: 

I - deixarem de sanar as irregularidades objeto de advertência, no prazo usinWdo 

pela autoridade competente; 

n - não realizarem a identifi~o ou o registro previstos nos incisos I e n do art. 10; 

do art. 10; 
m -deixarem de atender, no prazo, a requisição formulada nos termos do inciso m 

art. 11. 
IV - descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a comunicaç1o a que se refa'e o 

§ 3· A inabilitaçio temporária será aplicada quando forem verificadas infrações 

graves quaoto ao cumprimento das obrigações constantes desta Lei ou quando ocorrer reincidência 

especifica, devidamente caraaerizada em transgressões anteriormente punidas com multa. 

§ 4· A .... ssaçlo da autorizaçlo será aplicada nos caso. de reincidência especifi .... de 

infrações anteriormente punidas com I pena prevista no inciso m do capul deste artigo. 

Art. 13. O procedimento p&nl I apli~o das ' sanções previstas neste Capítulo será 

regulado por doemo, assegundos o contradit6rio e a ampla def .... 

CAPinlLoIX 

DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS 

~
. . Art . 14. E criado, no âmbito do Ministério da Fazenda, o Conselho de Controle de 

:Mdades Ftnaoeetras - COAF, com a finalidade de disciplinar, aplicar penas administrativas, 

, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades i1icitas previstas nesta Lei, sem 

prejuizo da competência de outros órgias e entidades. 

§ I· k instruções neferidas no art . 10 destinadas ás pessoas mencionadas no art . '1', 

p&nl as. quais não exista órgão próprio fiscalizador ou reguJador, seria expedidas pelo COAF, 

competindo-Ihe, p&nl esses casos, a definição das pessoas abrangidas e a apli~o das sanções 

enumeradas no art. 12. 

§ 2" O COAF deveri, ainda, coordenar e propor mecanismo. de coopençio e de 

troca de informações qoe viabiIizem ações rápidas e eficientes no combate à ocultação ou 

dWimulaçio de bens, direitos e valores. 

. Art . 15. O COAF. conrunicará ás autoridades competentes p&nl a instauraçAo do. 

procedimentos cabiveis, quando concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, de fundados 

indicias de sua prática, ou de qualquer outro ilicito. 

Art. 16. O COAF será composto por servidores pUblicos de reputação ilibada e 

reconhecida competência, designado. em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre os 

Integrantes do quadro d. pessoal efetivo do Banco Ceotral do Brasil, da Comissão de Valores 

Mobiliários, da Superintendência de Seguros Privados, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

da Secretaria da Receita Federal, de órgão de inteligência do Poder Executivo, do Depanarnento de 

Policia Federal e do Ministério das Relações Exteriores atendendo, nesses três ultimas casos á 

indicação dos respectivos Ministros de Estado ' , 

. . § 1· O Presidente do Conselho será nomeado pelo Presidente da Repub~ca, por 

indicação do Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2" Das decisões do COAF relativas ás aplicações de penas administrativas caberá 

recurso ao Ministro de Estado da F azeoda. 

---- -------- -_ .. _------------ ---------- --

Art 17 O COAF tera organização e funcionamento definidos em estatuto aprovado 

por decreto do Poder Executivo 

Art 18 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Brasilia, ) de mar ç o de 1998, 177· da Independência e 11 0" da Republica 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

I"s Rezende 

LUIZ Feltpe Lampre/O 

Pedro Malan 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO SQ 2,507 , DE ) DE MAaco DE 1998 

Transfere ao Ministério da Admimstrnçào Federa.! e 

Reforma do Estado competênCia para análise e 

aprovaçAo das prestações de contas das 

transferincias de recursos efetivadas pela extinta 

FundaçAo Legião Brasileira de ASSistência. e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atnbUlçOcs que lhe confere o ano 84 , 

incisos IV e VI. da Consti tuição. 

DECRETA : 

An. 12 Fica transferida do Ministério da Previdência c: Assistência Social para o Ministério 

da Administrnçio Federal e Reforma do Estado a competência para, sob os aspectos formal e de 

cumprimento do objeto. fazer a análise. aprova~o c demais providências relativas às prestaçOes de contas 

decorrentes de convênios e outros instrumentos similares onundos da extinta Fundação Legião Brasileira 

de Assistência. 

Art. 2.!! A Secretaria de Controle Interno do Ministério da Administração Federal e Refonna 

do Estado será o órgão seccional de controle competente para efetuar a anAJisc. a auditoria, a 

contabilidade e a fiscalizaçao dos atos e fatos decorrentes da transferência de que trata o artigo anterior. 

Art . 3.!! Ficam alocados, em caráter temporário, até J I de agosto de 1998. à Secretana· 

Executiva do Ministério da Administração Federal e Refonna do Estado, CinCO cargos em comissAo do 

Grupo-Direção e Assessoramenlo Superiores - DAS, sendo: um DAS 101.3 , um DAS 101.2, um DAS 

102.2 e dois DAS 102.1, a serem utilizados na realização das atividades de qut! trata o art . I .!! deste 

Decreto. 

§ I.!! Os cargos em comissão objeto deste remanejamento não integrarão a Estrutura 

Regimental do Ministério da AdministraçAo Federal e Reforma do Estado. devendo constar dos atos de 

nomeação seu caráter de transitoriedade. mediante remissão ao uput deste artigo. 

§ 22 Findo o prazo estipulado no caput deste artigo. us cargos em comiSsão objeto desta 

alocaçào retomanlo à dlSPOSlçlO do Mlnlsteno da Administração Federal e Refonna do Estado. sendo 

considerados exonerados os titulares neles Investidos 

Art 4.!! O Mlnlsteno da Administração Federal e Refonna do Estado, para dar 

cumpnmento as atnbulçôes estabelecidas no art 12 deste Decreto. solic itara . quando necessano ao 

atendimento dos orgias de controle externo e Interno e ao poder Judlclano. Informações ClOu processos a 

Secretana·Executlva do MlnJsteno da PrevldêncI3 e ASSIstênCia Social 

Art. 5! Esle Decreto entra em vIgor na data de sua publicação 

An 6! Revogam·se os Decretos n2s I 828. de: 29 de fevere iro de 1996. e 2 _ J2 ~ . de 30 de 

setembro de 1997. 

Brasília. :I de març o de I99X . 11'7" da IndependêncIa c 110' da Repuhlica 

FER NANDO HENRIQUE CARDOSO 

lIemhnld Stef'hanes 
I,UI: Cor/o.\' fi resser Pereira 

D/:l ,tETO nl: 1 DE MARÇO DE 1 1) 9 8 

Declara de Interesse SOCial , para fins de reforma agrarla . o Imóvel 

rura l denominado "Coloradoft

, Situado no Munlclplo de Touros 

Estado do RIO Grande do Norte, e dá oulras proVIdenCIas 

.----------------------------------------------------------------------------_ .. _---------------------~--------------------- , 


